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Prezadas Deputadas, Prezados Deputados,

Desde o início de nossa gestão, assumimos o compromisso de 
governar São Paulo com responsabilidade e foco em resultados 
concretos para os mais de 46 milhões de paulistas. Nesse contexto, 
a atuação conjunta com Vossas Excelências, por meio das Emendas 
Individuais Impositivas, é fundamental para que o Estado siga 
avançando rumo a uma sociedade mais justa e equilibrada.

As emendas representam parte essencial da Lei Orçamentária, 
promovendo uma distribuição mais equitativa dos recursos públicos 
em todas as regiões. É a sensibilidade de cada parlamentar, que 
conhece de perto as demandas locais e compreende a realidade da 
população, que possibilita ao Poder Executivo aplicar o orçamento 
de forma mais direcionada e efetiva, chegando a quem mais 
necessita.

Com esse objetivo, apresentamos o “Caderno de Ações para 
Emendas Individuais Impositivas - 2026”. O material foi concebido 
para apoiar o trabalho dos parlamentares na definição das 
indicações e reúne ações a serem executadas pelas Secretarias 
de Estado, viabilizando a destinação de recursos a municípios, 
consórcios públicos, organizações da sociedade civil e órgãos da 
administração estadual.

O Governo de São Paulo reafirma sua disposição em trabalhar 
lado a lado com o Parlamento, valorizando o papel das emendas 
como instrumento de fortalecimento das políticas públicas e de 
transformação social.

Cordialmente,

TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
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Prezadas Deputadas, Prezados Deputados,

Uma das atribuições mais relevantes da Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais é atuar em estreita cooperação com Vossas 
Excelências na condução das Emendas Individuais Impositivas. 
Esse instrumento representa um componente essencial da Lei 
Orçamentária, por possibilitar uma alocação mais equilibrada dos 
recursos públicos em todo o Estado de São Paulo.

As emendas parlamentares expressam o olhar atento de cada 
legislador, que, a partir de sua proximidade com a realidade local, 
contribui de maneira decisiva para que o Poder Executivo direcione 
parte do orçamento ao atendimento de demandas prioritárias da 
população. Dessa forma, consolidam-se como um importante 
mecanismo de formulação e implementação de políticas públicas.

Com esse propósito, apresentamos o “Caderno de Ações para 
Emendas Individuais Impositivas – 2026”, concebido como 
ferramenta de apoio à elaboração das indicações parlamentares. 
Nele constam as principais ações a serem executadas pelas 
Secretarias de Estado, contemplando a possibilidade de destinação 
de recursos a municípios, consórcios públicos, organizações da 
sociedade civil e órgãos da administração estadual.

Colocamos nossa equipe integralmente à disposição para prestar 
o suporte necessário em todas as etapas desse processo. O 
pleno êxito na execução das Emendas Impositivas representa 
uma conquista conjunta e que faz a diferença na vida de toda a 
população paulista.
 
Cordialmente,

GILBERTO KASSAB
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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APRESENTAÇÃO

O Caderno de Ações para Emendas Individuais Impositivas – 2026 foi 
elaborado sob a coordenação da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, por meio da Subsecretaria de Gestão de Emendas 
Parlamentares, com a colaboração das Secretarias de Estado e de outros 
órgãos da Administração Pública Paulista. Cada órgão contribuiu, por 
intermédio de suas áreas técnicas, para a definição dos programas, ações e 
projetos aqui reunidos, com o propósito de subsidiar a adequada execução 
das emendas parlamentares no exercício de 2026.
Este documento tem como finalidade orientar as assessorias parlamentares 
na formulação das emendas individuais impositivas à Lei Orçamentária 
Anual (LOA) de 2026, promovendo maior alinhamento entre as iniciativas 
propostas e os instrumentos de planejamento e execução orçamentária 
do Governo do Estado.
A primeira seção apresenta os fundamentos legais e as diretrizes 
operacionais que regem o processo de tramitação e execução das emendas, 
conforme disposto na Constituição do Estado de São Paulo, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na legislação complementar vigente. 
A definição clara das responsabilidades institucionais busca assegurar 
efetividade, celeridade e legalidade às indicações parlamentares.
Na segunda seção, estão descritos os programas, ações e projetos elegíveis 
ao recebimento de emendas, organizados por área temática e por órgão 
executor. Essa categorização possibilita aos parlamentares identificar, de 
forma sistematizada, as iniciativas que melhor se relacionam às demandas 
de suas bases eleitorais e que se encontram aptas à execução orçamentária, 
conforme critérios de viabilidade técnica, financeira e jurídica.
A elaboração deste caderno reafirma o compromisso do Governo do 
Estado de São Paulo com a transparência, a racionalização da aplicação 
dos recursos públicos, o aperfeiçoamento do planejamento governamental 
e a qualificação da política de investimentos descentralizados por meio 
das emendas parlamentares.
Trata-se, portanto, de um instrumento técnico concebido para apoiar a 
tomada de decisão legislativa, fomentar o controle social e assegurar a 
aderência das emendas à estratégia de governo.

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
Governo do Estado de São Paulo





I –  NORMAS E PROCEDIMENTOS

1.	 	 Legislação 

Nesse item são destacados os principais aspectos das legislações que norteiam a concepção, 
implementação e execução das emendas individuais impositivas.

1.	 1		  Constituição Estadual

As emendas individuais impositivas foram criadas e aprovadas no Estado de São Paulo em 
2017, por meio de Emenda Constitucional nº 45, que alterou o artigo 175 da Constituição 
Estadual.
A partir de 2018, as emendas individuais impositivas passaram a fazer parte das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual do estado de São Paulo.
Em 2021, a Emenda Constitucional nº 50 foi aprovada e introduziu o Artigo 175-A à 
Constituição Estadual.
A Emenda Constitucional nº 52, aprovada em 12 de dezembro de 2022, alterou o artigo 
175, §§6º e 8º, da Constituição Estadual, para modificar o percentual da receita corrente 
líquida para as emendas individuais, que passou de 0,3% para 0,45%.
As principais regras constitucionais previstas para as emendas individuais impositivas sao 
as seguintes:

	o 0,45% da receita corrente líquida, realizada no exercício anterior;
	o metade desse percentual deverá ser destinado a ações e serviços públicos de saúde, 

inclusive custeio, vedada a destinação para pagamento de pessoal e encargos;
	o é obrigatória a execução orçamentária e financeira das emendas individuais imposiivas, 

que não tenham declaração de impedimento técnico justificado.

Há duas modalidades de transferência de recursos para a execução das emendas individuais 
impositivas previstas na Constituição Estadual:

COM FINALIDADE DEFINIDA
(Convênios, Parcerias, Execução Direta, etc.)

SEM FINALIDADE DEFINIDA
(Transferência especial)
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A TRANSFERÊNCIA ESPECIAL É:
EXCLUSIVA PARA 

MUNICÍPIOS
Aplicação em  
programações finalísticas 
do poder público municipal

não há definição de 
objeto na indicação

MÍNIMO POR PARLAMENTAR 

70% despesas  
de capital

1.1.1.		 Transferência Especial:

	o recursos repassados diretamente, apenas aos municípios, independentemente da    
celebração de convênio ou instrumento congênere;

	o pertencerá ao município beneficiário no ato da efetiva transferência financeira;
	o será aplicada em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo 

Municipal;
	o no mínimo, 70% dos recursos devem ser aplicados em despesas de capital.

1.1.2.	 Transferência com finalidade definida:

	o recursos repassados vinculados à programação estabelecida na emenda impositiva;
	o deverão ser aplicados nas áreas de competência constitucional do Estado.

Os recursos transferidos nessas duas modalidades, não podem:
	o ser considerados e aplicados no pagamento de pessoal, encargos sociais (ativos e  

inativos) e encargos de serviço da dívida;
	o incidir sobre transferências tributárias constitucionais para Municípios.
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1.	 2		  Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026

A Lei nº 18.178, de 16 de julho de 2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026), 
aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, estabelece os caminhos e 
prazos para indicação e execução das emendas impositivas. 
Para o exercício 2026 há uma inovação relevante no processo de indicação das emendas 
parlamentares impositivas: a adoção da indicação dos órgãos processadores e beneficiários 
em fase única.
Com essa mudança, o quadro de emendas individuais impositivas publicado na Lei 
Orçamentária Anual (LOA 2026) será completo, incluindo a identificação do autor da emenda, 
a definição do órgão responsável pela execução, o beneficiário e o objeto, quando aplicável.
Essa nova sistemática representa um avanço importante em termos de transparência, 
previsibilidade e agilidade na execução orçamentária, permitindo que os recursos cheguem 
mais rapidamente aos seus destinos e que o planejamento das secretarias e órgãos estaduais 
seja mais eficiente.
Além disso, a fase única de indicação elimina a necessidade de etapas posteriores de 
detalhamento, otimizando o fluxo administrativo entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo 
e fortalecendo a governança orçamentária no âmbito estadual.

Novidade na LDO 2026  
Indicação em Fase Única das Emendas Impositivas

O que muda?
	o Indicação em fase única: órgão processador e beneficiário definidos 

simultaneamente.
	o Quadro completo publicado na Lei Orçamentária Anual (LOA 2026).
	o Elimina etapas posteriores de detalhamento.

Benefícios
	o Mais transparência: quadro final e completo disponível publicamente.
	o Maior eficiência: fluxo administrativo simplificado entre Legislativo e Executivo.
	o Previsibilidade: órgãos e beneficiários claramente definidos desde o início.
	o Agilidade na execução: recursos chegam mais rápido aos destinos previstos.

 Impactos para parlamentares e gestão pública
	o Facilita a elaboração e o acompanhamento das emendas.
	o Otimiza o planejamento das Secretarias e Órgãos Executores.
	o Fortalece a governança orçamentária e a responsabilidade fiscal.
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Para facilitar a consulta da lei e atos normativos, estão relacionados abaixo os procedimentos 
para o processamento das emendas  individuais impositivas, obedecendo a ordem cronológica 
das ações. 
Vejamos:

1.	Os parlamentares deverão registrar, por meio do SP-Sem Papel/Demandas, instituído no 
âmbito da Administração Pública Estadual, as seguintes informações: 
a.	 o órgão ou a entidade da Administração Pública estadual responsável pela execução da 

emenda parlamentar;
b.	 beneficiário e respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ; 
c.	 objeto, ou natureza orçamentária para as transferências especiais; e 
d.	 dotação correspondente. 

(Artigo 29, §3º, LDO)

2.	Os parlamentares deverão fazer as indicações e o acompanhamento de suas emendas 
por meio do SP-Sem Papel/Demandas, instituído no âmbito da Administração Pública 
Estadual, portanto, as emendas individuais impositivas devem, obrigatoriamente, tramitar 
por sistema específico.

(Artigo 29 LDO e Decreto 66.426/2022)

3.	 	O Poder Legislativo elaborará os quadros demonstrativos consolidados das indicações 
dos órgãos processadores das emendas impositivas, com o equivalente aos 0,45% da 
receita corrente líquida prevista, a serem incorporados e publicados como Anexos da Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2026.

(Artigo 29 LDO e EC 52/2022)

4.	 	As emendas impositivas não poderão ter valor inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), quando o beneficiário indicado for uma Organização da Sociedade Civil (OSC), ou 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando a indicação for para os Municípios, Administração 
Pública Estadual e Demais Beneficiários.

(Artigo 30 LDO)

AS INDICAÇÕES SERÃO REALIZADAS NOS  
SEGUINTES PROGRAMAS ORÇAMENTÁRIOS:

	o Desenvolvimento de Ações de Saúde Decorrentes de Emendas Parlamentares, com 
destinação obrigatória de pelo menos 50% dos valores;

	o Desenvolvimento de Ações decorrentes de Emendas Parlamentares, exceto Saúde;
	o Transferências Especiais a Municípios decorrentes de Emendas Parlamentares.
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50 mil reais  
se o beneficiário for 

organização da  
Sociedade Civil (OSC)

100 mil reais  
para os demais beneficiários 
(Municípios, Adm. Pública, 

Consórcios...)

5.	 As emendas impositivas indicadas pelos parlamentares terão os respectivos recursos 
enviados aos beneficiários, das seguintes formas:
5.1.	 Municípios, por meio de:
a.	 transferência especial, independentemente da celebração de convênio ou instrumento 

congênere, a ser realizada diretamente em conta bancária exclusiva para esta 
finalidade.  Neste caso, não há objeto definido na indicação, são consideradas as 
competências constitucionais do ente beneficiado;

b.	 transferência direta fundo a fundo, independentemente da celebração de convênio ou 
instrumento congênere, para o objeto definido na indicação;

c.	 transferência com finalidade definida, mediante a celebração de convênio ou 
instrumento congênere.

5.2.	  Órgãos ou Entidades da Administração Pública Municipal, inclusive consórcio 
público, mediante a celebração de convênio ou de instrumento congênere;
5.3. 	 Entidades sem fins lucrativos, desde que para execução de um objeto de 
interesse público, mediante a celebração de instrumento de parceria;
5.4.	 Órgãos ou Entidades da Administração Pública Estadual, por meio de execução 
direta.

(Artigo 30 LDO)

O Fundo a Fundo é preferencial às demais formas 
de repasse. Todavia, depende do cumprimento de 
requisitos legais para sua execução.
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Atenção para as formas de execução das emendas impositivas, de acordo 
com os beneficiários:

	o Municípios - transferência especial, convênio ou Fundo a Fundo;
	o Consórcios – convênio;
	o Entidades sem fins lucrativos - instrumentos de parcerias;
	o Órgãos da administração estadual - execução direta. 

6.	 Nas áreas de Saúde e Desenvolvimento Social, é possível o repasse diretamente de fundo 
estadual para o fundo municipal, respeitadas as disposições legais.

(Artigo 30 LDO)

7.	 O Poder Executivo tem autorização para remanejar as emendas que, eventualmente, 
tenham sido  indicadas em órgãos processadores que não tenham competência ou 
atribuição para executá-las. O Poder Executivo deverá comunicar aos autores das emendas 
sobre as mudanças de órgãos processadores.

(Artigo 29 LDO)

8.	 Os parlamentares devem cumprir os prazos determinados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO. O não cumprimento dos prazos da indicação, referentes à programação incluída por 
emenda e remanejamento da programação, desobrigam a execução de despesa.

(Artigo 33 LDO)

9.	 Os beneficiários indicados nas emendas impositivas deverão cumprir os prazos informados 
pelos órgãos processadores para envio de documentos e diligências que se fizerem 
necessárias.

(Artigo 33 LDO)

10.	  Cabe aos órgãos processadores das emendas  impositivas:
a.	 	verificar a viabilidade técnica da indicação;
b.	 	efetuar o pagamento dos valores para a execução do programa de trabalho;
c.	 	recepcionar ou realizar a prestação de contas.

(Artigo 29 LDO)
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11.	 Aos orgãos processadores das emendas caberá, no prazo de 75 dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual – LOA 2026, a verificação da viabilidade técnica ou as justificativas 
para a inexecução dos recursos, a partir da análise dos documentos (certidões, planos de 
trabalho e etc.) exigidos dos beneficiários, prazos e valores indicados para a execução  da 
emenda.

(Artigo 33 LDO)

12.	 A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira das emendas individuais 
impositivas, não exclui a possibilidade de, no processo de avaliação, serem identificados 
impedimentos técnicos que não permitam  a execução da despesa.

(Artigos 31 e 32 LDO)

13.	 São considerados impedimentos de ordem técnica:
a.	 	o descumprimento dos prazos;
b.	 	a não apresentação, pelo beneficiário, nos prazos estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no decreto de execução orçamentária e financeira, da documentação 
necessária à execução da programação decorrente da emenda parlamentar, após 
notificação encaminhada pelo órgão ou entidade da Administração Pública responsável;

c.	 	a reprovação da documentação por inconsistência ou desconformidade com a legislação 
específica;

d.	 	a não adoção de providências pelo Município beneficiário para a abertura de conta 
bancária para recebimento e movimentação de recursos oriundos de transferências 
especiais;

e.	 	a desistência manifestada pelo beneficiário em receber os recursos oriundos da emenda 
parlamentar;

f.	 	a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual responsável pela execução da emenda parlamentar, nos casos em que 
for necessário;

g.	 	a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
h.	 	a não comprovação, por parte dos Municípios ou de entidades beneficiadas, quando 

for  responsável pela administração do empreendimento após a sua conclusão, da 
capacidade de aportar recursos para sua operação e sua manutenção;

i.	 	a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam suficientes 
para a conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o imediato 
usufruto dos benefícios pela sociedade;

j.	 	a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual responsável pela execução da emenda parlamentar;

k.	 	a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária; e
l.	 	os impedimentos cujos prazos para superação inviabilizem o empenho dentro do 

exercício financeiro.
     (Artigo 32, § 2º, LDO)
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14.	 Não caracterizam impedimentos de ordem técnica:
a.	 	alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária ou financeira;
b.	 	óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou providências de responsabilidade 

exclusiva do órgão ou entidade da Administração Pública estadual responsável pela 
execução;

c.	 	alegação de inadequação do valor da programação, quando o montante for suficiente 
para alcançar o objeto pretendido ou adquirir, pelo menos, uma unidade completa;

d.	 	manifestação de órgão do Poder Executivo referente à conveniência do objeto da 
emenda;

e.	 	erro material, que possa ser corrigido, a partir decritérios objetivos, sem alterar o objeto 
e beneficiário indicados pelo autor daemenda.

 (Artigo 32, §3º, LDO)

15.	 No caso de impedimento técnico de uma emenda, o parlamentar responsável pela 
indicação será  comunicado e poderá solicitar remanejamento da programação, nos prazos 
estabelecidos na LDO.

(Artigo 33 LDO)

16.	 Após o remanejamento, caberá aos orgãos processadores das emendas, no prazo de 75 
dias após a publicação das novas emendas, a verificação definitiva da viabilidade técnica 
ou as justificativas para a inexecução dos recursos remanejados, a partir da análise dos 
documentos (certidões, planos de trabalho e etc.) exigidos dos beneficiários, prazos e 
valores indicados para a execução  da emenda.

(Artigo 33 LDO)

O Poder Executivo regulamentará os prazos e procedimentos a 
serem observados para que se dê o cumprimento da execução 
orçamentária e financeira das programações das emendas 
impositivas 

(artigo 34 da LDO)
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As TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS deverão ter como primeira 
indicação a Secretaria de Governo e Relações Institucionais, que 
será o órgão responsável pelos repasses de recursos aos Municípios 
nessa modalidade, nos termos do artigo 10 do decreto 66.426, de 10 
de janeiro de 2022. Este tipo de transferência, por não ter objetivo 
definido, não será considerado como ação na  área da saúde.
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2.	 Dos Órgãos Processadores das Emendas Impositivas Individuais

No primeiro momento, como esclarecido no item 1 do tópico 1.2, os Parlamentares deverão 
indicar os órgãos processadores das emendas, beneficiários, objetos e os valores a serem 
alocados nessas áreas.
É importante ressaltar que, nesse momento, o parlamentar deve seguir a regra constitucional, 
que prevê a indicação de, no mínimo, 50% do valor global de suas emendas para o 
desenvolvimento de ações na área da Saúde.

Antes de fazer a sua indicação, verifique no quadro abaixo a lista de órgão processadores!  
Os órgãos da administração indireta e algumas unidades da administração direta poderão 
receber indicações diretamente em seus respectivos orçamentos, conforme a lista abaixo:
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ÓRGÃOS/ENTES PROCESSADORES - EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS 2026

Órgãos / Entes do Poder Executivo Ação Saúde Ação Exceto 
Saúde

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA Não Sim

FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO PIMENTEL-FUNAP Não Sim

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Não Sim

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS JOSÉ G.SILVA- ITESP Não Sim

CASA CIVIL Não Sim

CASA MILITAR E DEFESA CIVIL Não Sim

FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO Não Sim

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO Não Sim

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS Não Sim

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS - IPT Não Sim

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA- FAMEMA Sim Sim

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 
FAMERP Sim Sim

FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA - FAPESP Não Sim

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP Sim Sim

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP Sim Sim

UNIVERSIDADE ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA FILHO - 
UNESP Sim Sim

UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
UNIVESP Não Sim

COMUNICAÇÃO Não Sim

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA Não Sim

FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA Não Sim

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA-RÁDIO E TV EDUCATIVAS Não Sim

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Não Sim

DESENVOLVIMENTO SOCIAL Não Sim
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DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO Não Sim

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA Não Sim

EDUCAÇÃO Não Sim

ESPORTES Não Sim

FAZENDA E PLANEJAMENTO Não Sim

GESTÃO E GOVERNO DIGITAL Não Sim

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP Não Sim

INSTITUTO ASSIST.MÉDICA SERVIDOR PÚBLICO.- IAMSPE Não Sim

GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  
(Transferência Especial) Não Sim

JUSTIÇA E CIDADANIA Não Sim

INST.MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO 
- IMESC Não Sim

INSTITUTO PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- IPEM Não Sim

FUNDAÇÃO ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA Não Sim

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PROCON Não Sim

MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA Não Sim

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM - DER Não Sim

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO 
FLORESTAL - FUNDAÇÃO FLORESTAL Não Sim

PARCERIAS EM INVESTIMENTOS Não Sim

POLÍTICAS PARA A MULHER Não Sim
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO Não Sim

SAÚDE Sim Não

FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO Sim Não

FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO Sim Não

FUNDAÇÃO REMÉDIO POPULAR CHOPIN LIMA - FURP Sim Não

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA USP Sim Não

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE MEDICINA DA 
USP - HCFMUSP Sim Não

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB Sim Não

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE MEDICINA DE 
MARÍLIA - HCFAMEMA Sim Não

SEGURANÇA PÚBLICA Não Sim

CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR Não Sim

CORPO DE BOMBEIROS Não Sim

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO Não Sim

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO Não Sim

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA Não Sim

TRANSPORTES METROPOLITANOS Não Sim

TURISMO E VIAGENS Não Sim



3.	 Fluxo de processamento das emendas impositivas

Com o objetivo de viabilizar a execução das programações orçamentárias incluídas por 
emendas individuais impositivas, foram estabelecidos procedimentos e prazos no Artigo 
33 da LDO 2026.
O fluxo abaixo demonstra as ações, prazos e responsáveis para cada fase/etapa do 
processamento das emendas impositivas para 2026.
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É importante observar que as entidades da administração indireta e unidades da administração 
direta que poderão receber indicações diretamente em seu orçamento, para as emendas 
individuais impositivas, já estão identificadas nas fichas deste Caderno no tópico “órgão 
processador”.



II – AÇÕES

O presente Caderno apresenta ações que podem ser ampliadas por meio de emendas 
individuais impositivas, nas diferentes áreas de atuação do Governo do Estado de São Paulo. 
Para facilitar a consulta dos parlamentares, as informações foram organizadas em fichas, em 
um modelo padronizado. Os dados serão agrupados por órgão/entidade responsável pelo 
processamento da emenda. 
Seguem abaixo os conceitos utilizados nas fichas, para o devido entendimento:

Os programas, ações e projetos apresentados nas fichas 
servem como referência para as indicações do  Parlamentar. 
Em virtude do objeto escolhido e das necessidades do 
beneficiário, alguns planos de trabalho e, respectivos, 
valores poderão sofrer modificações. 
Dessa forma, se recomenda o contato, preferencialmente, 
antes da indicação, com os órgãos responsáveis pelo 
processamento e com o beneficiário, para alinhamento.    
Os valores mínimos apontados são apenas sugestivos e 
não garantem viabilidade técnica da emenda.
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MODELO

ORGÃO 
PROCESSADOR

Serão sempre os ÓRGÃOS ou ENTIDADES para quais as emendas 
impositivas serão encaminhadas para processamento. Ou seja, aonde 
o recurso da LOA será alocado.

BENEFICIÁRIO
(Município, OSC ou 
o próprio órgão)

O beneficiário é aquele que será indicado por autores de emendas 
impositivas para fins de recebimento de recursos.

OBJETO DA AÇÃO Informação resumida sobre a ação de destino da emenda impositiva.

DETALHAMENTO 
DO  OBJETO

Oferecer informações relevantes que possam esclarecer o destino 
do Objeto e orientar a escolha do deputado, como, por exemplo:
Valor de cada ação ou aquisição, caso o objeto se desdobre em 
diferentes itens  ou ações;
Estimativas de pessoas beneficiadas, quando for o caso;
Deixar claro o que o valor proposto poderá realizar. Exemplo: kms 
de pavimentação, definir quantidades ou kits;
Público-alvo da ação ou aquisição.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO Objetivo principal que se pretende atingir.

VALOR MÍNIMO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 já aprovada, definiu 
que o valor mínimo de cada emenda não poderá ser inferior a 
R$ 50.000,00 para OSC e, no mínimo, de R$ 100.000,00 para os 
demais beneficiários.
O valor da emenda (considerando a contrapartida do município, 
quando for o caso) deve ser suficiente para a conclusão do 
projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que permita o 
imediato usufruto da sociedade (LDO 2026 – art.32, parágrafo 
2º, item 9).

ABRANGÊNCIA
(Critérios para a 
seleção do projeto: 
área territorial, 
público-alvo)

Indicação da área territorial, especialmente municípios que podem 
ser beneficiados com a ação ou se existir algumas situações em que 
os critérios de seleção do objeto precisam ficar claros. Exemplos: 
ação para população com idade determinada, ações somente 
em determinados equipamentos, municípios com determinadas 
características (renda, população, já participantes de Programas etc.)

PROGRAMA PPA 
2024-2027

Indicadas no Plano Plurianual - PPA 2024-2027 - Quadro I: Resumo 
da Programação por Órgão.

E-MAIL DE 
CONTATO 

E-mail de contato do órgão processador para sanar dúvidas quanto 
às políticas públicas a serem executadas

LINK PARA 
OUTROS 
PROJETOS/AÇÕES 

Neste espaço o órgão pode divulgar o endereço digital para que os 
parlamentares tenham acesso a outros programas, ações e projetos 
do órgão processador
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1.	 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

A Secretaria da Administração Penitenciária é responsável pela execução administrativa das 
penas privativas de liberdade, das medidas de segurança detentivas e das penas alternativas 
à prisão, a Secretaria da Administração Penitenciária, em seus programas e ações, busca dar 
condições para a reinserção social dos apenados e egressos do sistema penitenciário paulista, 
preservando a dignidade do cidadão e oferecendo, também, assistência a seus familiares.

Entidade vinculada:
	o Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel - FUNAP

Dentre as inúmeras iniciativas da Pasta nesta área, projetos já consolidados de formação 
e educação profissional, voltados à empregabilidade do público-alvo, além de capacitação 
para o empreendedorismo, podem ser apoiados.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

BENEFICIÁRIO Secretaria da Administração Penitenciária 

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO PERPÉTUO DO SOFTWARE 
SQL SERVER ENTERPRISE

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de licenças permanentes do software Microsoft SQL 
Server Enterprise, destinadas à estrutura central de banco de dados 
da Secretaria da Administração Penitenciária, com aplicação nos 
sistemas institucionais da Polícia Penal.
A solução será responsável por armazenar e processar dados críticos 
das áreas de segurança, administração e inteligência penitenciária, 
com alto desempenho, escalabilidade e recursos como replicação, 
criptografia e recuperação de desastres.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Fortalecer a infraestrutura de dados da SAP por meio da padronização 
em plataforma de banco de dados corporativa robusta, garantindo 
segurança, confiabilidade e eficiência nas operações digitais da 
Polícia Penal.

VALOR MÍNIMO R$ 322.500,00

ABRANGÊNCIA

Abrangência estadual. A ação atenderá os sistemas corporativos 
utilizados nas 186 unidades prisionais, sedes administrativas, 
coordenadorias e órgãos da SAP/Polícia Penal, impactando 
diretamente os serviços de autenticação, acesso a sistemas, bancos 
de dados e gestão documental eletrônica.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da população penal, 
egressos e seus familiares.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

rbrsilva@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

BENEFICIÁRIO Secretaria da Administração Penitenciária 

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE LICENCIAMENTO PERPÉTUO DO SOFTWARE 
WINDOWS SERVER 2025 DATACENTER

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de licenças permanentes do software Windows Server 
2025 Datacenter, destinadas à sustentação da nova infraestrutura 
de Active Directory institucional da Polícia Penal e à implantação 
do novo servidor de arquivos da SAP.
Essa estrutura permitirá autenticação centralizada, controle de 
permissões, criação de políticas de segurança, armazenamento de 
dados departamentais e integração com os sistemas corporativos, 
proporcionando governança, rastreabilidade e eficiência no acesso 
à informação.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Implantar uma arquitetura de serviços de diretório e arquivos moderna, 
segura e integrada, que permita centralização da autenticação, 
padronização do acesso e gestão unificada de dados administrativos 
da SAP e da Polícia Penal.

VALOR MÍNIMO R$ 415.100,00

ABRANGÊNCIA

Abrange diretamente a sede da Secretaria da Administração 
Penitenciária e  sede da Polícia Penal do Estado de São Paulo, 
beneficiando diretamente os usuários administrativos e técnicos 
dessas unidades. A ação tem impacto direto na gestão centralizada 
de autenticação, permissões e estrutura de arquivos institucionais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da população penal, 
egressos e seus familiares.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

rbrsilva@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

BENEFICIÁRIO Secretaria da Administração Penitenciária 

OBJETO DA AÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM 
(RAIO-X E ULTRASSONOGRAFIA) NAS UNIDADES PRISIONAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O projeto visa garantir o acesso à saúde preventiva por meio da 
implantação de unidades móveis de diagnóstico, com equipamentos 
adequados para exames de imagem, atendendo as 177 Unidades 
Prisionais e 03 Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
(HCTP).
As ações incluem:

	o Instalação de unidades móveis equipadas com Raio-X e 
Ultrassonografia;

	o Atendimentos periódicos em todas as unidades prisionais do 
Estado;

	o Detecção precoce de agravos como tuberculose, DPOC, doenças 
cardiovasculares, câncer e alterações ginecológicas;

	o Encaminhamentos para tratamento clínico adequado, conforme 
diagnóstico;

	o Promoção da educação em saúde e ações de prevenção de 
doenças.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Reduzir a demanda reprimida de exames preventivos e 
diagnósticos;

	o Ampliar o acesso da população privada de liberdade aos exames 
de Raio-X e Ultrassonografia;

	o Melhorar a qualidade de vida dos custodiados e pacientes em 
medida de segurança;

	o Prevenir complicações decorrentes de doenças crônicas e 
infecciosas;

	o Integrar as ações de saúde prisional às diretrizes do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

VALOR MÍNIMO R$ 3.360.000,00

ABRANGÊNCIA
177 Unidades Prisionais e 03 Hospitais de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico (HCTP) do Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da Custódia e Reintegração Social da População Penal, 
egressos e seus familiares.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

coordenadoriadesaudesap@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

BENEFICIÁRIO Secretaria da Administração Penitenciária 

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE CIRCUITO DE 
TELEVISÃO (CFTV) PARA MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de sistema de CFTV com instalação de câmeras de segurança 
em pontos estratégicos internos e externos das penitenciárias 
de Avaré e Balbinos, com registro em tempo real das atividades 
institucionais, permitindo:

	o Acompanhamento contínuo da rotina prisional;
	o Prevenção de incidentes, fugas e conflitos;
	o Produção de imagens como prova em investigações internas;
	o Cobertura completa de áreas de alta contenção e segurança 

máxima.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Monitorar e registrar, de forma contínua, as atividades internas e 
externas das unidades.

	o Aumentar a segurança institucional por meio de vigilância visual 
permanente.

	o Desencorajar condutas que comprometam a ordem e disciplina 
no ambiente prisional.

VALOR MÍNIMO R$ 990.000,00

ABRANGÊNCIA
Unidades prisionais localizadas nos municípios de Avaré e Balbinos, 
com impacto direto na segurança dos servidores, custodiados e 
demais frequentadores das dependências internas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da população penal, 
egressos e seus familiares .

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

jcarlucci@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

BENEFICIÁRIO Secretaria da Administração Penitenciária  

OBJETO DA AÇÃO INSTALAÇÃO DE BARREIRAS FÍSICAS E AUTOMATIZADAS EM 
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO, ATENDIMENTO E ESCOLAR

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação visa o fortalecimento dos protocolos de segurança interna 
em unidades de segurança máxima, mediante:

	o Instalação de corredores gradeados nas galerias centrais, 
assegurando separação física entre custodiados e policiais penais;

	o Implantação de barreiras de isolamento em salas de aula, 
garantindo a proteção dos profissionais da educação;

	o Montagem de gaiolas metálicas com portas automatizadas nas 
áreas de atendimento médico, especialmente em salas de espera 
e consultórios;

	o Reforço da segurança institucional sem comprometer a rotina 
funcional das unidades.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Reforçar a segurança orgânica nas unidades prisionais por meio 
da separação física entre servidores e custodiados;

	o Implementar medidas estruturais que assegurem o conceito 
de “Contato Zero” entre PPL, policiais penais e profissionais de 
saúde e educação;

	o Proteger a integridade física dos profissionais que atuam nas 
unidades de segurança máxima;

	o Padronizar e qualificar o ambiente interno, alinhando-se aos 
protocolos modernos de contenção e vigilância.

VALOR MÍNIMO  R$ 525.000,00

ABRANGÊNCIA

Unidades prisionais localizadas nos municípios de Álvaro de Carvalho, 
Balbinos, Getulina e Pirajuí, com impacto direto sobre a segurança 
de servidores, profissionais terceirizados e população privada de 
liberdade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da população penal, 
egressos e seus familiares.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

jcarlucci@sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” (FUNAP)

BENEFICIÁRIO Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” (FUNAP)

OBJETO DA AÇÃO

PROJETO BIBLIOTECAS ITINERANTES – AQUISIÇÃO DE 30 
KITS DE LIVROS COM O OBJETIVO MACRO DE FOMENTAR 
A LEITURA COMO UMA PRÁTICA EMANCIPATÓRIA E 
CIDADÃ, UTILIZANDO OS KITS DE OBRAS LITERÁRIAS PARA 
A FORMAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E CRÍTICA DA 
POPULAÇÃO PRIVADA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 30 Kits de obras literárias que serão destinados ao 
desenvolvimento de iniciativas de leitura em unidades prisionais 
sob a supervisão da FUNAP com objetivo de transformar os 
estabelecimentos penais em centros de fomento à leitura e 
humanização, oferecendo ferramentas para a reabilitação e 
reintegração social das pessoas privadas de liberdade.
Estimativas de pessoas beneficiadas: 36.269/ano
público alvo: Internos dos estabelecimentos penais engajados em 
práticas de educação formal e informal.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover o desenvolvimento de Projetos de Leitura;
Combater o analfabetismo funcional e estimular o gosto pela leitura 
entre os internos;
Ampliar o repertório cultural e literário dos participantes, favorecendo 
sua reintegração à sociedade;
Circular os kits de forma planejada entre as unidades, otimizando 
a utilização dos recursos, concretizando o conceito de Bibliotecas 
Itinerantes.

VALOR MÍNIMO R$ 153.950,00

ABRANGÊNCIA

A abrangência territorial do projeto incluirá os 177 estabelecimentos 
prisionais sob a jurisdição da Polícia Penal de São Paulo, onde 
a FUNAP atua. Os critérios para a seleção de unidades para a 
distribuição inicial e o rodízio dos kits considerarão o número de 
internos e a demanda existente por projetos de leitura, garantindo 
que o impacto seja maximizado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da pop. penal, 
egressos e seus familiares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ersouza@sp.gov.br

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” (FUNAP)

BENEFICIÁRIO Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” (FUNAP)

OBJETO DA AÇÃO

PROJETO SALAS DA LIBERDADE – AQUISIÇÃO DE 50 
NOTEBOOKS DE ALTA PERFORMANCE PARA AS SALAS DA 
LIBERDADE LOCALIZADAS NAS UNIDADES PRISIONAIS, 
QUE SERÃO CONFIGURADOS COM SOFTWARES PARA EAD 
(ONLINE/OFF-LINE) E SEGURANÇA, VISANDO FACILITAR 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES

DETALHAMENTO  
DO OBJETO

O projeto propõe a aquisição de 50 notebooks, via licitação, com 
as seguintes especificações: Processador Intel Core i5, 16GB de 
RAM, SSD de 1TB, tela de 15,6” e Windows 11, cada um custando 
R$ 4.652,60, totalizando R$ 232.630,00 para:

	o Aumento da qualificação profissional e inclusão digital dos 
internos.

	o Redução da reincidência criminal pela capacitação e 
empregabilidade.

	o Melhoria do ambiente prisional, tornando-o mais educacional e 
humanizado.

	o Fortalecimento das “Salas da Liberdade” como centros de 
excelência.

	o Ampliação do acesso à cultura e informação.
Estimativas de pessoas beneficiadas: 36.269/ano
Público alvo: Internos dos estabelecimentos penais engajados em 
Práticas de educação formal e informal.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O objetivo primordial deste projeto é promover a inclusão digital 
e qualificação profissional de pessoas privadas de liberdade, por 
meio do fornecimento de equipamentos tecnológicos adequados, 
habilitando-as para a reinserção social e profissional, e contribuindo 
para a redução da reincidência criminal.

VALOR MÍNIMO R$ 232.630,00

ABRANGÊNCIA

O projeto visa beneficiar diretamente as pessoas privadas de liberdade 
que frequentam as “Salas da Liberdade” em unidades prisionais de São 
Paulo, priorizando aqueles interessados em qualificação profissional 
e aprimoramento educacional para o mercado de trabalho. A 
abrangência inicial é de 50 “Salas da Liberdade”, com a alocação de 
um notebook por espaço, e há planos de futura expansão.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da população penal, 
egressos e seus familiares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ersouza@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” (FUNAP)

BENEFICIÁRIO Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” (FUNAP)

OBJETO DA AÇÃO

PROJETO DIGNIDADE MENSTRUAL – INSTALAÇÃO DE 
FÁBRICA DE ABSORVENTES DENTRO DA UNIDADE PRISIONAL 
FEMININA DE PIRAJUÍ PARA PRODUÇÃO DE 500.000 
UNIDADES/ANO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de material de consumo para viabilizar o funcionamento 
da fábrica de absorventes: luvas metálicas para corte, caixas de 
luva de vinil sem pó, sacos PE liso, caixas de papelão reforçadas,  
sacos plásticos, facas de corte, chapas de nylon, mantas absorventes, 
bobinas de filme, bobinas de falso tecido, cola adesiva, fitas adesivas 
dupla face transparente. 
Estimativa de pessoas beneficiadas: 9.000
Público alvo: Mulheres Privadas de Liberdade

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Complementar os insumos higiênicos que são disponibilizados pelo 
Estado, para garantir a dignidade menstrual nas prisões prevenindo 
infecções e outros problemas de saúde relacionados à higiene 
menstrual, assim assegurando que as mulheres presas tenham acesso 
a condições adequadas de higiene e possam lidar com a menstruação 
com respeito.

VALOR MÍNIMO R$ 1.329.050,00

ABRANGÊNCIA
A produção de absorventes deverá atender todas as Unidades 
Prisionais da Secretaria da Administração Penitenciária (SAP) que 
necessitarem do referido material.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da pop. penal, 
egressos e seus familiares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ersouza@sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” (FUNAP)

BENEFICIÁRIO Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” (FUNAP)

OBJETO DA AÇÃO

“EMBELEZANDO O FUTURO: QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
EM BARBEIRO E CABELEIREIRO PARA PESSOAS PRIVADAS DE 
LIBERDADE LGBTQIA+ EM ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS 
FEMININOS NO SISTEMA PRISIONAL”

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de material de consumo para viabilizar o funcionamento de 
27 salões de beleza e barbearia completos a serem estruturados no 
interior de Estabelecimentos Prisionais, inicialmente na Penitenciária 
I de Gália:

	o Secadores (2 unidades) - R$ 1.039,00
	o Chapinha (babyliss) (2 unidades) - R$ 1.338,00
	o Chapinha mini (2 unidades) - R$ 379,80
	o Tesoura média fio permanente (3 unidades) - R$ 224,10
	o Tesoura média fio navalha (3 unidades) - R$ 269,97
	o Tesoura média para desfiar (dentada) (3 unidades) - R$ 264,84
	o Máquina de corte + acabamento (1 unidade) - R$ 854,91
	o Cadeira giratória (1 unidade) - R$ 2.069,00
	o Cadeira lavatória (1 unidade) - R$ 599,00
	o Espelho grande (1 unidade) - R$ 284,90
	o Carrinho aparador (1 unidade) - R$ 459,00
	o Total de Investimento do Projeto/Estabelecimento Prisional: R$ 

7.782,52 x 27 unidades = 210.128,04.
Estimativa de pessoas beneficiadas: 1.620/ano
Público alvo: Pessoas privadas de liberdade identificadas como 
LGBTQIA+ e Mulheres abrigadas nas unidades prisionais, com foco 
na sua ressocialização e reinserção social através da capacitação 
profissional.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Estruturar completamente um Salão de Beleza e Barbearia com 
equipamentos modernos e adequados.

	o Capacitar anualmente um número estimado de PPL LGBTQIA+ 
em técnicas de barbearia e cabeleireiro.

	o Promover a redução da ociosidade e a melhora da saúde mental e 
autoestima dos participantes.

	o Contribuir para a diminuição das taxas de reincidência criminal do 
público-alvo.

	o Facilitar a reintegração social e econômica das PPL LGBTQIA+ 
após o cumprimento da pena.

	o Promover a ressocialização e a reinserção social de Pessoas 
Privadas de Liberdade (PPL) LGBTQIA+ público feminino através 
da capacitação profissional em barbearia e cabeleireiro, elevando 
sua autoestima e preparando-os para o mercado de trabalho.

VALOR MÍNIMO R$ 210.130,00

ABRANGÊNCIA

Inicialmente focado na Unidade Prisional de Gália I, Estado de São 
Paulo, o projeto visa ser um modelo replicável em outras unidades 
prisionais com a população LGBTQIA+, totalizando 17 Unidades 
Prisionais Femininas e 10 Unidades Prisionais Masculinas que 
abriguem o público LGBTQIA+.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3815: Gestão da custódia e reintegração social da pop. penal, 
egressos e seus familiares.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ersouza@sp.gov.br 
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2.	 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

A Secretaria da Agricultura e Abastecimento tem como missão promover a oferta sustentável 
de alimentos saudáveis e seguros, fibras e bioenergia, por meio da pesquisa, inovação, 
empreendedorismo e gestão de risco, modernizando a infraestrutura do campo, o uso da 
terra e dos recursos naturais, agregando valor e competitividade aos produtos para a melhor 
qualidade de vida da população. Por meio de inúmeros programas e ações, a agenda da 
Secretaria busca fazer de São Paulo um dos principais e mais competitivos ecossistemas 
agrícolas, garantindo a segurança dos produtos e processos, valorizando o produtor rural e 
promovendo o desenvolvimento sustentável.
Entidade vinculada:

	o Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP
Dentre as ações com maior impacto para os municípios paulistas - e que podem ser objeto de 
reforço orçamentário - é possível investir na execução de obras de adequação e recuperação 
em estradas rurais e na aquisição de equipamentos, implementos e veículos que fortaleçam 
a capacidade de atuação do município nestas áreas.

38



ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

BENEFICIÁRIO Secretaria de Agricultura e Abastecimento

OBJETO DA AÇÃO APOIO A PESQUISA E INVESTIMENTO NA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apoio à pesquisa e investimento na SAA, abrangendo, inclusive, 
obras de reforma de prédios e Casas de Agricultura Estadual.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoio a pesquisa e Ações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
no setor agrícola.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 

ABRANGÊNCIA

Todos os Municípios Paulistas que possuem atividades agrícolas.
Público Alvo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento e Prefeituras 
Municipais.
Público Alvo indireto: pequenos, médios e Grandes produtores, 
Associações e Cooperativas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1317: Produção sustentável

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

edusena@sp.gov.br
parlamentar.agricultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

BENEFICIÁRIO
Municipio
Organização da Sociedade Civil (OSC),com viés agropecuária.

OBJETO DA AÇÃO PROGRAMA PATRULHA AGRÍCOLA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Transferência de recursos para aquisição de bens, maquinários 
e equipamentos, destinados ao Agro Paulista, além de obras de 
adequação de entradas rurais.
Execução por meio de Ata de Registro de Preços.
Valores estimados segundo a última ATA de Registro de Preços

	o Composteira - R$ 350.000,00
	o Implementos agrícolas diversos (itens de R$ 50.000,00 à R$ 

150.000,00);
	o Trator Agrícola 80cv – R$ 200.000,00;
	o Trator Agrícola 100cv – R$ 230.000,00;
	o Motoniveladora – R$ 750.000,00;
	o Caminhão Basculante – R$ 350.000,00;
	o Retroescavadeira – R$ 300.000,00;
	o Pá Carregadeira – R$ 390.000,00 e;
	o Rolo Compactador – R$ 330.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Propiciar ao agricultor regional, especialmente o familiar, pequenos e 
médios produtores rurais, acesso a recursos financeiros e materiais, 
assim como serviços destinados à conservação do solo e à lavoura 
com fins comerciais;

VALOR MÍNIMO
R$ 50.000,00 (OSC)
R$ 100.000,00 (município)

ABRANGÊNCIA
Todos os Municípios Paulistas que possuem atividades agrícolas.
Público Alvo indireto: pequenos, médios e Grandes produtores, 
Associações e Cooperativas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1317: Produção sustentável

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

edusena@sp.gov.br
parlamentar.agricultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO

PROGRAMA DE OBRAS: ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 
ESTRADAS RURAIS, INSTALAÇÃO DE PONTES RURAIS E 
CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE RECINTOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Programa de obras (valores estimados):
	o Obras de adequação de estrada rural - R$ 350.000,00/por  km;
	o Ponte de 12 metros - R$ 1.200.000,00;
	o Construção e reformas de recintos próprios municipais R$ 

350.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Execução de obras de conservação e adequação de estradas rurais 
com objetivo de mitigar os efeitos erosivos e a desordenada ação 
antrópica no quesito manutenção de estradas municipais rurais, 
visando a preservação de recursos naturais e consequente estímulo 
aos produtores em busca do desenvolvimento sustentável.

VALOR MÍNIMO R$ 350.000,00

ABRANGÊNCIA Todos os Municípios Paulistas que possuem atividades agrícolas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1317: Produção sustentável

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

edusena@sp.gov.br
parlamentar.agricultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA 
AÇÃO AQUISIÇÃO DE BENS PARA O PROGRAMA AGRO SP+SEGURO	

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Viatura 4X4 de segurança e combate à incendio - R$ 350.000,00;
	o Viatura 4X4 completa, com kit de combate a incêndio - R$ 

400.000,00;
	o Caminhão Pipa - R$ 550.000,00 e;
	o Drones  - a partir de 15.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Transferência de veículos adequados e equipados para vigilância, 
prevenção e combate a queimadas no campo.

VALOR MÍNIMO R$ 350.000,00

ABRANGÊNCIA
Todos os Municípios Paulistas que possuem atividades agrícolas.
Público Alvo indireto: pequenos, médios e grandes produtores, 
Associações e Cooperativas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1317: Produção sustentável

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

edusena@sp.gov.br
parlamentar.agricultura@sp.gov.br

42



ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Município

OBJETO DA AÇÃO

PROGRAMA COZINHALIMENTO: TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇAO DE COZINHA PILOTO NOS 
MUNICÍPIOS PAULISTAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO Equipamentos para instalação da Cozinha-piloto - R$ 120.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Instalação de cozinha-piloto para ministração de cursos de segurança 
alimentar e empreendedorismo

VALOR MÍNIMO R$ 120.000,00

ABRANGÊNCIA
Todos os Municípios Paulistas que possuem atividades agrícolas.
Público Alvo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento e 
Prefeituras Municipais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1317: Produção sustentável

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

edusena@sp.gov.br
parlamentar.agricultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA” 

BENEFICIÁRIO Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva”  

OBJETO DA AÇÃO
RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS, 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, PARA DESENVOLVIMENTO DOS 
ASSENTAMENTOS ESTADUAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de Equipamentos Agrícolas, Implementos Agrícolas, e 
maquinários de pequeno porte.
Valores médios:

	o Implementos agrícolas de R$ 200.000,00 à R$ 500.000,00;
	o Tratoritos, micro tratores – R$ 100.000,00;
	o Equipamentos de Irrigação – R$ 300.000,00;
	o Composteira – R$ 330.000,00
	o Veículo – R$ 150.000,00
	o Aquisição GPS – R$ 125.000,00

Público-alvo assentamentos Estaduais.   

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Tem por objetivo, propiciar ao agricultor, especialmente àqueles 
vinculados à agricultura familiar, o incremento da produção agrícola 
e agropecuária, fomentar a geração de renda, proporcionando o 
desenvolvimento econômico e social na área rural. 
Consiste na disponibilização de máquinas, equipamentos, bens 
e implementos agrícolas, veículos adequados e equipados, para 
escritórios que prestam, ATER e deslocamento da produção dos 
beneficiários.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA

Assentamentos Estaduais.
Distribuição por Regional: Araras - Euclides da Cunha Paulista - 
Marabá Paulista - Mirante do Paranapanema - Presidente Bernardes 
-Presidente Epitácio – Presidente Venceslau - Rosana - Teodoro 
Sampaio - Araraquara - Bebedouro - Itapeva – Sorocaba -Eldorado 
-Pariquera
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PROGRAMA PPA 
2024-2027 1320: Dignidade e Desenvolvimento nas Políticas Fundiária e Agrária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gsalgado@itesp.sp.gov.br, roberto.aparecido@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.itesp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA” 

BENEFICIÁRIO Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva”

OBJETO DA AÇÃO OBRAS E REFORMAS DE POÇOS, FOSSAS SÉPTICAS, 
OUTORGA E INFRAESTRUTURA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Valores médios
	o Fossas sépticas, biodegestoras, para tratamento de esgoto rural, 

nos assentamentos estaduais e comunidades quilombolas. R$ 
20.000,00 /Unidade

	o Perfuração de Poços Artesiano com Infraestrutura e Elétrica.  
R$ 500.000,00/Unidade

	o Aquisição e Instalação de Reservatórios de Água. R$ 35.000,00/
Unidade

	o Outorgas R$ 4.000,00 unidade
	o Público-alvo assentamentos Estaduais.   

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Atender a necessidade de reserva de água nos assentamentos, 
evitando o desabastecimento diário.
Proteção do Meio Ambiente, evitando contaminação do solo e da 
água e propiciar o desenvolvimento humano mais digno e saudável, 
uma vez que a ausência de tratamento de esgoto impacta o meio 
ambiente e afeta a qualidade dos recursos hídricos. 
Poço Artesiano profundo é uma alternativa de abastecimento de 
água potável para a população dos assentamentos estaduais e 
comunidades quilombolas.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA

Assentamentos Estaduais.
Distribuição por Regional: Araras - Euclides da Cunha Paulista - 
Marabá Paulista - Mirante do Paranapanema - Presidente Bernardes 
-Presidente Epitácio – Presidente Venceslau - Rosana - Teodoro 
Sampaio - Araraquara - Bebedouro - Itapeva – Sorocaba -Eldorado 
-Pariquera
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PROGRAMA PPA 
2024-2027 1320: Dignidade e Desenvolvimento nas Políticas Fundiária e Agrária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gsalgado@itesp.sp.gov.br, roberto.aparecido@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.itesp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”

BENEFICIÁRIO
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva”

OBJETO DA AÇÃO AUXÍLIO À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS PÚBLICAS 
OU PRIVADAS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Ações voltadas à Regularização Fundiária Urbana e Rural de 
áreas públicas e privadas em parceria com municípios paulistas, 
melhorando a gestão pública e proporcionando segurança 
jurídica e desenvolvimento social e econômico;

	o Atuação conjunta com a Procuradoria-Geral do Estado 
para regularização fundiária de terras devolutas estaduais e 
transferência de terras a municípios. Prestação de informações 
e orientação à população e entes privados e públicos, com 
prestação de serviços técnicos especializados de regularização 
fundiária e certidões acerca da situação jurídica de imóveis 
em relação a terras públicas, assentamentos estaduais e 
territórios reconhecidos como de remanescentes de quilombos; 
direcionando e prestando serviços à população em geral sobre 
os caminhos para aregularização fundiária rural e urbana;

	o Fornecimento de materiais técnicos para fins de regularização 
fundiária de imóveis, auxiliando a população mais vulnerável a ter 
segurança jurídica, fixando-a à terra e possibilitando a sucessão 
por seus descendentes;

	o Assessoramento técnico fundiário ao Conselho de PatrimônioImo-
biliário, Procuradoria Geral do Estado, ao Fundo Imobiliário do 
Estado e às demais Pastas do Governo do Estado para a defesa, 
consolidação e melhor gestão do patrimônio público estadual. 
Cumpre esclarecer que o processo de regularização fundiária de 
imóveis urbanos ou rurais, públicos ou privados, é considerado 
complexo, por envolver questões técnicas e jurídicas, bem como 
inúmeros órgãos e instituições. Assim, dada a complexidade do 
caso concreto, a extensão da área e a quantidade de ocupantes, 
o prazo para a execução do processo de regularização fundiária 
pode chegar até a 24 (vinte e quatro) meses.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Auxiliar a regularização fundiária, com a promoção da dignidade da 
pessoa humana e das condições para o seu desenvolvimento social 
e econômico, contribuindo ainda para a melhoria da governança 
territorial, para o reconhecimento de territórios de comunidades 
quilombolas e tradicionais, para a defesa do patrimônio público e 
para a efetivação de planos públicos de valorização e aproveitamento 
de recursos fundiários.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00 

ABRANGÊNCIA
Municípios no estado de São Paulo, principalmente aqueles de
médio e baixo IPDM (Índice Paulista de Desenvolvimento
Municipal - SEADE 2021)

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1320: Dignidade e desenvolvimento das políticas fundiárias e 
agrárias

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gsalgado@itesp.sp.gov.br, roberto.aparecido@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.itesp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”

BENEFICIÁRIO Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva”

OBJETO DA 
AÇÃO

RECURSOS EM CUSTEIO PARA INFRAESTRUTURA, 
AQUISIÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE INSTALAÇÕES SEDE/
ESCRITÓRIOS REGIONAIS PARA ATENDIMENTO DOS 
ASSENTAMENTOS ESTADUAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Valores médios:
	o Gerador de Energia – R$ 130.000,00
	o Aquisição/Readequação de Máquinas Data Center  

R$ 500.000,00
	o Obras e Reformas Em Geral – R$ 600.000,00

Público-alvo assentamentos Estaduais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar qualidade no atendimento aos pequenos agricultores 
familiares. 
Processar grande volume de informações e armazená-las de forma 
segura.

VALOR MÍNIMO R$ 130.000,00

ABRANGÊNCIA

Assentamentos Estaduais.
Distribuição por Regional: Araras - Euclides da Cunha Paulista - 
Marabá Paulista - Mirante do Paranapanema - Presidente Bernardes 
-Presidente Epitácio – Presidente Venceslau - Rosana - Teodoro 
Sampaio - Araraquara - Bebedouro - Itapeva – Sorocaba -Eldorado 
- Pariquera

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1320: Dignidade e Desenvolvimento nas Políticas Fundiária e Agrária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gsalgado@itesp.sp.gov.br, roberto.aparecido@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.itesp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA”

BENEFICIÁRIO Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva”

OBJETO DA AÇÃO PROJETO ESPORTE NO CAMPO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O projeto consiste em:
	o Proporcionar a prática esportiva para meninos e meninas dos 

assentamentos paulistas e/ou territórios quilombolas; Faixa 
etária de 6 a 17 anos;

	o Opções de modalidades: Futebol, handball, basquete e vôlei 
(todas as modalidades podem ser aderidas para o público 
masculino e feminino);

	o Projeto desenvolvido aos sábados pela manhã;
	o Cada membro do projeto, receberá um kit, na qual conterá 1 tênis 

society ou indoor (de acordo com o tipo de campo), uniforme 
contendo 1 short, 1 meião e 1 camiseta de treino;

	o Será servido aos participantes do projeto lanche nas datas das 
atividades;

	o Professores habilitados e qualificados;
	o Software de gestão que gera planilhas com informações sobre 

as atividades.
O esporte proporciona diferentes habilidades e pontos positivos 
para o desenvolvimento humano, caráter, trabalho em equipe, 
espírito de liderança, saúde, qualidade de vida, condicionamento 
físico, relacionamento interpessoal, são algumas das habilidades 
desenvolvidas.
O custo médio anual  por turma é de R$ 280.000,00. Neste custo 
estão inclusos os valores dos kits (chuteiras, uniformes e meião), 
alimentação e equipe técnica para acompanhar as turmas.
O intuito é proporcionar saúde, esporte e lazer para crianças, 
adolescentes e jovens dos assentamentos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Por meio deste projeto social, pretendemos formar cidadãos de valor, 
com caráter, e quem sabe revelar alguns talentos para o esporte.

VALOR MÍNIMO R$ 280.000,00 (custo médio anual por turma). 
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ABRANGÊNCIA

Sugestão de municípios a serem atendidos: Teodoro Sampaio, 
Sandovalina e Mirante do Paranapanema (podemos expandir para 
outros municípios de interesse, neste caso entrar em contato com 
o ITESP).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1320: Dignidade e Desenvolvimento nas Políticas Fundiária e Agrária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gsalgado@itesp.sp.gov.br, roberto.aparecido@sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.itesp.sp.gov.br
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3.	 CASA CIVIL
A Casa Civil é responsável, dentre outras atribuições, pelo assessoramento técnico e 
coordenação das ações governamentais e dos órgãos e entidades que, vinculados a outras 
Pastas da estrutura administrativa, são responsáveis pela execução de políticas públicas 
estratégicas para o plano de governo.

Entidades vinculadas:
	o Fundo Social de São Paulo

As emendas impositivas poderão fortalecer os projetos da pasta e ampliar os programas 
desenvolvidos pela entidades vinculadas para o maior alcance das políticas públicas à 
população.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO (FUSSP)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA 
AÇÃO

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO PARA OFERECER 
SUPORTE LOGÍSTICO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS PROMOVIDAS 
PELOS FUNDOS SOCIAIS MUNICIPAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para transporte de 
doações como alimentos, roupas, móveis, kits emergenciais e 
materiais de campanhas promovidas pelo Fundo Social Municipal.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Ampliar a capacidade operacional do Fundo Social Municipal no 
recolhimento e distribuição de doações.

	o Garantir maior agilidade e eficiência na logística de programas 
sociais, sobretudo em áreas de difícil acesso.

	o Reforçar a estrutura de atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade social.

	o Apoiar ações emergenciais em períodos de enchentes, frio 
intenso e outras situações de crise.

VALOR MÍNIMO R$ 140.000,00

ABRANGÊNCIA Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2832: Rede para Promoção da Cidadania e Enfrentamento da 
Vulnerabilidade Social

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinetefussp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO (FUSSP)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA 
AÇÃO

PROGRAMA CAMINHO DA CAPACITAÇÃO: OFERTA DE 
CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL GRATUITOS, POR 
MEIO DE UNIDADES MÓVEIS, COM FOCO NAS ÁREAS DE 
GASTRONOMIA, BELEZA E BEM-ESTAR, MODA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, E INDÚSTRIA, VISANDO O DESENVOLVIMENTO 
DE COMPETÊNCIA, GERAÇÃO DE RENDA E INCLUSÃO 
PRODUTIVA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O programa consiste na oferta de cursos de qualificação profissional 
gratuitos realizados por meio de Unidades Móveis, devidamente 
equipadas com infraestrutura compatível com as áreas temáticas 
propostas. Os cursos possuem carga horária de 40 (quarenta) horas, 
distribuídas ao longo de 10 (dez) dias consecutivos, com turmas nos 
períodos da manhã, tarde e noite, comportando entre 15 (quinze) e 
20 (vinte) alunos por turno.
As atividades são desenvolvidas em parceria com instituições de 
ensino técnico ou profissionalizante reconhecidas, assegurando a 
qualidade metodológica e a emissão de certificação aos participantes.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Promover cursos de qualificação profissional de curta duração, 
com foco nas demandas específicas do mercado regional;

	o Incentivar o empreendedorismo e a autonomia financeira dos 
participantes;

	o Apoiar a redução das desigualdades sociais por meio da inclusão 
produtiva;

	o Favorecer a geração de renda.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2832: Rede para Promoção da Cidadania e Enfrentamento da 
Vulnerabilidade Social

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinetefussp@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

www.caminhodacapacitacao.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO (FUSSP)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação consiste na aquisição e distribuição de cestas básicas contendo 
alimentos de primeira necessidade, a serem destinadas a famílias 
cadastradas em programas sociais, em situação de vulnerabilidade 
social, ou atendidas por meio de ações emergenciais em municípios 
paulistas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de cestas básicas para distribuição a famílias em situação 
de vulnerabilidade social, com o objetivo de promover segurança 
alimentar e reduzir os impactos da insegurança alimentar no 
munícipio contemplado.

VALOR MÍNIMO R$ 120.000,00

ABRANGÊNCIA Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2832: Rede para Promoção da Cidadania e Enfrentamento da 
Vulnerabilidade Social

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinetefussp@sp.gov.br
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4.	 CASA MILITAR E DEFESA CIVIL
A Casa Militar e Defesa Civil é um órgão técnico vinculado diretamente ao Gabinete do 
Governador, responsável pela prestação de serviços à comunidade, prioritariamente, na 
área de redução de desastres, por intermédio de intervenções preventivas, de socorro, 
assistenciais ou recuperativas, de modo sistêmico e com ênfase no desenvolvimento e na 
proteção do ser humano; também a assessoria dos escalões superiores nos procedimentos 
decisórios por meio do planejamento, da coordenação e da difusão das ações pertinentes.
As ações empreendidas pela Casa Militar e Defesa Civil, são passíveis de apoio via emenda  
impositiva as obras de reforma e construção, aquisição de equipamentos e projetos de 
fortalecimento e melhoria da pasta.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR CASA MILITAR E DEFESA CIVIL

BENEFICIÁRIO Município 

OBJETO DA 
AÇÃO

AQUISIÇÃO DE VIATURAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de aparelhamento foi criada em São Paulo, de forma pioneira 
no Brasil, conforme Decreto nº 64.849/20, alterado pelo Decreto 
nº 68.590/24, com a finalidade de suplementar e modernizar os 
equipamentos e serviços de proteção e defesa civil disponíveis 
nos municípios paulistas, principalmente daqueles que carecem de 
recursos financeiros para este fim.
Depois da indicação, o recurso é direcionado à Secretaria de Estado 
da Casa Militar/Defesa Civil, responsável por executar todo o 
processo licitatório e compra dos equipamentos, garantindo com isso 
a uniformidade, a economia de escala e a celeridade na execução. Ao 
município caberá apenas inserir a documentação para a celebração 
do convênio, no sistema SP Sem Papel/Demandas, e, em seguida, 
os equipamentos selecionados serão transferidos ao município em 
condições de pronto emprego.
Os kits, dependendo do valor destinado e da necessidade local, 
são equipados por viaturas 4x4 ou 4x2, conjuntos de combate a 
incêndio, balsas infláveis, motosserras, sopradores, tendas, torres 
de iluminação, rádios comunicadores, capacetes, drones e caminhão 
pipa.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Fortalecer o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil como um 
todo, aparelhando e suplementando os serviços e equipamentos 
disponíveis nos municípios paulistas.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA

Todos os municípios que possuem órgão de proteção e defesa civil, 
legalmente instituído e atuante, poderão ser contemplados pela 
Ação de Aparelhamento. 
Vale destacar que, em São Paulos temos 294 municípios que fazem 
parte dos planos preventivos de Defesa Civil, que são aqueles 
historicamente mais vulneráveis a desastres, seja no período das 
chuvas ou no período de estiagem.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

5125: Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas 
Parlamentares, exceto Saúde.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

aparelhamento@sp.gov.br
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5.	 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação exerce um papel fundamental para a formulação, 
a implantação e a coordenação da execução de políticas públicas voltadas à promoção da 
pesquisa e da inovação tecnológica.
Entidades vinculadas:

	o Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP
	o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN
	o Universidade de São Paulo - USP
	o Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP
	o Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” - UNESP
	o Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA
	o Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
	o Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS
	o Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP
	o Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP
	o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A - IPT

São seus principais eixos de atuação assegurar apoio tecnológico aos Municípios paulistas; a 
formulação de políticas, programas e ações voltadas aos ambientes de inovação localizados 
no Estado; a proposição de políticas e diretrizes para o ensino superior, em todos os seus 
níveis; a coordenação e a implementação de ações de competência do Estado com vista à 
formação de recursos humanos no âmbito do ensino superior; a promoção da realização de 
estudos; o intercâmbio de informações e a colaboração técnica com instituições públicas e 
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais e o desenvolvimento e a implementação 
de sistemas de informações destinadas a orientar as instituições de ensino médio diante das 
dificuldades encontradas pelos alunos nos cursos de formação universitária.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SCTI)

BENEFICIÁRIO Incubadoras, Centros de Inovação e Parques Tecnológicos 
credenciados no Sistema Paulista de Ambientes de Inovação.

OBJETO DA 
AÇÃO

FORTALECIMENTO DO SISTEMA PAULISTA DE AMBIENTES DE 
INOVAÇÃO (SPAI)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Desenvolvimento do ecossistema de inovação paulista via parques 
tecnológicos, incubadoras de empresa e centros de inovação 
tecnológica do SPAI, induzindo-os, apoiando-os, incentivando-os, 
promovendo-os, fomentando-os, atraindo recursos e articulando 
atores, especialmente com a integração da iniciativa privada com 
centros produtores de conhecimento (instituições de ensino e 
pesquisa do estado, do brasil e do exterior).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Modernizar a infraestrutura de parques tecnológicos, incubadoras 
e centros de inovação em todas as regiões do Estado, substituindo 
equipamentos obsoletos e estruturando espaços aptos a abrigar 
laboratórios, startups e serviços tecnológicos de ponta.

	o Ampliar a capacidade dos ambientes do SPAI de apoiar novos 
negócios, startups e empreendedores locais, com aquisição de 
mobiliário, equipamentos e melhorias estruturais que fomentem 
a geração de empregos qualificados e a retenção de talentos nos 
municípios.

	o Fortalecer a qualidade e a segurança dos serviços oferecidos 
pelos ambientes de inovação à população e às empresas, com 
investimentos em ferramentas, sistemas e capacitações voltadas 
à prestação de serviços tecnológicos, mentorias e programas de 
aceleração.

	o Viabilizar a aplicação de emendas parlamentares estaduais em 
projetos regionais de inovação, com foco em infraestrutura, 
programas de apoio a empreendedores, eventos e formação 
de redes, garantindo entregas concretas, mensuráveis e de alto 
impacto local.

	o Garantir recursos para ações de visibilidade, comunicação e 
articulação institucional dos ambientes de inovação, cobrindo 
eventos, infraestrutura de sinalização e divulgação, e materiais 
de comunicação e difusão.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00
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ABRANGÊNCIA

Público-alvo: 21 centros de inovação, 21 incubadoras e 13 parques 
tecnológicos credenciados no Sistema Paulista de Ambientes de 
Inovação, exceto membros associados, conforme ANEXO.

Público beneficiado:
Cadeias produtivas de setores econômicos incentivados e/ou 
regulados
Empresários em geral
Instituições de pesquisa e inovação
Micro, Pequenas e Médias Empresas
Pesquisadores e empreendedores

PROGRAMA PPA 
2024-2027

4805: Ciência, tecnologia e inovação para o desenvolvimento do 
estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinete@scti.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.inovacao.sp.gov.br/sec_tecnologia_inovacao
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ANEXO

LISTA DE AMBIENTES DE INOVAÇÃO CREDENCIADOS NO SPAI POR REGIÃO 
ADMINISTRATIVA

CATEGORIA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA CIDADE NOME DO AMBIENTE

CENTROS DE 
INOVAÇÃO Araçatuba Araçatuba Centro de Inovação Tecnológica de 

Araçatuba

Araçatuba Ilha Solteira
Centro de inovação, Tecnologia e 
Empreendedorismo “Prof. Dr. Ricardo 
Alan Verdú Ramos”

Barretos Barretos Centro de Inovação Tecnológica do 
Hospital do Amor de Barretos

Bauru Bauru Centro de Inovação Tecnológica de 
Bauru (CITeBauru)

Bauru Lins Agência de Desenvolvimento 
Econômico e Tecnológico - Adetec

Campinas Campinas Centro de Inovação Tecnológica 
Mescla da Puc Campinas

Campinas Indaiatuba Centro de Inovação Tecnológica de 
Indaiatuba

Campinas Rio Claro Centro de Inovação Tecnológica de 
Rio Claro

Central Gavião 
Peixoto

Centro de Inovação de Gavião 
Peixoto

Central Jundiaí Centro de Inovação de Jundiaí

Itapeva Itapeva Centro de Inovação Tecnológica de 
Itapeva

Marília Assis Centro de Inovação Tecnológica de 
Assis e Região

Marília Marília Centro de Inovação Tecnológica de 
Marília – CITec - UNIVEM

Marília Pompéia Centro de Inovação Tecnológica da 
Alta Paulista

Presidente 
Prudente

Presidente 
Prudente

FUNDAÇÃO INOVA PRUDENTE - 
CENTRO DE INOVAÇÃO
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Santos Guarujá Centro de Inovação Tecnológica de 
Guarujá

São José dos 
Campos Guaratinguetá Centro de Inovação de Guaratinguetá

São Paulo Guarulhos CIT ENIAC – Guarulhos

São Paulo São Paulo
Centro de Inovação Tecnológica da 
Fundação de Desenvolvimento da 
Pesquisa do Agronegócio – Fundepag

Sorocaba Botucatu
Centro de Inovação Tecnológica do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu

Sorocaba Botucatu
Centro de Tecnologia e Inovação do 
Instituto de  
Biociências – Unesp/Botucatu

INCUBADORAS Barretos Bebedouro
Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Bebedouro e Região – 
Adebe

Bauru Bauru Saruê Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica de Bauru

Campinas Americana Incubadora de Empresas de 
Americana

Campinas Campinas IMATech – Incubadora de Empresas 
de Base Tecnológica

Campinas Campinas Incubadora de Base Tecnológica da 
Unicamp – Incamp

Campinas Campinas Incubadora Mescla da PUC Campinas

Campinas Jundiaí Incubadora de Empresas de Jundiaí

Campinas Leme Incubadora de Empresas de Leme

Central Araraquara Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Araraquara

Franca Franca Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica – Impera
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Marília Marília Centro Incubador de Empresas de 
Marília – Ciem - Univem

Presidente 
Prudente

Presidente 
Prudente

Incubadora Tecnológica de Presidente 
Prudente – INTEPP

Registro Registro

Incubadora de Empresas de Base 
Científica e Tecnológica da Unesp no 
Vale do Ribeira e Litoral Sul de São 
Paulo – Aquário de Ideias

Ribeirão Preto Jaboticabal Incubadora de empresas de 
Jaboticabal - INOVA.JAB

Ribeirão Preto Ribeirão 
Preto

SUPERA Incubadora de Empresas de 
Base Tecnológica

Ribeirão Preto São Carlos Incubadora 14 Bis

São Paulo Guarulhos Incubadora de Guarulhos

São Paulo São Paulo
Aceleradora Incubadora de Empresa 
de Base Tecnológica do IPT – 
Opentech

São Paulo São Paulo Incubadora de Base Tecnológica de 
São Paulo USP/IPEN – CIETEC

Sorocaba Botucatu Incubadora Tecnológica de Botucatu 
– PROSPECTA

Sorocaba Sorocaba

Hubiz Incubadora de Empresas 
de Sorocaba - Agência de 
Desenvolvimento e Inovação 
Brasileira - Agência Inova

PARQUES 
TECNOLÓGICOS Campinas Campinas CPQD - Pólis de Tecnologia

Campinas Campinas Parque Científico e Tecnológico da 
Unicamp (Inova)

Campinas Campinas Parque Tecnológico CTI-Tec
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Campinas Campinas Parque Tecnológico TECHNO PARK 
CAMPINAS

Campinas Piracicaba
PARQUE TECNOLÓGICO DE 
PIRACICABA “Engenheiro Agrônomo 
Emílio Bruno Germek”

Central São Carlos Science Park São Carlos

Ribeirão Preto Ribeirão 
Preto

SUPERA Parque de Inovação e 
Tecnologia de Ribeirão Preto

Santos Santos Fundação Parque Tecnológico de 
Santos

São José Do 
Rio Preto

São José Do 
Rio Preto

PARQUE TECNOLÓGICO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

São José dos 
Campos

São José dos 
Campos

Parque de Inovação Tecnológica São 
José dos Campos

São Paulo Santo André Parque Tecnológico de Santo André

Sorocaba Botucatu Parque Tecnológico Botucatu

Sorocaba Sorocaba Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba – EMPTS

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

65GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  (SCTI)

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI)
Distritos de Inovação em formação no Estado, em diferentes estágios 
de maturidade.

OBJETO DA 
AÇÃO CRIAÇÃO E FORTALECIMENTO DE DISTRITOS DE INOVAÇÃO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A criação e o fortalecimento de Distritos de Inovação no Estado de 
São Paulo visam estruturar territórios estratégicos como motores de 
desenvolvimento sustentável e transformação territorial, articulando 
ciência, tecnologia, empreendedorismo e políticas públicas. Essa 
iniciativa compreende o planejamento integrado de regiões com 
vocação científica e produtiva, a implantação de infraestruturas 
compartilhadas, como centros de pesquisa aplicada, laboratórios 
abertos, hubs de inovação e ambientes de cocriação, além do 
fortalecimento de governanças locais multissetoriais, envolvendo 
universidades, empresas, sociedade civil e poder público. 

Com foco em missões de impacto socioeconômico e ambiental, os 
distritos serão impulsionados por programas de fomento, atração 
de investimentos, internacionalização e inovação aberta. 

A ação promove também a conexão entre cadeias produtivas locais 
e sistemas regionais de inovação, estimulando a diversificação 
econômica, a geração de empregos qualificados e a valorização dos 
ativos territoriais. Em articulação com municípios, instituições de 
ensino e pesquisa e organizações sociais, os distritos operam como 
plataformas para a implementação de políticas públicas orientadas 
por dados, evidências e desafios concretos da sociedade. Assim, 
consolidam-se como espaços vivos de transformação urbana e 
institucional, nos quais o conhecimento se converte em soluções 
reais, ampliando o protagonismo de São Paulo no cenário nacional 
e internacional da inovação.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Implantar estruturas físicas e funcionais para inovação nos distritos 
de inovação, como edifícios ou salas para o núcleo do distrito, 
auditórios, ambientes de inovação, hubs de empreendedorismo 
e espaços de cocriação, promovendo o uso compartilhado entre 
universidades, empresas e poder público.
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	o Realizar programas de capacitação e fortalecimento de 
governança multissetorial, com foco na gestão de distritos de 
inovação, integrando lideranças locais, representantes de cadeias 
produtivas e instituições públicas e privadas.

	o Executar ações territoriais integradas para apoiar a formulação 
e experimentação de políticas públicas orientadas por dados 
e evidências, com o apoio dos ambientes de inovação e da 
comunidade científica local.

	o Fomentar projetos e eventos regionais de inovação aberta, 
empreendedorismo e conexão entre ensino, pesquisa e setor 
produtivo, estimulando a cocriação de soluções para desafios 
urbanos e sociais.

	o Destinar recursos à estruturação de ativos territoriais estratégicos, 
com vistas à atração de investimentos e à diversificação da 
economia local, por meio do fortalecimento de ambientes de 
inovação, promoção de cadeias produtivas regionais e geração 
de empregos qualificados.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

Público-alvo: Distritos de inovação em formação e/ou em operação 
cadastrados no Sistema Paulista de Ambientes de Inovação (SPA)
Público beneficiado: Atores locais dos ecossistemas de inovação 
e setores produtivos; universidades; empresas; prefeituras; jovens 
empreendedores; cidadãos impactados por soluções urbanas e 
tecnológicas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

4805: Ciência, tecnologia e inovação para o desenvolvimento do 
estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinete@scti.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.inovacao.sp.gov.br/sec_tecnologia_inovacao
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SCTI)

BENEFICIÁRIO Ambientes de Inovação do SPAI, ICTs (incluindo institutos de pesquisa) 
e Municípios Paulistas com demandas tecnológicas específicas.

OBJETO DA 
AÇÃO APOIO TECNOLÓGICO AOS MUNICÍPIOS PAULISTAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Desenho de políticas públicas para transferência de tecnologia, 
contratação pública de inovação e atendimento às necessidades 
de ordem tecnológica aos municípios paulistas, tais como: cidades 
inteligentes; cidades sustentáveis; cidades resilientes. além de 
atendimentos emergenciais em planejamento urbano, infraestrutura, 
habitação, edificações, gestão de riscos e meio ambiente.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Elaborar e implementar soluções tecnológicas customizadas para 
os municípios, com foco em cidades inteligentes, sustentáveis 
e resilientes, em articulação com instituições de pesquisa e 
inovação do Estado.

	o Realizar atendimentos técnicos especializados de caráter 
emergencial, voltados à prevenção ou resposta a riscos urbanos, 
ambientais ou estruturais, em áreas como infraestrutura, 
habitação, saneamento e planejamento urbano.

	o Apoiar a contratação pública de soluções inovadoras pelos 
municípios, por meio de projetos de inovação aberta, testes de 
conceito (PoC), laboratórios vivos e compras públicas de inovação, 
com suporte jurídico e tecnológico.

	o Reduzir desigualdades regionais por meio do acesso equitativo a 
apoio tecnológico e soluções baseadas em evidências, priorizando 
municípios de menor porte, regiões historicamente marginalizadas 
ou impactadas por tragédias ambientais.

	o Fortalecer a capacidade técnica das prefeituras com ferramentas, 
formações e serviços especializados, contribuindo para a 
modernização da gestão pública e a entrega de serviços mais 
eficientes à população.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00
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ABRANGÊNCIA

Público-alvo: Municípios do Estado de São Paulo, especialmente os de 
pequeno porte, com demandas tecnológicas específicas, priorizando 
localidades com alta vulnerabilidade, baixa capacidade instalada ou 
afetadas por eventos extremos
ICTs e Ambientes de Inovação do SPAI interessados em viabilizar 
apoio tecnológico aos municípios

Público beneficiado: Prefeituras, secretarias municipais, técnicos 
públicos, gestores e população beneficiada indiretamente pelas 
soluções implementadas.

PROGRAMA PPA  
2024-2027

4805: Ciência, tecnologia e inovação para o desenvolvimento do 
estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gabinete@scti.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.inovacao.sp.gov.br/sec_tecnologia_inovacao
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA (CEETEPS)

BENEFICIÁRIO Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS)

OBJETO DA 
AÇÃO AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de Aparelhos de Ar-Condicionado tipo split, piso/teto, 
inverter com capacidade de 12000 BTUs, 18000 BTUs, 24000 BTUs 
e 36000 BTUs, para instalação nos seguintes ambientes:

	o Laboratórios;
	o Salas de Aula;
	o Centro de Processamento de Dados - CPD;

Biblioteca e Auditórios.
Público beneficiado: Escolas Técnicas (Etecs)  e Faculdades de 
Tecnologia (Fatecs)  instaladas em diversos municípios do Estado.
Público -alvo dos serviços: alunos e docentes que desempenham 
atividades educacionais em Cursos Técnicos e Curso de Graduação 
Tecnológica.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Climatizar os ambientes de estudo e trabalho de alunos e docentes, 
visando melhorar o conforto térmico dos diversos ambientes das 
Unidades Escolares com o oferecimento de recursos de refrigeração 
otimizada e mais eficiente. 
Atender a NR 17 do Ministério do Trabalho objetivando minimizar os 
efeitos do calor sentido por alunos e docentes em regiões do Estado 
que, na maior parte do ano, registram altos índices de temperatura.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA

O Centro Paula Souza é uma autarquia do Governo do Estado de 
São Paulo, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Presente em mais de 320 municípios, onde administra 228 Escolas 
Técnicas (Etecs), 81 Faculdades de Tecnologia (Fatecs), com mais de 
316 mil alunos matriculados em cursos técnicos de nível médio e 
superiores tecnológicos.
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O Centro Paula Souza oferece ainda Formação Inicial e Continuada 
e Pós-Graduação (lato e stricto sensu).
A Instituição é reconhecida também com Instituto de Ciência e 
Tecnologia (ICT).

VER ANEXOS:
ANEXO I - Escolas Técnicas (Etecs).
ANEXO II  Faculdades de Tecnologia (Fatecs)

PROGRAMA PPA 
2024-2027

4809: Programa Estadual de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

humberto.ferrari@cps.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA (CEETEPS)

BENEFICIÁRIO Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS)

OBJETO DA 
AÇÃO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
SOFTWARES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de Equipamentos de Informática - Softwares, Desktop, 
Notebook, Switch 48 portas gerenciável, Switch 24 portas 
gerenciável. Access Point 802, objetivando manter atualizado o 
parque tecnológico de equipamentos e recursos disponibilizados 
para uso do corpo discente e docente das Unidades Escolares.
Público beneficiado:  Unidades Escolares de Ensino Técnico e 
Faculdades de Tecnologia instaladas em diversos municípios do 
Estado.
Público alvo das aquisições: alunos e docentes que desempenham 
atividades educacionais em laboratórios e ambientes pedagógicos 
das Unidades Escolares.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Manter atualizado o parque de equipamentos de informática e 
aplicativos utilizados no ensino.
Garantir aos alunos e docentes dos diversos Cursos Técnicos e 
Tecnológicos o desenvolvimento de atividades de aprendizagem por 
meio da utilização de equipamentos atualizados  e que proporcionem 
maior qualidade aos trabalhos desenvolvidos.
Permitir que softwares mais atualizados possam rodar nas máquinas 
sem entraves e assim  atender plenamente às necessidades dos 
Cursos.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA

O Centro Paula Souza (CPS) é uma autarquia do Governo do Estado 
de São Paulo vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Presente   em mais de 320 municípios, onde  administra 228 Escolas 
Técnicas (Etecs), 81 Faculdades de Tecnologia (Fatecs), com  mais 
de 316 mil alunos matriculados em cursos técnicos de nível médio 
e superiores tecnológicos.
O Centro Paula Souza oferece ainda Formação Inicial e Continuada 
e Pós-Graduação (lato e stricto sensu).
A Instituição é reconhecida também como Instituto de Ciência e 
Tecnologia (ICT).   
VER ANEXOS:
ANEXO I - Escolas Técnicas (Etecs)
ANEXO II- Faculdades de Tecnologia (Fatecs)
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PROGRAMA PPA 
2024-2027

4809: Programa Estadual de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

humberto.ferrari@cps.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://drive.google.com/open?id=1Uofn-
F4gNIooiflxrq7x73G9JRDdkPUD
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA (CEETEPS)

BENEFICIÁRIO Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos e mobiliários para laboratórios, oficinas e 
salas de aula  dos 117 cursos técnicos (presenciais, semipresenciais e 
online e ensino médio integrado ao técnico e, 96 cursos de graduação 
tecnológica presenciais e na modalidade a distância. 
Publico beneficiado: Unidades Escolares de Ensino e  Faculdades de 
Tecnologia instaladas em diversos municípios do Estado. 
Público-alvo das aquisições: alunos e docentes que desempenham 
atividades educacionais em laboratórios e ambientes pedagógicos 
das Unidades Escolares.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Substituir e atualizar equipamentos e mobiliários permitindo 
adequações provocadas pelo avanço constante em componentes, 
dispositivos, técnicas e procedimentos dos cursos ofertados. 
Adequar as estruturas laboratoriais e salas de aula visando atingir o 
pleno desenvolvimento das competências dos alunos e sua formação 
profissional.
Permitir o desenvolvimento das atividades práticas básicas e 
avançadas em consonância com as exigências do mercado de trabalho.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA

O Centro Paula Souza (CPS) é uma autarquia do Governo do Estado 
vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. Presente 
em mais de 320 municípios, onde administra 228 Escolas Técnicas 
(Etecs), 81 Faculdades de Tecnologia (Fatecs), com mais de 316 mil 
alunos matriculados em cursos técnicos de nível médio e superiores 
tecnológicos. 
O Centro Paula Souza oferece ainda Formação Inicial e Continuada 
e Pós-Graduação (lato e stricto sensu).
A Instituição é reconhecida também como Instituto de Ciência e 
Tecnologia (ICT).
VER ANEXOS:
ANEXO I - Escolas Técnicas (Etecs)
ANEXO II - Faculdades de Tecnologia (Fatecs)
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PROGRAMA PPA 
2024-2027

4809: Programa Estadual de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

humberto.ferrari@cps.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA (CEETEPS)

BENEFICIÁRIO Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS)

OBJETO DA 
AÇÃO REFORMA GERAL DE ETECs e FATECs

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Principais escopos: 
	o Adequações para emissão de Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros - AVCB
	o Adequações de acessibilidade
	o Reforma de cobertura
	o Adequações gerais das instalações elétricas, inclusive para 

instalação de aparelhos de ar-condicionado e infraestrutura de 
rede de lógica.

	o Adequações gerais das instalações hidrossanitárias, no que 
abrange os sistemas de água fria, esgoto e água pluvial, poços 
artesianos e fossas sépticas.

	o Pintura interna/externa das instalações.
Público beneficiado: Unidades Escolares de Ensino Técnico e 
Faculdades de Tecnologia instaladas em diversos municípios do 
Estado. 
Público alvo dos serviços: alunos e docentes que desempenham 
atividades educacionais em Cursos Técnicos e Cursos de Graduação 
Tecnológica.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Adequar e atualizar a infraestrutura física das Unidades de Ensino, 
visando melhorar o atendimento proporcionado a toda a comunidade 
escolar.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA

O Centro Paula Souza é uma autarquia do Governo do Estado de 
São Paulo, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Presente em mais de 320 municípios, onde administra 228 Escolas 
Técnicas (Etecs), 81 Faculdades de Tecnologia (Fatecs), com mais de 
316 mil alunos matriculados em cursos técnicos de nível médio e 
superiores tecnológicos. 
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O Centro Paula Souza oferece ainda Formação Inicial e Continuada 
e Pós-Graduação (lato e stricto sensu).
A Instituição é reconhecida também como Instituto de Ciência e 
Tecnologia (ICT) 
VER ANEXOS:
ANEXO I - Escolas Técnicas - Etecs 
ANEXO II - Faculdades de Tecnologia - Fatecs.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

4809: Programa Estadual de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

humberto.ferrari@cps.gov.br
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ANEXO I - ESCOLAS TÉCNICAS - ETECs

MUNICÍPIO UNIDADE DE ENSINO

ADAMANTINA ETEC EUDÉCIO LUIZ VICENTE

ADAMANTINA ETEC ENGENHEIRO HERVAL BELLUSCI

AGUAÍ ETEC DE AGUAÍ

AMERICANA ETEC POLIVALENTE DE AMERICANA

AMPARO ETEC JOÃO BELARMINO

ANDRADINA ETEC SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES

APIAÍ ETEC APIAÍ

ARAÇATUBA ETEC DE ARAÇATUBA

ARARAQUARA ETEC PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRAFERRAZ

ARARAS ETEC PREFEITO ALBERTO FERES

ARUJÁ ETEC PROFESSORA LUZIA MARIAMACHADO

ASSIS ETEC PEDRO D’ARCÁDIA NETO

ATIBAIA ETEC PROFESSOR CARMINE BIAGIOTUNDISI

AVARÉ ETEC PROFESSOR FAUSTO MAZZOLA

BARRA BONITA ETEC COMENDADOR JOÃO RAYS

BARRETOS ETEC CORONEL RAPHAEL BRANDÃO

BARUERI ETEC DE BARUERI

BATATAIS ETEC ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO

BAURU ETEC RODRIGUES DE ABREU

BEBEDOURO ETEC PROFESSOR IDIO ZUCCHI

BIRIGÜI ETEC DOUTOR RENATO CORDEIRO

BOTUCATU ETEC DOUTOR DOMINGOS MINICUCCIFILHO

BOITUVA ETEC DE BOITUVA

BRAGANÇA PAULISTA ETEC DE BRAGANÇA PAULISTA

CABRÁLIAPAULISTA ETEC ASTOR DE MATOS CARVALHO

CAÇAPAVA ETEC MACHADO DE ASSIS

CACHOEIRAPAULISTA ETEC PROFESSOR MARCOS UCHOAS DOSSANTOS PENCHEL

CAFELÂNDIA ETEC PROFESSORA HELCY MOREIRAMARTINS AGUIAR

CAIEIRAS ETEC PAULO DO CARMO MONTEIRO

CAJAMAR ETEC GINO REZAGHI

78



CAMPINAS ETEC CONSELHEIRO ANTONIO PRADO

CAMPINAS ETEC BENTO QUIRINO

CAMPO LIMPO 
PAULISTA ETEC DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CÂNDIDO MOTA ETEC PROFESSOR LUIZ PIRES BARBOSA

CAPÃO BONITO ETEC DOUTOR CELSO CHARURI

CARAGUATATUBA ETEC DE CARAGUATATUBA

CARAPICUÍBA ETEC DE CARAPICUÍBA

CASA BRANCA ETEC DOUTOR FRANCISCO NOGUEIRA DELIMA

CATANDUVA ETEC ELIAS NECHAR

CERQUEIRA CESAR ETEC PREFEITO JOSÉ ESTEVES

CERQUILHO ETEC DE CERQUILHO

COTIA ETEC DE COTIA

CRAVINHOS ETEC DE CRAVINHOS

CRUZEIRO ETEC PROFESSOR JOSÉ SANT’ANA DECASTRO

CUBATÃO ETEC DE CUBATÃO

DIADEMA ETEC JUSCELINO KUBITSCHEK DEOLIVEIRA

DRACENA ETEC PROFESSORA CARMELINA BARBOSA

EMBU DAS ARTES ETEC DE EMBU

ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL ETEC DOUTOR CAROLINO DA MOTA ESILVA

FERNANDÓPOLIS ETEC PROF. ARMANDO JOSÉ FARINAZZO

FERRAZ DE 
VASCONCELOS ETEC DE FERRAZ DE VASCONCELOS

FRANCA ETEC PROFESSOR CARMELINO CORREIAJUNIOR

FRANCA ETEC DOUTOR JÚLIO CARDOSO

FRANCISCO MORATO ETEC DE FRANCISCO MORATO

FRANCO DA ROCHA ETEC DOUTOR EMÍLIO HERNANDEZ AGUILAR

GARÇA ETEC MONSENHOR ANTÔNIO MAGLIANO

GARÇA ETEC DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS

GUAIRA ETEC DE GUAIRA

GUARATINGUETÁ ETEC PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS

GUARIBA ETEC BENTO CARLOS BOTELHO DO AMARAL

GUARUJÁ ETEC ALBERTO SANTOS DUMONT

GUARULHOS ETEC GUARULHOS
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HORTOLÂNDIA ETEC DE HORTOLÂNDIA

IBATÉ ETEC DE IBATÉ

IBITINGA ETEC VER. E VICE PREF. SÉRGIO DA FONSECA

IGARAPAVA ETEC ANTONIO JUNQUEIRA DA VEIGA

IGUAPE ETEC ENGENHEIRO AGRÔNOMO NARCISO DE MEDEIROS

ILHA SOLTEIRA ETEC DE ILHA SOLTEIRA

IPAUSSU ETEC PEDRO LEME BRISOLLA SOBRINHO

ITANHAÉM ETEC DE ITANHAÉM

ITAPETININGA ETEC PROFESSOR EDSON GALVÃO

ITAPETININGA ETEC DARCY PEREIRA DE MORAES

ITAPEVA ETEC DOUTOR DEMÉTRIO AZEVEDO JÚNIOR

ITAPEVI ETEC DE ITAPEVI

ITAPIRA ETEC JOÃO MARIA STEVANATTO

ITAQUAQUECETUB A ETEC DE ITAQUAQUECETUBA

ITARARÉ ETEC DE ITARARÉ

ITATIBA ETEC ROSA PERRONE SCAVONE

ITU ETEC MARTINHO DI CIERO

ITUVERAVA ETEC PROF. JOSÉ IGNÁCIO AZEVEDO FILHO

JACAREÍ ETEC CÔNEGO JOSÉ BENTO

JALES ETEC DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA COUTINHO

JANDIRA ETEC PREFEITO BRAZ PASCHOALIN

JAÚ ETEC JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL

JAÚ ETEC PROFESSOR URIAS FERREIRA

JUNDIAÍ ETEC VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI

JUNDIAÍ ETEC BENEDITO STORANI

LEME ETEC DEPUTADO SALIM SEDEH

LENÇÓISPAULISTA ETEC CIDADE DO LIVRO

LIMEIRA ETEC TRAJANO CAMARGO

LINS ETEC DE LINS

LORENA ETEC PADRE CARLOS LEÔNCIO DA SILVA

MAIRINQUE ETEC DE MAIRINQUE

MAIRIPORÃ ETEC MAIRIPORÃ

MARÍLIA ETEC ANTONIO DEVISATE

MATÃO ETEC SYLVIO DE MATTOS CARVALHO
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MAUÁ ETEC DE MAUÁ

MIGUELÓPOLIS ETEC LAURINDO ALVES DE QUEIROZ

MIRASSOL ETEC PROFESSOR MATHEUS LEITE ABREU

MOCOCA ETEC JOÃO BAPTISTA DE LIMA FIGUEIREDO

MOCOCA ETEC FRANCISCO GARCIA

MOGIDASCRUZES ETEC PRESIDENTE VARGAS

MOGI GUAÇU ETEC EURO ALBINO DE SOUZA

MOGI MIRIM ETEC PEDRO FERREIRA ALVES

MONGAGUÁ ETEC ADOLPHO BEREZIN

MONTE ALTO ETEC ALCIDES CESTARI

MONTE APRAZÍVEL ETEC PADRE JOSÉ NUNES DIAS

MONTE MOR ETEC DE MONTE MOR

NOVA ODESSA ETEC FERRUCIO HUMBERTO GAZZETTA

NOVO HORIZONTE ETEC PROFESSORA MARINES TEODORO DE FREITAS 
ALMEIDA

OLÍMPIA ETEC PROF. JOSÉ CARLOS SENO JÚNIOR

ORLÂNDIA ETEC PROFESSOR ALCÍDIO DE SOUZA PRADO

OSASCO ETEC PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN

OSASCO ETEC DR. CELSO GIGLIO

OSVALDO CRUZ ETEC AMIN JUNDI

OURINHOS ETEC JACINTO FERREIRA DE SÁ

PALMITAL ETEC PROFESSOR MÁRIO ANTÔNIO VERZA

PARAGUAÇU 
PAULISTA ETEC AUGUSTO TORTOLERO ARAÚJO

PENÁPOLIS ETEC JOÃO JORGE GERAISSATE

PERUÍBE ETEC DE PERUÍBE

PIEDADE ETEC DE PIEDADE

PINDAMONHANGABA ETEC JOÃO GOMES DE ARAÚJO

PIRACICABA ETEC CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA

PIRACICABA ETEC DEPUTADO ARY DE CAMARGO PEDROSO

PIRAJU ETEC WALDYR DURON JUNIOR

PIRASSUNUNGA ETEC TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG

POÁ ETEC DE POÁ

PORTO FELIZ ETEC DE PORTO FELIZ

PORTO FERREIRA ETEC PROFESSOR JADYR SALLES
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PRAIA GRANDE ETEC DE PRAIA GRANDE

PRESIDENTE 
PRUDENTE ETEC PROFESSOR DOUTOR ANTONIO EUFRÁSIO TOLEDO

PRESIDENTE 
PRUDENTE ETEC PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO

PRESIDENTE 
VENCESLAU ETEC PROFESSOR MILTON GAZZETTI

QUATÁ ETEC DOUTOR LUIZ CESAR COUTO

RANCHARIA ETEC DEPUTADO FRANCISCO FRANCO

REGISTRO ETEC DE REGISTRO

RIBEIRÃO PIRES ETEC PROF.ª MARIA CRISTINA MEDEIROS

RIBEIRÃO PRETO ETEC JOSÉ MARTIMIANO DA SILVA

RIO CLARO ETEC PROFESSOR ARMANDO BAYEUX DA SILVA

RIO DAS PEDRAS ETEC DOUTOR JOSÉ COURY

RIO GRANDE 
DASERRA ETEC DE RIO GRANDE DA SERRA

SANTABÁRBARAD´OESTE ETEC PROFESSOR DOUTOR JOSÉ DAGNONI

SANTACRUZDAS 
PALMEIRAS ETEC JOÃO ELIAS MARGUTTI

SANTACRUZ DO RIO 
PARDO ETEC ORLANDO QUAGLIATO

SANTA FÉ DO SUL ETEC DE SANTA FÉ DO SUL

SANTA ISABEL ETEC DE SANTA ISABEL

SANTARITA DO 
P.QUATRO ETEC MANOEL DOS REIS ARAÚJO

SANTAROSA DO 
VITERBO ETEC DE SANTA ROSA DO VITERBO

SANTANADEPARNAÍBA ETEC PROFESSORA ERMELINDA GIANNINIT EIXEIRA

SANTANA DE 
PARNAÍBA ETEC BARTOLOMEU BUENO DA SILVA -ANHANGUERA

SANTO ANDRÉ ETEC JÚLIO DE MESQUITA

SANTOS ETEC ARISTOTELES FERREIRA

SANTOS ETEC ESCOLÁSTICA ROSA

SÃO BERNARDO DO 
CAMPO ETEC LAURO GOMES

SÃO CAETANO DO 
SUL ETEC JORGE STREET

SÃO CARLOS ETEC PAULINO BOTELHO
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SÃO JOAQUIM DA 
BARRA ETEC PEDRO BADRAN

SÃOJOSÉ DO RIO 
PARDO ETEC RODOLPHO JOSÉ DEL GUERRA

SÃOJOSÉ DO RIO 
PRETO ETEC PHILADELPHO GOUVEA NETTO

SÃO JOSÉ 
DOSCAMPOS ETEC PROF.ª ILZA NASCIMENTO PINTUS

SÃO MANUEL ETEC DONA SEBASTIANA DE BARROS

SÃO PAULO ETEC PROFESSOR CAMARGO ARANHA

SÃO PAULO ETEC GETÚLIO VARGAS

SÃO PAULO ETEC DE SÃO PAULO

SÃO PAULO ETEC ALBERT EINSTEIN

SÃO PAULO ETEC PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA

SÃO PAULO ETEC PROFESSOR BASÍLIDES DE GODOY

SÃO PAULO ETEC CARLOS DE CAMPOS

SÃO PAULO ETEC GUARACY SILVEIRA

SÃO PAULO ETEC PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA

SÃO PAULO ETEC JOSÉ ROCHA MENDES

SÃO PAULO ETEC MARTIN LUTHER KING

SÃO PAULO ETEC DE GUAIANASES

SÃO PAULO ETEC CAROLINA CARINHATO SAMPAIO

SÃO PAULO ETEC DOUTORA MARIA AUGUSTA SARAIVA

SÃO PAULO ETEC PARQUE DA JUVENTUDE

SÃO PAULO ETEC DE ITAQUERA

SÃO PAULO ETEC DE SAPOPEMBA

SÃO PAULO ETEC DE ARTES

SÃO PAULO ETEC DE VILA FORMOSA

SÃO PAULO ETEC TEREZA APARECIDA CARDOSO NUNES DE OLIVEIRA

SÃO PAULO ETEC DE CIDADE TIRADENTES

SÃO PAULO ETEC TAKASHI MORITA

SÃO PAULO ETEC DE HELIÓPOLIS

SÃO PAULO ETEC PROF. ADHEMAR BATISTA HEMÉRITAS

SÃO PAULO ETEC DE TIQUATIRA

SÃO PAULO ETEC ZONA LESTE
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SÃO PAULO ETEC PARQUE BELÉM

SÃO PAULO ETEC JARDIM ÂNGELA

SÃO PAULO ETEC CEPAM

SÃO PAULO ETEC ABDIAS DO NASCIMENTO

SÃO PAULO ETEC RAPOSO TAVARES

SÃO PAULO ETEC GILDO MARÇAL BEZERRA BRANDÃO

SÃO PAULO ETEC SÃO MATEUS

SÃO PAULO ETEC JARAGUÁ

SÃO PAULO ETEC PAULISTANO

SÃO PAULO ETEC UIRAPURU

SÃO PAULO ETEC IRMÃ AGOSTINA

SÃO PAULO ETEC MANDAQUI

SÃO PAULO ETEC JORNALISTA ROBERTO MARINHO

SÃO PAULO ETEC PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO 
TOYOHARA

SÃO PAULO ETEC SANTA IFIGENIA

SÃO PAULO ETEC DE ESPORTES OTTO BAUMGART

SÃO PAULO ETEC SEBRAE

SÃO PAULO ETEC DE ITAQUERA II

SÃO PEDRO ETEC GUSTAVO TEIXEIRA

SÃO ROQUE ETEC DE SÃO ROQUE

SÃO SEBASTIÃO ETEC DE SÃO SEBASTIÃO

SÃO SIMÃO ETEC PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS

SÃO VICENTE ETEC DOUTORA RUTH CARDOSO

SERRANA ETEC ÂNGELO CAVALHEIRO

SOROCABA ETEC FERNANDO PRESTES

SOROCABA ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA

SOROCABA ETEC ARMANDO PANNUNZIO

SUMARÉ ETEC DE SUMARÉ

SUZANO ETEC DE SUZANO

TABOÃO DA SERRA ETEC DE TABOÃO DA SERRA

TAQUARITINGA ETEC DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA

TAQUARITUBA ETEC PROFESSORA TEREZINHA MONTEIRODOS SANTOS

TAQUARIVAÍ ETEC DOUTOR DÁRIO PACHECO PEDROSO
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TATUÍ ETEC SALES GOMES

TAUBATÉ ETEC DOUTOR GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN

TEODORO SAMPAIO ETEC PROFESSORA NAIR LUCCAS RIBEIRO

TIETÊ ETEC DOUTOR NELSON ALVES VIANNA

TUPÃ ETEC PROFESSOR MASSUYUKI KAWANO

VARGEM GRANDE DO 
SUL ETEC DE VARGEM GRANDE DO SUL

VERA CRUZ ETEC PAULO GUERREIRO FRANCO

VOTORANTIM ETEC PROF. ELIAS MIGUEL JUNIOR

VOTUPORANGA ETEC FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA
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ANEXO II - FACULDADES DE TECNOLOGIA - FATECs

MUNICÍPIO UNIDADE DE ENSINO

ADAMANTINA FATEC DE ADAMANTINA

AMERICANA FATEC MINISTRO RALPH BIASI

ARAÇATUBA FATEC PROFESSOR FERNANDO AMARAL DEALMEIDA 
PRADO

ARARAQUARA FATEC DE ARARAQUARA

ARARAS FATEC DE ARARAS

ASSIS FATEC ASSIS

ATIBAIA FATEC ATIBAIA

BARRETOS FATEC BARRETOS

BARUERI FATEC PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRAOHL

BAURU FATEC DE BAURU

BEBEDOURO FATEC JORGE CARAM SABBAG

BOTUCATU FATEC DE BOTUCATU

BRAGANÇAPAULISTA FATEC JORNALISTA OMAIR FAGUNDES DEOLIVEIRA

CAMPINAS FATEC CAMPINAS

CAPÃO BONITO FATEC DE CAPÃO BONITO

CARAPICUÍBA FATEC DE CARAPICUÍBA

CATANDUVA FATEC DE CATANDUVA

COTIA FATEC COTIA

CRUZEIRO FATEC PROFESSOR WALDOMIRO MAY

DIADEMA FATEC LUIGI PAPAIZ

EMBU FATEC EMBU

FERRAZ DE 
VASCONCELOS FATEC DE FERRAZ DE VASCONCELOS

FRANCA FATEC DOUTOR THOMAZ NOVELINO

FRANCO DAROCHA FATEC DE FRANCO DA ROCHA

GARÇA FATEC DEP. JULIO JULINHO MARCONDESDE MOURA

GUARATINGUETÁ FATEC PROFESSOR JOÃO MOD

GUARULHOS FATEC DE GUARULHOS

ILHA SOLTEIRA FATEC ILHA SOLTEIRA

INDAIATUBA FATEC DR. ARCHIMEDES LAMMOGLIA

ITAPETININGA FATEC PROFESSOR ANTONIO BELIZANDROBARBOSA 
REZENDE
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ITAPEVI FATEC ITAPEVI

ITAPIRA FATEC OGARI DE CASTRO PACHECO

ITAQUAQUECETUB A FATEC DE ITAQUAQUECETUBA

ITATIBA FATEC DE ITATIBA

ITU FATEC DOM AMAURY CASTANHO

JABOTICABAL FATEC NILO DE STÉFANI

JACAREÍ FATEC PROF. FRANCISCO DE MOURA

JALES FATEC PROF. JOSÉ CAMARGO

JAÚ FATEC PREF. OCTAVIO CELSO PACHECO DEALMEIDA PRADO

JUNDIAÍ FATEC DEPUTADO ARY FOSSEN

LINS FATEC PROF.º ANTONIO SEABRA

MARÍLIA FATEC ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDACAMARINHA

MATÃO FATEC DE MATÃO

MAUÁ FATEC DE MAUA

MOCOCA FATEC DE MOCOCA

MOGIDASCRUZES FATEC DE MOGI DAS CRUZES

MOGI MIRIM FATEC ARTHUR DE AZEVEDO

OLIMPIA FATEC OLIMPIA

OSASCO FATEC PREF. HIRANT SANAZAR

OURINHOS FATEC DE OURINHOS

PERDIZES FATEC PERDIZES (Cotoxó)

PINDAMONHANGABA FATEC DE PINDAMONHANGABA

PIRACICABA FATEC DEPUTADO ROQUE TREVIZAN

POMPÉIA FATEC SHUNJI NISHIMURA

PORTO FERREIRA FATEC PORTO FERREIRA

PRAIA GRANDE FATEC DE PRAIA GRANDE

PRESIDENTEPRUDENTE FATEC DE PRESIDENTE PRUDENTE

REGISTRO FATEC REGISTRO

RIBEIRAO PRETO FATEC DE RIBEIRAO PRETO

RIO CLARO FATEC RIO CLARO

SANTANADEPARNAÍBA FATEC DE SANTANA DE PARNAÍBA

SANTO ANDRÉ FATEC DE SANTO ANDRÉ

SANTOS FATEC RUBENS LARA
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SÃO BERNARDODO 
CAMPO FATEC “ADIB MOISÉS DIB”

SÃO CAETANO DOSUL FATEC ANTONIO RUSSO

SÃO CARLOS FATEC SÃO CARLOS

SÃO JOSÉ DO 
RIOPRETO FATEC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS FATEC PROFESSOR JESSEN VIDAL

SÃO PAULO FATEC SÃO PAULO

SÃO PAULO FATEC ZONA LESTE

SÃO PAULO FATEC DOM PAULO EVARISTO ARNS

SÃO PAULO FATEC PASTOR ENÉAS TOGNINI

SÃO PAULO FATEC VICTOR CIVITA

SÃO PAULO FATEC DE ITAQUERA

SÃO PAULO FATEC SEBRAE

SÃO PAULO FATEC ESPORTES

SÃO ROQUE FATEC DE SÃO ROQUE

SÃO SEBASTIÃO FATEC DE SÃO SEBASTIÃO

SERTÃOZINHO FATEC DEP. WALDYR ALCEU TRIGO

SOROCABA FATEC JOSÉ CRESPO GONZALES

SUMARÉ FATEC SUMARÉ

SUZANO FATEC SUZANO

TAQUARITINGA FATEC DE TAQUARITINGA

TATUÍ FATEC PROFESSOR WILSON ROBERTORIBEIRO DE CAMARGO

TAUBATÉ FATEC TAUBATÉ

VOTORANTIM FATEC VOTORANTIM
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS (IPT)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)

OBJETO DA AÇÃO IMPLANTAR TRILHAS TERAPÊUTICAS PARA A PRÁTICA DO 
SHINRIN-YOKU (BANHO DE FLORESTA)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A proposta de implantação de trilhas para o banho de floresta e 
de prescrição de natureza como estratégia de promoção da saúde 
fundamenta-se em evidências científicas que apontam benefícios 
expressivos do contato imersivo com ambientes naturais. A prática do 
Shinrin-yoku, originada no Japão, está associada à redução da pressão 
arterial, diminuição do estresse, melhora do humor, fortalecimento do 
sistema imunológico e aumento da capacidade de concentração. Em 
um contexto urbano marcado pelo estresse crônico, sedentarismo, 
isolamento social e alto consumo de tecnologias, essas iniciativas 
oferecem alternativas acessíveis e de baixo custo para promover o 
cuidado integral da saúde e a prevenção de doenças. 
O projeto propõe a sinalização de trilhas sensoriais em áreas verdes 
urbanas, orientando os visitantes para práticas de respiração 
consciente, contemplação, escuta ativa e toque, reforçando a 
função restauradora desses espaços. Também prevê a elaboração 
de materiais educativos e a articulação com Unidades Básicas de 
Saúde, viabilizando a prescrição de natureza por profissionais de 
saúde. 

A ação dialoga com políticas públicas de sustentabilidade e saúde, 
incluindo o Plano Estadual de Educação Ambiental, os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e diretrizes da Organização 
Mundial da Saúde sobre saúde mental e qualidade de vida. Além de 
favorecer benefícios individuais, a iniciativa fortalece a integração 
entre setores de saúde, meio ambiente, turismo e educação, 
potencializando impactos positivos para toda a comunidade. 
Com infraestrutura simples e custo estimado de R$ 100.000,00 
por trilha, contempla a elaboração de projeto técnico, instalação 
de placas interpretativas e produção de cartilhas municipais de 
orientação. O público-alvo inclui população urbana com acesso a 
parques e bosques, grupos escolares, idosos e pacientes da atenção 
primária, garantindo equidade no acesso e valorização dos espaços 
naturais urbanos.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a saúde física, mental e emocional da população, por meio 
da criação de trilhas terapêuticas sinalizadas em áreas verdes de 
municípios paulistas, baseadas na prática do Shinrin-yoku (banho de 
floresta), integrando ações de saúde pública, educação ambiental e 
valorização de espaços naturais urbanos.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 (por trilha)

ABRANGÊNCIA

A ação é voltada prioritariamente a municípios do Estado de São 
Paulo que possuam áreas verdes públicas, tais como parques urbanos, 
bosques, jardins botânicos e reservas municipais. 

Existência de áreas verdes com infraestrutura básica ou passível de 
adaptação para implantação de trilhas sensoriais.

Municípios turísticos ou com potencial para o desenvolvimento do 
turismo de bem-estar e ecoturismo, visando integrar as trilhas ao 
roteiro turístico local.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4808: Inovação e tecnologia para instituições públicas e privadas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ndalibera@ipt.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS (IPT)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)

OBJETO DA AÇÃO
PROGRAMA DE MONITORAMENTO DE RESÍDUOS DE 
PESTICIDAS EM ALIMENTOS FORNECIDOS À MERENDA 
ESCOLAR

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A alimentação escolar é um componente essencial para o 
desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes, contribuindo 
não apenas para a nutrição adequada, mas também para o 
rendimento escolar. No Brasil, programas como o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) incentivam a compra de alimentos 
oriundos da agricultura familiar, promovendo o desenvolvimento 
sustentável local. Contudo, a crescente preocupação com a presença 
de resíduos de agrotóxicos em alimentos levanta um alerta sobre os 
riscos à saúde, principalmente em populações vulneráveis como as 
crianças. A exposição crônica, mesmo em baixos níveis, pode afetar 
o desenvolvimento neurológico, o sistema endócrino e a capacidade 
reprodutiva ao longo da vida. Diante desse cenário, este projeto 
propõe a implantação de um programa piloto de monitoramento 
e controle da presença de resíduos de pesticidas em alimentos 
distribuídos na merenda escolar. 
Serão selecionados municípios que possuam produção agrícola 
própria ou integrados ao PNAE. As coletas serão realizadas pelos 
municípios e serão coletadas até 100 amostras por município, 
abrangendo frutas, legumes, verduras e outros gêneros alimentícios 
de maior consumo na alimentação escolar. As amostras serão 
enviadas para o laboratório credenciado, seguindo rigorosos 
protocolos técnico-científicos. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Implantar um programa piloto de monitoramento para detecção 
e análise de resíduos de agrotóxicos em alimentos fornecidos à 
merenda escolar, como forma de promover segurança alimentar, 
saúde pública e desenvolvimento sustentável.
Os objetivos específicos são:

	o Avaliar o nível de contaminação por agrotóxicos em produtos 
provenientes da agricultura familiar;

	o Identificar possíveis pontos críticos na cadeia de suprimentos;
	o Elaboração de relatório técnico para os municípios com os 

resultados obtidos do estudo;
	o Apoiar a formulação de políticas públicas baseadas em evidências 

analíticas.
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VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA

Serão selecionados municípios que possuam produção agrícola 
própria ou integrados ao PNAE. Público-alvo direto: Gestores 
públicos municipais, especialmente das áreas de educação, saúde 
e agricultura, responsáveis pela execução da merenda escolar e 
compras da agricultura familiar (ex: secretarias municipais).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4808: Inovação e tecnologia para instituições públicas e privadas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ndalibera@ipt.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS (IPT)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)

OBJETO DA AÇÃO SISTEMA DE DADOS PARA A CARACTERIZAÇÃO DA 
EXPLOSIVIDADE DE PÓS DE PROCESSOS INDUSTRIAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O LSFEx/HE/ IPT desempenha um papel crucial na pesquisa e 
desenvolvimento de soluções para a segurança contra explosões 
em processos industriais que tem impacto direto na proteção da 
população paulista. A segurança desses processos depende do 
conhecimento das características dos pós que compõem desde a 
matéria prima e até os produtos acabados. 

O laboratório do IPT, único no Brasil, tem prestado um serviço 
inestimável para a prevenção de acidentes nessas indústrias, 
mas a demanda tem se ampliado em consequência de uma maior 
conscientização no meio industrial para a necessidade de conhecer 
e controlar os riscos inerentes aos processos. Diante disso, o 
laboratório necessita se capacitar para ampliar a sua produtividade. 
O meio necessário para isto se constitui justamente de um sistema 
de aquisição de dados que permita realizar ensaios com maior 
rapidez e de modo simultâneo. Essa será a contribuição do sistema 
de aquisição de dados que necessitamos implantar. 

Os ganhos para a sociedade do estado de São Paulo poderão ser 
significativos em função da redução de riscos de explosão resultantes 
do aprimoramento dos processos que poderão contar com a agilidade 
na determinação de parâmetros essenciais para o estabelecimento 
dos meios apropriados de prevenção e proteção contra explosão.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Viabilizar a realização de um número maior de ensaios de explosões, 
atendendo com prontidão as demandas do mercado, visto sermos 
o único laboratório do Brasil com esta capacitação.

VALOR MÍNIMO R$ 400.000,00

ABRANGÊNCIA

O ensaio objeto de atualização é feito para todo o Brasil, portanto, 
pode atender a demanda de todo o território nacional. O público-
alvo geralmente são as indústrias do setor agroindustrial, alimentos, 
petróleo, etc.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4808: Inovação e tecnologia para instituições públicas e privadas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ndalibera@ipt.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS (IPT)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)

OBJETO DA AÇÃO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA O SETOR DE 
CONFECÇÕES.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Este projeto visa promover a qualificação de mão de obra no setor 
de confecções (lingerie e moda fitness) em Franca e região, por 
meio de uma parceria entre o IPT e o SENAC. O IPT cederá espaço 
em sua unidade de Franca, que passará por adequações funcionais 
para instalação de oficina de costura e sala multiuso.

A reforma será restrita à adaptação básica do espaço existente, com 
melhorias elétricas, pintura e mobiliário essencial. A aquisição de 
equipamentos será focada em máquinas de costura industriais (reta 
e overloque) e manequins didáticos. O SENAC será responsável pelo 
corpo docente e conteúdo pedagógico.

A formação será direcionada a 100 alunos em um ano, em turmas 
rotativas, priorizando pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
com expectativa de inserir parte dos formandos em confecções 
locais parceiras.
Os itens do projeto são:

	o Reforma espaço (pintura, elétrica, ventilação, mobiliário básico) 
– R$ 80.000.

	o Aquisição de máquinas de costura industrial (10 retas, 5 
overloques) + acessórios – R$ 85.000.

	o Compra de insumos didáticos e manequins – R$ 20.000 
	o Criação de sala multiuso para aulas teóricas e oficinas (móveis + 

projetor + Wi-Fi) – R$ 25.000
	o Apoio técnico-operacional (bolsistas, apoio logístico) por 12 

meses – R$ 60.000
	o Reserva técnica e custos administrativos – R$ 25.0000

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O objetivo é capacitar profissionais para atender à crescente demanda 
do setor de confecções em Franca, focando na produção de lingerie 
e moda fitness. A parceria entre o IPT e o SENAC adaptará o espaço 
do IPT para instalação de oficinas e salas de aula, aproveitando 
a expertise pedagógica do SENAC e a infraestrutura do IPT. A 
iniciativa facilitará o acesso da população à formação profissional, 
impulsionando o desenvolvimento econômico e social da região. 
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VALOR MÍNIMO R$ 295.000,00

ABRANGÊNCIA

Este projeto de capacitação visa atender prioritariamente a 
população de baixa renda e sem formação profissional, oferecendo 
cursos práticos e acessíveis no setor de confecções, com foco em 
lingerie e moda fitness. A iniciativa, fruto da parceria entre o IPT e 
o SENAC, aproveita a infraestrutura existente do IPT e cria novas 
oportunidades de qualificação, contribuindo para a inclusão social e 
o desenvolvimento econômico da região. A ação oferece formação 
profissional de qualidade com fácil acesso a moradores de áreas 
menos favorecidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4808: Inovação e tecnologia para instituições publicas e privadas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ndalibera@ipt.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS (IPT)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)

OBJETO DA AÇÃO
UNIDADE DE PRÉ-TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE 
COURO GERADOS PELA INDÚSTRIA COUREIRA PARA 
REAPROVEITAMENTO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Os resíduos de couro são tratados em aterros sanitários, o que os 
torna perigosos para a saúde e o meio ambiente devido à oxidação 
do cromo (Cr) III para o Cr VI tóxico.  Franca gera diariamente cerca 
de 100 toneladas de resíduos de couro, ricos em cromo, classificados 
como perigosos. Tais resíduos vêm sendo descartados de forma 
inadequada, oferecendo riscos ambientais e à saúde.
Este projeto visa implementar uma unidade demonstrativa modular 
e compacta de triagem, moagem e secagem controlada de resíduos 
de couro, com potencial de reaproveitamento em produtos de valor 
agregado, como fertilizantes ou insumos de base tecnológica.
Com foco em pesquisa aplicada e validação técnica, serão adquiridos 
equipamentos essenciais, como triturador, secador térmico, tambores 
reatores e EPIs. A planta será instalada no IPT de Franca e servirá 
como modelo de escalonamento para futura planta industrial. Parte 
dos recursos será destinada à contratação de bolsistas e apoio 
técnico.
O investimento solicitado é para:

	o Adaptação do espaço (instalação elétrica, alvenaria básica, base 
para equipamentos) – R$ 50.000

	o Aquisição de triturador e sistema de secagem térmica controlada 
– R$ 110.000

	o Aquisição de tambores reatores e materiais de contenção (baldes 
industriais, bombonas) – R$ 45.000

	o Instrumentos básicos para medição de temperatura, pH e 
umidade – R$ 18.000

	o EPIs e itens de segurança (luvas, aventais, máscaras, extintores) 
– 10.000.

	o Contratação de bolsistas e apoio técnico-operacional por 12 
meses – R$ 60.000

	o Reserva técnica e insumos operacionais (combustíveis, reagentes, 
peças de reposição) – R$ 25.000.
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Contratação de bolsistas e apoio técnico-operacional por 12 meses 
– R$ 60.000
Reserva técnica e insumos operacionais (combustíveis, reagentes, 
peças de reposição) – R$ 25.000.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Implantar uma unidade demonstrativa de pré-tratamento de resíduos 
de couro em Franca, visando validar soluções sustentáveis para 
o reaproveitamento desse material pela indústria local. A ação 
contribui para a redução de impactos ambientais, formação técnica, 
inovação aplicada e posiciona Franca como referência em gestão 
de resíduos industriais perigosos.

VALOR MÍNIMO R$ 318.000,00

ABRANGÊNCIA

Focado inicialmente na cidade de Franca, onde são geradas 
aproximadamente 100 toneladas diárias de resíduos de couro. O 
público-alvo inclui as indústrias locais de calçados, trabalhadores 
do setor e a população em geral, que se beneficiará com a redução 
de poluentes e a criação de novos empregos. Ademais, este projeto 
coloca Franca na vanguarda das práticas sustentáveis, destacando 
a cidade como um modelo de desenvolvimento responsável.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4808: Inovação e tecnologia para instituições publicas e privadas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ndalibera@ipt.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA) 

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO SISTEMA DE INFORMÁTICA OU LICENÇA DE  SOFTWARE  DE  
SECRETARIA OU ACERVO ACADÊMICO DIGITAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Trata-se de aquisição ou licença para utilização de um software 
que proporciona a inserção de toda documentação acadêmica 
curricular referente aos estudantes e seu desenvolvimento escolar 
ao longo do curso, podendo ser alimentada pelos professores e 
pessoal administrativo das áreas afins e acessada facilmente por 
todos os envolvidos inclusive de qualquer localidade e por meio 
de dispositivos móveis. O programa favorece também a expedição 
de documentos relatórios aos interessados, bem como a emissão 
do Diploma Digital.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A implementação da secretaria digital envolve a digitalização 
de processos e documentos, como contratos, registros de 
matrícula, notas e certificados, permitindo a organização, acesso e 
compartilhamento em um ambiente online. Trata-se de uma evolução 
das secretarias acadêmicas tradicionais, utilizando tecnologia para 
gerenciar documentos e informações dos estudantes de forma 
eficiente e segura. 

	o Eficiência:  Reduz o tempo gasto com tarefas repetitivas, o 
que favorece que a equipe fique disponível para as atividades 
estratégicas.

	o Precisão: A digitalização minimiza erros humanos e garante maior 
precisão dos dados.

	o Redução de Custos: Menos papel e mão de obra com benefícios 
tanto para a instituição quanto para os estudantes.

	o Mobilidade: Favorece o acesso dos usuários de qualquer 
localidade por meio de dispositivos móveis.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
Estudantes dos Cursos oferecidos pela FAMEMA, Professores de 
todas as áreas e especialidades e Corpo Técnico e Administrativo 
que atua nas áreas acadêmicas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefedegabinete@famema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA) 

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA) 

OBJETO DA AÇÃO MICRO-ÔNIBUS ADAPTADO PARA TRANSPORTAR PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA DE LOCOMOÇÃO E CADEIRANTE. 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de micro-ônibus para transporte de passageiros (estudantes 
e professores), adaptado para passageiros com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, pois na FAMEMA desde o primeiro dia de aula 
os estudantes desenvolvem atividades nas unidades de Saúde nos 
diversos bairros do município de Marília.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Facilitar o transporte de estudantes e funcionários, especialmente 
aqueles que possuem alguma dificuldade de mobilidade;

	o Garantir a acessibilidade aos estudantes, professores e 
funcionários aos eventos de formação e qualificação, nas visitas 
aos domicílios de pacientes nos diversos cenários de Atenção à 
Saúde;

	o Aumentar a conexão entre a FAMEMA e a comunidade, 
oferecendo transporte para programas e projetos sociais da 
Faculdade que envolvem a participação da comunidade.

VALOR MÍNIMO R$ 633.270.00

ABRANGÊNCIA

Município de Marília-SP e região, pois o Setor de Transportes apoia 
as atividades didático pedagógicas desenvolvidas pelos diversos 
departamento, como: o desenvolvimento de pesquisas experimentais, 
ações de extensão, viagens técnicas e administrativas e o traslados 
de estudantes para os cenários de prática em Atenção à saúde da 
comunidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefedegabinete@famema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN,  16 PASSAGEIROS, ADAPTADO 
AO TRANSPORTE DE CADEIRANTE.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 (um) veículo tipo Van visa atender os 680 estudantes, 
150 professores e demais funcionários, especialmente adaptado para 
acessibilidade, visando atender passageiros com deficiência tipo 
cadeirante e/ou com dificuldade de locomoção, pois na FAMEMA 
desde o primeiro dia de aula os estudantes desenvolvem atividades 
nas unidades de saúde nos diversos bairros do município de Marília, 
impactando um grande número de munícipes. Esta aquisição será 
muito importante pois atualmente na FAMEMA não existe nenhum 
veículo com estas características.
Com esta aquisição, além de atender as necessidades daqueles 
estudantes e profissionais que possuem algum tipo de dificuldade de 
mobilidade irá ajudar a promover a imagem da FAMEMA como uma 
instituição pública comprometida com o bem-estar e a comodidade 
de seus alunos e profissionais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Facilitar o transporte de estudantes e funcionários, especialmente 
aqueles que possuem alguma dificuldade de mobilidade;

	o Garantir a acessibilidade aos estudantes, professores e 
funcionários aos eventos de formação e qualificação, nas visitas 
aos domicílios de pacientes nos diversos cenários de Atenção à 
Saúde;

	o Aumentar a conexão entre a FAMEMA e a comunidade, 
oferecendo transporte para programas e projetos sociais da 
Faculdade que envolvem a participação da comunidade.

VALOR MÍNIMO R$ 309.410,00

ABRANGÊNCIA

Município de Marília-SP e região, pois o Setor de Transportes apoia 
as atividades didático pedagógicas desenvolvidas pelos diversos 
departamento, como: o desenvolvimento de pesquisas experimentais, 
ações de extensão, viagens técnicas e administrativas e os traslados 
de estudantes para os cenários de prática em atenção à saúde da 
comunidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefedegabinete@famema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA) 

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A Unidade Básica de Saúde da FAMEMA, deverá:
	o Participar do processo de territorialização e mapeamento da área 

de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos e vulnerabilidades;

	o Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros 
dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local;

	o Realizar o cuidado integral à saúde da população adstrita, 
prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários 
(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às 
populações que apresentem necessidades específicas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Objetivo Geral: 
Ampliar o acesso aos serviços de saúde do município de Marília, por 
meio da cobertura populacional com a construção de uma Unidade 
Básica em uma área que apresenta um vazio assistencial na rede 
pública municipal.
Objetivos Específicos:
Construir um Unidade Básica de Saúde (UBS) em área livre próxima 
ao Hospital das Clínicas, em uma região que conta com excessivo 
contingente populacional e apenas 1 UBS.

VALOR MÍNIMO R$ 4.184.000,00
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ABRANGÊNCIA

A proposta é que a Unidade Básica da FAMEMA seja responsável 
pela atenção em saúde na perspectiva de vigilância em saúde 
(promoção, prevenção, tratamento, recuperação e reabilitação) de 
uma população estimada em 12.000 habitantes e uma extensão 
geográfica que inclui os seguintes bairros da cidade de Marília: 
Fragata, Fragata B, Fragata C, Parque das Esmeraldas I, Parque das 
Esmeraldas II, Parque das Indústrias, Jardim Tropical, Jardim Parati, 
Jardim São Geraldo, Centro e Barbosa.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefedegabinete@famema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA (FAMEMA) 

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de Marília (FAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CRIAÇÃO E   
IMPLEMENTAÇÃO O CURSO DE CUIDADOR DE IDOSOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O crescimento da população idosa, antes um processo verificado 
apenas em países desenvolvidos, constitui-se atualmente um 
desafio para todo o mundo. No Brasil, o número de idosos passou 
de 3 milhões em 1960, para 7 milhões em 1975, e 14 milhões em 
2002 (um aumento de 500% em quarenta anos). Dados de 2017 
do Ministério da Saúde mostram que a população idosa no país já 
alcança um número aproximado de 29,3 milhões, com projeção de 
alcançar uma taxa de 20% da população em 25 anos, proporção que 
a França levou 150 anos para obter.
À medida que a sociedade envelhece, crescem também os desafios 
para cuidar de uma população que pode acumular uma série de 
limitações físicas e cognitivas decorrentes deste processo. As 
preocupações quanto aos desafios que a sociedade enfrentará com 
esta população, faz com que o mundo concentre esforços na busca 
de políticas públicas que a privilegie.
Tem se observado, em nossa realidade, falta de profissionais 
capacitados para esse fim, uma vez que é preciso ter formação e 
preparo para saber como lidar com essa fase da vida.Há também 
poucos cursos voltados para essa formação, principalmente 
considerando a alta demanda de idosos que necessitam de cuidados. 
Assim, os cuidadores devem receber formação para compreensão do 
processo de envelhecimento, suas alterações e sobre os cuidados 
gerais a essas pessoas, de forma empática, técnica, ética e respeitosa 
A FAMEMA possui infraestrutura física, mas necessita da aquisição 
de equipamentos específicos referentes aos cuidados com o idoso 
para que possa compor seu Laboratório de Habilidades Práticas 
e oferecer um curso de melhor qualidade de ensino aos novos 
aprendizes, que abarque práticas profissionais direcionadas ao 
cuidao técnico odierno das necessiades da pessoa idosa:
Aquisição de materiais para treinamento:

	o 2 Simulador Avançado de Efeitos de Velhice;
	o 2 Manequim bissexual com Órgãos Internos e para Treinamento 

Avançado de Enfermagem;
	o 2 Manequim de Cuidados Bucais para Pacientes Geriátricos;
	o 2 Manequim Avançado para Cuidados Geriátricos Bissexual com 

Órgãos Internos.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar formação de profissionais com habilidades de cuidados 
de idosos, nos aspectos físicos, mentais e sociais, de forma ética, 
segura, confortável, responsável e humanizada, preservando a sua 
autonomia e ofertando boas condições de vida.

VALOR MÍNIMO R$ 125.980,00

ABRANGÊNCIA

O curso será destinado à população em geral, aberto ao público.
Seu produto (formados) deverá atender à comunidade de Marília 
e região, a população idosa ou não, que necessitam de cuidados 
especiais de acordo com o conteúdo que será oferecido no curso.

Para poder se matricular no curso de Cuidador de Idosos, deverá 
preencher os seguintes requisitos:
Possuir no mínimo dezoito anos completos;
Haver concluído o ensino fundamental;
Não ter antecedentes criminais;
Apresentar atestado de aptidão física e mental.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefedegabinete@famema.sp.gov.br 

104



ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
(FAMERP)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE SWITCHES PARA ATUALIZAR PARQUE 
TECNOLÓGICO DEVIDO À DEFASAGEM DOS ATUAIS 
EQUIPAMENTOS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Os equipamentos adquiridos serão instalados na Famerp, beneficiando 
funcionários e aproximadamente 2 mil alunos dos cursos de Medicina, 
Enfermagem e Psicologia. A aquisição visa melhorar o desempenho e 
a segurança da rede da faculdade, tornando-o atualizado e eficiente. 
Aquisição de 4 switches de rede.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Atualização Tecnológica: Manter atualizado o parque de 
equipamentos de informática, garantindo que os alunos e 
funcionários tenham acesso a tecnologias modernas e eficientes.

	o Qualidade no serviço: Proporcionar aos usuários da rede da 
faculdade uma experiência aprimorada, com melhor desempenho 
e mais segurança para o desenvolvimento de atividades do dia a 
dia, resultando em trabalhos de maior qualidade. 

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
O projeto abrange os funcionários, os estudantes e professores da 
Famerp, focando na melhoria dos recursos tecnológicos utilizados 
durante suas atividades educacionais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

alexandre.campos@famerp.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.famerp.br/index.php/transparencia/contratos-e-
compras-publicas/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
(FAMERP)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM PARA ENSINO E CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO HOSPITAL-ESCOLA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 ultrassom portátil- aparelho versátil, portátil, 
com qualidade de imagem, possibilitando um diagnóstico rápido 
em qualquer ambiente clínico. Transdutores: Transdutor Convexo; 
Transdutor Linear; Transdutor Setorial Pediátrico; Transdutor 
Setorial adulto. Modos: Modos B, Dual, 4B, B/C, M/B, M/D, B + 
Cor + Doppler em tempo real (modo triplex) Doppler Contínuo; 
Mapeamento: Doppler colorido, Doppler pulsado, Power Doppler 
e Power Doppler direcional; Parâmetros: Medicina interna, geral, 
abdominal, obstetrícia, ginecologia, pequenas partes, vascular, 
urologia, cardiologia adulta e pediátrica; Resolução de Cor: Monitor 
LED Full HD 15”; Entradas: Portas USB 2.0; Conectividade LAN 
(10/100/1000 BASE-T); Saída de vídeo HDMI; DICOM 3.0.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover o ensino e treinamento das habilidades de procedimentos/ 
exames ultrassonográficos. Proporcionar o acesso ao ensino de 
ultrassonografia, auxiliando no diagnóstico rápido e seguro, 
principalmente na sala de emergência, torna se mandatório 
implementar o ensino da Ultrassonografia. Garantir o desenvolvimento 
de habilidades técnicas, cognitivas e comportamentais, guiando-o a 
enfrentar situações de rotina, sem colocar em risco a vida e saúde 
de pacientes.

VALOR MÍNIMO R$180.000,00

ABRANGÊNCIA

Mais de 2 milhões de habitantes dos 104 municípios pertencentes 
à DRS 15- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, visto que os equipamentos/
simuladores serão usados para treinar e aperfeiçoar os profissionais 
de saúde que atuam no Hospital de Ensino, que é referência da 
região.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

alexandre.campos@famerp.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.famerp.br/index.php/transparencia/contratos-e-
compras-publicas/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
(FAMERP)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE ITENS PARA EXPANSÃO DO NAD, COM 
SALAS DE TREINAMENTO, INTEGRAÇÃO E ESTÚDIO 
MODERNIZADO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de mobiliário e equipamentos tecnológicos para equipar 
salas de aulas que utilizam metodologias ativas de aprendizagem e 
modernização do estúdio para gravação e edição de materiais de 
apoio:

	o 2 Mesas de escritório com cadeiras e Conjunto de mesa de 
reunião 10 lugares e cadeiras – R$10.000,00

	o 5 displays interativos E-Smart 65 polegadas – R$90.000,00.
	o 10 notebooks com Intel Core i5-74000U-Ram 8GB – SSD256GB 

– tela 14’ – Touchscreen com sistema operacional windows – R$ 
40.000,00.

	o Zoom PodTrak Gravador de podcast P8, 6 entradas de microfone, 
6 saídas de fone de ouvido, entrada de telefone, pads de som, 
edição integrada, gravação para cartão SD, interface de áudio 
USB, alimentado por bateria 

	o  Kit para streaming e podcast Zoom ZDM-1 com microfone, fone 
de ouvido, suporte e protetor

	o Thronmax Braço Zoom Boom S3+ - Braço de microfone - Podmic 
totalmente ajustável para jogadores e podcasts - Suporte de 
mesa compatível universalmenteR$ 15.000,00

	o Kit Iluminação 2x Painéis Led Greika Ll550rp Rgb Com Softbox	
 - R$ 3.500,00

	o Blackmagic Atem Mini Pro Hdmi Live Stream Switcher - R$ 
5.500,00

	o Monitor Feelworld 1280x800 P/ Vídeos Filmagem Fw 759 7 
Pol	  - R$ 2.000,00

	o Monitor 29’ IPS, Ultra Wide, Full HD, HDMI, VESA, Ajuste 
de Ângulo, HDR 10, 99% sRGB, FreeSync, Som Integrado - 
29WK600 - R$ 2.500,00

	o 2 Notebooks Gamer G15 - 13ª geração Intel® Core™ i7-13650HX 
(14-core, cache de 24MB, até 4.9GHz) \ Windows 11 Home, 
português \ NVIDIA® GeForce® RTX™ 4050, 6GB GDDR6 \ 
16GB DDR5 (2x8GB) 4800MT/s; Expansível até 32GB (2 slots 
soDIMM) \ Full HD de 15.6” (1920 x 1080), 165Hz, 300 nits, 
sRGB-100%, 3 ms, com NVIDIA G-SYNC e Advanced Optimus 
- R$ 40.000,00.
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	o Pacote de Software Adobe Premier para edição de vídeo – 
R$2.500,00.   

	o Pacote de Software para edição de áudio R$1.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A aquisição de mobiliário escolar e equipamentos tecnológicos é 
essencial para implementar metodologias ativas que colocam o 
aluno como protagonista. Mobiliário modular oferece flexibilidade, 
facilitando a formação de grupos e promovendo conforto. Notebooks 
e displays digitais ampliam o aprendizado com acesso a diversas 
fontes de informação e ferramentas interativas, além de permitir 
um feedback ágil. Assim, criam um ambiente dinâmico, promovendo 
autonomia e habilidades colaborativas.

VALOR MÍNIMO R$ 212.000,00

ABRANGÊNCIA
Alunos e docentes que desenvolvem atividades teórico/prático com 
pequenos grupos e utilizam de metodologias ativas de aprendizagem 
nos cursos de graduação da FAMERP.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

alexandre.campos@famerp.br

LINK PARA 
OUTROS 
PROJETOS/AÇÕES 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.famerp.br/index.php/transparencia/contratos-e-
compras-publicas/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
(FAMERP)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO PARA 
PAVILHÃO DE SALAS DE AULA COM CENTRAL DE CONTROLE.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de um sistema de monitoramento com central de controle 
composto por 60 câmeras, cabeamento, instalação, 1 NVR, 2 
monitores (ou tvs) de no mínimo 40” e insumos - R$180.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A aquisição de um sistema de monitoramento é crucial para a 
segurança e eficiência em uma instituição de ensino superior. 
Ele assegura um ambiente seguro para alunos e colaboradores, 
monitorando áreas críticas como entradas, corredores e outros em 
tempo real.

VALOR MÍNIMO R$ 180.000,00

ABRANGÊNCIA
Alunos, docentes, funcionários técnicos-administrativos e 
transeuntes dos Pavilhões de salas de aula e laboratórios didáticos 
da FAMERP.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

alexandre.campos@famerp.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.famerp.br/index.php/transparencia/contratos-e-
compras-publicas/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
(FAMERP)

BENEFICIÁRIO Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto (FAMERP)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE 7 MANEQUINS REALISTAS P/ ENSINO E 
TREINAMENTO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES NO 
HOSPITAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

As aquisições dos Manequins Realistas são importantes no ensino 
da área da saúde porque permitem que os estudantes e profissionais 
da saúde pratiquem e desenvolvam habilidades em um ambiente 
seguro e controlado, sem o risco de prejudicar pacientes reais.  
Possibilita a prática de procedimentos e a aprendizagem de situações 
clínicas complexas sem riscos para os pacientes. 
Os simuladores ajudam a identificar áreas de melhoria e a aprimorar 
a performance dos profissionais, o que contribui para a segurança 
do paciente e a qualidade do atendimento. 
Redução de Riscos e Eventos Adversos:
A simulação clínica permite que os profissionais pratiquem em 
um ambiente controlado, reduzindo os riscos de erros e eventos 
adversos em situações reais. 
Pré-Vivência da Prática:
Permite que os estudantes vivam de forma antecipada a prática 
clínica, refletindo sobre seus futuros contextos de trabalho e 
facilitando a relação entre teoria e prática. 
Aumento da Segurança do Paciente:
Ao melhorar a preparação dos profissionais e reduzir os riscos de 
erros, a simulação contribui para um atendimento mais seguro e 
eficaz. 
Desenvolvimento de Competências:
A simulação clínica auxilia na identificação e desenvolvimento de 
competências e aptidões, que podem ser aprimoradas com a prática 
em ambiente simulado. 
Redução da Ansiedade:
A simulação ajuda a reduzir a ansiedade e o estresse em situações 
de alta pressão, preparando os profissionais para lidar com situações 
críticas e de urgência.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover treinamento das habilidades inerentes à punção venosa, 
sondagens vesicais, sondas gástricas, medicações parentais e manejo 
de vias aéreas beneficiando profissionais de saúde que atuam no 
hospital de ensino.
Garantir o desenvolvimento de habilidades técnicas, cognitivas e 
comportamentais, integrando definitivamente todos os aspectos 
necessários ao exercício profissional com competência, guiando-o 
a enfrentar situações de rotina, sem colocar em risco a vida e saúde 
de pacientes reais.

VALOR MÍNIMO R$ 160.000,00

ABRANGÊNCIA

Mais de 2 milhões de habitantes dos 104 municípios pertencentes 
à DRS 15- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, visto que os equipamentos/
simuladores serão usados para treinar e aperfeiçoar os profissionais 
de saúde que atuam no Hospital de Ensino, que é referência da 
região.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

alexandre.campos@famerp.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.famerp.br/index.php/transparencia/contratos-e-
compras-publicas/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO ESTRATÉGICA PARA APRIMORAR O ENSINO, 
GARANTINDO INCLUSÃO E PERMANÊNCIA ESTUDANTIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A UNICAMP busca o aprimoramento contínuo do ensino-
aprendizagem, o que exige recursos e infraestrutura essenciais. 
Este projeto detalha o compromisso da universidade em promover 
a inclusão, diversidade (étnica, social e regional), acessibilidade e 
permanência estudantil, pilares para a formação de profissionais 
qualificados e cidadãos engajados com o desenvolvimento de São 
Paulo.
Para isso, as ações propostas incluem a modernização de espaços 
acadêmicos, a inserção de tecnologias de ponta e a disponibilidade 
de equipamentos, mobiliários e materiais de consumo que otimizarão 
os ambientes educacionais e garantirão o funcionamento de uma 
universidade de excelência.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Os objetivos primordiais desta ação são a promoção da melhoria 
contínua, a expansão estratégica e a qualificação das atividades 
acadêmicas e administrativas que sustentam o ensino superior na 
UNICAMP. Adicionalmente, o projeto visa propiciar e fortalecer 
mecanismos para a ampliação das ações afirmativas, buscando, de 
forma incisiva, promover a igualdade de oportunidades no acesso à 
educação de qualidade e, consequentemente, contribuir ativamente 
para a redução da desigualdade social.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

Este projeto terá um impacto abrangente e significativo. Beneficiará 
diretamente a atual comunidade estudantil da UNICAMP, composta 
por aproximadamente 37.567 alunos de graduação e pós-graduação, 
e estenderá seus benefícios às futuras gerações de ingressantes 
nos diversos cursos oferecidos pela Universidade. A garantia de 
oportunidades de acesso proporcionada por este investimento reforça 
a capacidade da UNICAMP de atrair talentos de todas as regiões 
do país, enriquecendo o panorama educacional e socioeconômico 
de São Paulo.
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PROGRAMA PPA 
2024-2027

0800: Educação pública de qualidade para todos
4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgu@unicamp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)

OBJETO DA AÇÃO
RECURSOS E INFRAESTRUTURA DE PONTA PARA 
IMPULSIONAR PESQUISA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NA 
UNICAMP

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A UNICAMP demonstra seu compromisso em apoiar e qualificar o 
desenvolvimento de pesquisas de excelência e programas inovadores, 
o que exige materiais e equipamentos de ponta.
O objetivo é impulsionar a pesquisa científica, tecnológica e a 
inovação, fomentando a produção e difusão do conhecimento. Isso 
permitirá o avanço contínuo da ciência, contribuindo diretamente 
para a formulação de políticas públicas embasadas e impulsionando 
o desenvolvimento científico, tecnológico e social do Estado de São 
Paulo e do Brasil.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Os objetivos primordiais desta ação consistem em promover a 
melhoria substancial e a expansão estratégica de nossos laboratórios, 
centros e núcleos de pesquisa. Buscamos a modernização contínua 
da infraestrutura e a atualização tecnológica de ponta, garantindo 
um ambiente propício para a inovação. Adicionalmente, os recursos 
complementarão o custeio para a aquisição de materiais e insumos 
essenciais, viabilizando o pleno desenvolvimento de pesquisas 
científicas e tecnológicas de impacto.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

Com abrangência nacional e internacional, este projeto impacta 
diretamente São Paulo. A UNICAMP, líder em patentes entre 
universidades brasileiras, é responsável por cerca de 8% da pesquisa 
acadêmica e 12% da pós-graduação no Brasil. Sua alta produtividade 
a posiciona entre as mais destacadas do país. Este investimento 
reforçará o compromisso da UNICAMP em protagonizar pesquisas 
de alta relevância e qualidade, atendendo às necessidades das 
comunidades locais, no Estado, em todo o Brasil, e fortalecendo 
parcerias internacionais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de 
Insumos Estratégicos
4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgu@unicamp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP)

OBJETO DA AÇÃO FOMENTO E PROMOÇÃO DE EXTENSÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM IMPACTO SOCIAL NAS COMUNIDADES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A extensão universitária na UNICAMP é um pilar fundamental para 
a contribuição efetiva com a sociedade, aplicando o conhecimento 
acadêmicos e desenvolvendo competências essenciais na formação 
profissional dos estudantes. Nossos projetos são concebidos 
para solucionar desafios sociais, promover o bem-estar e elevar a 
qualidade de vida das comunidades.
Por meio do fomento e promoção de ações estratégicas de extensão, 
cultura e esporte, a UNICAMP estabelece um vínculo profundo 
com a sociedade. Abrangendo atividades em música, teatro, dança, 
gestão de museus e diversas modalidades de esporte, enriquecemos 
o intercâmbio cultural e social. A participação nessas áreas não só 
amplia a rede de contatos, mas também fomenta o desenvolvimento 
de habilidades cruciais como liderança, trabalho em equipe e 
resolução de problemas. 
Em síntese, este projeto visa apoiar e qualificar o desenvolvimento 
dessas ações, que impactam positivamente a sociedade, promovendo 
o bem-estar e a inclusão.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Os objetivos primordiais desta ação são a promoção contínua da 
qualificação, aprimoramento e expansão das atividades de extensão 
universitária. Buscamos intensificar a integração entre a comunidade 
e a universidade, por meio de iniciativas robustas em cultura e 
esporte, incluindo programas de música, teatro, dança, e o suporte 
a museus e atividades esportivas. Nosso propósito é fomentar uma 
transformação social significativa, gerando impacto positivo direto 
na qualidade de vida dos cidadãos do Estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

Este projeto terá uma abrangência estratégica, beneficiando 
diretamente as comunidades circunvizinhas dos campi da UNICAMP, 
situados nas importantes cidades de Campinas, Paulínia, Limeira e 
Piracicaba. Ao investir em extensão, cultura e esporte, fortalecemos 
o vínculo da Universidade com a população dessas regiões, 
contribuindo para o desenvolvimento local e a cidadania.
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PROGRAMA PPA 
2024-2027

0800: Educação pública de qualidade para todos
4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgu@unicamp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” (UNESP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CUSTEIO E  EQUIPAMENTOS 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Serão destinados R$ 500.000,00 em materiais de custeio e/ou 
equipamentos diversos para laboratórios que desenvolvem pesquisas 
na área de Sociedades Plurais na UNESP.
Neste projeto serão beneficiados tanto os funcionários e discentes 
da Unesp, como a comunidade da região.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Estudar uma perspectiva de construção de sociedades plurais, que 
valorizem a diversidade e a diferença, que sejam inclusivas cultural 
e politicamente e que promovam todas as formas de acessos aos 
bens materiais e imateriais para que haja inclusão das comunidades 
vulneráveis, desenvolvimento de sistemas de gestão de todo o 
processo gerencial e inclusão de pessoas portadoras de necessidades 
especiais, crianças e idosos na relação com a informação digital e 
com o contexto tecnológico.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

As ações deste projeto poderão ser executadas nas 24 cidades 
onde a Unesp tem seus Campus, o que abrange grande parte 
do Estado de São Paulo, com ênfase: Faculdade de Arquitetura, 
Artes e Comunicação de Bauru, Faculdade de Ciências de Bauru, 
Faculdade de Ciências e Letras de Araraquara, Faculdade de Ciências 
e Tecnologia de Presidente Prudente, Faculdade de Filosofia e 
Ciências de Marília, Instituto de Biociências de Rio Claro, Instituto 
de Biociências, Letras e Ciências Exatas de São José do Rio Preto, 
Instituto de Geociências e Ciências Exatas de Rio Claro, Instituto 
de Políticas Públicas e Relações Internacionais /São Paulo, Instituto 
de Química de Araraquara, Faculdade de Ciências, Tecnologia e 
Educação de Ourinhos e Faculdade de Engenharia e Ciências de 
Rosana.
O público-alvo será a comunidade interna e externa da Universidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gtec@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” (UNESP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CUSTEIO E EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Serão destinados R$ 500.000,00 em materiais de custeio e/ou  
equipamentos diversos para laboratórios que desenvolvem pesquisas 
na área de Sustentabilidade em Recursos Naturais na UNESP.
Neste projeto serão beneficiados os funcionários e discentes da 
Unesp, como a comunidade da região.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Buscar por soluções para o uso sustentável dos recursos naturais, 
principalmente a água; o consumo consciente e o saneamento básico 
universal para o desenvolvimento econômico e social, reunindo 
competências instaladas na UNESP nas diferentes abordagens ao 
problema para garantir o acesso à água de boa qualidade, investigando 
a escassez em decorrência de alterações hidrogeológicas, mudanças 
climáticas, exploração agropecuária, uso indiscriminado para fins 
industriais e domésticos.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

As ações deste projeto poderão ser executadas nas 24 cidades 
onde a Unesp tem seus Campus, o que abrange grande parte do 
Estado de São Paulo, com ênfase: Faculdade de Ciências e Tecnologia 
de Presidente Prudente, Centro de Aquicultura de Jaboticabal, 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias de Jaboticabal, 
Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu, Faculdade de 
Engenharia de Bauru, Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira, 
Instituto de Química de Araraquara, Faculdade de Ciências de Bauru, 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Araraquara, Instituto de 
Biociências de Rio Claro. 
O público-alvo será a comunidade interna e externa da Universidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gtec@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” (UNESP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CUSTEIO E EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Serão destinados R$ 500.000,00 em materiais de custeio e/ou 
equipamentos diversos para laboratórios que desenvolvem pesquisas 
na área de Ciências Agrárias na UNESP.
Neste projeto serão beneficiados os funcionários e discentes da 
Unesp, como a comunidade da região.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Estimular a colaboração entre governos e pesquisadores para otimizar 
a produção sustentável de alimentos e biomassas; agricultura 
de precisão para a agricultura de prescrição; desenvolvimento 
e otimização dos sistemas de produção agrícola e florestal; 
nanotecnologias e biotecnologias de alimentos, fibras e bioenergia; 
preservação e redução de perdas de alimentos; produção de 
alimentos de alta qualidade; produção sustentável de biomassas 
para uso industrial e geração de bioenergia.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

As ações deste projeto poderão ser executadas nas 24 cidades onde 
a Unesp tem seus Campus, o que abrange grande parte do Estado 
de São Paulo, com ênfase: Centro de Aquicultura de Jaboticabal, 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias de Jaboticabal, 
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba, Instituto de 
Biociências de Botucatu, Instituto de Biociências de Rio Claro, 
Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu, Faculdade de 
Ciências de Bauru, Faculdade de Ciências e Tecnologia de Presidente 
Prudente, Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas de São 
José do Rio Preto, Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas de 
Dracena, Faculdade de Ciências e Engenharia de Tupã e Faculdade 
de Ciências Agrárias do Valo do Ribeira/Dracena.
O público alvo será a comunidade interna e externa da Universidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gtec@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” (UNESP)

BENEFICIÁRIO Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CUSTEIO E EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Serão destinados R$ 700.000,00 em materiais de custeio e/ou 
equipamentos diversos para os laboratórios que desenvolvem 
pesquisas na área da Saúde ma UNESP.
Neste projeto serão beneficiados os funcionários e discentes da 
Unesp, como a comunidade da região.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Baseando-se na abordagem de SAÚDE ÚNICA, que reconhece que 
a saúde humana, animal e ambiental estão conectadas e dependem 
uma da outra, o objetivo do projeto é contribuir com investigações 
abrangentes sobre o desenvolvimento de surtos recentes de doenças 
zoonóticas, como exemplo, o SARS onde o surgimento do novo 
coronavírus, SARS-CoV-2, de origem animal, é talvez a evidência 
mais real e convincente das interconexões entre a saúde humana 
e animal e o meio ambiente.

VALOR MÍNIMO R$ 700.000,00

ABRANGÊNCIA

As ações deste projeto poderão ser executadas nas 24 cidades 
onde a Unesp tem seus Campus, com ênfase: Centro de Aquicultura 
de Jaboticabal, Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias de 
Jaboticabal, Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu, 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Araraquara,  Faculdade 
de Odontologia de Araraquara, Faculdade de Engenharia de Ilha 
Solteira, Faculdade de Medicina de Botucatu, Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia de Botucatu, Faculdade de Odontologia 
de Araçatuba, Faculdade de Odontologia de Araraquara, Instituto 
de Biociências de Botucatu, Instituto de Biociências de Rio Claro, 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas de São José do Rio 
Preto, Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu, Faculdade 
de Ciências e Tecnologia de Presidente Prudente, Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Araraquara, Faculdade de Medicina de 
Botucatu, Instituto de Ciência e Tecnologia de São José dos Campos, 
Instituto de Química de Araraquara. 
O público alvo será a comunidade interna e externa da Universidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gtec@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO” (UNESP)

BENEFICIÁRIO
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
(UNESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CUSTEIO E EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Serão destinados R$ 500.000,00 em materiais de custeio e/ou 
equipamentos diversos para laboratórios que desenvolvem pesquisas 
na área das Engenharias que envolvem tecnologias avançadas, como 
Nanotecnologia, Biotecnologia, Manufatura Flexível e Energia Limpa 
na UNESP. 
Neste projeto serão beneficiados os funcionários e discentes da 
Unesp como a comunidade da região.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Desenvolver novos materiais e tecnologias, de forma integrada, 
que contribuam para inovar em áreas que impactam diretamente o 
ambiente, priorizando a pesquisa em nanotecnologia, biotecnologia, 
manufatura flexível e processos limpos. Na área de energia adequar 
materiais, tecnologias e processamentos para geração de “energia 
verde”. Na área de saúde desenvolver novos materiais e tecnologias 
para aparelhos biomédicos. Na área de meio ambiente desenvolver 
tecnologia relacionada com água de reuso.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

As ações deste projeto poderão ser executadas nas 24 cidades 
onde a Unesp tem seus Campus, com ênfase: Centro de Aquicultura 
de Jaboticabal, Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu, 
Instituto de Biociências de Botucatu, Instituto de Biociências 
de Rio Claro, Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
de São José do Rio Preto, Faculdade de Engenharia de Bauru, 
Faculdade de Ciências de Bauru, Faculdade de Engenharia de 
Ilha Solteira, Faculdade de Odontologia de Araçatuba, Instituto 
de Ciência e Tecnologia de São José dos Campos, Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas de Araraquara, Faculdade de Odontologia 
de Araraquara, Instituto de Química de Araraquara, Faculdade de 
Engenharia e Ciências de Guaratinguetá, Faculdade de Engenharia de 
São João da Boa Vista, Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 
de Jaboticabal, Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia de 
Botucatu, Instituto de Biociências do Campus do Litoral Paulista, 
Instituto de Geociências e Ciências Exatas de Rio Claro, Instituto de 
Ciência e Tecnologia de Sorocaba e Instituto de Ciência e Engenharia 
de Itapeva. O público alvo será a comunidade interna e externa da 
Universidade.
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PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gtec@unesp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(UNIVESP)

BENEFICIÁRIO Universidade Virtual do Estado de São Paulo (UNIVESP)

OBJETO DA AÇÃO IMPLANTAR SALA DE REUNIÃO MULTIMÍDIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Equipamentos: projetor, tela de projeção, tela elétrica tensionada, 
sistema de áudio completo, diversores, matrizes/comutadores, 
receivers/amplificadores profissionais e caixas acústicas (um de 
cada) 

      R$ 130.000,00;

	o Reforma da sala e implantação de sistema acústico 
      R$ 45.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO Implantar sala de reunião multimídia.

VALOR MÍNIMO R$ 175.000,00

ABRANGÊNCIA
Estado de São Paulo
Público alvo são os funcionários da Univesp, que mantêm comunicação 
contínua com os polos.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4807: Ensino Superior no Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

robson.silva@univesp.br
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6.	 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS
O orçamento da Secretaria da Cultura,  Economia e Indústria Criativas é destinado a projetos 
que envolvem formação e capacitação, difusão presencial e online, inclusão, acessibilidade, 
aumento do grau de acesso da população à cultura, promoção da diversidade e da inovação, 
realização de eventos diversos, além de estimular a ampliação e a descentralização regional 
da oferta cultural, e fomentar a criação artística e a manutenção de corpos artísticos estáveis.
Entidades vinculadas:

	o Fundação Memorial da América Latina
	o Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativa

São diversas as oportunidades de expandir ações nessas áreas, indicando apoio a municípios 
e às organizações da sociedade civil que são as responsáveis pela execução dos projetos nas 
áreas finalísticas da Pasta.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

BENEFICIÁRIO Organização da Sociedade Civil Associação Amigos da Arte 

OBJETO DA AÇÃO

PROGRAMAS QUE PROMOVEM A DIFUSÃO CULTURAL 
DESCENTRALIZADA NO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO 
DA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS, 
COM PROFISSIONAIS DE COMPROVADA RELEVÂNCIA NO 
CENÁRIO CULTURAL, TAIS COMO: PROGRAMA DIFUSÃO 
CULTURAL, CIRCUITO CULTURAL, CIRCUITO CULTURAL 
PAULISTA, FESTIVAIS SP, +ORGULHO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Programa de Difusão Cultural: O Programa Difusão Cult SP da 
Amigos da Arte tem como objetivo a concessão de apoio cultural a 
festas, celebrações, feiras e demais eventos culturais, que promovam, 
comprovadamente, a valorização e o desenvolvimento da cultura 
local, de identidades regionais e/ou da história dos municípios 
do Estado de São Paulo, bem como apoio aos eventos e modos 
de expressão cultural que se fundamentam na intervenção e na 
ocupação do ambiente urbano.
Circuito Cultural Paulista: O Programa Circuito Cult SP da Amigos da 
Arte tem como objetivo promover a difusão cultural descentralizada 
no Estado de São Paulo, por meio da realização de atividades 
artísticoculturais nos municípios habilitados, com profissionais de 
comprovada relevância no cenário cultural.
Apoio a Festivais: Apoio a Festivais da Amigos da Arte tem como 
objetivo o apoio cultural a projetos de festivais que promovam, 
comprovadamente, um amplo conjunto de ações de difusão artístico-
cultural para público diverso, bem como o desenvolvimento cultural 
e a ativação da economia criativa regional, de no mínimo 02 dias 
de duração.
+Orgulho: O +Orgulho é um programa que apoia a realização 
de ações culturais afirmativas que promovam visibilidade para a 
população LGBTI+ no Estado de São Paulo, exceto na capital, no 
ano de 2025, e contribuam para a promoção de uma cultura de 
respeito pela diversidade.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ação de difusão de atividades artístico-culturais, bem como apoio 
aos eventos diversos, realizados, correalizados ou apoiados pelos 
municípios, visando a ampliação de acesso ao público.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA
645 municípios do Estado de São Paulo
População em geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1201: Promoção da Economia e da Indústria Criativas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoriaparlamentarcultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC) 

OBJETO DA AÇÃO APOIO A EVENTO CULTURAL E CRIATIVO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Realização de evento cultural e criativo, incluindo mostra, festival, 
mercado, evento literário, festa popular e outros.   
Estão contempladas áreas como audiovisual, tecnologia, artes 
cênicas, música, artes visuais, cultura urbana, cultura pop, games, 
gastronomia, datas comemorativas, cultura popular e outras. As 
atividades desenvolvidas por intermédio deste objeto poderão ser 
realizadas em tamanho e linguagens artísticas variadas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover o desenvolvimento do setor cultural e criativo por meio 
de apoio financeiro à realização de projetos culturais diversos em 
variadas modalidades.    

VALOR MÍNIMO
R$ 50.000,00 (OSC)
R$ 100.000,00  (Município)

ABRANGÊNCIA
645 municípios do Estado de São Paulo
População em geral 

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1201: Promoção da Economia e da Indústria Criativas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoriaparlamentarcultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS 

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MUSICAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Promover o desenvolvimento do setor cultural e criativo por meio 
de ações voltadas para a gestão e aquisição de material permanente 
e conteúdo para equipamentos culturais diversos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Estruturar grupos de orquestras, bandas, fanfarra, conservatório, 
teatros, estúdios e centros de capacitação e formação dos municípios 
contemplados através da aquisição de instrumentos e equipamentos 
musicais. O tipo e o quantitativo de instrumentos ou equipamentos 
depende da necessidade de cada projeto. A aquisição prevista 
deve estar, necessariamente, associada à uma atividade cultural 
permanente e continua.

VALOR MÍNIMO
R$ 50.000,00 (OSC)
R$ 100.000,00 (Município)

ABRANGÊNCIA
645 municípios do Estado de São Paulo
População em geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1222: Formação, Difusão e Memória Cultural

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoriaparlamentarcultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC) 

OBJETO DA AÇÃO APOIO À MODERNIZAÇÃO DE MUSEUS, ACERVOS, 
PATRIMÔNIOS CULTURAIS E BIBLIOTECAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Museus em conexão – promover o desenvolvimento do setor cultural 
e criativo por meio de ações voltadas para a criação, revitalização 
e fortalecimento de museus e arquivos , incluindo a elaboração 
e a execução de projetos de arquitetura, engenharia, viabilidade, 
construção, expansão, preservação, restauro, difusão, acessibilidade, 
reforma, adaptação, segurança, prevenção de incêndios, modernização 
de equipamentos e instalações, capacitação, gestão e aquisição de 
material permanente e conteúdo para museus e acervos.
Em relação à bibliotecas, o objetivo é promover a ampliação do 
acesso à leitura nos municípios do Estado por meio de ações voltadas 
para a revitalização e modernização das bibliotecas públicas, 
incluindo melhorias na infraestrutura do espaço físico, como projetos 
de acessibilidade (física e de conteúdo), sistemas de segurança, 
reformas, consertos e adaptações da edificação, implementação 
ou melhoria de projetos de conectividade (viabilização de acesso 
à internet e aquisição de computadores, tablets e impressoras), 
prevenção de incêndios, modernização de equipamentos e 
instalações, capacitação, gestão e aquisição de material permanente 
e conteúdo/acervo para bibliotecas públicas municipais, mobiliário 
e equipamentos (estantes, cadeiras, mesas de leitura, almofadas, 
tapetes, ventiladores, poltronas, mesas de apoio, etc.), bem como 
a implementação de sistemas de gestão de acervo. Ações voltadas 
à difusão da leitura e ampliação de leitores tais como: contação de 
histórias; Leituras públicas dirigidas (obras, autores, movimentos 
literários, etc.); atividades que favoreçam o diálogo da Literatura 
com outros segmentos culturais, tais como: Teatro, Dança, Cinema, 
Música, Artes Visuais, Circo e outras; Encontros de discussão e/
ou debates temáticos (movimentos literários, autores, obras, etc.); 
Cursos, Oficinas e Palestras sobre literatura.  

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernização de museu, acervo, patrimônios culturais e bibliotecas, 
incluindo reforma, restauro, aquisição de equipamentos, projetos 
de conectividade, aquisição de equipamentos, acervos e ações de 
difusão da leitura e outras atividades.

VALOR MÍNIMO
R$ 50.000,00 (OSC)
R$ 100.000,00 (Município)
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ABRANGÊNCIA

645 municípios do Estado de São Paulo
População em geral 

No caso de restauro, reforma ou modernização de patrimônio 
cultural, exigível a obtenção da outorga da instituição que tombou 
o bem.
As Bibliotecas contempladas devem fazer parte do cadastro do 
Sistema Estadual de Bibliotecas (SISEB) gerido pela Secretaria de 
Cultura e Economia Criativa. 

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1222: Formação, Difusão e Memória Cultural

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoriaparlamentarcultura@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

BENEFICIÁRIO Fundação Memorial da América Latina

OBJETO DA AÇÃO APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Realização de 2 apresentações com artistas ou grupos nacionais

Custo total por apresentação: R$ 50.000,00:
	o Contratação artística: R$ 25.000,00
	o Estrutura: R$ 9.000,00
	o Apoio operacional (bombeiro, ambulância, segurança, receptivo): 

R$ 7.000,00
	o Comunicação visual: R$ 3.500,00
	o Registro fotográfico: R$ 1.000,00
	o Kit lanche/camarim: R$ 4.500,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promoção da valorização da cultura latino-americana e difusão 
artística e cultural. 

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 (2 apresentações) 

ABRANGÊNCIA São Paulo-SP, sede da Fundação. População em geral.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1221: Integração das Culturas Latino-Americanas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

joao.correa@memorial.org.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

BENEFICIÁRIO Fundação Memorial da América Latina

OBJETO DA AÇÃO EXPOSIÇÃO ARTÍSTICA-CULTURAL.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Realização de 2 exposições em homenagem a artistas latino-
americanos, gratuitas e abertas ao público. 

Custo por exposição: R$ 63.000,00:
	o Comunicação visual- R$ 18.000,00
	o Catering de abertura- R$ 6.000,00
	o Montagem e molduraria: R$ 32.000,00
	o Gráfica- R$ 6.000,00
	o Registro fotográfico para abertura: R$ 1.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Homenagear artistas, promover a valorização da cultura latino-
americana e promoção de intercâmbio cultural.

VALOR MÍNIMO R$ 126.000,00 (2 exposições)

ABRANGÊNCIA São Paulo-SP, sede da Fundação. População em geral.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1221: Integração das Culturas Latino-Americanas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

joao.correa@memorial.org.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

BENEFICIÁRIO Fundação Memorial da América Latina

OBJETO DA AÇÃO BOLSAS DE PESQUISA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O recurso será destinado à atualização dos valores das bolsas de 
pesquisa oferecidas anualmente pela Cátedra UNESCO Memorial, do 
Centro Brasileiro de Estudos da América Latina (CBEAL), garantindo 
remuneração compatível com os parâmetros atuais do CNPq, para 
fortalecer a dedicação dos pesquisadores e a qualidade dos projetos 
desenvolvidos. Estima-se beneficiar até 5 pesquisadores por ano, 
cujas pesquisas durarão 6 meses e serão amplamente divulgadas 
por meio de artigos científicos.

Total geral solicitado: R$ 150.000,00:
	o Remuneração para 5 bolsistas (R$ 3.100,00/mês × 6 meses): R$ 

93.000,00
	o Encargos sociais dos bolsistas (INSS – 20%): R$ 18.600,00
	o Remuneração da professora orientadora: R$ 20.000,00
	o Encargos sociais da orientadora (INSS – 20%): R$ 4.000,00
	o Impressão de 1 livro com os artigos dos pesquisadores: R$ 

14.400,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Conceder bolsas de pesquisa para apoiar até 17 pesquisadores 
no desenvolvimento de estudos sobre temas latino-americanos, 
oferecer orientação qualificada para garantir a qualidade acadêmica 
dos trabalhos e viabilizar a publicação impressa dos resultados em 
dois livros, promovendo a divulgação científica e o fortalecimento 
da produção acadêmica no Centro Brasileiro de Estudos da América 
Latina.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00 (para 5 bolsistas)

ABRANGÊNCIA
São Paulo, sede da Fundação Memorial 
População em Geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1221: Integração das Culturas Latino-Americanas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

roberto.bertani@memorial.org.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

BENEFICIÁRIO Fundação Memorial da América Latina

OBJETO DA AÇÃO PRODUÇÃO DA REVISTA NOSSA AMÉRICA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O recurso será destinado à ampliação das atividades da Revista 
Nossa América (ISSN 0103-6777), publicação voltada à divulgação 
de pesquisas decoloniais e temas latino-americanos. A proposta 
contempla a prestação de serviços editoriais, como tradução, 
revisão, impressão e divulgação, além do pagamento de bolsas 
para autores(as) para duas edições da revista. Estima-se beneficiar 
diretamente mais de 10 mil leitores anuais e cerca de 24 autores(as). 
O público-alvo inclui estudantes, pesquisadores(as), autores(as) 
indígenas, negros(as), quilombolas, periféricos e demais interessados 
nas questões decoloniais e latino-americanas.

Total solicitado: R$ 150.000,00:
	o Tradução e revisão de artigos: R$ 40.000,00
	o Impressão e divulgação digital e impressa: R$ 80.000,00
	o Pagamento de autores(as) R$ 27.000,00
	o Despesas técnicas operacionais: R$ 3.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Fortalecer a continuidade e o alcance da Revista Nossa América, 
publicação cultural de longa trajetória, reconhecida por sua 
contribuição à divulgação e reflexão crítica sobre temas latino-
americanos. A ação visa garantir a qualidade editorial e a diversidade 
de vozes, promovendo o diálogo entre pesquisadores, artistas e 
comunidades, e consolidando a revista como plataforma fundamental 
para a valorização das culturas, histórias e saberes da América Latina.

VALOR MÍNIMO  R$ 150.000,00 (2 revistas)

ABRANGÊNCIA
São Paulo, sede da Fundação Memorial 
População em Geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1221: Integração das Culturas Latino-Americanas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

roberto.bertani@memorial.org.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

BENEFICIÁRIO Fundação Memorial da América Latina

OBJETO DA AÇÃO PUBLICAÇÕES DE CONTEÚDO E REALIZAÇÕES DA 
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Publicação de 2 revistas, sobre conteúdos relacionados à cultura e 
expressões latino-americanas, à economia criativa e temas correlatos; 
e sobre as atividades culturais desenvolvidas pela Fundação. 1.000 
exemplares de cada edição.

Custo total por revista: R$ 50.000,00:
	o Tradução e revisão de artigos: R$ 20.000,00
	o Impressão e divulgação digital e impressa: R$ 25.000,00
	o Despesas técnicas operacionais: R$ 5.000,00   

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Divulgar e fomentar as ações do Memorial da América Latina, bem 
como dar visibilidade às expressões culturais e artísticas latino-
americanas. 

VALOR MÍNIMO  R$ 100.000,00 (2 revistas)

ABRANGÊNCIA São Paulo-SP, sede da Fundação. População em geral.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1221: Integração das Culturas Latino-Americanas

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

joao.correa@memorial.org.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO 
E TV EDUCATIVAS

BENEFICIÁRIO Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas

OBJETO DA AÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – TV CULTURA, COM 
FOCO NA ATUALIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE CAPTAÇÃO, 
INFRAESTRUTURA DE ÁUDIO E VÍDEO, REDE DE DADOS 
E CENTRO DE PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO, VISANDO A 
ADEQUAÇÃO AO NOVO PADRÃO TECNOLÓGICO DA TV 3.0

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Este projeto contempla a aquisição e instalação de novos sistemas 
de captação de imagem com resolução 4K, substituição e ampliação 
da infraestrutura de áudio e vídeo digital, reestruturação da rede 
de dados para suportar fluxos em altíssima definição e baixa 
latência, bem como a modernização do sistema central de produção, 
armazenamento, roteamento e transmissão de conteúdo audiovisual 
da emissora.
Também serão integrados ao projeto sistemas compatíveis com o 
novo padrão brasileiro de TV Digital, a TV 3.0, preparando a emissora 
para o novo padrão tecnológico que permitira transmissões com 
áudio imersivo, vídeo em 4K HDR, interatividade baseada em 
internet e personalização de conteúdo.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A implantação deste projeto trará uma série de benefícios estratégicos 
e operacionais, tanto para a emissora quanto para os telespectadores 
do Estado de São Paulo:

	o Aprimoramento técnico: atualização dos recursos de captação, 
produção e transmissão para o padrão 4K HDR, garantindo 
qualidade de imagem e som de última geração.

	o Adequação à TV 3.0: preparação da emissora para o novo 
padrão tecnológico brasileiro, com maior eficiência espectral, 
acessibilidade aprimorada e recursos de interatividade.

	o Melhoria da experiência do telespectador: transmissões com 
áudio imersivo, maior definição de imagem e novas possibilidades 
de consumo de conteúdo, especialmente via dispositivos 
conectados.

	o Maior cobertura e alcance: fortalecimento da emissora pública 
como referência em inovação e qualidade na transmissão de 
conteúdo educativo, cultural e informativo para todo o estado.

	o Valorização do conteúdo nacional e regional: melhor 
infraestrutura para produção e distribuição de conteúdos locais 
em alta qualidade.
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	o Modernização da rede de dados: maior confiabilidade e 
velocidade nos fluxos de trabalho internos, desde a captação até 
a exibição.

	o Sustentabilidade e eficiência energética: substituição de 
equipamentos antigos por soluções mais modernas e com menor 
consumo.

VALOR MÍNIMO R$ 3.000.000,00

ABRANGÊNCIA

A modernização do parque tecnológico da TV Cultura beneficiará 
diretamente os mais de 40 milhões de telespectadores do Estado de 
São Paulo, abrangendo toda a rede de retransmissoras da emissora, 
garantindo maior qualidade, estabilidade e recursos nas transmissões 
abertas de TV pública em todo o território paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1206: Rádios, TVs Educativas e Novas Mídias

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

gcof.fpa@gmail.com
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7.	 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico é destinada  à reindustrialização e atração de 
investimentos ao Estado de São Paulo com foco na geração de emprego e renda. A Secretaria 
possui programas voltados ao empreendedorismo e linhas de crédito do Banco do Povo para 
pequenos negócios.

Entidades vinculadas:
	o InvestSP
	o Desenvolve SP 
	o Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp). 

Os Postos de Atendimento ao Trabalhador (PAT), integram a carta de serviços da Secretria e 
são uma rede de atendimento do Governo do Estado de São Paulo que concentra serviços 
gratuitos à população, sendo centros de referência das políticas públicas de geração de 
emprego e renda. Estão presentes em todas as regiões do Estado, inclusive em unidades 
do Poupatempo. 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)

BENEFICIÁRIO
Município 
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO
FOMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS PARA 
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL E 
REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A presente ação busca fomentar as Cadeias Produtivas Locais (CPLs), 
devidamente reconhecidas pelo Programa SP Produz por meio de seus 
Editais de Chamamento Público, visando a celebração de parcerias 
para a execução de projetos voltados para o desenvolvimento 
econômico desses agentes.
As parcerias deverão contemplar ações e investimentos que 
contribuam para a modernização e a otimização das atividades 
produtivas, com foco no crescimento econômico sustentável e na 
consolidação de longo prazo das cadeias produtivas envolvidas.
Os recursos destinados às Cadeias Produtivas Locais (CPLs) poderão 
contemplar iniciativas voltadas ao desenvolvimento tecnológico e de 
infraestrutura, à melhoria da qualidade de produtos e processos, à 
redução de custos e à geração de economia de escala, fortalecendo 
a competitividade e a capacidade produtiva dos territórios 
beneficiados.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Estimular e fortalecer as Cadeias Produtivas Locais (CPLs) reconhecidas 
pelo Programa SP Produz, promovendo a descentralização do 
desenvolvimento produtivo, o crescimento econômico nos territórios 
e a redução das desigualdades regionais. Os recursos destinados 
às Cadeias Produtivas Locais (CPLs) serão aplicados em projetos 
estruturantes capazes de contribuir para o desenvolvimento 
regional, o fortalecimento da governança, a inovação tecnológica, 
a melhoria da infraestrutura produtiva e o fomento à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à inovação. Tais investimentos visam ampliar 
a competitividade, gerar emprego e renda, além de promover o 
protagonismo econômico dos territórios beneficiados.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Municípios e/ou Organizações da Sociedade Civil (OSCs) do Estado 
de São Paulo que representem, como entidade gestora, cadeias 
produtivas locais devidamente reconhecidas por meio do Programa 
SP Produz.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1047: Competitividade, Desenvolvimento Econômico e Regional

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ags@sde.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E 
EMPREENDEDORA, COM FOCO NA APRENDIZAGEM 
E NA INSERÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS NO MERCADO 
DE TRABALHO, POR MEIO DA CONEXÃO COM VAGAS 
DE EMPREGO E/OU OPORTUNIDADES DE INCLUSÃO 
SOCIOPRODUTIVA E GERAÇÃO DE RENDA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A qualificação profissional e empreendedora tem como diretriz 
principal a promoção da inclusão socioprodutiva por meio da 
conexão dos beneficiários a vagas de emprego e/ou oportunidades 
de geração de renda. Especificamente, a qualificação empreendedora 
busca fomentar o desenvolvimento de iniciativas sustentáveis, 
contribuindo para a consolidação dos negócios, o fortalecimento 
da atividade empreendedora e o aumento do faturamento.
Os cursos selecionados devem estar alinhados às demandas locais, 
sendo imprescindível que o Plano de Trabalho contenha dados e 
informações que comprovem essa necessidade, bem como a grade 
curricular ou estrutura de módulos, permitindo a análise da sequência 
e divisão dos conteúdos, demonstrando como o curso é organizado. 
Além disso, deverão ser previstas ações que promovam e garantam a 
participação efetiva dos beneficiários, bem como o aproveitamento 
e a conclusão dos cursos ofertados.
Da mesma forma, a qualificação empreendedora destinada a 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) deve considerar as especificidades 
do território, visando a promoção da sustentabilidade dos negócios 
e o fortalecimento da economia local.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aumentar o número de pessoas com qualificação profissional e 
empreendedora no Estado de São Paulo para possibilitar o acesso 
a vagas de emprego e inclusão socioprodutiva, bem como promover 
a sustentabilidade do negócio para empreendedores.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA

645 Municípios
Critérios de priorização:

	o Municípios de menor porte e com menos acesso, e/ou;
	o Municípios que estejam em Região Administrativa com menores 

indicadores de PIB (que tenham menor participação relativa no 
PIB do Estado).

Além disso, os projetos e/ou programas devem ser destinados 
prioritariamente, embora não de forma exclusiva, a pessoas em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, com baixa escolaridade 
(até o ensino médio completo), incluindo mulheres chefes de família, 
jovens de 18 a 29 anos sem vínculo estudantil ou empregatício, 
pessoas autodeclaradas pretas, pardas, indígenas ou quilombolas, 
idosos, aposentados e pensionistas em busca de recolocação, 
pessoas com deficiência, trabalhadores demitidos ou resgatados de 
condições análogas à escravidão, egressos do sistema socioeducativo 
ou prisional, bem como mulheres em situação de violência doméstica.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1051: Qualificação Profissional e Empreendedora

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ags@sde.sp.gov.br
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8.	 DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A Secretaria de Desenvolvimento Social é responsável por políticas setoriais de enfrentamento 
da pobreza, de garantia dos mínimos sociais, do provimento de condições para atender 
contingências e da universalização dos direitos sociais, segundo a Lei Orgânica da Assistência 
Social. Preocupa-se com o atendimento aos beneficiários desta Lei por meio da formulação, 
coordenação e avaliação da política socioassistencial do Estado, promovendo projetos de 
geração e transferência de renda, de segurança alimentar e associados a parte da política 
sobre drogas.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL:
Os recursos deverão ser utilizados exclusivamente no âmbito da 
Assistência Social, voltados à aquisição de equipamentos, materiais 
permanentes e/ou veículos necessários ao desenvolvimento e à 
qualificação dos serviços socioassistenciais de execução direta, 
realizados pelas prefeituras nos CRAS, CREAS e CENTROPOP.
A aplicação deverá observar os níveis de proteção previstos na 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, conforme a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, e a Resolução 
nº 13, de 13 de maio de 2014, contemplando, entre outros, os 
seguintes serviços:
PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC):
O recurso deverá ser destinado à aquisição de equipamentos, 
materiais permanentes e/ou veículos, exclusivamente para a execução 
de serviços socioassistenciais tipificados nacionalmente, conforme 
estabelecido na Resolução CNAS nº 109/2009 e na Resolução nº 
13/2014, nas seguintes modalidades:
Proteção Social Básica
Proteção Social Especial de Média Complexidade
Proteção Social Especial de Alta Complexidade

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reduzir riscos, a pobreza e a vulnerabilidade social, assegurando que 
os serviços prestados no âmbito do SUAS promovam a transformação 
efetiva da realidade vivida pelos usuários, com o claro propósito de 
garantir direitos, segurança social e o fortalecimento da autonomia 
e da cidadania, resultando em melhorias contínuas na qualidade do 
atendimento

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA

645 municípios
Organizações da Sociedade Civil do Estado de São Paulo, sem fins 
lucrativos, que executam serviços socioassistenciais tipificados 
nacionalmente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 3500: Política de Assistência Social

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas.parlamentares@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO CUSTEIO (DESPESAS CORRENTES)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL:
O recurso deverá ser utilizado na contratação de serviços e/ou 
em despesas de custeio (despesas correntes), de acordo com a 
normativa de custeio atualmente vigente na SEDS, necessários ao 
desenvolvimento e à qualificação dos serviços socioassistenciais 
de execução direta, realizados pelas prefeituras nos CRAS, CREAS 
e CENTROPOP.
A aplicação deverá observar os níveis de proteção previstos na 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, conforme a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, e a Resolução 
nº 13, de 13 de maio de 2014, contemplando, entre outros, os 
seguintes serviços:
PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC):
O recurso deverá ser utilizado na contratação de serviços e/ou em 
despesas de custeio (despesas correntes), de acordo com a normativa 
de custeio atualmente vigente na SEDS, exclusivamente para 
execução de serviços socioassistenciais tipificados nacionalmente, 
conforme estabelecido na Resolução CNAS nº 109/2009 e na 
Resolução nº 13/2014, nas seguintes modalidades:
Serviços Socioassistenciais Tipificados executados pelas OSCs:

	o Proteção Social Básica
	o Proteção Social Especial de Média Complexidade
	o Proteção Social Especial de Alta Complexidade

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reduzir riscos, a pobreza e a vulnerabilidade social, assegurando que 
os serviços prestados no âmbito do SUAS promovam a transformação 
efetiva da realidade vivida pelos usuários, com o claro propósito de 
garantir direitos, segurança social e o fortalecimento da autonomia 
e da cidadania, resultando em melhorias contínuas na qualidade do 
atendimento.
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VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

645 Municípios
Organizações da Sociedade Civil do Estado de São Paulo, sem fins 
lucrativos, que executam serviços socioassistenciais tipificados 
nacionalmente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 3500: Política de Assistência Social

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas.parlamentares@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO OBRA EM IMÓVEL PRÓPRIO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL:
O recurso deverá ser utilizado na execução de Obras/Reforma ou 
Ampliação, em imóvel próprio, visando à manutenção e qualificação 
dos serviços de execução direta, realizados pelas prefeituras, com 
base nos níveis de competência definidos na Tipificação Nacional, 
conforme Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
e Resolução nº 13, de 13 de maio de 2014, contemplando, entre 
outros, os seguintes serviços:

	o PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
	o PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC):
O recurso deverá ser utilizado na execução de Obras/Reforma ou 
Ampliação, em imóvel próprio, visando à manutenção e qualificação 
dos serviços realizados pelas OSCs com base nos níveis de 
competência definidos na Tipificação Nacional, conforme Resolução 
CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, e Resolução nº 13, de 
13 de maio de 2014.
Serviços Socioassistenciais Tipificados executados pelas OSCs:

	o Proteção Social Básica
	o Proteção Social Especial de Média Complexidade
	o Proteção Social Especial de Alta Complexidade

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reduzir riscos, a pobreza e a vulnerabilidade social, assegurando que 
os serviços prestados no âmbito do SUAS promovam a transformação 
efetiva da realidade vivida pelos usuários, com o claro propósito de 
garantir direitos, segurança social e o fortalecimento da autonomia 
e da cidadania, resultando em melhorias contínuas na qualidade do 
atendimento.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA

645 municípios
Organizações da Sociedade Civil do Estado de São Paulo, sem fins 
lucrativos, que executam serviços socioassistenciais tipificados 
nacionalmente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 3500: Política de Assistência Social

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas.parlamentares@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS)

BENEFICIÁRIO
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que executam parcerias 
vigentes com a Diretoria de Políticas sobre Drogas da Secretaria de 
Desenvolvimento Social.

OBJETO DA AÇÃO
OBRA/REFORMA E AMPLIAÇÃO (apenas para imóvel próprio)
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE NATUREZA PERMANENTE E/
OU VEÍCULO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de materiais de natureza permanente e/ou veículos, bem 
como execução de obras/reformas ou ampliações, destinadas às 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs),  que executam parcerias 
vigentes com a Secretaria de Desenvolvimento Social, por meio 
da Diretoria de Políticas sobre Drogas, que executam serviços e 
programas no âmbito da Política Estadual sobre Drogas.
A estimativa de atendimento da Rede Estadual da Política sobre 
Drogas para o exercício de 2026 é de aproximadamente 10 mil 
pessoas, considerando sua abrangência em todas as regiões 
administrativas e metropolitanas do Estado de São Paulo.
O público-alvo da Rede de Serviços da Política Estadual sobre 
Drogas é composto por famílias e indivíduos impactados pelo uso 
de substâncias psicoativas, residentes em territórios marcados 
por vulnerabilidades sociais, incluindo aqueles inseridos em cenas 
abertas de uso, pessoas em situação de risco pessoal e/ou social e 
indivíduos em situação de rua.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a reinserção social e comunitária de pessoas em situação 
de vulnerabilidade social, especialmente aquelas afetadas pelo uso 
problemático de substâncias psicoativas;

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Organização da Sociedade Civil (OSC), executoras de parcerias 
vigentes com a SEDS.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2831: Política Sobre Drogas e Transformação de Cenas Abertas de 
Uso

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

coed.seds@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDS)

BENEFICIÁRIO Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que gerenciam os 
Restaurantes Populares Bom Prato

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE NATUREZA PERMANENTE E/
OU VEÍCULO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos e/ou veículos, com foco na melhoria do 
serviço e maior capacidade produtiva, bem como a implementação 
de tecnologias inovadoras que contribuam para uma maior eficiência, 
redução de custos operacionais e aumento da produtividade.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ampliação da capacidade operacional por meio da substituição 
de equipamentos obsoletos e da implementação de tecnologias 
modernas, com foco no aumento da produtividade e na melhoria 
da qualidade dos serviços prestados.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Território com maior número de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social por quantidade de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 3518: Política de Segurança Alimentar e Nutricional

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

rdalmso@sp.gov.br 
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9.	 DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

É responsável pelo desenvolvimento urbano e pela condução da política habitacional. Traça 
diretrizes, estabelece metas, planeja e desenvolve programas específicos para o atendimento 
habitacional da população de baixa renda, com rendimento entre um e dez salários-mínimos 
e foco principal naqueles com renda entre um e três salários. O Plano Estadual de Habitação 
estima déficit de 1,16 milhão de moradias e a existência de 3,19 milhões de moradias 
inadequadas, ou seja, as que apresentam carências que podem ser solucionadas por meio de 
reforma, ampliação ou adequação da unidade associadas a ações de urbanização, recuperação 
urbana ou regularização fundiária. 
Diante desse quadro, para além da produção e promoção de moradias, o Governo do Estado 
tem ainda o desafio de aperfeiçoar constantemente as ações voltadas ao desenvolvimento 
urbano, que se darão por meio dos seguintes instrumentos de política urbana, e seus 
respectivos programas:  

I.	 Regularização Fundiária; 
II.	 Melhorias Urbanas; 
III.	 Urbanização de Favelas e de Comunidades Urbanas; 
IV.	 Melhorias Habitacionais; 
V.	 Requalificação Urbana; 
VI.	 Planejamento Urbano e Metropolitano. 

 
Entidades vinculadas: 

	o Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU 
	o Agência Metropolitana da Baixada Santista 
	o Agência Metropolitana de Campinas 
	o Agência Metropolitana de Sorocaba 
	o Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

BENEFICIÁRIO Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

OBJETO DA AÇÃO
APOIO TÉCNICO PARA PROMOVER A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA EM NÚCLEOS URBANOS CADASTRADOS NO 
PROGRAMA CIDADE LEGAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Programa de Regularização Fundiária tem como foco identificar 
a irregularidade fundiária, determinar a estratégia e promover a 
regularização fundiária urbana mediante o registro do parcelamento 
e titulação dos beneficiários finais. A principal causa da irregularidade 
urbana é a falta de planejamento e o descumprimento da legislação 
de parcelamento de solo, que impacta principalmente a população 
de baixa renda obrigando a vivenciar a insegurança jurídica causada 
pela irregularidade.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a regularização fundiária em núcleos urbanos com 
vistas a propiciar ações que viabilizem o desenvolvimento urbano 
e socioeconômico dos núcleos, bem como promover a segurança 
jurídica da posse e o direito à moradia.

VALOR MÍNIMO R$ 390.000,00

ABRANGÊNCIA

Serão considerados elegíveis para o atendimento, prioritariamente, 
os núcleos: 

	o Indicados pelos municípios paulistas caracterizados como 
Reurb-5, que façam parte do plano de trabalho dos municípios 
do Estado de São Paulo conveniados no âmbito do Programa 
Cidade Legal;

	o Que apresentem toda infraestrutura essencial implantada; 
	o Que não apresentem situações de risco.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2507: Regularização Fundiária Urbana

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

secretariadahabitacao@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E/OU 
EQUIPAMENTOS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA BAIRRO 
PAULISTA – CIDADES SUSTENTÁVEIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Intervenções físicas (obras) com o objetivo de proporcionar melhorias 
urbanas em núcleos habitacionais e áreas degradadas em cidades 
e Regiões Metropolitanas Paulistas, previstas em duas categorias:

	o Obras de Infraestrutura: Manejo de águas pluviais (aproveitamento 
de águas pluviais, drenagem, pisos drenantes); Manejo de 
sistemas hídricos (córregos e rios, lagos, renaturalização de canais, 
renaturalização de nascentes); Áreas verdes multifuncionais 
(parque linear, praça, vegetação urbana); Mobilidade 
(acessibilidade, calçadas, cicloviário, faixa elevada); Pavimentação 
de vias (asfalto ecológico, estabilizador geocélula, pavimentação 
intertravada); Eficiência energética (energia elétrica, energia 
fotovoltaica); Sinalização (acessibilidade universal, educação 
ambiental, sinalização de espaços cicloviários) e demais projetos 
congêneres.

	o Obras de Equipamentos Urbanos: Mobiliário urbano 
(arquibancada, banco, bebedouro, bicicletário, deck, lixeira, mesa, 
pergolado); Polo cultural (arena, centro comunitário, ponto de 
encontro e trocas); Área para prática de esportes e lazer (parque 
infantil, pista de skate, quadra poliesportiva); Resíduos sólidos 
(composteira, ecoponto e material reciclável) e demais projetos 
congêneres.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a revitalização das áreas urbanas degradadas e núcleos 
habitacionais, integrando-os com sistemas de saneamento ambiental, 
espaços verdes, transporte coletivo, instalações públicas necessárias, 
estimulando a mobilidade ativa e a implementação de soluções 
tecnológicas baseadas na natureza em iniciativas voltadas para o 
desenvolvimento de cidades sustentáveis

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00
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ABRANGÊNCIA

Todos os  municípios do Estado de São Paulo. 
Para a seleção dos projetos serão observadas as exigências definidas 
no Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis. 
As obras propostas deverão incentivar tecnologias inspiradas nas 
Soluções baseadas na Natureza – SbN.
As obras de melhorias urbanas devem ser realizadas exclusivamente 
em áreas públicas, não abrangendo intervenções em áreas privativas 
e comuns de empreendimentos habitacionais. 
Contrapartida obrigatória do município, calculada sobre o valor total 
do projeto, conforme segue:

	o Municípios com até 20.000 habitantes: 5%;
	o Municípios com 20.001 até 50.000: 10%;
	o Municípios com mais de 50.001: 20%.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2510: Melhorias Urbanas - Cidades Sustentáveis

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

secretariadahabitacao@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

BENEFICIÁRIO Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – (CDHU)

OBJETO DA AÇÃO MELHORAR AS CONDIÇÕES DE MORADIA E QUALIFICAÇÃO 
URBANA E SOCIOAMBIENTAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Promover serviços de recuperação e desenvolvimento social e urbano 
em favelas e assentamentos precários, podendo incluir: urbanização e 
implantação ou adequação de infraestrutura; recuperação ambiental 
e eliminação de riscos; implantação de equipamentos públicos e 
sociais; melhorias habitacionais; ações de desenvolvimento e 
integração social e econômica; regularização urbanística bem como 
intervenções físicas que resultem em melhorias habitacionais e 
urbanas e de serviços em moradias e/ou conjuntos habitacionais 
ou assentamentos e núcleos habitacionais urbanos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Atuar em assentamentos precários, tais como favelas e comunidades 
para qualificação urbana e socioambiental; universalização de 
serviços públicos; integração setorial com ações de urbanização e 
adequação de infraestrutura.

VALOR MÍNIMO R$ 3.700.000,00

ABRANGÊNCIA

Municípios com incidência de núcleos urbanos informais.
	o Prioridade aos municípios das regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e municípios sede das regiões 
administrativas do estado de São Paulo;

	o Prioridade para núcleos urbanos informais com famílias em área 
de risco que requeiram reassentamento, passíveis de urbanização 
e regularização fundiária;

	o Prioridade para núcleos, com projetos de urbanização elaborados, 
promovidos pela CDHU ou Prefeitura.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2510: Urbanização e Melhorias

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

secretariadahabitacao@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
ELABORAÇÃO E REVISÃO DE PLANOS DIRETORES 
MUNICIPAIS, PREFERENCIALMENTE NAS REGIÕES 
METROPOLITANAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Elaboração e Revisão de Planos Diretores com apoio técnico da 
SDUH em consonância com as diretrizes estaduais e federais 
vigentes, em especial as leis nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
– Estatuto da Cidade e a lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – 
Estatuto da Metrópole.
O apoio na elaboração e Revisão de Planos Diretores Municipais, 
tendo como propósito principal fortalecer a capacidade de 
planejamento urbano sustentável dos municípios do estado de São 
Paulo. Os principais objetivos delineados para o desenvolvimento 
urbano neste contexto são:

	o Fortalecimento institucional, para promover a capacitação técnica 
e administrativa das equipes municipais para o planejamento e 
gestão urbana;

	o Integração de políticas públicas;
	o Apoiar a construção e implementação de governança em regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas;
	o Desenvolvimento de capacidades e ferramentas de planejamento 

para o planejamento urbano;
	o Promoção da participação ativa da comunidade no processo de 

elaboração e revisão dos planos diretores;
	o Inserção nos planos diretores municipais de ações para o 

desenvolvimento de áreas urbanas resilientes e adaptadas às 
mudanças climáticas;

	o Apoiar os municípios na regularização fundiária e na 
implementação de projetos de melhorias habitacionais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Prestar o apoio técnico aos municípios na elaboração de Planos 
Diretores Municipais, tendo como propósito principal fortalecer 
a capacidade de planejamento urbano sustentável dos municípios 
do estado de São Paulo, garantindo o desenvolvimento integrado e 
coeso dos territórios em linha com as diretrizes estaduais e federais 
vigentes.
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VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA

	o Atendimento prioritário aos municípios com menos de 20.000 
mil habitantes que fazem parte de regiões metropolitanas;

	o Municípios de regiões metropolitanas com elevada integração 
com outros municípios;

	o Municípios de regiões metropolitanas com elevado número de 
moradores em assentamentos precários;

	o Demais municípios das regiões metropolitanas cuja adequação 
ao PDUI da região metropolitana seja premente;

	o Demais municípios do estado cuja realidade urbana requeira o 
aprimoramento dos instrumentos da política urbana;

A lista atualizada dos municípios poderá ser consultada junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SDUH).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2513: Desenvolvimento Urbano Integrado

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

secretariadahabitacao@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

BENEFICIÁRIO Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

OBJETO DA AÇÃO
MELHORIAS HABITACIONAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
CASA PAULISTA - DESENVOLVIMENTO URBANO 
(MODALIDADE VIVER MELHOR)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Promover melhorias habitacionais por meio da execução de serviços 
de reparo, manutenção corretiva, requalificações e adaptações 
em moradias precárias existentes em núcleos regularizados e/ou 
passíveis de regularização a ser implantado no município indicado.
Realizar reforma interna e externa como: revisão do telhado, elétrica, 
hidráulica e sanitário, pintura interna e externa, acabamento e 
revestimento e impermeabilização de área molhadas em domicílios 
em situação de inadequação habitacional.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar as famílias que constituem demanda de interesse 
social a melhoria das condições de habitabilidade, salubridade e 
acessibilidade sem custo financeiro.

VALOR MÍNIMO R$ 1.500,000,00

ABRANGÊNCIA

Núcleos e assentamentos habitacionais localizados nos municípios 
do Estado de São Paulo, regularizados ou passíveis de regularização:

	o áreas com predominância de domicílios com precariedade 
habitacional;

	o áreas sem predominância de fatores de risco e passíveis de 
consolidação das moradias;

	o as famílias a serem atendidas devem ser proprietárias ou 
possuidoras de imóveis com fins de moradia, com renda familiar 
mensal bruta de até 5 pisos salariais vigentes no estado de São 
Paulo;

	o as ações propostas devem priorizar a RMSP - Região Metropolitana 
de São Paulo , mas considerar também as demais regiões em que 
a inadequação nas moradias é expressiva, conforme estabelece 
as normas do Programa Casa Paulista - Desenvolvimento Urbano 
(modalidade Viver Melhor), estabelecido pelo Decreto Estadual 
nº 58.183, de 29 de junho de 2012 e Deliberação Normativa do 
CGFPHIS nº 028, de 06 de junho de 2023, tendo por fundamento 
a Lei Estadual nº 12.801, de 15/01/2008.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2505: Fomento à Habitação de Interesse Social - Casa Paulista

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

secretariadahabitacao@sp.gov.br
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10.	DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A Secretaria tem como função articular, de forma transversal, a adequada condução das 
políticas públicas que visem à melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência e 
de suas famílias. De acordo com o Plano Estadual de Direitos das Pessoas com Deficiência, 
tem como objetivos principais garantir o acesso a todos os recursos, direitos e serviços 
básicos, necessários à participação na sociedade, combatendo discriminações e exclusão, 
a inclusão social ativa de todos, por meio da promoção de ampla participação no mercado, 
no sistema educacional, na cultura, no lazer e no desporto e que as políticas de defesa de 
direitos e de inclusão social sejam bem geridas e contem com o envolvimento de todas as 
instâncias do governo e agentes pertinentes.
Para o atingimento de seus objetivos a SEDPcD conta com programas e ações específicos que 
visam garantir a inclusão da pessoa com deficiência e podem ser diretamente potencializadas 
pela atividade parlamentar, por meio de ações voltadas à inclusão pelo trabalho no mercado 
convencional, de acesso igualitário e universal a produtos e serviços de habitação, cultura, 
educação, saúde e de transporte com garantia de usabilidade, e do desenvolvimento de 
tecnologias para a vida e independente e integrada socialmente.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(SDPcD)

BENEFICIÁRIO Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SDPcD)

OBJETO DA AÇÃO

AMPLIAR O NÚMERO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA 
OS ATLETAS DO TIME SÃO PAULO. O PAGAMENTO 
SERÁ DESTINADO AO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
EXECUÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
SUPORTE AO DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO DE ATLETAS 
PARALÍMPICOS DE ALTO RENDIMENTO VINCULADOS AO 
ESTADO DE SÃO PAULO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Fomentar o desenvolvimento esportivo de atletas paralímpicos, 
promovendo não apenas a excelência em competições nacionais 
e internacionais, mas também o crescimento pessoal e a inclusão 
social dos participantes. Além disso, o programa se empenha em 
garantir que todos os atletas tenham acesso a equipamentos 
adequados, instalações de treinamento e apoio técnico, para que 
possam atingir seu máximo potencial e contribuir para a visibilidade 
e o reconhecimento do esporte paralímpico.
Atualmente, o programa abrange um total de 155 atletas, 
representando 17 modalidades paralímpicas distintas. Este programa 
proporciona um suporte abrangente e especializado aos atletas, 
oferecendo recursos, treinamento e infraestrutura adaptados às 
necessidades específicas de cada modalidade. As modalidades 
cobertas incluem esportes individuais e coletivos, cada uma com 
seu próprio conjunto de requisitos e desafios.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoiar e investir em atletas de alta performance com o objetivo 
de representarem o Estado e o país em competições nacionais e 
internacionais. Esse investimento visa proporcionar as condições 
necessárias para o desenvolvimento e aprimoramento das habilidades 
dos atletas, garantindo a sua preparação adequada e a possibilidade 
de alcançar resultados de excelência nas competições.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Todo o território do Estado de São Paulo, com o apoio e investimento 
em atletas de alta performance que competem em nível nacional e 
internacional e que necessitam de suporte adicional para alcançar 
excelência em suas disciplinas esportivas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4704: Equidade de Direitos para Pessoas com Deficiência

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgcasal@sp.gov.br (11) 5212-3700 – ramal 3811
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(SDPcD)

BENEFICIÁRIO
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SDPcD)
Organização da Sociedade Civil (OSC) 

OBJETO DA AÇÃO

EQUOTERAPIA: UTILIZAÇÃO DA INTERAÇÃO ENTRE 
PRATICANTE E CAVALO COMO MÉTODO TERAPÊUTICO
PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, 
PSICOLÓGICO E SOCIAL DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Ampliar as atuais vagas de equoterapia, ofertadas no Parque da 
Água Branca, São Paulo - SP, para outros municípios.
O projeto é dedicado à equitação inclusiva para pessoas com 
deficiência, oferecendo uma abordagem adaptada e acessível que 
visa integrar a prática equestre às necessidades individuais dos 
participantes. A equitação inclusiva promove a participação plena 
e igualitária, proporcionando benefícios físicos, psicológicos e 
sociais, e incentivando o desenvolvimento das habilidades motoras, 
o fortalecimento muscular e a melhoria da autoestima. A proposta 
busca garantir que todos, independentemente das suas condições, 
possam usufruir dos benefícios terapêuticos e de integração social 
proporcionados pela interação com os cavalos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida por meio da Equoterapia, visando 
melhorar sua mobilidade, força muscular, equilíbrio, coordenação 
motora e qualidade de vida geral.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

A equoterapia é realizada no Parque da Água Branca, situado na Zona 
Oeste de São Paulo. O programa é dedicado a crianças de 3 a 18 
anos com deficiência, oferecendo um ambiente especializado para 
promover o desenvolvimento biopsicossocial através da interação 
com os cavalos. Com as emendas parlamentares, o programa será 
ampliado para municípios do interior e litoral, sempre de acordo 
com o atual desenho.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4704: Equidade de Direitos para Pessoas com Deficiência

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgcasal@sp.gov.br (11) 5212-3700 – ramal 3811
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(SDPcD)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO 
ADAPTADOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

KIT Equipamentos de Musculação Adaptados, composto por:  
	o 01 máquina de puxada alta; 
	o 01 máquina de supino; 
	o 01 máquina de bíceps; 
	o 01 máquina de tríceps; 
	o 01 máquina de abdominal; 
	o 01 máquina de twist; 
	o 01 placa orientativa pcd.

 
Valor do kit: R$ 100.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Visa garantir o acesso de pessoas com deficiência, especialmente 
cadeirantes, aos equipamentos públicos, assegurando sua mobilidade. 
A prática de atividades físicas é essencial para melhorar a mobilidade, 
fortalecer os músculos, aumentar a resistência, e aprimorar o 
equilíbrio e a coordenação motora. Todos esses fatores têm um 
impacto direto na qualidade de vida das pessoas com deficiência.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 (1 Kit de equipamentos)

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4704: Equidade de Direitos para Pessoas com deficiência

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgcasal@sp.gov.br (11) 5212-3700 – ramal 3811

162



ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(SDPcD)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Veículo automotor para transporte de 01 até 03 cadeirantes, 
adaptado com equipamento necessário ao transporte de pessoa 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 
Valor mínimo: R$ 250.000,00 – Valor máximo: R$ 450.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Visa garantir o acesso de pessoas com deficiência, especialmente 
cadeirantes, aos equipamentos públicos, assegurando sua mobilidade.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios e Organizações da Sociedade Civil do Estado de 
São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4704: Equidade de Direitos para Pessoas com deficiência

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgcasal@sp.gov.br (11) 5212-3700 – ramal 3811
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(SDPcD)

BENEFICIÁRIO
Município 
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SALA MULTISSENSORIAL PARA CRIANÇAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Uma sala multissensorial é um espaço planejado para proporcionar 
estímulos diversos por meio da integração dos sentidos — visão, 
audição, tato, olfato e, em alguns casos, propriocepção e equilíbrio. 
Projetada com recursos tecnológicos e sensoriais específicos, 
essa sala oferece uma experiência imersiva e controlada, sendo 
especialmente utilizada em contextos terapêuticos, educacionais 
e de bem-estar.

Os dispositivos utilizados no espaço educacional e clínico têm papel 
fundamental na criação de experiências que ativam, regulam ou 
acalmam os sistemas sensoriais. Eles ajudam a melhorar a atenção, 
a coordenação motora, a comunicação e o comportamento, além de 
favorecer o relaxamento e a redução da ansiedade. A flexibilidade dos 
equipamentos permite a adaptação dos estímulos às necessidades 
individuais de cada usuário, tornando o espaço altamente inclusivo. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O principal objetivo da Sala Multissensorial é promover o 
desenvolvimento sensorial, a autorregulação emocional, a 
estimulação cognitiva e a interação com o ambiente de maneira 
segura e acolhedora. Destina-se a crianças, adolescentes, adultos 
e idosos com ou sem deficiência, especialmente pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios e Organizações da Sociedade Civil do Estado de 
São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4704: Equidade de Direitos para Pessoas com Deficiência

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cgcasal@sp.gov.br (11) 5212-3700 – ramal 3811 
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11.	EDUCAÇÃO

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo possui a maior rede de ensino do Brasil, 
com 5,4 mil escolas autônomas e vinculadas, aproximadamente 3,5 milhões de alunos e 234 
mil servidores nos quadros do Magistério (QM), no Quadro de Apoio Escolar (QAE) e no 
Quadro da Secretaria da Educação (QSE). São 190 mil professores e 5 mil diretores de escolas 
distribuídos em 91 Diretorias Regionais de Ensino, que se agrupam em 15 Polos Regionais. 
A Educação Pública no Estado de São Paulo executa, direta e indiretamente, por meio de 
entidades vinculadas, programas governamentais que se desdobram em bens e serviços, 
viabilizados por recursos alocados em ações que integram a programação orçamentária.
Entidade vinculada:

	o 	Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE
Integrantes destes programas, podem ser beneficiadas pelas emendas impositivas ações 
como obras de construção, reforma e ampliação para educação infantil, escolas municipais 
e estaduais, capacitação de profissionais da área, além da aquisição de equipamentos como 
computadores, livros, mobiliário, etc.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E BENS DIVERSOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Aquisição de itens de tecnologia da informação e comunicação: 
R$ 100.000,00;

	o Mobiliários e bens diversos de capital: R$ 100.000,00;
	o Veículos de apoio e transporte escolar: R$  100.000,00 se 

automóvel de passeio; R$ 350.000,00 se outros tipos de veículos, 
como ônibus e vans;

	o Equipamentos e utensílios de cozinha: R$ 100.000,00;
	o Itens pedagógicos, como livros e brinquedos: R$ 100.000,00;
	o Bens de custeio: R$ 100.000,00;
	o Equipamentos para sala sensorial: R$ 100.000,00;
	o Kits higiene: R$ 100.000,00. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Fortalecer materialmente políticas de educação nas redes municipais 
e em organizações sem fins lucrativos da área educacional.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 

ABRANGÊNCIA Todos os municípios estaduais; todas as OSCs sediadas no território 
estadual.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0815: Gestão Institucional da Secretaria da Educação

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@educacao.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.educacao.sp.gov.br/programas-e-projetos/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO
Município 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DAS REDES 
MUNICIPAL E ESTADUAL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Previsão para unidades de educação básica das redes estadual e 
municipais:

	o Reforma (custeio):  R$ 200.000,00 
	o Ampliação (investimento): R$ 300.000,00 

Para escolas estaduais, reformas menores e pequenos reparos são 
executados via Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE Paulista): 
R$ 100.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar um ambiente agradável e estimulante, buscando a 
permanência do aluno com qualidade e conforto e reflexos positivos 
em desempenho, além de apoiar aos profissionais da educação.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 

ABRANGÊNCIA Escolas estaduais ou municipais no território estadual paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0815: Gestão Institucional da Secretaria da Educação 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@educacao.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.educacao.sp.gov.br/programas-e-projetos/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO
Município
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DAS 
REDES MUNICIPAIS E ESTADUAIS, COM EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIO (PAINSP)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Construção (investimento), reforma (custeio) e ampliação 
(investimento) de escolas, com aquisição de mobiliário, das redes 
municipais e estaduais, através do Programa de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo (PAINSP):

	o Projeto de ampliação de modelo FDE: R$ 500.000,00;
	o Ampliações com projeto próprio: R$ 300.000,00;
	o Construçõe de creche: R$ 5.000.000,00

No caso de reformas em escolas estaduais com intervenções de 
engenharia, como reforma e cobertura de quadras ou troca de 
telhado, executa-se através da Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação (FDE): R$ 300.000,00
No caso de equipamentos, é possível:

	o aquisição de tecnologia da informação e comunicação: R$ 
100.000,00; 

	o utensílios e equipamentos de cozinha: R$ 100.000,00
	o itens para sistema de segurança - R$ 100.000,00
	o equipamentos e materiais para práticas pedagógicas e 

laboratoriais - R$ 100.000,00
	o mobiliários - R$ 100.000,00
	o equipamentos de climatização (sob prévia avaliação de 

capacidade elétrica para instalação) - R$ 100.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar um ambiente agradável e estimulante, buscando a 
permanência do aluno com qualidade e conforto e reflexos positivos 
em desempenho, além de apoiar aos profissionais da educação.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 
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ABRANGÊNCIA Todas as escolas de ensino básico municipais e estaduais no território 
paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0815: Gestão Institucional da Secretaria da Educação

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@educacao.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.educacao.sp.gov.br/programas-e-projetos/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO VEÍCULOS DE INTERESSE ESCOLAR (PAINSP)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição, através do Programa de Ações Integradas do Estado de 
São Paulo (PAINSP), de: 

	o Veículos tipo furgão ou caminhão, com condições ideais de 
armazenamento e controle de temperatura, para preservação 
dos variados gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis 
de acordo com suas especificações, higienização, manejo e 
segurança dos produtos: R$ 350.000,00

	o Veículo de transporte escolar com mais de 05 lugares, como 
vans, ORE1 e ORE2, para transporte de alunos:  R$ 350.000,00

	o Veículo de apoio escolar de 05 lugares: R$ 100.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Garantir o desenvolvimento dos alunos e diminuição da evasão 
escolar pelo transporte eficiente de alunos e sua alimentação.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Todos os municípios paulistas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0815: Gestão Institucional da Secretaria da Educação 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@educacao.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.educacao.sp.gov.br/programas-e-projetos/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Secretaria de Estado da Educação de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO PROGRAMAS E PROJETOS SEDUC

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Itens para manutenção de ambientes físicos: R$ 100.000,00
	o Obras em prédios e dependências: R$ 200.000,00; 
	o Itens não patrimoniais: R$ 100.000,00
	o Equipamentos de tecnologia da informação e comunicação; 

mobiliário escolar: R$ 100.000,00
	o Bens materiais patrimoniáveis: R$ 100.000,00

Todos para escolas estaduais, em conformidade com legislação, 
manuais e portfólios, através de repasses via PDDE Paulista ou 
celebração de convênio com a Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação (FDE).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Disponibilizar recursos para infraestrutura e bens diversos a todas 
as escolas estaduais paulistas.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Todas as escolas estaduais paulistas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0815: Gestão Institucional da Secretaria da Educação

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@educacao.sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.educacao.sp.gov.br/programas-e-projetos/
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12.	ESPORTES

A Pasta tem por finalidade manter em condições adequadas e seguras os equipamentos 
por ela administrados, como os Complexos Esportivos “Baby Barioni” e “Constâncio Vaz 
Guimarães” e a “Vila Olímpica Mario Covas’, bem como estimular a prática do esporte 
visando o bem-estar da população. Para isso, formula políticas públicas voltadas ao setor e 
coordena e implementa ações governamentais, como o apoio a eventos e a organizações e 
confederações e o investimento direto em materiais, equipamentos e infraestrutura esportiva 
nos municípios e entidades.
Dentre as diversas ações empreendidas pela Secretaria de Esporte, são passíveis de apoio 
via emenda impositiva as obras de reforma e construção de equipamentos, projetos de 
formação esportiva e a realização de eventos. 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESPORTES

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO ACADEMIA AO AR LIVRE

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos realizada pelo município por meio de 
processo licitatório.
Kit com equipamentos:
1. 1 (um) Simulador de Caminhada Duplo;
2. 1 (um) Simulador de Cavalgada Duplo;
3. 1 (um) Leg Press Duplo;
4. 1 (uma) Roda Dupla;
5. 1 (uma) Roda de Ombro Dupla;
6. 1 (um) Twisth Lateral Duplo;
7. 1 (um) Simulador de Remo;
8. 1 (uma) Estação Multiuso;
9. 1 (uma) Placa para Ar Livre;
10. 1 (uma) Barra Alta Giratória;
11. 1 (um) Esqui Duplo;
12. 11 (onze) Placas Indicativas.

	o Área mínima: 150m²
	o Contrapartida municipal: valor financeiro obrigatório (sem 

mínimo estipulado) e instalação dos equipamentos.
	o A instalação deverá ser realizada, impreterivelmente, em praça 

pública conforme os termos do parágrafo único do Decreto Nº 
58.065 de 22/05/2012 que estipula o programa “Academia ao 
Ar Livre”.

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado do Kit com equipamentos.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Oferecer suporte de infraestrutura aos municípios paulistas, com a 
finalidade de difundir a prática do esporte e do lazer.  
Disponibilizar, aos municípios, materiais e equipamentos esportivos 
e de lazer visando estimular e fomentar o esporte e lazer, buscando 
a melhoria da qualidade de vida da população.
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VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios do Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4113: Esporte e Lazer Ativo no Presente com Foco no Futuro; 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cbtsantos@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESPORTES

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO OBRAS ESPORTIVAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Construção ou Reforma de:
	o Piscinas 
	o Quadras de areia 
	o Campo de futebol 
	o Cancha de bocha 
	o Cancha de malha 
	o Cancha de bocha e malha 
	o Estádio 
	o Ginásio de esportes 
	o Quadra esportiva 
	o Quadra poliesportiva 
	o Pista de BMX (bike) 
	o Pista de atletismo 
	o Pista de caminhada 
	o Pista de skate 
	o Centro de lazer 
	o Cobertura de quadra 
	o Vestiário 
	o Arquibancada e instalação de alambrados 
	o Instalação de iluminação de imóvel esportivo 

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada obra/reforma relacionadas acima.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Oferecer suporte de infraestrutura aos municípios paulistas, com a 
finalidade de difundir a prática do esporte.
Disponibilizar, aos municípios, materiais e equipamentos esportivos 
visando estimular e fomentar o esporte, buscando a melhoria da 
qualidade de vida da população.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA

645 municípios do Estado de São Paulo:
	o Sem área mínima exigida para o terreno;
	o Obrigatória apresentação de matrícula regularizada do imóvel  e
	o Contrapartida municipal: valor financeiro obrigatório (sem 

mínimo estipulado).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4113: Esporte e Lazer Ativo no Presente com Foco no Futuro; 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cbtsantos@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESPORTES

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC), com finalidade esportiva

OBJETO DA AÇÃO PROJETO ESPORTIVO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Objeto que contempla os casos abaixo:

Projeto de natureza continuada: Aquele que busca oferecer o 
ensino do esporte, orientando em técnicas esportivas de diversas 
modalidades (atletismo, judô, natação, etc., a ser definida no plano 
de trabalho pela Beneficiária) com aulas e treinos, com sequência de 
etapas e duração de até 12 meses sob o mesmo objeto, para iniciar, 
formar ou aperfeiçoar jovens talentos em determinada modalidade 
esportiva, ou enfrentar vulnerabilidade com o esporte. Exemplos: 

	o Centro de Iniciação Esportiva; 
	o Centro de formação Esportiva; 
	o Escola de Esportes e Implantação de Ciclofaixas de Lazer, dentre 

outros.
OU
Evento Esportivo: 

	o Jogos; 
	o Torneios; 
	o Campeonatos, dentre outros eventos com característica pontual, 

que também podem ter característica seletiva.
Entrar em contato com o órgão processador/município/OSC 
para obter o valor atualizado de cada projeto/evento esportivo 
relacionados acima.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios e organizações da sociedade 
civil.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Estimular e fomentar o esporte por meio do apoio a eventos e 
projetos de desenvolvimento de atividades orientadas para a 
iniciação, formação e treinamento de jovens atletas, ainda, visando 
à melhoria da qualidade de vida da população. Além disso, difundir 
a prática do lazer por meio de equipamentos esportivos.
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VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

645 municípios do Estado de São Paulo ou Regiões (considerando 
entorno da cidade de área até 30 km):

	o Condição material: Local adequado para atividade proposta e 
com autorização de reserva do espaço;

	o Contrapartida financeira de Municípios (sem mínimo); 
	o Natureza de despesa não comportará aquisição de bens, reforma, 

ampliação ou qualquer outro tipo de investimento de objeto 
permanente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

4113: Esporte e Lazer Ativo no Presente com Foco no Futuro; 
4114: São Paulo Olímpico. 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cbtsantos@sp.gov.br
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13.	FAZENDA E PLANEJAMENTO

A Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo é responsável pela arrecadação 
dos tributos estaduais, entre eles o ICMS, IPVA e o ITCMD, pela gestão financeira e pelo 
planejamento e controle da execução orçamentária da administração estadual.
Alinhada aos mais modernos conceitos e práticas de gestão pública, busca permanentemente 
o aprimoramento da prestação de serviços de qualidade ao cidadão, seja de forma presencial 
ou oferecendo tecnologias de ponta em sistemas eletrônicos e serviços digitais online.
Além de utilizar métodos e processos avançados para promover eficácia e eficiência de 
suas ações, a Secretaria sistematicamente também disponibiliza à sociedade extensa gama 
de informações para garantir a transparência pública; desenvolve periodicamente ações de 
combate à sonegação, fraude e inadimplência; e ainda estimula a cidadania e o despertar 
da consciência tributária do cidadão paulista.
Entre as atribuições e competências, cabe à Secretaria definir e estabelecer a política e 
administração tributária e financeira; o controle interno do Poder Executivo; a gestão de 
compras e serviços do Estado; o planejamento e a execução orçamentária; a administração 
da área previdenciária e de fomento do Estado.
A Secretaria da Fazenda e Planejamento de São Paulo, responsável pela maior arrecadação 
de ICMS entre os estados brasileiros, mantém sua sede na capital e atua em todo o território 
paulista, por meio de 18 unidades regionais tributárias, dezenas de postos fiscais, além de 
unidades administrativas e de atendimento que contemplam os 645 municípios do Estado.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO (SEFAZ/SP)

BENEFICIÁRIO Secretaria da Fazenda e Planejamento (SEFAZ/SP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (VIATURAS) PARA ATENDIMENTO À 
FISCALIZAÇÃO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

04 (Quatro) veículos modalidade SUV, os quais serão utilizados pelo 
setor de fiscalização da Secretaria da Fazenda e Planejamento do 
Estado de São Paulo (SEFAZ/SP), para as atividades desenvolvidas 
nas operações ostensivas de combate às fraudes e sonegações 
fiscais.
Preço unitário estimado de R$ 220.000,00
Recurso total estimado de R$ 880.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A aquisição de veículos tem como objetivo atender às necessidades 
do setor de Fiscalização, com foco nas operações ostensivas contra 
fraudes e sonegações fiscais. 
Ampliar e modernizar a frota existente, garantindo suporte 
adequado para as atividades de fiscalização. Os novos veículos serão 
fundamentais para otimizar o transporte de amostras e materiais 
relacionados às operações fiscais, reforçando a eficiência e a eficácia 
das ações de combate a fraudes e sonegações fiscais. 
Além de facilitar a logística das operações, a presença desses 
veículos reforçará a visibilidade e a imagem da Secretaria da Fazenda, 
destacando a atuação dos agentes fiscais de renda.

VALOR MÍNIMO R$ 220.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Distribuição dos serviços por DRTs: Capital (Lapa, Butantã e Tatuapé) 
e Regionais (Litoral, Taubaté, Sorocaba, Campinas, Ribeirão Preto, 
Bauru, São José do Rio Preto, Araçatuba, Presidente Prudente, 
Marília, ABCD, Guarulhos, Osasco, Araraquara, Jundiaí).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2030: Gestão Corporativa Fazendária

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

chefiadegabinete@fazenda.sp.gov.br
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14.	GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

A Secretaria de Gestão e Governo Digital é responsável pela política de gestão e 
processamento de dados e tecnologia da informação das Secretarias de Estado e autarquias; 
gestão patrimonial; administração da área previdenciária; acompanhamento da gestão e o 
controle econômico-financeiro das fundações mantidas pelo Poder Público e das empresas 
por este controladas; formulação e implementação da política estadual de arquivos e gestão 
documental; proposição da política geográfica de interesse ao desenvolvimento do Estado 
e a manutenção da atualização cartográfica.
Entidades vinculadas:

	o Arquivo Público;
	o 	São Paulo Previdência – SPPREV;
	o 	Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE;
	o 	Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo – SP – PREVCOM;
	o 	DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A;
	o 	Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN;
	o 	Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza – FECOEP;
	o 	Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
(DETRAN-SP)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO PROGRAMA RESPEITO À VIDA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O programa tem por objeto a concentração de esforços e 
implementação de  políticas de proteção à vida, segurança viária e 
redução de mortes e lesões em decorrência de sinistros de trânsito, 
utilizando  o  Sistema de Informações Gerenciais de Sinistros de 
Trânsito – Infosiga, que possui a finalidade de centralizar, integrar e 
gerir as informações referentes à mobilidade e segurança viária no 
Estado de São Paulo, como principal fonte de dados para subsidiar 
os locais que receberão as respectivas intervenções.
Os investimentos no Programa são realizados por meio de 
transferência de recursos materiais aos Municípios, com a finalidade 
de fortalecer as ações de prevenção de sinistros em vias urbanas, 
através de convênios. Principais ações:

	o Revitalização, através de recapeamento das vias;
	o Sinalização de vias, como instalação de sinalização semafórica, 

ondulações transversais, travessia elevada de pedestres, 
lombadas eletrônicas, placas de sinalização e sinalização de solo; 

	o Monitoramento eletrônico de vias;
	o Ações de educação para o trânsito;
	o Integração de municípios ao Sistema Nacional de Trânsito.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O Programa tem o objetivo de implementar políticas de proteção à 
vida, segurança viária e redução de mortes e lesões em decorrência 
de sinistros de trânsito.
Fortalecimento da disponibilidade de equipamentos, das ações de 
intervenção em engenharia de trânsito e de educação para o trânsito 
no âmbito do Programa com foco na redução de sinistros de trânsito.
Integração de todos os municípios ao Sistema Nacional de Trânsito 
visando estimular as ações de proteção e estímulo à segurança viária.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA
Municípios integrantes ou futuramente integrados ao Sistema 
Nacional de Trânsito que assinarem convênio com DETRAN-SP no 
âmbito do Programa Respeito à Vida.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

5736: Número de municípios efetivamente integrados ao sistema 
nacional de trânsito

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

governanca.estrategia@detran.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
(DETRAN-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP)

OBJETO DA AÇÃO EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

1. Aquisição de viaturas: auxiliar na monitorização e no controle das 
vias públicas. Elas desempenham um papel crucial na garantia do 
cumprimento das leis de trânsito e na promoção de um ambiente 
seguro;
2. Equipamentos para atuação da fiscalização de trânsito, (aparelhos 
celulares, colete, uniformes, equipamento de proteção individual, 
tablets).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Melhorar a gestão e o controle do tráfego nas vias públicas, aumentar 
a segurança viária, garantir o cumprimento das leis de trânsito e 
reduzir o número de acidentes e infrações. A aquisição desses 
equipamentos é essencial para a promoção de um trânsito mais 
seguro e eficiente.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios do Estado de São Paulo, onde houver necessidade 
de fiscalização.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4573: Percentual de padronização e modernização das unidades

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

governanca.estrategia@detran.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 
(DETRAN-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP)

OBJETO DA AÇÃO NOVO CENTRO DE EXAMES PRÁTICOS DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

1. Modernização das Infraestruturas: Renovação completa dos locais 
de exames práticos, incluindo a atualização das pistas de teste, 
sinalização, sistemas de monitoramento, e adequação às normas 
de acessibilidade. 
2. Integração Tecnológica: Implementação de sistemas digitais para 
o agendamento, acompanhamento e avaliação dos exames práticos.
3. Sustentabilidade e Eficiência Energética: Adoção de práticas 
sustentáveis na construção e manutenção dos centros, incluindo o 
uso de materiais ecoeficientes.
4. Sistemas de Monitoramento Avançados: Serão instaladas câmeras 
de alta definição e sensores ao longo das pistas para monitorar o 
desempenho dos candidatos em tempo real. 
5. Centros de Controle e Operação: Cada centro de exames contará 
com uma sala de controle equipada com tecnologia de ponta, onde 
os examinadores e operadores poderão monitorar e gerenciar os 
exames de forma centralizada. 
6. Integração com Tecnologias de Mobilidade Urbana: Será promovida 
a integração dos centros com soluções de mobilidade urbana, como 
pontos de carregamento para veículos elétricos, estacionamentos 
amplos e organizados, além de fácil acesso a transportes públicos, 
incentivando o uso de meios de transporte sustentáveis pelos 
candidatos e funcionários.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reestruturar os locais de exames práticos do Detran-SP em todo o 
Estado, criando um modelo de centro de exames que seja referência 
nacional em eficiência, segurança e acessibilidade, promovendo a 
melhoria contínua dos processos avaliativos e garantindo a excelência 
na formação de condutores.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios do Estado de São Paulo, onde houver necessidade 
de melhoria no exame prático. 

PROGRAMA PPA 
2024-2027 4573: Percentual de padronização e modernização das unidades

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

governanca.estrategia@detran.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL (IAMSPE)

BENEFICIÁRIO Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira 
(HSPE/FMO)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETROCONVULSOTERAPIA 
ECT

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 Aparelho de Eletroconvulsoterapia ECT para o 
Hospital do Servidor Público (HSP//FMO)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Suprir a insuficiência de equipamento e o estado de deterioração 
do atualmente em uso no Hospital do Servidor Público (HSP/FMO).

VALOR MÍNIMO R$ 144.450,00

ABRANGÊNCIA

A aquisição beneficiará pacientes no tratamento de quadros agudos 
de depressão grave, crises de mania no bipolar, agitações extremas 
pouco responsivas a psicotrópicos, pacientes em situações especiais 
como gestantes, autistas, idosos com restrição de uso de medicações.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5305: Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria_chefiadegabinete@iamspe.sp.gov.br

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

185GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL (IAMSPE)

BENEFICIÁRIO Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira 
(HSPE/FMO)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 20 (vinte) Aparelhos de Eletrocardiograma para o 
Hospital do Servidor Público (HSP//FMO)

Aparelho utilizado para realizar o eletrocardiograma (ECG), que tem 
como função registrar atividade elétrica do coração e no HSPE/FMO.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O HSPE/FMO está com insuficiência desses equipamentos face a 
abertura de novas áreas, além de existirem equipamentos com mais 
de 20 anos de uso, inexistindo peças para reposição face a abertura 
de novas áreas.

VALOR MÍNIMO R$ 244.000,00 (valor unitário de R$ 12.200,00)

ABRANGÊNCIA Todos os servidores do estado atendidos no Hospital do Servidor 
Público Estadual Francisco Morato de Oliveira (HSPE/FMO)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5305: Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria_chefiadegabinete@iamspe.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL (IAMSPE)

BENEFICIÁRIO Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira 
(HSPE/FMO)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE CORADOR E MONTADOR DE LÂMINAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de Equipamento de Corador e Montador de Lâmina para 
o Hospital do Servidor Público (HSP//FMO)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O aparelho tem a finalidade de automatizar os processos de 
coloração e montagem de lâminas microscópicas para a realização de 
diagnóstico de exames como biópsias, citologias ginecológicas (como 
o Papanicolau) e outras análises microscópicas, tal equipamento 
garante a qualidade do trabalho do corador e montador de lâminas 
influenciando diretamente a precisão dos laudos médicos.

VALOR MÍNIMO R$ 380.000,00

ABRANGÊNCIA Todos os servidores do estado atendidos no Hospital do Servidor 
Público Estadual Francisco Morato de Oliveira (HSPE/FMO)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5305: Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria_chefiadegabinete@iamspe.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL (IAMSPE)

BENEFICIÁRIO Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira 
(HSPE/FMO)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM OFTALMOLÓGICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Esse equipamento é utilizado para diagnosticar e avaliar as estruturas 
internas do olho por meio de ondas de ultrassom (ultrassonografia), 
sendo muito útil quando a visão direta do fundo do olho está 
obstruída, como em casos de opacidade do cristalino, hemorragia 
vítrea ou catarata densa.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O equipamento do HSPE/FMO precisa ser substituído por estar 
obsoleto e muito antigo, sem peças no mercado para reposição.

VALOR MÍNIMO R$ 180.000,00

ABRANGÊNCIA Todos os servidores do estado atendidos no Hospital do Servidor 
Público Estadual Francisco Morato de Oliveira (HSPE/FMO)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5305: Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria_chefiadegabinete@iamspe.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL (IAMSPE)

BENEFICIÁRIO Hospital do Servidor Público Estadual Francisco Morato de Oliveira 
(HSPE/FMO)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE HOLTER 24 HORAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 10 Holter 24 horas para o Hospital do Servidor Público 
Estadual (HSPE/FMO).

O Holter 24 horas é um exame de monitoramento contínuo da 
atividade elétrica do coração ao longo de 24 horas (ou mais), 
realizado por meio de um aparelho portátil que o paciente utiliza 
enquanto realiza suas atividades diárias normais, o mesmo é muito 
importante porque ele fornece um registro contínuo e dinâmico do 
coração durante situações da vida real (e não apenas em repouso, 
como o ECG), permitindo diagnosticar alterações que ocorrem 
de forma transitória e imprevisível. Além, de auxiliar em decisões 
clínicas importantes, como indicação de marcapasso, mudança de 
medicação ou necessidade de exames mais invasivos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Na atualidade os equipamentos do HSPE/FMO precisam ser 
substituídos por estarem obsoletos e muito antigos, sem peças no 
mercado para reposição.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00 (10 Holters)

ABRANGÊNCIA Todos os servidores do estado atendidos no Hospital do Servidor 
Público Estadual Francisco Morato de Oliveira (HSPE/FMO)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5305: Assistência Médica ao Servidor Público Estadual

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria_chefiadegabinete@iamspe.sp.gov.br 
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15.	GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

A Secretaria de Governo e Relações Institucionais é responsável, dentre outras atribuições, 
por coordenar, analisar e acompanhar os assuntos políticos relativos à ação governamental; 
representar o Estado na  celebração de convênios com municípios paulistas, além de elaborar, 
coordenar e acompanhar a política do Governo e do relacionamento com a Assembleia 
Legislativa, o Congresso Nacional, o Poder Judiciário Federal e os partidos políticos.
As ações da Secretaria de Governo e Relações institucionais poderão ser fortalecidas com 
a destinação de recursos  adicionais em investimento e custeio.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
(SGRI)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Caminhões: 
	o Caminhão basculante 
	o Caminhão baú 
	o Caminhão com braço hidráulico/cesto 
	o Caminhão com caçamba 
	o Caminhão com carroceria 
	o Caminhão compactador de lixo 
	o Caminhão com prancha 
	o Caminhão poliguindaste 
	o Caminhão tanque 
	o Caminhão varredeira 
	o Caminhão para reciclagem 

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada veículo. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a melhoria dos serviços e equipamentos urbanos dos 
municípios paulistas, visando oferecer qualidade de vida, segurança 
e mobilidade urbana à população local.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00 

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5126: Desenvolvimento Regional Integrado

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

scmeng@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
(SGRI)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Máquinas/equipamentos:
	o Escavadeira Hidráulica 
	o Esteira de Elevação 
	o Máquina Varredeira 
	o Motoniveladora 
	o Pá Carregadeira 
	o Retroescavadeira 
	o Rolo Compressor/Rolo Compactador 
	o Trator 
	o Triturador de galhos de pequeno porte 

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada máquina/equipamento. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a melhoria dos serviços e equipamentos urbanos dos 
municípios paulistas, visando oferecer qualidade de vida, segurança 
e mobilidade urbana à população local.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00 

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5126: Desenvolvimento Regional Integrado

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

scmeng@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
(SGRI)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO EDIFICAÇÕES: CONSTRUÇÃO E REFORMAS A SEREM 
REALIZADAS EM PROJETOS ESTRUTURAIS DO MUNICÍPIO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Edificações - construções/reformas:
	o Barracão 
	o Centro cultural
	o Centro de convivência 
	o Centro de eventos 
	o Centro de exposições 
	o Centro de múltiplo uso 
	o Cozinha piloto 
	o Creche 
	o Escola municipal 
	o Galpão múltiplo uso 
	o Salão comunitário 
	o Teatro municipal 
	o Terminal rodoviário 
	o Unidade de saúde 
	o Velório 

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada edificação.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a melhoria dos serviços e equipamentos urbanos dos 
municípios paulistas, visando oferecer qualidade de vida, segurança 
e mobilidade urbana à população local.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00 

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5126: Desenvolvimento Regional Integrado

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

scmeng@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
(SGRI)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO INFRAESTRUTURA URBANA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Infraestrutura Urbana refere-se, exclusivamente aos itens elencados 
abaixo, que devem ser executados, obrigatoriamente, na área urbana 
do município, não sendo possível utilizá-lo para outros tipos de 
obras:

	o Canteiro Central 
	o Ciclovia 
	o Drenagem/Saneamento 
	o Iluminação Pública 
	o Pavimentação/Recapeamento, Guias e Sarjetas 
	o Pista de Caminhada 
	o Ponte/Passarela 
	o Praça 

Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada obra de infraestrutura urbana.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a melhoria dos serviços e equipamentos urbanos dos 
municípios paulistas, visando oferecer qualidade de vida, segurança 
e mobilidade urbana à população local.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5126: Desenvolvimento Regional Integrado

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

scmeng@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
(SGRI)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO 
SISTEMAS DE LAZER: CONSTRUIR E/OU REFORMAR ESPAÇOS 
DE CONVIVÊNCIA VISANDO O LAZER, A SAÚDE E O BEM 
ESTAR DOS MUNÍCIPES.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Sistemas de lazer: 
	o Campo/estádio de futebol, arquibancadas e vestiários 
	o Campo society 
	o Centro poliesportivo 
	o Ciclovia 
	o Clube municipal 
	o Parque municipal 
	o Piscina pública 
	o Pista de atletismo 
	o Pista de skate 
	o Praça esportiva 
	o Prainha 
	o Quadra poliesportiva 
	o Ginásio de esportes 

A indicação deve apresentar a obra/reforma completa para 
determinado espaço. Ou seja, NÃO é possível indicar somente a 
instalação de equipamentos, como por exemplo, aquecedor de 
piscina, tabela de basquete ou equipamentos para parquinho infantil, 
entre outros equipamentos.
Entrar em contato com o órgão processador/município para obter 
o valor atualizado de cada item relacionado acima.
O valor não pode ser menor do que o previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026 para municípios.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a melhoria dos serviços e equipamentos urbanos dos 
municípios paulistas, visando oferecer qualidade de vida, segurança 
e mobilidade urbana à população local.
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VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027 5126: Desenvolvimento Regional Integrado

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

scmeng@sp.gov.br 
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16.	JUSTIÇA E CIDADANIA

A Secretaria da Justiça e Cidadania tem por missão promover o acesso à justiça como direito 
primordial do ser humano e fortalecer a cidadania, oferecendo suporte à população, às ações 
estratégicas e aos programas do Governo do Estado de São Paulo. Atua nos eixos de Direitos 
Humanos, por meio de suas coordenadorias. Seus órgãos e entidades vinculados executam 
políticas públicas como a aplicação de medidas socioeducativas, a defesa dos direitos dos 
consumidores, a fiscalização e a verificação de instrumentos de medição, o acesso à medicina 
social e de criminologia, além do tratamento das questões fundiárias.

Entidades vinculadas:
	o Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – IMESC
	o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP
	o Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA
	o Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

São muitas as ações da Secretaria da Justiça e Cidadania a serem fortalecidas com a destinação 
de recursos adicionais em investimento e custeio. A expansão de equipamentos e vagas de 
atendimento ao público e obras de melhoria dos espaços físicos, assim como da oferta de 
cursos, oficinas, material didático e publicitário nos temas da Pasta, além da aquisição de 
veículos para implementação de projetos, são algumas das possibilidades de apoio.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO

IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO JUVENTUDE, VISANDO A 
EFETIVAÇÃO DA AGENDA DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS EM PROL DOS JOVENS AMPLIANDO O 
ACESSO AOS PROJETOS, PROGRAMAS E DIREITOS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Espaço Juventude é uma ferramenta estratégica para a 
institucionalização das políticas públicas de juventude, oferecendo 
acesso a uma ampla gama de atividades e serviços voltados para 
o desenvolvimento integral de jovens de 15 a 29 anos com acesso 
a políticas, programas e ações que assegurem seus direitos de 
cidadania e ampliem a sua capacidade de inclusão e participação 
na agenda de desenvolvimento social e econômico do município.
A proposta consiste na criação, composição e estruturação de um 
Espaço Juventude em municípios parceiros, oferecendo um ambiente 
multifuncional, equipado e preparado para acolher jovens em suas 
diversas demandas. O espaço contará com mobiliários adequados, 
equipamentos de som e multimídia, e aparelhos destinados à 
realização de oficinas, encontros, cursos e reuniões de articulação 
de políticas públicas voltadas à juventude. Também está prevista 
a aquisição de um veículo para uso em ações externas, além do 
custeio da coordenação e da equipe de trabalho responsável pela 
gestão das atividades.
Como contrapartida, os municípios devem ceder um espaço físico 
com no mínimo 40m², além de disponibilizar equipe de apoio local, 
comprometida com a execução das ações propostas.
O Espaço Juventude representa uma oportunidade única de 
promover o desenvolvimento e a inclusão social dos jovens paulistas, 
capacitando-os para se tornarem agentes ativos na construção de 
uma sociedade mais justa e próspera.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O objetivo é cumprir as diretrizes da Carta Jovem Paulista lançada 
no dia 15 de agosto de 2024, que prevê:

	o Criação de órgãos Gestores de Políticas Públicas de Juventude 
nos municípios;

	o Criação de Conselhos Municipais de Juventude;
	o Criação de Parlamento Jovem e/ou Câmara Mirim nos municípios;
	o Fomentar o associativismo e o voluntariado jovem; 
	o Cumprir os princípios, diretrizes das Políticas Públicas de 

Juventude e os direitos dos jovens previstos no Estatuto da 
Juventude.
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VALOR MÍNIMO R$ 350.000,00

ABRANGÊNCIA
645 Municípios
Público-alvo: Jovens de 15 a 29 anos

PROGRAMA PPA  
2024-2027 1730: Cidadania emancipatória e direitos humanos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parlamentares@justica.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

BENEFICIÁRIO Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DO PROGRAMA CRAVI – 
CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO A VÍTIMA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O CRAVI – Centro de Referência e Apoio à Vítima oferece atendimento 
público e gratuito às pessoas diretamente impactadas por crimes 
contra a vida. Seu público-alvo inclui sobreviventes de tentativas de 
homicídio, feminicídio e latrocínio, bem como familiares e amigos 
de vítimas fatais dessas violências. 
O serviço tem como missão oferecer suporte integral às vítimas, 
promovendo acolhimento, orientação e acompanhamento durante 
o enfrentamento das consequências emocionais, sociais e legais da 
violência sofrida.
O atendimento é realizado por uma equipe interdisciplinar 
especializada, composta por assistentes sociais, psicólogos, 
promotores de justiça e defensores públicos, garantindo um olhar 
sensível e qualificado à complexidade das situações vividas por 
essas pessoas. Os atendimentos ocorrem em ambientes sigilosos, 
seguros e acolhedores, respeitando a privacidade e o tempo de 
cada indivíduo. Para ampliar o acesso, o CRAVI também oferece 
a possibilidade de atendimento on-line, facilitando o suporte em 
diferentes contextos e regiões. 

Além do atendimento direto, o CRAVI desenvolve ações educativas e 
de prevenção à violência, com foco na promoção dos direitos humanos 
e no fortalecimento de redes de apoio. A agenda do programa inclui 
oficinas, palestras, rodas de conversa e outras atividades formativas, 
buscando contribuir para a democratização do acesso à justiça, a 
construção de uma cultura de paz e o fortalecimento de políticas 
públicas orientadas por princípios restaurativos.
Este projeto prevê o custeio de uma equipe mínima de três 
profissionais especializados, com a meta de realizar 200 atendimentos 
individuais por ano e desenvolver pelo menos 20 ações de educação 
em direitos humanos no mesmo período. Trata-se de uma iniciativa 
essencial para a valorização da vida, o enfrentamento da violência 
e o acolhimento digno e efetivo das vítimas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Prestar atendimento a vítimas diretas e indiretas de crimes contra 
a vida promovendo o reconhecimento e o acesso aos direitos, a 
consolidação dos direitos humanos e o exercício da cidadania.
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VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA

645 municípios
Público Alvo: pessoas que sobreviveram à tentativa de homicídio, 
feminicídio e/ou latrocínio e para pessoas que perderam amigos e 
familiares nas circunstâncias desses crimes

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1940: Apoio a vítimas de violência - CRAVI

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parlamentares@justica.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA 
AÇÃO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO DA CIDADANIA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Espaço da Cidadania tem como objetivo ampliar o acesso 
de populações vulneráveis a serviços públicos e ao exercício da 
cidadania. A proposta visa atender pessoas com dificuldade de acesso 
à internet e uso de aplicativos para agendamento de serviços, emissão 
de documentos, cadastro em benefícios sociais, entre outros.
Serão oferecidos: 2ª via de certidões (nascimento, casamento, 
óbito), elaboração de currículo, criação de conta GOV, orientações 
do PROCON, entrada de seguro-desemprego, emissão de CPF, 
contas e título de eleitor, antecedentes criminais, ID Jovem, carteira 
de trabalho digital, agendamentos (CNH, Receita Federal, INSS, 
Defensoria Pública, RG), boletim de ocorrência online, consulta ao 
SERASA, cadastro para DNA, orientações gerais e acolhimento de 
denúncias de intolerância religiosa, tráfico de pessoas, racismo, 
LGBTfobia e pessoas vivendo com HIV/Aids. Também haverá acesso 
gratuito à internet.
Além dos atendimentos, serão promovidos mutirões de emprego e 
documentação, palestras, cursos de capacitação profissional e em 
Direitos Humanos. A estimativa é de 500 a 1000 atendimentos por 
mês.
O espaço deverá contar com mobiliário adequado, equipamentos de 
informática, som e multimídia. A contrapartida do município será a 
cessão de espaço físico com, no mínimo, 30m² para atendimento e 
27m² para atividades coletivas, além de equipe de apoio local.
A Secretaria da Justiça e Cidadania será responsável pela capacitação 
dos servidores, articulação com parceiros, implementação dos 
serviços e ações sociais itinerantes. O projeto está alinhado aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), com foco no 
combate à desigualdade e à injustiça.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O principal objetivo do Espaço da Cidadania é a prestação de serviços 
para populações vulneráveis que não possuem acesso à Internet e 
também para populações que têm grande dificuldade de navegar nos 
inúmeros APPs para agendamentos de serviços públicos, emissão de 
documentos e atestados, cadastro em Conta.Gov, benefícios sociais, 
entre outros. Daí a necessidade de aquisição de equipamentos e 
mobiliários para a implementação do Espaço da Cidadania.
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VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

645 municípios
O público alvo são populações socialmente vulneráveis, constituídos 
de idosos, jovens, pessoas vítimas de violência, os excluídos digitais 
e populações em situação de rua.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1730: Cidadania Emancipatória e Direitos Humanos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parlamentares@justica.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO AFRO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A criação e estruturação dos Espaços Afro Municipais representa 
um passo fundamental para o fortalecimento das políticas públicas 
de promoção da igualdade racial e de enfrentamento ao racismo nos 
municípios paulistas. Esses espaços institucionais funcionarão como 
centros de referência para o atendimento da população negra, com 
foco na escuta qualificada, no acolhimento, na articulação de ações 
e no monitoramento das políticas afirmativas locais.
O projeto prevê a oferta de atendimento e encaminhamento das 
demandas da população negra, bem como o desenvolvimento 
de ações educativas e formativas sobre relações étnico-raciais, 
contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, diversa 
e antirracista. Os Espaços Afro também atuarão na implementação 
e acompanhamento de políticas afirmativas, em parceria com 
organizações da sociedade civil, universidades e demais instituições, 
visando à ampliação do acesso, permanência e inclusão de pessoas 
afrodescendentes nos ambientes acadêmicos e nos serviços públicos.

Além disso, os espaços funcionarão como pontos de acolhimento 
de denúncias de discriminação racial, contando com o suporte de 
um núcleo multidisciplinar composto por profissionais das áreas de 
psicologia, assistência social e jurídica. Está prevista ainda a criação 
de órgãos e conselhos municipais de promoção da igualdade racial, 
bem como a celebração de convênios com o Governo do Estado 
para adesão ao Programa São Paulo contra o Racismo, conforme a 
Lei nº 14.187/2010.
Os Espaços Afro contarão com estrutura física adequada, incluindo 
mobiliário, equipamentos de som, informática e multimídia, além de 
custeio para a coordenação da equipe técnica. Como contrapartida, 
os municípios devem ceder espaço mínimo de 40m² e equipe local 
de apoio.
Esta iniciativa visa garantir visibilidade, proteção e valorização da 
população negra, promovendo políticas públicas efetivas para o 
enfrentamento das desigualdades raciais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A implementação desses espaços visa consolidar a política pública 
de promoção da igualdade racial e enfrentamento ao racismo nos 
municípios, assegurando a efetividade das ações afirmativas, o 
atendimento da população negra e a articulação com demais políticas 
locais e estaduais.
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VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA
645 municípios
Público Alvo: População em Geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1730: Cidadania emancipatória e direitos humanos

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parlamentares@justica.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA 
AÇÃO

PROJETO CINE MANOS E MINAS: PRODUÇÃO DE CURTA 
METRAGEM

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Projeto Cine Manos e Minas tem como objetivo estimular a 
reflexão crítica e o debate qualificado sobre temas que impactam 
diretamente as comunidades, como racismo, violência, desigualdade 
e inclusão, utilizando o cinema como ferramenta de conscientização 
e transformação social.
A proposta busca fortalecer o protagonismo juvenil, criando um 
espaço seguro para o diálogo, onde jovens possam expressar suas 
ideias, desenvolver identidade e se tornarem agentes de mudança. 
O projeto também promove o uso do audiovisual como linguagem 
criativa e crítica, capacitando os participantes para produzir conteúdos 
com foco nos Direitos Humanos.
Outro aspecto importante é a integração entre escola, família e 
comunidade, envolvendo pais, educadores e lideranças locais em 
atividades colaborativas que estimulem a cidadania, a convivência 
pacífica e a prevenção da violência.
As ações serão realizadas em espaços educativos, com a participação 
de alunos, professores e oficineiros, por meio das seguintes atividades 
estruturadas:

	o Cine-Debates Temáticos: exibição de no mínimo dois filmes ou 
documentários sobre Direitos Humanos, seguidos de debates 
mediados por facilitadores.

	o Oficinas de Formação: realização de ao menos três oficinas sobre 
Direitos Humanos e introdução ao audiovisual, com conteúdos 
teóricos e práticos.

	o Mostra de Curtas e Rodas de Conversa: exibição de curtas-
metragens produzidos ou selecionados, seguidas de rodas de 
conversa mediadas por profissionais das áreas de Ciências Sociais, 
Direito, Psicologia ou afins.

O projeto visa, assim, ampliar a consciência crítica, incentivar a 
produção cultural e contribuir para a formação de uma juventude 
mais engajada e preparada para enfrentar os desafios sociais de 
forma ativa e criativa.
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O Cine Manos e Minas: um novo olhar para Cidadania e Direitos 
Humanos visa ser uma plataforma de transformação social, 
incentivando o pensamento crítico, o empoderamento e a inclusão 
dos jovens por meio do poder do cinema e do diálogo.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
645 municípios
Público Alvo: População em geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1730: Cidadania emancipatória e direitos humanos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parlamentares@justica.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPEM)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM))

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AMPLIAÇÃO DE 
LABORATÓRIO ANTIFRAUDES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos para ampliação do Serviço de Laboratório 
de Desenvolvimento de Tecnologia Antifraudes (Laboratório 4.0), 
visando a realização de pericias, exames e elaboração de laudos 
técnicos dos materiais apreendidos pelas equipes do IPEM/SP e 
RBMLQ-I. Ampliação da operação Combustível Limpo.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Exercer a fiscalização e verificação de instrumentos de medir 
produtos, cuja quantidade é determinada sem a presença do 
consumidor, além de prestar serviços na área de metrologia, por 
meio de laboratórios de alta precisão.

VALOR MÍNIMO R$ 650.000,00

ABRANGÊNCIA Consumidores dos 645 Municípios do Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1724: Metrologia e qualidade de produtos e serviço

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

acgoliveira@ipem.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPEM)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 167 Computadores de alta performace, com valor 
unitário estimado em R$ 6.000,00 para atualização Tecnológica dos 
equipamentos utilizados no Centro Tecnológico do IPEM.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de Computadores para aprimoramento e modernização 
dos trabalhos compõem a autarquia

VALOR MÍNIMO R$ 1.000.000,00

ABRANGÊNCIA 645 Munícipios do Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1724: Metrologia e qualidade de produtos e serviços

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

acgoliveira@ipem.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPEM)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS COM GUINDASTE HIDRÁULICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 02 (dois) veículos pesados, com tração 6x4, equipados 
com guindaste hidráulico, zero Km, com adaptações necessárias.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Execução das atividades de fiscalização e verificação metrológica 
desenvolvidas na área de Metrologia Legal e Qualidade da Autarquia, 
para verificação de balanças de grande capacidade.

VALOR MÍNIMO R$ 1.400.000,00

ABRANGÊNCIA 645 Munícipios do Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1724 - Metrologia e qualidade de produtos e serviços.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

acgoliveira@ipem.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPEM)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de Equipamentos e Montagem de Laboratório para 
Fiscalização de Combustíveis Líquidos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Montagem de um Laboratório com Objetivo de dar suporte técnico 
ao Sistema de Fiscalização de Combustíveis do Estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 1.000.000,00

ABRANGÊNCIA 645 Municípios do Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1724: Metrologia e qualidade de produtos e serviços

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

acgoliveira@ipem.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO (IPEM)

BENEFICIÁRIO Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 (um) Veículo Utilitário, com adaptações necessárias 
à execução das atividades de fiscalização e verificação metrológica, 
desenvolvidas nas atividades próprias da autarquia.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Exercer fiscalização e verificação de instrumentos de medir produtos, 
cuja quantidade é determinada sem a presença do consumidor, além 
de prestar serviços na área de metrologia, por meio de laboratório 
de alta precisão.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA 645 Munícipios do Estado de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1724: Metrologia e qualidade de produtos e serviços

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

acgoliveira@ipem.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

BENEFICIÁRIO Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA

OBJETO DA AÇÃO

CURSO DE BARBEARIA A ADOLESCENTES QUE CUMPREM 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS NOS CENTROS DE 
ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Pretende-se com o Curso de Barbearia, capacitar 96 adolescentes 
que cumprem medidas socioeducativas nos Centros de Atendimento 
localizados no município de São Paulo, por meio do Projeto Barbearia.
Serão capacitados 24 adolescentes em cada ciclo, com duração de 
03 meses, totalizando 96 adolescentes atendidos ao final dos 12 
meses.
Para iniciar o projeto serão necessárias as aquisições de 03 cadeiras 
no valor aproximado de R$ 1.210,00 cada; 01 lavatório no valor 
aproximado de R$ 1.958,00; 03 espelhos grandes no valor aproximado 
de R$ 597,30 cada; 06 tolhas de rosto no valor aproximado de R$ 
65,34 cada; e 03 kit’s barbeiro (01 máquina de corte classic 220v; 
01 máquina de acabamento; 01 tesoura fio laser 5,5’; 01 tesoura 
desfiadeira; 01 navalhete; 60 lâminas; 02 pentes para corte rígido; 
01 borrifador; 01 capa sem manga; 01 espanador; 01 pincel para 
barba; 01 espuma de barbear; 01 conjunto de 03 pentes difarçe e 
01 pacote de algodão) no valor de R$ 1.291,39 cada, totalizando o 
valor de R$ 11.450,09.
Para capacitação dos adolescentes serão necessários 02 professores, 
03 educadores, 01 coordenador, transporte a alimentação com valor 
aproximado de R$ 11.990,00 por mês, totalizando R$ 143.880,00 
para o período de 12 meses.  
Após a liberação do adolescente, será entregue a cada adolescente 
que concluiu o curso, um kit barbeiro contendo 01 máquina de corte 
classic 220v; 01 máquina de acabamento; 01 tesoura fio laser 5,5’; 01 
tesoura desfiadeira; 01 navalhete; 60 lâminas; 02 pentes para corte 
rígido; 01 borrifador; 01 capa sem manga; 01 espanador; 01 pincel 
para barba; 01 espuma de barbear; 01 conjunto de 03 pentes difarçe 
e 01 pacote de algodão, no valor total de R$ 1.291,39 para cada 
adolescente, totalizando R$ 123.973,34 para os 96 adolescentes 
que serão atendidos durante o projeto. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Capacitar os adolescentes que cumprem medida socieducativa 
nos Centro de Atendimento Socieducativo de São Paulo, para a 
atividades de barbearia.
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VALOR MÍNIMO R$ 279.310,00

ABRANGÊNCIA
Adolescentes que cumprem medida socioeducativa nos Centros 
de Atendimento Socioeducativo localizados no município de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1729: Atenção ao Adolescente/Jovem em cumprimento de Medida 
Socioeducativa, Cautelar e em Pós-Medida.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parcerias@fundacaocasa.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://fundacaocasa.sp.gov.br/cadernos-de-acoes-para-2026/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

BENEFICIÁRIO Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA

OBJETO DA AÇÃO

CURSOS E AÇÕES FORMATIVAS DE JUSTIÇA RESTAURATIVA 
PARA FUNCIONÁRIOS QUE ATUAM NO ATENDIMENTO 
AOS ADOLESCENTES INSERIDOS NOS PROGRAMAS DE 
ATENDIMENTO DE INTERNAÇÃO, INTERNAÇÃO PROVISÓRIA, 
INTERNAÇÃO-SANÇÃO E SEMILIBERDADE NA FUNDAÇÃO 
CASA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 
prevê em sua normatização, que haja políticas de pessoal, quanto 
à qualificação, aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e 
condições de trabalho, no item IV do artigo 23, dada a complexidade 
das demandas que se apresentam a esses profissionais, que se 
configuram de natureza diversa. 
A Justiça Restaurativa, juntamente com suas práticas e disciplinas, 
tem sido amplamente utilizada para promover o senso de comunidade 
e criar espaços seguros, onde todas as pessoas se sintam acolhidas, 
pertencentes e corresponsáveis pelo bem-estar coletivo.
Essa abordagem possibilita a vivência e a partilha de valores 
fundamentais, como o respeito, a solidariedade, a honestidade, a 
humildade, a participação, a interconexão e o reconhecimento da 
própria potência — pilares essenciais para uma convivência pacífica 
e harmoniosa.
Em essência, a Justiça Restaurativa busca reconstruir relações 
fragilizadas ou rompidas por conflitos, promovendo, sempre que 
possível, a reparação dos danos causados às vítimas e incentivando 
a responsabilização consciente daqueles que causaram ofensas ou 
prejuízos.
No contexto da Fundação CASA, a formação de servidores que 
atuam diretamente com adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas é fundamental para a implementação efetiva dessa 
abordagem. Investir na formação em Justiça Restaurativa é investir 
na qualificação do atendimento, na prevenção da reincidência 
e na construção de alternativas mais humanas e eficazes de 
responsabilização e reintegração social.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ofertar cursos e formações em Justiça Restaurativa aos profissionais 
que atuam na Fundação CASA como forma de complementar e 
qualificar as ações junto aos adolescentes na instituição.
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VALOR MÍNIMO R$ 464.746,00

ABRANGÊNCIA
A abrangência alcançará profissionais atuantes nas quatro Divisões 
Regionais da Fundação CASA e das Superintendências, no Estado 
de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1729: Atenção ao Adolescente/Jovem em cumprimento de Medida 
Socioeducativa, Cautelar e em Pós-Medida.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parcerias@fundacaocasa.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://fundacaocasa.sp.gov.br/cadernos-de-acoes-para-2026/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

BENEFICIÁRIO Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA

OBJETO DA AÇÃO

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO AOS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SEGURANÇA, POR MEIO DA ORIENTAÇÃO TEÓRICA 
SOBRE GERENCIAMENTO DE CRISE E USO MODERADO DA 
FORÇA COMO ÚLTIMO RECURSO. SIMULAÇÃO DE AÇÕES 
OPERACIONAIS COM ESCUDOS, IMOBILIZAÇÕES TÁTICAS 
COM E SEM O USO DE ALGEMAS, DE ACORDO COM OS 
PROTOCOLOS INSTITUCIONAIS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Oferecer aos servidores da área de segurança, a oportunidade de 
atualizar seus conhecimentos teóricos e práticos em ações táticas 
com o uso de escudos, algemas e imobilizações táticas, de forma 
que garanta a integridade de adolescentes e servidores. Orientação 
sobre prevenção, gerenciamento de crise e o uso moderado da força 
como último recurso, com a realização de simulações de situações 
que requerem a utilização das técnicas apresentadas.

	o Ações:
-  Imersão nas diretrizes institucionais, para formulação do 
conteúdo em conjunto com a Superintendência de Segurança.

	o Conteúdo a ser disseminado:
-  Teórico:

Equipamentos de uso permitidos; 
Técnicas de algemação e imobilização com algemas; 
Técnicas de uso defensivo e imobilização com escudos;
Atuação tática em Equipe.

-  Prática:
Simulações do conteúdo apresentado.

Mínimo de 8h/aula por turma de até 20 servidores.
Previsão 300 turmas em todo estado
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Propiciar agilidade, praticidade e segurança aos profissionais da 
área de segurança que atuam nos Centros de Atendimento, visando 
a manutenção da integridade física dos servidores e adolescentes.

VALOR MÍNIMO R$ 870.000,00

ABRANGÊNCIA

Objetivo atingir todos os servidores da área de segurança, nas 
respectivas divisões regionais:

DR2 – Divisão Regional ABCD, Litoral, Osasco, Sorocaba e Esperança
	o 840 Agentes de apoio socioeducativo
	o 126 Coordenadores de Equipe

DR3 –  Campinas e Vale do Paraíba e Franco Rocha
	o 870 Agentes de apoio socioeducativo
	o 136 Coordenadores de Equipe

DR4 – Sede em Iaras com núcleo em Lins e Ribeirão Preto
	o 1480 Agentes de apoio socioeducativo
	o 220 Coordenadores de Equipe

DRCAP – São Paulo + Guarulhos
	o 1700 Agentes de apoio socioeducativo
	o 220 Coordenadores de Equipe

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1729: Atenção ao Adolescente/Jovem em cumprimento de Medida 
Socioeducativa, Cautelar e em Pós-Medida.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parcerias@fundacaocasa.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES  DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://fundacaocasa.sp.gov.br/cadernos-de-acoes-para-2026/
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

BENEFICIÁRIO Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA 

OBJETO DA AÇÃO

CURSOS PROFISSIONALIZANTES DE BANHO E TOSA, 
VISANDO OFERECER OPORTUNIDADES DE EMPREGO 
NA ÁREA DE PETSHOP OU DE EMPREENDEDORIMO 
PARA ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO PROGRAMA  DE 
ACOMPANHAMENTO PÓS-MEDIDA “DEPOIS DO AMANHÃ”. 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Pretende-se profissionalizar na área PET adolescentes e jovens 
do Programa Depois do Amanhã, possibilitando o emprego e o 
empreender por meio do Projeto “PETCHANCES” que visa realização 
de curso profissionalizante em modelo presencial, de banho e tosa 
em cães e gatos, com certificação e duração de 4 semanas, 60 
horas totais, com aulas teóricas, práticas, técnicas e cuidados com 
os animais. Será desenvolvido em parceria com Organização da 
Sociedade Civil, nos municípios de Carapicuíba, Osasco, São Paulo 
e Praia Grande. 
Deverão ser capacitados 120 adolescentes/jovens do Programa, no 
período de 12 meses.  
Para iniciar o projeto será selecionada a OSC por município, que 
deverá contratar uma organização qualificadora para realização do 
curso, incluindo também fornecimento de ajuda no transporte para 
locomoção dos adolescentes matriculados durante a realização do 
curso. Cada adolescente terá um custo de 4.416,66 (quatro mil 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos) sendo o 
montante do valor necessário para realização do Projeto “PetChances” 
R$ 529.999,20 (quinhentos e vinte nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos).
Para capacitação dos adolescentes serão necessários a contratação 
de empresa qualificadora pela OSC, para qualificação de:
25 adolescentes/jovens no município de Carapicuíba; 
30 adolescentes/jovens no município de Osasco; 
25 adolescentes/jovens no município de Praia Grande; 
40 adolescentes/jovens no município de São Paulo; 
E além do certificado, no final do curso o aluno deverá receber um kit 
básico de banho e tosa (tesouras e máquina de tosa para iniciante).

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

219GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Qualificação Profissional na área de PET SHOP para adolescentes/
jovens do Programa Depois do Amanhã.
O Programa de acompanhamento pós-medida “Depois do Amanhã” 
da Fundação Casa, tem por finalidade realizar o acompanhamento 
de adolescentes e jovens, com idade até 21 anos incompletos, que 
receberam a extinção de medida socioeducativa de semiliberdade, 
internação e internação sanção, previstas nos artigos 120, 122 e 
122 III do ECA.

VALOR MÍNIMO R$ 530.000,00

ABRANGÊNCIA

Adolescentes/jovens do Programa “Depois do Amanhã”, com 
idade entre 15 a 21 anos de idade, escolaridade a partir do ensino 
fundamental, residentes dos municípios de Carapicuíba, Osasco, 
Praia Grande e São Paulo-capital.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1729: Atenção ao Adolescente/Jovem em cumprimento de Medida 
Socioeducativa, Cautelar e em Pós-Medida.

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parcerias@fundacaocasa.sp.gov.br

LINK PARA 
OUTROS 
PROJETOS/AÇÕES 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://fundacaocasa.sp.gov.br/cadernos-de-acoes-para-2026/

220



ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

BENEFICIÁRIO Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A Gerência de Educação Física e Esporte -GEFESP verifica a 
implementação nos Centros de Atendimento, dos equipamentos 
da “Academia ao Ar Livre”, já utilizadas em praças e parques, em 
diversas cidades do Estado de São Paulo, sendo mais uma ferramenta 
para colaborar com nossos Profissionais a qualificar o atendimento 
e as atividades propostas aos nossos jovens, visando a socialização 
de práticas corporais e de saúde preventiva.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Geral: possibilitar aos adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa, desenvolver e aprimorar as habilidades técnicas de 
cada modalidade e participação em torneios esportivos seguindo 
um calendário próprio da Gerência de Educação Física e Esportes 
(GEFESP), contribuindo com o desenvolvimento humano, social e 
esportivo e melhora da qualidade de vida e nos níveis de aptidão 
em saúde.

Específicos:  Promover o desenvolvimento físico, cognitivo e social 
dos adolescentes através do esporte; Promover o esporte como 
um hábito de vida saudável; bem como um direito estabelecido 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Estimular o 
protagonismo dos adolescentes pela prática das atividades físico-
esportivas; Disponibilizar ambiente esportivo onde coexistam a 
função educativa e a participativa, estimulando a formação de 
cidadãos éticos; Estimular o desenvolvimento de valores; Promover 
o conhecimento ao adolescente de como melhorar sua convivência 
e o seu comportamento social; Incentivar o adolescente a prestigiar 
as mais diversas modalidades esportivas, seja no seu âmbito prático, 
social, midiático; Aprender que o esporte competitivo, deve ser 
balizado por meio da promoção da paz, igualdade racial, de gênero 
e social além de contribuir para habilidades individuais.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00
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ABRANGÊNCIA

A abrangência alcançará as quatro Divisões Regionais da Fundação 
CASA no Estado de São Paulo.
Contamos com 71 (setenta e um) Centros de internação divididos 
em 04 (quatro) Divisões Regionais no Estado de São Paulo.
O Projeto atenderá inicialmente 03 Centros de Atendimento por 
Divisão Regional.
O público-alvo abrangerá os adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa e/ou aqueles sob custódia cautelar.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1729: Atenção ao Adolescente/Jovem em cumprimento de Medida 
Socioeducativa, Cautelar e em Pós-Medida.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

parcerias@fundacaocasa.sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://fundacaocasa.sp.gov.br/cadernos-de-acoes-para-2026/
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17.	MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

A Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – SEMIL foi criada pelo Decreto 
nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, permitindo a integração de ações de planejamento, 
bem como a execução das políticas públicas estaduais relacionadas ao meio ambiente, aos 
recursos hídricos e expansão e melhoria do saneamento básico, à produção de energia e a 
realização da mineração sustentável e a qualidade da prestação de serviços logísticos e das 
rodovias estaduais.
No intuito de atender a sua missão institucional a SEMIL é composta por quatro subsecretarias 
correspondentes aos seus eixos de atuação:

	o Subsecretaria de Meio Ambiente;
	o Subsecretaria de Recursos Hídricos e Saneamento Básico,
	o Subsecretaria de Energia e Mineração,
	o Subsecretaria de Logística e Transporte.

Entidades Vinculadas:
	o Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-ÁGUAS
	o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER
	o Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo - Fundação 

Florestal
	o Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB
	o Companhia Docas de São Sebastião
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística (SEMIL)  
(Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia)

OBJETO DA AÇÃO

CUSTEIO DO LEVANTAMENTO POPULACIONAL E DE 
CAMPANHA DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS,PARA 
PROMOÇÃO DA COEXISTÊNCIA HUMANO–FAUNA 
SILVESTRE–CÃES E GATOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Custeio para contratação de serviço terceirizado para realizar o 
levantamento populacional e as campanhas de esterilização cirúrgica 
(castração) e identificação com microchip em cães e gatos domésticos, 
em áreas de entorno de 31 Unidades de Conservação do Estado 
de São Paulo, com coleta de amostras biológicas para realização de 
levantamento sanitário, imunização com vacina espécie especifica 
polivalente e antirrábica, como subsidio para implementação de 
políticas públicas para proteção da fauna silvestre, por meio da 
promoção de coexistência humano-fauna-silvestre-cães-e-gatos, 
potencializadas por ações de sensibilização.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Possibilitar a realização de controle populacional, diagnóstico 
sanitário, imunização e desverminação de cães e gatos do entorno de 
até 31 UCs, como base para implementação de políticas públicas para 
proteção da fauna silvestre, por meio da promoção de coexistência 
humano-fauna-silvestre-cães-e-gatos, potencializadas por ações de 
sensibilização.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA

Unidades de Conservação: 
Apiaí
Arujá
Avaré
Barra do Turvo
Bertioga
Brotas
Cajati
Campos do Jordão 
Cananéia
Capão Bonito
Cunha
Eldorado
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ABRANGÊNCIA

Franco da Rocha 
Guapiara 
Guarulhos 
Ibiúna 
Iguapé 
Ilha Comprida 
Ilhabela 
Iporanga 
Itanhaém 
Itirapina 
Juquitiba 
Mairiporã 
Mongaguá 
Nazaré Paulista 
Pariquera-Açu 
Paulo de Faria 
Pedro de Toledo 
Peruíbe 
Piedade 

Porto Ferreira 
Praia Grande 
Ribeirão Grande 
Ribeirão Preto
Santa Isabel 
Santos

São José dos Campos 
São Miguel Arcanjo 
São Paulo 
São Simão

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2618: Proteção, Conservação, Restauração e Uso Sustentável da 
Biodiversidade

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cfs@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC) de proteção animal.

OBJETO DA AÇÃO CUSTEIO DE CASTRAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE CÃES E 
GATOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Custeio para compra de insumos para castração cirúrgica e 
identificação por microchip (no caso de o beneficiário já possuir 
uma clínica veterinária própria); 

	o Custeio para contratação de serviço terceirizado para realizar a 
castração cirúrgica e identificação por microchip (no caso de o 
beneficiário não possuir uma clínica veterinária própria); e  

	o Custeio para contratação de serviço terceirizado para realizar a 
castração cirúrgica de cães e gatos que habitam áreas no entorno 
das Unidades de Conservação do Estado de São Paulo. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO Apoiar os municípios e entidades nas ações de Bem-estar Animal

VALOR MÍNIMO
R$ 100.000,00 (Município)
R$ 50.000,00 (OSC)

ABRANGÊNCIA
645 municípios
Atendimento aos animais sem tutor e/ou animais de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social  

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2618: Proteção, Conservação, Restauração e Uso Sustentável da 
Biodiversidade

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cdsa@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC) de proteção animal.

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS;
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE CÃES E 
GATOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Investimento para a aquisição de equipamentos veterinários e/ou 
aquisição de veículo para transporte e/ou resgate de cães e gatos, 
no valor mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO Apoiar os municípios e entidades nas ações de Bem-estar Animal

VALOR MÍNIMO
R$ 100.000,00 (Município)
R$ 50.000,00 (OSC)

ABRANGÊNCIA
645 municípios
Atendimento aos animais sem tutor e/ou animais de pessoas em 
situação de vulnerabilidade social

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2618: Proteção, Conservação, Restauração e Uso Sustentável da 
Biodiversidade

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cdsa@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC) 

OBJETO DA AÇÃO OBRAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

1.  Perfuração de Poço Tubular Profundo
	o Até 200m de profundidade - R$ 400.000,00
	o De 200m a 250m de profundidade - R$ 450.000,00
	o De 250m a 300m de profundidade - R$ 500.000,00

2.  Construção de Reservatórios de distribuição de água
	o Para 100m³ - R$ 250.000,00
	o Para 500m³ - R$ 600.000,00
	o Para 1000m³ - R$ 1.200,000

3.  Construção de rede coletora de esgotos
	o Para 2.000m - R$ 700.000,00

4.  Construção de estação elevatório de esgotos (com gerador e 
equipamentos e sem linha de recalque)

	o Até 5,0 l/s - R$ 350.000,00
	o 5,0 à 25,01 l/s - R$ 450.000,00
	o 25,01à 30,01 l/s - R$ 500.000,00

5.  Aquisição e instalação de USI’s - Unidades Sanitárias Individuais e 
suas respectivas instalações hidraúlicas.

	o 1 USI por domicílio, conforme Nota Técnica do Programa Água é 
Vida. R$ 10.400,00 - CADA USI

OBJETIVOS DA 
AÇÃO Contribuir para universalização do saneamento.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA

Os municípios operados por empresas de concessão privada não 
são elegíveis para atendimento através de emendas parlamentares, 
serão atendidos prioritariamente os municípios que aderiram ao 
UniversalizaSP.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2623: Planejamento, Formulação e Apoio á Implementação das ações 
Sustentáveis da Politica do Saneamento Básico

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

analesso@sp.gov.br, adrianasouza@sp.gov.br, mefranco@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO
Município
Consórcio 
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO OBRAS PARA CONSÓRCIOS E SERVIÇOS DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

1. Construção de Galpão de Triagem
Instalação que recebe e separa materiais recicláveis, como papéis 
e plásticos, provenientes da coleta seletiva.
Objetivo:  Melhoria na gestão dos resíduos reciclagem. 
Valor: R$ 350.000,00 
2. Implantação de Ecopontos 
Espaços adequados para o descarte correto de pequenas proporções 
de entulho, restos de poda, resíduos da construção civil. 
Objetivo: Melhoria na gestão dos resíduos da construção civil.
Valor: R$ 200.000,00
3. Desenvolvimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos - PMGIRS 
Objetivo: Municípios atenderem a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos 	
Valor: R$ 100.000,00
4. Equipamentos para Cooperativas
Objetivo: Apoio às operações de gerenciamento de resíduos 
recicláveis pelas cooperativas.
Valores:
Esteira rolante - R$ 100.000,00
Caminhão Gaiola - R$ 513.000,00
Enfardadeira - R$ 100.000,00
Prensa - R$ 100.000,00
Contêiner - R$ 100.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Melhoria na gestão de resíduos, buscando a sustentabilidade 
ambiental e a eficiência econômica.
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VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
645 Municípios 
Prioritariamente os municípios que aderiram ao Programa Integra 
Resíduos.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2623: Planejamento, Formulação e Apoio à Implementação das ações 
Sustentáveis da Política do Saneamento Básico

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

asimas@sp.gov.br, vitoria.milanez@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA (SEMIL)

BENEFICIÁRIO
Município (itens 1 a 8)
Consórcio (item 9)

OBJETO DA AÇÃO

1 - CAMINHÃO COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO - R$ 
940.000,00
2 - CAMINHÃO PARA COLETA SELETIVA – R$ 593.000,00
3 - CAMINHÃO PIPA E EQUIPAMENTOS – R$ 700.000,00
4 - PÁ CARREGADEIRA – R$ 700.000,00
5 - RETROESCAVADEIRA – R$ 500.000,00
6 - TRITURADOR DE GALHOS PEQUENO - R$ 200.000,00 OU 
GRANDE PORTE - R$ 355.000,00 
7 - IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS  R$ 200.000,00
8- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, PARA APOIO 
AS ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, NO ÂMBITO DO PROJETO “LICENCIA MAIS - 
MUNICÍPIO LEGAL”
9- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, PARA APOIO 
AS ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, NO ÂMBITO DO PROJETO “LICENCIA MAIS - 
MUNICÍPIO LEGAL” 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

1.  Para coleta e transporte de resíduos sólidos
2.  Para transporte de resíduos recicláveis
3.  Para combate de grandes incêndios
4.  Para operação de aterros e transbordo, manejo de RCC, execução 
e camadas de pavimentação utilizando agregados reciclados de 
RCC e construção de aceiros com vistas a propagação de incêndios 
florestais
5.  Para operação de aterros e transbordo, manejo de RCC, execução 
e camadas de pavimentação utilizando agregados reciclados de RCC 
6.  Para processamento de resíduos orgânicos provenientes de poda 
de árvores
7.  Unidades de recepção e armazenamento de resíduos poten-
cialmente recicláveis.
8.  Veículo de pequeno porte para fiscalização, notebook, monitores 
e kit de EPI: capacete, óculos de proteção, protetor auricular:
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 a) Municípios aptos ao licenciamento de baixo impacto ambiental 
local – veículo (1) + kits de segurança(3) + equipamentos de 
informática (6) = R$ 140.000,00
b) Municípios aptos ao licenciamento de médio impacto ambiental 
local– veículos (2) + kits de segurança (5) + equipamentos de 
informática (10)= R$ 273.000,00
c ) Municípios aptos ao licenciamento de alto impacto ambiental local 
– veículos (2) + kit de segurança (10) + equipamentos de informática 
(20) = R$ 337.000,00

9.  Veículos de pequeno porte para fiscalização, notebook, monitores 
e kit de EPI: capacete, óculos de proteção, protetor auricular:
a) Municípios aptos ao licenciamento de baixo impacto ambiental 
local – veículo (1) + kits de segurança(3) + equipamentos de 
informática (6) = R$ 140.000,00
b) Municípios aptos ao licenciamento de médio impacto ambiental 
local– veículos (2) + kits de segurança (5) + equipamentos de 
informática (10)= R$ 273.000,00
c) Municípios aptos ao licenciamento de alto impacto ambiental local 
– veículos (2) + kit de segurança (10) + equipamentos de informática 
(20) = R$ 337.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Itens de 1 a 7 - Melhoria na gestão de resíduos e proteção da 
biodiversidade
Item 8 - Melhoria na gestão ambiental do município
Item 9 - Apoio ao Licenciamento Ambiental e melhoria na Gestão 
Ambiental do município.
Atender ao menos 30 municípios que assumiram o Licenciamento 
Ambiental Municipal nos termos da Deliberação Normativa Consema 
01/2024.

VALOR MÍNIMO R$ 140.000,00  

ABRANGÊNCIA 645 Municípios

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2604: Melhoria da gestão ambiental e promoção do desenvolvimento 
sustentável no estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

fecop_cetesb@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (DER-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER-SP)

OBJETO DA AÇÃO

IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA VIÁRIA EM 
TRECHOS CRÍTICOS DA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL, 
COM BASE NA PRIORIZAÇÃO DE SEGMENTOS DE MAIOR 
RISCO IDENTIFICADOS POR MEIO DA METODOLOGIA 
INTEGRADA DE UPS E CLASSIFICAÇÃO IRAP.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Em 2025, o DER-SP, em articulação com as Coordenadorias Gerais 
Regionais (CGRs), iniciou um estudo técnico voltado à identificação e 
gestão de trechos críticos com maior concentração de acidentes nas 
rodovias estaduais. A análise considera a sobreposição da base de 
dados de UPS (Unidade Ponderada pela Severidade dos Acidentes) 
e da classificação iRAP (International Road Assessment Programme), 
permitindo a seleção dos segmentos com maior risco e severidade. 
A ação prevê a realização de vistorias de campo pelas equipes 
técnicas do DER-SP para identificação das causas dos acidentes 
e definição das contramedidas adequadas, classificadas conforme 
urgência e complexidade de execução. A partir desse diagnóstico, 
será possível implementar ações de curto, médio e longo prazo, 
com foco na redução de acidentes e melhoria da segurança viária, 
com intervenções de sinalização vertical e horizontal, como placas 
ou pintura, instalação de equipamentos de segurança viária, como 
tachas refletivas, defensas, entre outros).
O ciclo de gestão também contempla o monitoramento contínuo dos 
trechos tratados, visando avaliar a efetividade das intervenções e 
orientar os ajustes necessários em ciclos subsequentes. O programa 
encontra-se atualmente na fase de vistoria em campo para posterior 
definição das contramedidas prioritárias.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reduzir a acidentalidade nos trechos críticos das rodovias estaduais, 
por meio da identificação e priorização de segmentos com maior 
risco e gravidade, utilizando os indicadores de UPS e a classificação 
iRAP. 
Implantar medidas corretivas e preventivas com base em vistorias 
técnicas presenciais, classificando as ações conforme urgência e 
viabilidade de execução. 
Promover a melhoria contínua da segurança viária por meio do 
monitoramento dos trechos após intervenção, permitindo ajustes 
e readequações em ciclos futuros.
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VALOR MÍNIMO R$ 1.000.000,00

ABRANGÊNCIA

Área territorial: rodovias estaduais sob administração do DER-
SP, com foco inicial nos trechos críticos identificados em estudos 
técnicos de acidentalidade e risco viário. 
Público-alvo: usuários das rodovias estaduais paulistas, especialmente 
nos municípios onde estão localizados os trechos críticos priorizados. 
A ação beneficia diretamente pedestres, ciclistas, motociclistas e 
motoristas, com ênfase na proteção dos usuários mais vulneráveis.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

2628: Operação, Conservação e Segurança da Infraestrutura de 
Transporte Estadual.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

glaucia.guedes@der.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (DER-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER-SP)

OBJETO DA AÇÃO

AQUISIÇÃO DE UM (1) VEÍCULO (VAN) E 
INSTRUMENTALIZAÇÃO PARA ENSAIOS DE CONDIÇÕES DE 
PAVIMENTO (IRI – LEVANTAMENTO DE IREGULARIDADES 
LONGITUDINAIS – E ENSAIOS DE SOLO E PAVIMENTAÇÃO).

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de um (1) veículo do tipo van, bem como sua adaptação 
com instrumentação técnica especializada, com o objetivo de realizar 
ensaios e levantamentos relacionados às condições de pavimento. 
O veículo será utilizado especificamente para Levantamento de 
Irregularidades Longitudinais (IRI), procedimento que mede a 
regularidade da superfície do pavimento, além de ensaios de solo 
e pavimentação, que envolvem análises técnicas do subleito, base 
e revestimento do pavimento, fundamentais para diagnosticar a 
qualidade estrutural da rodovia e subsidiar decisões de manutenção 
e reabilitação.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A proposta visa dotar a equipe técnica com recursos móveis e 
tecnológicos que possibilitem a coleta de dados diretamente em 
campo, contribuindo para o monitoramento da infraestrutura 
rodoviária tanto para planejamento de ações de manutenção futuras, 
quanto para fiscalização de obras.

VALOR MÍNIMO R$ 1.500.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: município da intervenção proposta. 
Público-alvo: população dos municípios impactados pela obra. 

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2627: Melhorias na Infraestrutura de Transporte.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

glaucia.guedes@der.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (DER-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER-SP)

OBJETO DA AÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SONDAGENS GEOTÉCNICAS SOB DEMANDA, 
VISANDO SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS E INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS EM 
RODOVIAS ESTADUAIS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O contrato permitirá a realização de ensaios de sondagem (SPT, 
rotativa, coleta de amostras, etc.) por solicitação direta da Diretoria 
de Engenharia e Diretoria de Obras.
Atenderá demandas pontuais e específicas como: erosões, recalques, 
obras de arte especiais e instabilidade de taludes; 
Ação estratégica para acelerar a instrução técnica de projetos sem 
depender de novos processos licitatórios em situações urgentes. 
Volume estimado: até 50 pontos de sondagem ao longo de 12 meses, 
conforme demanda.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Garantir suporte técnico confiável para a elaboração de projetos de 
recuperação, ampliação e contenção em rodovias estaduais. 
Reduzir o tempo de resposta técnica a demandas emergenciais. 
Aumentar a eficiência na programação e priorização de obras com 
base em dados geotécnicos.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: todo o Estado de São Paulo, conforme demanda 
técnica. 
Público-alvo: engenheiros e equipes técnicas do DER-SP.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2627: Melhorias na Infraestrutura de Transporte.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

glaucia.guedes@der.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (DER-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER-SP)

OBJETO DA AÇÃO

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SENSORES MEDIDORES DE 
UMIDADE DO SOLO PARA MONITORAMENTO DE ENCOSTAS 
E IDENTIFICAÇÃO ANTECIPADA DE ESCORREGAMENTOS NO 
ENTORNO DAS RODOVIAS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Os sensores permitirão a coleta contínua e precisa de dados sobre 
a umidade do solo, fator crítico na avaliação do risco geotécnico 
de taludes e encostas. Com esses dados, será possível implementar 
sistemas de alerta precoce e planejar ações preventivas de 
manutenção e contenção, minimizando riscos à vida, interrupções no 
tráfego e custos com emergências. A instalação desses equipamentos 
será realizada em pontos críticos previamente monitorados pelas 
equipes técnicas do DER-SP. Essa aquisição integra uma estratégia 
mais ampla de análises ambientais e geotécnicas da malha sob 
responsabilidade do órgão, ampliando a eficácia do monitoramento 
já realizado, através da inclusão de novas tecnologias, alinhando-se 
às boas práticas de resiliência climática de infraestruturas rodoviárias 
exercidas atualmente.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Monitorar continuamente a umidade do solo em encostas e taludes 
ao longo de rodovias estaduais, visando identificar antecipadamente 
situações de instabilidade geotécnica. 
Implementar sistemas de alerta precoce e orientar ações preventivas 
de manutenção e contenção, com foco na redução de riscos à vida 
humana, interrupções no tráfego e custos com emergências. 
Fortalecer a resiliência climática da infraestrutura rodoviária, por 
meio da integração de tecnologias de monitoramento ambiental em 
pontos críticos previamente identificados pelas equipes técnicas 
do DER-SP.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: município da intervenção proposta. 
Público-alvo: população dos municípios impactados pela obra.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 2627: Melhorias na Infraestrutura de Transporte.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

glaucia.guedes@der.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (DER-SP)

BENEFICIÁRIO Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
(DER-SP)

OBJETO DA AÇÃO IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS E PALIATIVAS 
DE ATROPELAMENTO DE FAUNA.

DETALHAMENTO  
DO OBJETO

A presente ação tem como objetivo viabilizar a implantação de 
medidas mitigadoras e paliativas para a redução de atropelamentos 
de fauna silvestre nas rodovias estaduais sob jurisdição do DER-
SP. As intervenções priorizarão soluções de baixo custo e rápida 
execução, como passagens aéreas (ecodutos suspensos com 
cordas, cabos ou estruturas de madeira), cercas direcionadoras 
simples, sinalização de alerta aos condutores e a adaptação de 
elementos já existentes, como bueiros e dispositivos de drenagem 
transversal, para funcionarem como passagens subterrâneas 
seguras para pequenos e médios animais. A seleção dos trechos a 
serem contemplados será baseada em levantamentos técnicos que 
apontam pontos críticos de atropelamento, possibilitando ações 
emergenciais enquanto o Plano de Mitigação de Atropelamentos 
de Fauna (PMAF) do DER-SP encontra-se em fase de elaboração. 
A iniciativa reforça o compromisso do Estado com a preservação 
da biodiversidade e com a segurança viária.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reduzir a incidência de atropelamentos de fauna silvestre nas 
rodovias estaduais, por meio da implantação de medidas que 
possibilitem a travessia segura dos animais. 
Promover a conectividade ecológica entre áreas fragmentadas 
pelos corredores rodoviários, contribuindo para a preservação da 
biodiversidade e o funcionamento dos ecossistemas. 
Apoiar a implementação do Plano de Mitigação de Atropelamentos 
de Fauna (PMAF) do DER-SP, antecipando ações emergenciais em 
trechos prioritários.

VALOR MÍNIMO R$ 1.000.000,00

ABRANGÊNCIA

Área territorial: rodovias estaduais sob jurisdição do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP), com foco 
inicial nos trechos identificados como críticos para atropelamento 
de fauna, conforme levantamentos técnicos.
 Público-alvo: a fauna silvestre afetada pelo traçado das rodovias 
estaduais, bem como os usuários das rodovias (condutores e 
passageiros), indiretamente e diretamente beneficiados pela redução 
de acidentes envolvendo animais.
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PROGRAMA PPA 
2024-2027 2627: Melhorias na Infraestrutura de Transporte.

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

glaucia.guedes@der.sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/AÇÕES DO 
ÓRGÃO PROCESSADOR

https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

239GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



18.	POLÍTICAS PARA A MULHER

A Secretaria Estadual de Políticas para a Mulher é a primeira secretaria criada com o objetivo 
de desenvolver políticas voltadas exclusivamente para as mulheres. Ela atua como uma 
articuladora de políticas públicas, trabalhando de forma transversal com outras secretarias 
e parceiros, para promover a igualdade de gênero e garantir os direitos das mulheres.
Um importante pilar da Secretaria é o empreendedorismo. O trabalho integrado visa o 
desenvolvimento e bem-estar das mulheres que vivem em solo paulista.
As emendas impositivas podem apoiar as iniciativas neste setor, destinando recursos para 
a implantação dos projetos da pasta e fortalecimento das ações para a garantia dos direitos 
das mulheres.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER

BENEFICIÁRIO Secretaria de Políticas para a Mulher

OBJETO DA AÇÃO
APOIO A AÇÕES DA SECRETARIA NOS EIXOS DE VIOLÊNCIA, 
AUTONOMIA, SAÚDE E CIDADANIA, COM FOCO NAS 
MULHERES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Eixo Empreendedorismo: 
Desenvolvimento de ações que promovam a autonomia econômica 
das mulheres por meio da qualificação profissional, acesso a 
oportunidades de geração de renda, fortalecimento de negócios 
liderados por mulheres e ampliação do empreendedorismo feminino 
em contextos urbanos, rurais e periféricos.
Inclui:

	o Atendimento móvel por meio das Carreta do Empreendedorismo, 
com cursos gratuitos, oficinas práticas e orientações jurídicas;

	o Parcerias com instituições públicas e privadas, como SENAC, 
SEBRAE, SENAR para oferta de formação profissional e apoio à 
inserção no mercado de trabalho formal e informal;

	o Capacitação de gestoras públicas, lideranças femininas e 
conselheiras municipais para fortalecimento institucional das 
políticas de gênero;

	o Apoio a feiras, eventos e ações de visibilidade para produtos e 
serviços realizados por mulheres.

Contate a SPM para mais detalhamentos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ampliar as condições de empregabilidade, renda e sustentabilidade 
econômica das mulheres em situação de vulnerabilidade, incentivando 
o empreendedorismo feminino como estratégia de inclusão 
produtiva, superação da dependência financeira e fortalecimento 
da autonomia individual e coletiva.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00
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ABRANGÊNCIA

Municípios do Estado de São Paulo.
Mulheres interessadas em fortalecer sua autonomia econômica, 
com foco na inclusão produtiva, qualificação profissional, geração 
de renda e empreendedorismo, em diferentes contextos sociais e 
territoriais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1612: Políticas para a Mulher do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

 emendasspm@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.mulher.sp.gov.br/sec_mulheres
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER

BENEFICIÁRIO Secretaria de Políticas para a Mulher

OBJETO DA AÇÃO
APOIO A AÇÕES DA SECRETARIA NOS EIXOS DE VIOLÊNCIA, 
EMPREENDEDORISMO, SAÚDE E CIDADANIA, COM FOCO 
NAS MULHERES.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Eixo saúde:
Desenvolvimento de ações voltadas à promoção da saúde integral das 
mulheres, com foco no cuidado físico, mental, sexual e reprodutivo, 
por meio de campanhas, atendimento móvel, educação em saúde, 
articulação com a rede SUS e fortalecimento de políticas públicas 
intersetoriais.
Inclui:

	o Realização de exames gratuitos por meio da Carreta Odonto, 
priorizando regiões com baixo acesso a diagnóstico precoce;

	o Promoção de ações educativas sobre saúde menstrual, saúde 
sexual, prevenção de ISTs, autocuidado e saúde da mulher nas 
diferentes fases da vida;

	o Roda de conversas e oficinas sobre saúde emocional, autoestima 
e combate à medicalização excessiva;

	o Articulação com a rede pública de saúde para garantir acesso a 
serviços especializados, exames e acolhimento humanizado;

	o Distribuição de materiais educativos e informativos sobre saúde 
integral da mulher;

	o Integração com outras secretarias e órgãos públicos para ampliar 
a cobertura das ações e fortalecer os vínculos entre as políticas 
de saúde e de proteção social.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover o acesso das mulheres aos serviços públicos de saúde 
com equidade e qualidade, ampliar a oferta de ações de prevenção e 
educação em saúde e garantir cuidado integral à saúde física, mental 
e sexual da população feminina em situação de vulnerabilidade no 
Estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00
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ABRANGÊNCIA

Municípios do Estado de São Paulo.
Mulheres interessadas em fortalecer sua autonomia econômica, 
com foco na inclusão produtiva, qualificação profissional, geração 
de renda e empreendedorismo, em diferentes contextos sociais e 
territoriais.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1612: Políticas para Mulher do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendasspm@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.mulher.sp.gov.br/sec_mulheres
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER

BENEFICIÁRIO
Municipio
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO INVESTIMENTO PARA EQUIPAGEM DE ATENDIMENTO À 
MULHER 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Garantir a aquisição de bens permanentes e mobiliário institucional 
com vistas à estruturação e equipagem de unidades públicas 
(municipais, estaduais, conveniadas e entidades) voltadas à promoção 
de políticas públicas para mulheres em situação de vulnerabilidade.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Equipar e estruturar equipamentos vinculados às políticas públicas 
para as mulheres com o objetivo principal de proporcionar um 
ambiente seguro, acolhedor e funcional para atender mulheres em 
situação de vulnerabilidade, visando a proteção, o fortalecimento 
e a integração da rede, das políticas públicas e das mulheres na 
sociedade. Promover funcionamento eficaz e eficiente, oferecendo 
suporte integral às mulheres, promovendo seus direitos e atuando 
como pilares na implementação de políticas públicas.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Municípios do Estado de São Paulo que possuem Casa da Mulher 
Paulista e/ou Centro de Referência da Mulher, e/ou Conselhos de 
Direitos das Mulheres, e/ou Espaço Maternidade, e/ou Organismos 
de Políticas para Mulheres. 
Público-alvo: Mulheres em situação de vulnerabilidade, mulheres 
gestantes, mãe nutriz, mães atípicas, mulheres indígenas, mulheres 
quilombolas, mulheres afro-brasileiras, mulheres vítimas de violência 
doméstica, gestores e profissionais da área.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1612: Políticas para Mulher do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendasspm@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.mulher.sp.gov.br/sec_mulheres
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER

BENEFICIÁRIO
Municipio
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO
FORTALECIMENTO DE AÇÕES INTEGRADAS PARA 
PROMOÇÃO DA AUTONOMIA, CIDADANIA E DIREITOS DAS 
MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O presente projeto visa apoiar Prefeituras Municipais e Organizações 
da Sociedade Civil no desenvolvimento de ações integradas 
voltadas à promoção dos direitos das mulheres em situação de 
vulnerabilidade social, por meio dos eixos de enfrentamento à 
violência, fortalecimento do empreendedorismo feminino, cidadania, 
inclusão digital, cultura, sustentabilidade e formação sociopolítica.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Mulheres em situação de vulnerabilidade social, incluindo vítimas 
de violência doméstica e de gênero, mulheres negras, indígenas, 
migrantes, refugiadas, moradoras de territórios periféricos e rurais, 
mães solo, egressas do sistema prisional, entre outros.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Municípios do Estado de São Paulo.
Mulheres em situação de vulnerabilidade social, incluindo vítimas 
de violência doméstica e de gênero, e demais grupos em contextos 
de exclusão ou risco social.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1612: Políticas para Mulher do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendasspm@sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.mulher.sp.gov.br/sec_mulheres
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER

BENEFICIÁRIO Secretaria de Políticas para a Mulher

OBJETO DA AÇÃO

GARANTIR A PROTEÇÃO INTEGRAL, O ACOLHIMENTO 
HUMANIZADO E O EMPODERAMENTO DAS MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA, FORTALECENDO AS POLÍTICAS 
PÚBLICAS E A REDE DE SERVIÇOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
PARA O ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Desenvolvimento de ações que promovam o enfrentamento à violência 
contra a mulher, por meio do fortalecimento da rede de proteção, 
ampliação dos serviços de acolhimento e atendimento, além da 
prevenção e promoção da cultura de respeito aos direitos das mulheres.  
Inclui:

	o Atendimento qualificado e acolhedor para mulheres vítimas de 
violência doméstica e de gênero, com escuta ativa e suporte 
psicossocial;

	o Apoio e fortalecimento a casas de acolhimento, abrigos, espaços 
de passagem para mulheres em situação de risco e à Casa da 
Mulher Paulista;

	o Operação e apoio ao Ônibus Lilás, serviço móvel de atendimento 
e acolhimento itinerante da SPM;

	o Capacitação de profissionais e agentes públicos que atuam 
diretamente no atendimento às vítimas;

	o Campanhas educativas e ações comunitárias de prevenção à 
violência de gênero, abordando temas como masculinidades, 
direitos humanos e promoção da igualdade;

	o Articulação com a rede intersetorial (saúde, segurança pública, 
assistência social, justiça), incluindo parcerias com órgãos como 
Defensoria Pública, Secretaria de Segurança Pública (SSP) e 
Tribunal de Justiça, para garantia do atendimento integral e 
proteção;

	o Apoio à implementação e fortalecimento dos serviços municipais 
de referência, como os Centros de Referência de Atendimento à 
Mulher.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Garantir a proteção integral, o acolhimento humanizado e o 
empoderamento das mulheres vítimas de violência, fortalecendo 
as políticas públicas e a rede de serviços estaduais e municipais 
para o enfrentamento da violência de gênero.
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VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA

Municípios do Estado de São Paulo.
Mulheres vítimas ou em situação de risco de violência doméstica e 
de gênero, profissionais que atuam na rede de proteção e demais 
atores envolvidos no enfr entamento da violência contra a mulher.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1612: Políticas para Mulher do Estado de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendasspm@sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

https://www.mulher.sp.gov.br/sec_mulheres
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19.	SAÚDE

Responsável pela formulação da Política Estadual de Saúde e de suas diretrizes, é norteada 
pelos princípios do Sistema Único de Saúde - SUS que tem como propósitos promover a 
saúde priorizando as ações preventivas, democratizando as informações relevantes para 
que a população conheça seus direitos e os riscos à sua saúde. Além da assistência à saúde 
propriamente dita, executa outras importantes atividades, como o controle da ocorrência 
de doenças e de endemias, da qualidade de medicamentos, exames, alimentos, higiene e 
adequação de instalações que atendem ao público.

Entidades vinculadas:
	o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA
	o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB
	o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP
	o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP - HCFMUSP
	o Fundação Oncocentro de São Paulo - FOSP
	o Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo
	o Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” - FURP

Para fortalecer a prestação dos serviços de assistência à saúde nos municípios paulistas, 
emendas impositivas poderão subsidiar, por exemplo, a aquisição de equipamentos médico-
hospitalares para os ambulatórios médicos de especialidades (AME) e hospitais.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - TRANSPORTE SANITÁRIO E DE 
EQUIPES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 23 solicitações de veículos destinados ao transporte 
sanitário pelos Hospitais e ambulatórios próprios da SES-SP, sendo: 

	o 12 veículos destinados ao transporte de equipes –  
R$ 92.581,00 (valor unitário)

	o 02 veículos para transporte sanitário  adaptado –  
R$ 385.723,00 (valor unitário)

	o 09 veículos para transporte sanitário de urgência e emergência 
(ambulâncias) – R$ 314.200,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Oferecer transporte sanitário de qualidade e com segurança aos 
usuários do SUS. 

	o Transportar as equipes de saúde nas visitas aos domicílios dos 
usuários do SUS.

	o Oferecer e assegurar acessibilidade aos que necessitam de 
transporte adaptado.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - TRANSPORTE SANITÁRIO E DE 
EQUIPES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 1999 solicitações de veículos destinados ao transporte 
sanitário pelos Hospitais e ambulatórios próprios da SES-SP, sendo: 

	o 994 veículos destinados ao transporte de equipes –  
R$ 92.581,00 (valor unitário)

	o 436 veículos para transporte sanitário  adaptado –  
R$ 385.723,00 (valor unitário)

	o 569 veículos para transporte sanitário de urgência e 
emergência (ambulâncias)- R$ 314.200,00 (valor unitário)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Oferecer transporte sanitário de qualidade e com segurança 
aos usuários do SUS. 

	o Transportar as equipes de saúde nas visitas aos domicílios dos 
usuários do SUS.

	o Oferecer e assegurar acessibilidade aos que necessitam de 
transporte adaptado.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Secretaria de Estado da Saúde (SES) 

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE INSUMOS, REFORMAS, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, UTILIDADE PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 142 propostas pelas unidades da SES, sendo: 
	o 41 para Reforma de Unidade de Saúde, Pintura e Pequenos 

Reparos na Infraestrutura, exceto Ampliação
	o 43 para Prestação de Serviços (Serviços Profissionais, Vigilância, 

Manutenção – Predial ou Equipamentos, Lavanderia, Nutrição e 
Dietética, Utilidades Públicas – Água, Luz, Telefonia)

	o 36 para Aquisição de Insumos para Prestação de Ações e Serviços 
de Saúde

	o 22 para Aquisição de Medicamentos. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoiar o custeio de ações e serviços de saúde próprios da secretaria 
de Estado da Saúde em todo o estado, objetivando melhoria do 
acesso e qualidade da oferta à população.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

A rede pública estadual tem o território paulista como sua área de 
abrangência/referência e é composta por 645 municípios, agregados 
em 18 Redes Regionais de Atenção à Saúde, sendo que essa aquisição 
poderá beneficiar a todos os paulistas atendidos pelo SUS.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE INSUMOS, REFORMAS, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, UTILIDADE PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 1275 propostas pelas Prefeituras Municipais, sendo: 
	o 220 para Reforma de Unidade de Saúde, Pintura e Pequenos 

Reparos na Infraestrutura, exceto Ampliação
	o 357 para Prestação de Serviços (Serviços Profissionais, Vigilância, 

Manutenção – Predial ou Equipamentos, Lavanderia, Nutrição e 
Dietética, Utilidades Públicas – Água, Luz, Telefonia)

	o 357 para Aquisição de Insumos para Prestação de Ações e 
Serviços de Saúde

	o 341 para Aquisição de Medicamentos. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoiar o custeio de ações e serviços de saúde próprios dos municípios 
em todo o estado, objetivando melhoria do acesso e qualidade da 
oferta à população.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

253GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO, 
INFORMÁTICA, OBRAS E INFRAESTRUTURA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Foram apresentadas 1687 propostas, sendo: 
	o 45 ampliação da área física assistencial
	o 100 construção de unid. de saúde
	o 131 reforma e ampliação da área física assistencial
	o 268 equipamentos de apoio
	o 282 equipamentos médico assistencial
	o 258 infraestrutura de unid. de saúde
	o 322 infraestrutura de informática de unid. de saúde
	o 281 mobiliário da unid. de saúde

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Atualizar/modernizar o parque tecnológico dos hospitais 
públicos estaduais, permitindo a substituição dos equipamentos 
obsoletos, quebrados ou com dificuldade de reposição de peças 
ou partes.

	o Assegurar a continuidade da assistência ao usuário do SUS.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência. 
Estimativas de pessoas beneficiadas: 100% da população do 
município e da região de saúde para o qual é referência aos usuários 
do SUS.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br 

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por região/estabelecimento de saúde:
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - TRANSPORTE SANITÁRIO E DE 
EQUIPES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 76 solicitações de veículos destinados ao transporte 
sanitário e de equipes , sendo: 

	o 41 veículos destinados ao transporte de equipes de saúde –  
R$ 92.581,00 (valor unitário)

	o 16 veículos para transporte sanitário  adaptado –  
R$ 385.723,00 (valor unitário)

	o 19 veículos para transporte sanitário de urgência e emergência 
(ambulâncias) – R$ 314.200,00 (valor unitário)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Oferecer transporte sanitário de qualidade e com segurança aos 
usuários do SUS;

	o Transportar as equipes de saúde nas visitas aos domicílios dos 
usuários do SUS;

	o Oferecer e assegurar acessibilidade aos que necessitam de 
transporte adaptado

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE INSUMOS, REFORMAS, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, UTILIDADE PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apresentadas 480 propostas pelas Entidades Privadas sem Fins 
Lucrativos, sendo: 

	o 62 para Reforma de Unidade de Saúde, Pintura e Pequenos 
Reparos na Infraestrutura, exceto Ampliação;

	o 149 para Prestação de Serviços (Serviços Profissionais, Vigilância, 
Manutenção – Predial ou Equipamentos, Lavanderia, Nutrição e 
Dietética, Utilidades Públicas – Água, Luz, Telefonia);

	o 146 para Aquisição de Insumos para Prestação de Ações e 
Serviços de Saúde;

	o 123 para Aquisição de Medicamentos. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoiar o custeio de ações e serviços de saúde da rede complementar 
vinculada ao SUS como Entidades Privadas sem fins Lucrativos, 
em todo o estado, objetivando melhoria do acesso e qualidade da 
oferta à população.  

VALOR MÍNIMO R$ 50.000,00

ABRANGÊNCIA A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento região/estabelecimento de saúde:
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento

256



ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, 
INFORMÁTICA, OBRAS E  INFRAESTRUTURA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Foram apresentadas 719 propostas pelas entidades privadas sem 
fins lucrativos, sendo: 

	o Ampliação da área física assistencial: 18
	o Construção de unidade de saúde: 15
	o Reforma e ampliação da área física assistencial: 55
	o Equipamentos de apoio médico hospitalar: 137
	o Equipamentos médico assistencial : 161
	o Infraestrutura de unid. de saúde:  76
	o Infraestrutura de informática de unidade de saúde – 

computadores (desktop/notebook), nobreak, impressora: 129
	o Mobiliário da uniddade de saúde: 128

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Atualizar/modernizar o parque tecnológico dos hospitais 
filantrópicos ou sem finalidade lucrativa, permitindo a substituição 
dos equipamentos obsoletos, quebrados ou com dificuldade de 
reposição de peças ou partes;

	o Assegurar a continuidade da assistência ao usuário do SUS;
	o Assegurar a qualidade e a segurança do usuário na realização de 

exames e procedimentos.

VALOR MÍNIMO R$ 50.000,00

ABRANGÊNCIA

A população do respectivo município e da região de saúde para a 
qual é referência. 
Estimativas de pessoas beneficiadas:100% da população do município 
e da região de saúde para o qual é referência aos usuários do SUS.  

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por Região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO (SES)

BENEFICIÁRIO Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, 
INFORMÁTICA, OBRAS E INFRAESTRUTURA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Foram apresentadas 502 propostas pela SES, sendo: 
	o Ampliação da área física assistencial: 07
	o Construção de unidade de saúde: 03
	o Reforma e ampliação da área física assistencial: 54
	o Equipamentos de apoio médico hospitalar : 101
	o Equipamentos médico assistencial: 117
	o Infraestrutura de unid. de saúde:  51
	o Infraestrutura de informática de unid. de saúde: 83
	o Mobiliário da unidade de saúde: 83

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Atualizar/modernizar o parque tecnológico dos hospitais 
públicos estaduais, permitindo a substituição dos equipamentos 
obsoletos, quebrados ou com dificuldade de reposição de peças 
ou partes;

	o Assegurar a continuidade da assistência ao usuário do SUS;
	o Assegurar a qualidade e a segurança do usuário na realização de 

exames e procedimentos. 

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

A rede pública estadual tem o território paulista como sua área de 
abrangência/referência e é composta por 645 municípios, agregados 
em 18 Redes Regionais de Atenção à Saúde, sendo que essa aquisição 
poderá beneficiar a todos os paulistas atendidos pelo SUS. 
Estimativas de pessoas beneficiadas: 100% da população do 
município e da região de saúde para o qual é referência aos usuários 
do SUS.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 6273: Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

emendas@saude.sp.gov.br

LINK PARA OUTROS 
PROJETOS/
AÇÕES DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Detalhamento por Região/estabelecimento de saúde: 
https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/propostas-para-custeio-e-investimento
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO (FOSP)

BENEFICIÁRIO Fundação Oncocentro de São Paulo (FOSP)

OBJETO DA AÇÃO
ADQUIRIR INSUMOS PARA COLETA E PROCESSAMENTO DA 
CITOLOGIA LÍQUIDA PARA DETECÇÃO DO CÂNCER COLO 
ÚTERO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O câncer do colo do útero permite identificar lesões precursoras e 
câncer em fase inicial. O tratamento adequado interrompe a evolução 
da doença. No estado de São Paulo, o programa de combate ao 
câncer do colo do útero está estabelecido há mais de 20 anos tendo 
como exame inicial o teste Papanicolaou. Infelizmente, estudos 
epidemiológicos indicam tendência de alta na mortalidade pela 
doença, sendo necessário reconhecer que o rastreamento do câncer 
do colo do útero não está sendo efetivo.  A coleta do material para 
processamento da citologia em meio líquido é de fácil aplicabilidade 
na rede pública de saúde, exigindo menos preparo técnico dos 
profissionais em relação à coleta do Papanicolaou. Mesmo assim, 
prevê-se breve capacitação técnica. O material resultante da 
coleta em meio líquido possibilita também realizar o teste HPV, 
promovendo salto qualitativo no rastreamento. Portanto, implantar 
essa metodologia significa preparar a rede para, no futuro, ofertar 
o teste HPV, a ser regulamentado pelo MS conforme Portaria nº 3 
SECTICS/MS, 2024. O valor proposto permitirá coletar material e 
processar 50.000 citologias do colo do útero.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Coletar material para citologia em meio líquido em mulheres, a fim de 
selecionar as que necessitam se submeter à investigação diagnóstica, 
para verificar  presença de lesão precursora ou câncer do colo do 
útero em fase inicial. O objetivo é diminuir a mortalidade por câncer 
do colo do útero, aprimorando a logística organizacional do programa 
de detecção precoce, tornando-a aplicável aos municípios do estado 
de São Paulo e preparar a rede para a futura implantação do teste 
HPV.

VALOR MÍNIMO R$ 700.000,00 
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ABRANGÊNCIA

A ação se inicia em 20 municípios atendidos pela FOSP. A citologia 
líquida será realizada na população alvo para rastreamento do câncer 
do colo do útero, como aprimoramento da detecção precoce do 
câncer do colo do útero em substituição à citologia convencional 
(Papanicolaou). Todos os exames serão processados no laboratório 
da FOSP. Coordenadores municipais e Equipe Técnica da FOSP, 
acompanharão o fluxo das usuárias para complementação diagnóstica 
e tratamento, sempre que necessário. A logística para a efetivação 
da linha de cuidado será discutida com gestores municipais e gestor 
estadual.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0930: Atendimento Integrado e Regionalizado no SUS – Estado de 
São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

marcia.marques@fosp.saude.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO (FOSP)

BENEFICIÁRIO Fundação Oncocentro de São Paulo (FOSP)

OBJETO DA AÇÃO PROJETO EXECUTIVO DE REDE ELÉTRICA E DE DADOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A infraestrutura de Elétrica e de Dados do Edifício Sede foi 
implementada em 2005, não tendo manutenção desde então. 
Atualmente ela está desatualizada não comportando as demandas 
atuais e não permitindo a expansão para atender as necessidades 
da FOSP.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Permitir a expansão necessária as operações da FOSP garantindo a 
segurança dos funcionários e colaboradores em um ambiente seguro.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00 

ABRANGÊNCIA Todos os andares do prédio da Fundação Oncocentro..

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da rede de assistência a saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

marcia.marques@fosp.saude.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO (FOSP)

BENEFICIÁRIO Fundação Oncocentro de São Paulo (FOSP)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO SOFTWARE IBM SPSS 
STATISTICS, PARA CONSOLIDAÇÃO E ANÁLISE DE REGISTROS 
DE CÂNCER

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A Resolução SS-15, de 27 de janeiro de 2000 incumbiu a Fundação 
Oncocentro de São Paulo (FOSP), vinculada à Secretaria de Estado 
da Saúde, na coordenação, reestruturação e processamento do 
Registro Hospitalar de Câncer no estado de São Paulo (RHC/SP) 
com o objetivo de subsidiar políticas públicas de saúde de combate 
ao câncer. Atualmente, 81 hospitais enviam rotineiramente registros 
de câncer para o FOSP: 79 localizados em hospitais habilitados 
na Rede de Atenção Oncológica, prestadores do Sistema Único 
de Saúde (SUS) no estado de São Paulo, e 2 instituições com 
adesão voluntária. O valor proposto permitirá a compra da licença 
do software SPSS para ser utilizado pela Diretoria Adjunta de 
Informação e Epidemiologia da FOSP, que tem como principal 
atividade a coordenação e manutenção do RHC/SP.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Avaliação rotineira do volume, consistência e qualidade dos 
registros de câncer enviados pelos hospitais que integram o RHC/
SP, e condução das análises epidemiológicas essenciais para apoiar 
as ações de controle da doença, orientar a tomada de decisões e 
planejar a assistência oncológica do estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

O RHC/SP integra 81 hospitais que fazem parte da Rede de Atenção 
Oncológica do estado de São Paulo, localizados em 47 municípios 
do estado, com instituições presentes em todos os Departamentos 
Regionais de Saúde (DRS). A base do RHC/SP possui mais de 1 
milhão de casos de câncer registrados desde o ano 2000. Análises 
epidemiológicas com dados do RHC/SP apoiam as ações de 
controle do câncer no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde 
e nos DRS subsidiando as ações dos gestores regionais. Boletins 
epidemiológicos são produzidos para o público geral em sintonia 
com campanhas de prevenção do câncer.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0946: Inovação, Pesquisa, Produção, Insumos Estratégicos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

marcia.marques@fosp.saude.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO
AÇÕES PARA CAPTAÇÃO DE DOADORES DE SANGUE PARA 
GARANTIR ABASTECIMENTO DE 80 INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 
SAÚDE SP

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A Pró-Sangue precisa atender 12.000 candidatos à doação para 
coletar no mínimo 9.500 bolsas de sangue/mês para garantia de 
seus estoques e, para isso, precisa promover a lembrança constante 
da população sobre a necessidade da doação voluntária de sangue.
Essas doações são distribuídas para 80 instituições de saúde 
ligadas ao Governo do Estado e, sem esses doadores voluntários, 
o atendimento aos pacientes que dependem de sangue ficam com 
o tratamento prejudicado; não existe produto substituto para o 
sangue.
Para isso é importante aumentar o engajamento da população por 
meio de ações sociais voltadas ao incentivo e consolidação da cultura 
da doação voluntária de sangue, em várias frentes: nas residência 
e nas vias públicas (em filme publicitário para TV, redes sociais e 
mídias OOH – Out Of Home), na rotina do trabalho com itens que 
reforcem a marca, como caneta, e no dia a dia.
Viabilizar o fortalecimento de campanhas de doação de sangue é 
investir em um legado duradouro por meio da transformação da 
cultura cívica brasileira, que proporcionará o fortalecimento das 
políticas públicas de saúde e o cuidado com bem-estar de toda 
a sociedade, com importância, portanto, fundamental à garantia 
do acesso ao serviço de saúde, especialmente, à  população mais 
vulnerável e necessitada.
A alocação de recursos por meio de emenda parlamentar 
proporcionará resultados visíveis e mensuráveis, com reflexo direto 
na melhoria da saúde pública e na preservação de vidas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Mobilizar a sociedade e incentivar comportamentos positivos ligados 
à doação voluntária de sangue, para a consolidação da cultura da 
doação regular, visando a manutenção dos estoques da Fundação 
Pró-Sangue que garante o atendimento assistencial das unidades 
de saúde pública estadual e, consequentemente, à vida humana, 
por meio da produção de conteúdo audiovisual e materiais que 
promovam o engajamento da população.
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VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA Pessoas com perfil à doação de sangue, dentro do universo do 
Estado de São Paulo, entre 16 e 69 anos.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de  
Insumos Estratégicos

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Diretoria de Administração
dir.adm@prosangue.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO IA - ATENDIMENTO VIA WHATSAPP PARA DOADORES, COM 
AGENDAMENTO, RESULTADOS DE EXAMES E FIDELIZAÇÃO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Objetivos Específicos:
	o Disponibilizar canal de agendamento de doação de sangue via 

WhatsApp;
	o Automatizar a pré-triagem de doadores por meio de um 

chatbot interativo;
	o Permitir a consulta segura e digital do laudo de tipagem 

sanguínea ou outros exames laboratoriais;
	o Integrar a solução aos sistemas internos do hemocentro e aos 

padrões de LGPD;
	o Reduzir filas, inaptidões e deslocamentos desnecessários dos 

doadores.

Funcionalidades Propostas:
	o Agendamento de doação com escolha de data, local e horário;
	o Pré-triagem automatizada com perguntas simples e 

orientativas;
	o Consulta e envio do laudo de tipagem sanguínea ou outros 

exames laboratoriais via WhatsApp com autenticação;
	o Lembretes e confirmações de agendamento automatizados;
	o Canal de comunicação oficial com integração às redes sociais e 

site institucional;
	o Registro de consentimento digital e trilha de auditoria dos 

acessos.

Integrações Necessárias:
	o Sistema de agendamento e triagem do hemocentro;
	o Banco de dados laboratorial com resultados de exames;
	o API oficial do WhatsApp Business (Twilio, Z-API, entre outros);
	o Infraestrutura de autenticação de usuários (por CPF e data de 

nascimento ou token).
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Este projeto representa um passo estratégico na modernização 
dos serviços para garantia do atendimento aos pacientes, com 
foco no bem-estar do doador, na eficiência institucional e no uso 
inteligente das tecnologias. Ao adotar essa solução, a Fundação Pró-
Sangue estará promovendo acessibilidade, segurança de dados e 
inovação com impacto direto na satisfação e fidelização do doador, 
e consequentemente, aumento da coleta de sangue, e garantia da 
saúde e vida dos pacientes e da população em geral.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA Doadores de sangue de todos os postos de coleta da Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de  
Insumos Estratégicos

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Diretoria de Administração
dir.adm@prosangue.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO
PLATAFORMA PÚBLICA COM IA,  ANÁLISE DE DADOS, 
TRANSPARÊNCIA E INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS COM O 
CIDADÃO (PORTAL PRÓ-SANGUE)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Funcionalidades Principais da Plataforma:
Portal Web Inteligente
Design moderno, responsivo e acessível. Área do doador com login 
para agendamento, histórico de doações, enquetes e campanhas. 
Módulo público com estoque atualizado, campanhas em destaque 
e alertas urgentes.
Análise Preditiva com IA:
Previsão de baixa de estoque por tipo sanguíneo, local e período. 
Segmentação de perfis por frequência, distância e compatibilidade. 
Envio de notificações por WhatsApp e e-mail.
Painéis de Dados (BI):
Indicadores institucionais (doações, perdas, perfil do doador). 
Dashboards por unidade, dia, hemocomponente e local. Visualização 
geográfica de coletas e demanda hospitalar.
Integrações Estratégicas:
A. Sistema de Doação do Hemocentro
Cadastro sincronizado, status de doação e compatibilidade com 
triagem/processamento.
B. Sistema de Requisição de Hemocomponentes
Requisições hospitalares no painel. IA prevê escassez e envia alertas.
C. Sistemas do Estado de SP
Integração com Secretaria da Saúde via API. Padrões estaduais e 
relatórios automatizados.

D. Publicações e Transparência
Área de portarias, comunicados e relatórios. Histórico disponível 
em linha do tempo.
E. Redes Sociais e Comunicação
Exibição dinâmica de posts do Instagram, Facebook e YouTube. 
Botões de compartilhamento e agendamento de postagens.
F. WhatsApp e Comunicação Direta
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Envio automático de lembretes, agradecimentos e convocações. 
Canal com consentimento registrado e chat com IA.
Seções Complementares
Informações de Imprensa
Notícias, boletins e press releases com contato direto da assessoria.
Agenda de Eventos
Calendário com eventos institucionais e datas de mobilização em 
saúde.
Mapa de Coletas Externas
Agenda de coletas filtrada por região e data. Botão “quero doar” e 
alertas por localidade.
Segurança e Conformidade
Consentimento digital (LGPD), criptografia de dados e controle por 
perfil de acesso

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O portal tem como objetivo fortalecer a doação de sangue, por 
meio da tecnologia, ampliando a eficiência operacional da Fundação 
Pró-Sangue, promovendo engajamento, inteligência preditiva e 
integração com órgãos públicos resultando, ao final, no aumento 
da captação e fidelização de seus doadores, visando à manutenção 
dos estoques seguros de sangue e, consequentemente, da garantia 
do atendimento regular às unidades públicas do Estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA
Potenciais doadores, doadores e colaboradores das áreas técnicas 
e administrativas de todos os postos de coletas e serviços de 
hemoterapia da Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de  
Insumos Estratégicos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Diretoria de Administração
dir.adm@prosangue.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO
APLICATIVO NO MEU SUS DIGITAL COM DADOS PARA 
TRANSFUSÃO SEGURA EM PESSOAS COM ANEMIA 
FALCIFORME.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Projeto de Apoio no Cuidado às Pessoas com Anemia Falciforme
A anemia falciforme é uma doença genética grave que afeta 
principalmente a população negra e periférica do Brasil, resultando 
em deformações nos glóbulos vermelhos que causam dores intensas, 
lesões em órgãos, infecções, AVC e morte precoce. Apesar de sua 
gravidade, essa população historicamente sofre com falta de acesso 
a cuidados adequados.
A transfusão sanguínea compatível é vital para o tratamento, 
mas requer testes especializados de genotipagem e fenotipagem 
eritrocitária, que não são rotina nos laboratórios comuns. O Projeto 
Dandara é uma iniciativa nacional que tem garantido esses exames, 
proporcionando transfusões mais seguras e reduzindo complicações. 
No entanto, para ampliar seu alcance e eficácia, é necessário que 
os resultados dos testes sejam integrados em uma rede acessível a 
todos os hospitais públicos do país, facilitando transfusões seguras 
em qualquer unidade do SUS.
Além disso, é urgente investir em materiais educativos para 
pacientes e familiares, promovendo o conhecimento sobre a doença, 
autocuidado e direitos, fortalecendo a autonomia e combatendo o 
abandono institucional.
Solicitamos a destinação de recursos via emenda parlamentar para:

	o Expandir o Projeto Dandara para mais estados e hospitais do 
SUS;

	o Integrar os dados de genotipagem e fenotipagem em um 
sistema nacional acessível;

	o Produzir e distribuir materiais educativos acessíveis e 
culturalmente adequados.

Apoiar esta iniciativa é reparar desigualdades históricas, salvar 
vidas e fortalecer o SUS com foco na equidade racial e justiça 
social. A continuidade e expansão do Projeto Dandara dependem 
do compromisso político com a vida daqueles que durante muito 
tempo foram negligenciados.

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

269GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Desenvolver o aplicativo “Dandara na Palma da Mão”, com o 
objetivo de garantir às pessoas com doença falciforme inscritas no 
Projeto Dandara — e a seus cuidadores — acesso rápido, seguro 
e individualizado aos resultados de genotipagem e fenotipagem 
eritrocitária, assegurando transfusões sanguíneas compatíveis e 
seguras em qualquer unidade do SUS.
Além do acesso aos exames, o aplicativo também oferecerá 
informações básicas sobre a anemia falciforme, orientações sobre 
sinais de alerta e as principais condutas terapêuticas, promovendo o 
empoderamento do paciente e o fortalecimento da atenção integral 
à saúde.
Como ação estratégica de integração digital e fortalecimento do 
cuidado em rede, o “Dandara na Palma da Mão” deverá ser vinculado à 
plataforma Meu SUS Digital — ou a outros aplicativos oficiais do SUS 
—, garantindo a interoperabilidade de dados, o compartilhamento 
seguro de informações e a inclusão tecnológica da população com 
doença falciforme.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA
Todos os pacientes com anemia falciforme inscritos no projeto 
Dandara (atualmente cerca de 3000 em todo Brasil) com possibilidade 
de ampliação para todos os pacientes do Sistema Único de Saúde.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de  
Insumos Estratégicos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Diretoria de Administração
dir.adm@prosangue.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO INSUMOS PARA TESTES DE FENOTIPAGEM E AÇÕES 
EDUCATIVAS PARA PESSOAS COM TALASSEMIA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Projeto de Segurança Transfusional para Pessoas com Talassemia.
A talassemia é uma anemia hereditária causada por mutações nos 
genes que produzem as cadeias de hemoglobina α ou β, essenciais 
para o transporte de oxigênio pelo sangue. Globalmente, segundo 
a OMS, cerca de 60 mil crianças nascem por ano com a forma mais 
grave da talassemia. Os principais sintomas são anemia grave, fadiga, 
atraso no crescimento e na puberdade, aumento do baço, distúrbios 
cardíacos e hormonais, infecções recorrentes, icterícia e, em casos 
severos, óbito.
O tratamento envolve transfusões sanguíneas regulares, geralmente 
mensais, que permitem uma vida com menos limitações. No entanto, 
para garantir segurança e eficácia, é essencial que as hemácias 
transfundidas sejam não só compatíveis no sistema ABO/Rh, mas 
também em outros antígenos dos grupos sanguíneos. Isso evita a 
aloimunização, um problema comum nesses pacientes, e melhora 
sua sobrevida e qualidade de vida.
Diante disso, solicitamos a destinação de recursos via emenda 
parlamentar para:

	o Melhorar a qualidade e segurança das transfusões em pacientes 
com talassemia;

	o Garantir o acesso à fenotipagem sanguínea para pacientes e 
familiares;

	o Produzir e distribuir materiais educativos acessíveis e 
adequados às diferentes culturas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Realizar a fenotipagem para os antígenos dos grupos sanguíneos 
mais relevantes em pacientes talassêmicos, de forma a reduzir a  
aloimunização eritrocitária e as reações transfusionais;
Desenvolver meios para comunicar resultados dos testes aos 
beneficiários diretos do projeto e garantir que os mesmos possam 
fornecer acesso a estes dados às agências transfusionais e instituições 
de saúde em todo o país, no momento da utilização de seus serviços.
Difundir informações sobre a talassemia, a transfusão segura para 
seus portadores, o reconhecimento de reações hemolíticas pós-
transfusionais e outras questões relevantes que envolvam a doença.
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VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

Aproximadamente 1000 pessoas com talassemia inscritas no 
projeto, com possibilidade de ampliação para pacientes do Sistema 
Único de Saúde, residentes nos municípios que integram a região 
Metropolitana de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, Pesquisa Científica, Produção e Fornecimento de  
Insumos Estratégicos

E-MAIL DE 
CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

Diretoria de Administração
dir.adm@prosangue.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PARA O REMEDIO POPULAR “CHOPIN 
TAVARES DE LIMA” (FURP)

BENEFICIÁRIO Fundação para o Remedio Popular “Chopin Tavares de Lima” 
(FURP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ANÁLISE PARA 
PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O SUS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 2 amostradores de ar para monitoramento 
ambiental em áreas produtivas e laboratório microbiológico; 
Aquisição de 1 sistema de cromatografia a gás para análise e 
quantificação de solventes residuais e cumprimento de normas 
da ANVISA;
Aquisição de 1 ultrapurificador de água para produção de água 
ultra-pura utilizada em análises laboratoriais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Substituir equipamentos laboratoriais obsoletos e não 
conformes à legislação vigente;

	o Garantir conformidade regulatória;
	o Manter registros de medicamentos para doenças 

negligenciadas;
	o Dar suporte à produção de medicamentos essenciais para 

o SUS;
	o Aumentar segurança e rastreabilidade de dados analíticos.

VALOR MÍNIMO R$ 1.400.462,00

ABRANGÊNCIA

Área territorial: abrangência nacional - produção centralizada, 
distribuição para o Estado de São Paulo e demais estados via 
SUS.
Público-alvo: pacientes do SUS acometidos por doenças 
negligenciadas, doenças tropicais, dengue, sífilis, doenças 
respiratórias e diarreicas, além dos profissionais da saúde 
envolvidos no controle de qualidade

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, pesquisa científica, produção e fornecimento 
de insumos estratégicos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@furp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES 
DE LIMA” (FURP)

BENEFICIÁRIO Fundação para o Remedio Popular “Chopin Tavares de Lima” (FURP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PRODUÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO SUS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos para produção de medicamentos Sais 
para Reidratação Oral em sachês, visando atendimento à população 
negligenciada. Inclui máquina envasadora de sachês com capacidade 
para 7.000 frascos/hora.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Equipamentos empregados na Indústria Farmacêutica para as 
seguintes atividades:

	o Adequação da fábrica (área de produção de medicamentos)  à 
atualização regulatória da ANVISA;

	o Atendimentos às exigências regulatórias da ANVISA para 
manutenção da certificação da fábrica, a fim de garantir a 
segurança e eficácia dos medicamentos fabricados.

VALOR MÍNIMO R$ 650.000,00

ABRANGÊNCIA

645  municípios do Estado de São Paulo;
Usuários do Sistema Único de Saúde;
Distribuição gratuita de medicamentos pela Secretária da Saúde 
para a população carente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, pesquisa científica, produção e fornecimento de 
insumos estratégicos 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@furp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES 
DE LIMA” (FURP)

BENEFICIÁRIO Fundação para o Remedio Popular “Chopin Tavares de Lima” (FURP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PRODUÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO SUS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos para produção de medicamentos Sólidos 
para a população negligenciada: 

	o Misturador em V - Capac. 710 litros
	o Granulador Oscilante - Capac. 300 kg

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Equipamentos empregados na Indústria Farmacêutica para 
adequação da fábrica na área de produção de medicamentos à 
atualização da ANVISA e atendimento às exigências regulatórias 
para manutenção de certificação, a fim de garantir a segurança e 
eficácia dos medicamentos fabricados.

VALOR MÍNIMO R$ 350.000,00

ABRANGÊNCIA

645  municípios do Estado de São Paulo;
Usuários do Sistema Único de Saúde;
Distribuição gratuita de medicamentos pela Secretária da Saúde 
para a população carente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, pesquisa científica, produção e fornecimento de 
insumos estratégicos 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@furp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES 
DE LIMA” (FURP)

BENEFICIÁRIO Fundação para o Remedio Popular “Chopin Tavares de Lima” (FURP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE RESFRIADOR DE LÍQUIDOS PARA ÁREA DE 
PRODUÇÃO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Resfriador de Líquidos (Chiller) 70-80 TR.Adquirir um novo Resfriador 
de Líquidos para a linha de produção de medicamentos sólidos 
da FURP, substituindo o equipamento atual, que apresenta baixa 
eficiência, necessidade constante de manutenção e risco iminente 
de parada operacional. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A ação visa garantir a continuidade e a ampliação da produção de 
medicamentos essenciais, como dipirona (analgésico e antitérmico) 
e sais para reidratação oral (tratamento de desidratação em doenças 
diarreicas), atendendo às demandas do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e às exigências das Boas Práticas de Fabricação (BPF). 

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA

645  municípios do Estado de São Paulo;
Usuários do Sistema Único de Saúde;
Distribuição gratuita de medicamentos pela Secretária da Saúde 
para a população carente
Público-alvo: Pacientes atendidos pelo SUS em todo o estado de 
São Paulo, com foco em:
Crianças e idosos, principais beneficiários dos sais para reidratação 
oral, usados em casos de diarreia aguda (cerca de 1,5 milhão de 
casos anuais no estado, conforme dados da Secretaria de Estado 
da Saúde).
População geral que utiliza dipirona para alívio de dores e febres 
(estimativa de 10 milhões de doses distribuídas anualmente pela 
FURP ao SUS).
Pessoas impactadas: A ampliação da produção beneficiará 
diretamente cerca de 2 milhões de pessoas por ano, considerando 
a distribuição de medicamentos via SUS para tratamentos de 
condições agudas e crônicas.
A ação fortalece o acesso universal à saúde, reduz desigualdades 
regionais e reforça o papel da FURP como pilar do SUS, promovendo 
bem-estar e qualidade de vida. A iniciativa também alivia a pressão 
sobre unidades de saúde pública, reduzindo internações por 
desidratação e complicações associadas à falta de medicamentos.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, pesquisa científica, produção e fornecimento de 
insumos estratégicos

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@furp.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES 
DE LIMA” (FURP)

BENEFICIÁRIO Fundação para o Remedio Popular “Chopin Tavares de Lima” (FURP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A PRODUÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO SUS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO 03 Codificadores de laser CO2 de alta velocidade e potência 30 W.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Equipamentos empregados na Indústria Farmacêutica para a 
adequação da fábrica (área de produção de medicamentos) à 
atualização da ANVISA. Atendimento à exigência regulatória da 
para manutenção da certificação da fábrica, a fim de garantir a 
segurança e eficácia dos medicamentos fabricados.

VALOR MÍNIMO R$ 120.000,00

ABRANGÊNCIA

645  municípios do Estado de São Paulo;
Usuários do Sistema Único de Saúde;
Distribuição gratuita de medicamentos pela Secretária da Saúde 
para a população carente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0946: Inovação, pesquisa científica, produção e fornecimento de 
insumos estratégicos 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@furp.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(HCFMRP-USP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
(HCFMRP-USP)

OBJETO DA AÇÃO MODERNIZAÇÃO DO CENTRO CIRÚRGICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O HCFMRP-USP é referência para tratamento de doenças graves e 
complexas. Com quase 1000 leitos, conta com um longo histórico de 
excelência em assistência e compromisso com o ensino e pesquisa 
de ponta, sendo uma das mais importantes instituições de saúde 
do país. Manter este histórico de excelência e compromisso exige 
significativo investimento em equipamentos, especialmente os 
cirúrgicos. O Centro Cirúrgico, onde é realizada a maior parte dos 
procedimentos invasivos e a quase totalidade dos procedimentos 
de alta complexidade, é o setor assistencial mais importante dentro 
de um hospital de alta complexidade. Para alguns procedimentos, 
o HCFMRP-USP é referência estadual ou nacional, e para muitos 
diagnósticos e cirurgias este Hospital é o único da região que 
atende tais pacientes. Esta situação gera persistentemente alta 
demanda de cirurgias com intenso uso da capacidade instalada, 
sobretudo equipamentos, o que ocasiona importante desgaste 
dos equipamentos. Apesar de receber recursos orçamentários do 
Governo do Estado e aqueles provenientes do faturamento do SUS, 
tais recursos são insuficientes para suprir as demandas do Hospital, 
tendo em vista a constante evolução tecnológica e a busca por 
ofertar um tratamento de ponta aos pacientes.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Este projeto tem por objetivo assegurar a qualidade da assistência 
prestada aos pacientes cirúrgicos com a aquisição de equipamentos 
para o Centro Cirúrgico. A modernização das instalações com 
tecnologias avançadas reduz o risco de complicações durante as 
cirurgias por meio de sistemas mais precisos de monitoramento, 
técnicas minimamente invasivas e instrumentos mais seguros.

VALOR MÍNIMO R$ 5.000.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMRP-USP é referência terciária para quatro Departamentos 
Regionais de Saúde do estado de São Paulo (Ribeirão Preto, Franca, 
Araraquara e Barretos) abrangendo uma população aproximada de 
3,5 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação de rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

tarla@hcrp.usp.br,claudiabtg@hcrp.usp.br , meulalia@hcrp.usp.br , 
sec.at@hcrp.usp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(HCFMRP-USP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
(HCFMRP-USP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES PARA INTERNAÇÕES 
DE ALTA COMPLEXIDADE

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O HCFMRP-USP é referência para tratamento de doenças graves e 
complexas. Com quase 1.000 leitos, conta com um longo histórico de 
excelência em assistência e compromisso com o ensino e pesquisa 
de ponta, sendo uma das mais importantes instituições de saúde 
do país. Apesar de receber recursos orçamentários do Governo 
do Estado e aqueles provenientes do faturamento do SUS, tais 
recursos são insuficientes para suprir as demandas do Hospital, 
tendo em vista a constante evolução tecnológica de equipamentos 
e o crescente número de atendimentos, que impacta diretamente 
no orçamento hospitalar. Manter este histórico de excelência e 
compromisso exige significativo e contínuo investimento em áreas 
de tecnologia de ponta, que contemplam equipamentos médicos 
hospitalares. O HCFMRP-USP vem gradativamente fazendo a troca 
de seus mobiliários e equipamentos e incorporando outros novos, 
sempre com a intenção de ter um resultado assistencial mais eficaz. 
Porém, com os altos custos, no serviço público estas modificações 
são feitas ao longo do tempo, quando possível. A finalidade do 
Projeto é investimento em 400 camas hospitalares elétricas. O 
atendimento à pacientes cada vez mais dependentes necessitam 
de condições mínimas de segurança e conforto, para eles e para a 
equipe assistencial. Essas camas permitem que o próprio paciente 
consiga melhorar seu posicionamento, propiciando autonomia dentro 
de suas condições clinicas. Já para a equipe assistencial, otimiza as 
condições de trabalho e minimiza ocorrências de problemas de saúde 
ocupacionais, atendendo recomendações da legislação da segurança 
do trabalho. Muitas das camas atuais são da época da inauguração 
do Hospital, em 1977, que além de antigas, são completamente fora 
dos padrões de segurança e ergonomia atuais.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

	o Modernizar camas hospitalares propiciando autonomia e 
conforto para os pacientes; 

	o Propiciar à equipe de saúde condições mais seguras e 
ergonômicas no manuseio do paciente;

	o Redução da incidência de lesões por esforço repetitivo na 
equipe de saúde.

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026

279GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO



VALOR MÍNIMO R$ 10.000.000,00

ABRANGÊNCIA

É referência de alta complexidade para pacientes encaminhados 
pelos Departamentos Regionais de Saúde de Ribeirão Preto, Franca, 
Araraquara e Barretos, abrangendo 3,5 milhões de habitantes, 
sendo referência nacional para as seguintes especialidades médicas: 
cardiologia, transplantes de medula óssea, transplantes hepáticos, 
cirurgias de epilepsia, cirurgias de deformidades complexas da coluna 
vertebral, radiologia intervencionista, tratamento do câncer infantil 
e adulto, implantes cocleares na área de saúde auditiva, gestação de 
alto risco, cirurgias bariátricas, dentre outras igualmente importantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 941: Programa Estruturação de Rede de Assistência à Saude.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

tarla@hcrp.usp.br, claudiabtg@hcrp.usp.br meulalia@hcrp.usp.br , 
sec.at@hcrp.usp.br

280



ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(HCFMRP-USP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
(HCFMRP-USP)

OBJETO DA AÇÃO
TRATAMENTO AO PACIENTE ONCOLÓGICO COM 
MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES AOS OFERECIDOS 
PELO SUS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O HCFMRP-USP é classificado como Centro de Alta Complexidade 
em Oncologia (CACON), ou seja, é uma unidade hospitalar que possui 
condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos 
humanos adequados à prestação de assistência especializada de 
Alta Complexidade para o diagnóstico definitivo e tratamento de 
todos os tipos de câncer. Uma grande parte dessas tecnologias se 
constitui de medicamentos classificados como imunobiológicos, 
a maioria – anticorpos monoclonais, de eficácia e efetividade 
comprovada, mas que pelo seu alto custo de aquisição, não são 
ainda incorporados pelo SUS, nem mesmo para uso em pacientes 
de alta complexidade, como os atendidos nesta Instituição. Com 
os tratamentos de alto custo e inovações que surgem a cada dia, 
os tratamentos antineoplásicos, representam alto custo para o 
sistema de saúde brasileiro, sobremaneira para o SUS. No HCFMRP-
USP não é diferente, em que os gastos com estes tratamentos 
comprometendo seu orçamento e prejudicando a assistência em 
oncologia e indiretamente, outras áreas assistenciais não menos 
importantes. Estes recursos beneficiarão pacientes em tratamento 
oncológico na Instituição que não responderam aos protocolos de 
tratamento recomendados no âmbito do SUS. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Este projeto tem por objetivo prestar assistência aos pacientes 
em tratamento oncológico na Instituição, que não responderam 
a protocolos de tratamento recomendados no âmbito do SUS, 
fornecendo medicamentos pré-estabelecidos para tratamento 
oncológico, cujo custo é elevado, e que não são fornecidos pelo 
SUS. Esses medicamentos são aprovados pela ANVISA para uso no 
Brasil, nas indicações solicitadas, apresentando ganho de sobrevida 
para os pacientes. 

VALOR MÍNIMO R$ 5.000.000,00
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ABRANGÊNCIA

O HCFMRP-USP é referência terciária para quatro Departamentos 
Regionais de Saúde do estado de São Paulo (Ribeirão Preto, Franca, 
Araraquara e Barretos) abrangendo uma população aproximada de 
3,5 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0930:Atendimento Integrado e Regionalizado no SUS no Estado 
de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

tarla@hcrp.usp.br, claudiabtg@hcrp.usp.br meulalia@hcrp.usp.br , 
sec.at@hcrp.usp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(HCFMRP-USP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
(HCFMRP- USP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O HCFMRP-USP é referência para tratamento de doenças graves e 
complexas. Com quase 1.000 leitos, conta com um longo histórico de 
excelência em assistência e compromisso com o ensino e pesquisa 
de ponta, sendo uma das mais importantes instituições de saúde 
do país. Manter este histórico de excelência e compromisso exige 
significativo em insumos hospitalares. Para prestar um atendimento 
de alta complexidade, necessita investir cada vez em insumos de 
qualidade superior, essenciais para a realização de diagnósticos 
precisos, tratamentos eficazes e procedimentos cirúrgicos seguros. 
Os insumos representam uma parte importante do orçamento, além 
do que, a constante incorporação de tratamentos exige insumos e 
tecnologias inovadoras, permitindo que ofereça tratamentos mais 
modernos e eficazes para a população SUS assistida. Citamos como 
exemplo os eletrodos utilizados no monitoramento de pacientes 
com epilepsia de difícil controle, que custam 4 milhões/ano. 
Apesar de receber recursos orçamentários do Governo do Estado 
e aqueles provenientes do faturamento do SUS, tais recursos são 
insuficientes para suprir as demandas do Hospital, tendo em vista a 
constante evolução tecnológica dos insumos e o crescente número 
de atendimentos, que impacta diretamente no orçamento hospitalar.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Este projeto tem por objetivo garantir a assistência prestada com 
a aquisição dos insumos necessários. Apesar de receber recursos 
orçamentários do Governo do Estado e aqueles provenientes do 
faturamento do SUS, tais recursos são insuficientes para suprir 
as demandas do Hospital, tendo em vista a constante evolução 
tecnológica dos insumos e o crescente número de atendimentos, 
que impacta diretamente no orçamento hospitalar.

VALOR MÍNIMO R$ 5.000.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMRP-USP é referência terciária para quatro Departamentos 
Regionais de Saúde do estado de São Paulo (Ribeirão Preto, Franca, 
Araraquara e Barretos) abrangendo uma população aproximada de 
3,5 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0930: Atendimento Integrado e Regionalizado no SUS no Estado 
de São Paulo 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

tarla@hcrp.usp.br , claudiabtg@hcrp.usp.br meulalia@hcrp.usp.br , 
sec.at@hcrp.usp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
(HCFMRP-USP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
(HCFMRP- USP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS DE MEDICINA 
DIAGNÓSTICA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O HCFMRP-USP é referência para o diagnóstico e tratamento 
de doenças graves e complexas. Os exames complementares 
desempenham um papel essencial na triagem, diagnóstico e 
monitoramento de diversas doenças. Sua importância está amplamente 
consolidada, e a demanda por esses exames continua a crescer. 
Atualmente, cerca de 80% das decisões clínicas são diretamente 
influenciadas pelos resultados de exames complementares solicitados 
durante a fase de investigação diagnóstica ou acompanhamento 
clínico dos pacientes. Por isso, é vital garantir a disponibilidade 
adequada de reagentes para assegurar a precisão e a qualidade dos 
exames, reforçando a necessidade de alocação adequada de recursos 
para manter a excelência e a inovação no atendimento à saúde. 
Apesar de receber recursos orçamentários do Governo do Estado 
e aqueles provenientes do faturamento do SUS, tais recursos são 
insuficientes para suprir as demandas do Hospital, tendo em vista a 
constante evolução tecnológica e a busca por ofertar um diagnóstico 
e tratamento de ponta aos pacientes, com um padrão de qualidade 
que todo hospital público terciário deve oferecer aos usuários do 
SUS. Cabe reforçar que mesmo com o ressarcimento SUS, os valores 
repassados para vários exames não cobrem integralmente o valor 
realmente utilizado.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Os objetivos da ação são:
	o Manutenção da Disponibilidade de Laudos qualificados; 
	o Implementação de Novos Exames;
	o Redução no tempo de processamento dos exames.

Esses objetivos visam garantir a excelência no atendimento, 
promovendo a inovação e a qualidade no diagnóstico e 
acompanhamento clínico.

VALOR MÍNIMO R$ 5.000.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMRP-USP é referência terciária para quatro Departamentos 
Regionais de Saúde do estado de São Paulo (Ribeirão Preto, Franca, 
Araraquara e Barretos) abrangendo uma população aproximada de 
3,5 milhões de habitantes.
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PROGRAMA PPA 
2024-2027

0930: Atendimento Integrado e Regionalizado no SUS no Estado 
de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

tarla@hcrp.usp.br, claudiabtg@hcrp.usp.br meulalia@hcrp.usp.br - 
sec.at@hcrp.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo - Instituto Central (HCFMUSP/ICHC)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Projeto de investimentos em Equipamentos de apoio a assistência 
de alta complexidade

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O projeto é essencial para a substituição de equipamentos obsoletos, 
assegurando que os ambientes atendam às exigências normativas 
e operacionais necessárias ao cuidado especializado.
Ao final da execução, espera-se restaurar e fortalecer a capacidade 
funcional desses setores, promovendo a continuidade da assistência 
especializada e contribuindo para a excelência dos serviços prestados 
à população usuária do Sistema Único de Saúde.

VALOR MÍNIMO R$ 2.000.000,00

ABRANGÊNCIA

Aquisição de equipamentos para os setores assistenciais do Instituto 
Central, diante da necessidade de renovação do parque tecnológico 
hospitalar. A modernização dos dispositivos médico-hospitalares é 
fundamental para assegurar a segurança dos pacientes, a eficácia dos 
procedimentos e a continuidade dos atendimentos, especialmente 
em ambientes que prestam cuidados a pacientes de média e alta 
complexidade.
Grande parte dos equipamentos atualmente em uso encontra-
se obsoleta ou com desempenho comprometido, o que limita a 
capacidade de resposta da instituição frente às demandas crescentes 
do Sistema Único de Saúde. A troca por tecnologias mais atualizadas 
e adequadas às normas técnicas e sanitárias vigentes é, portanto, 
imprescindível.
O investimento em novos equipamentos fortalece a infraestrutura 
assistencial do Instituto Central, melhora a qualidade dos serviços 
prestados e garante condições adequadas de funcionamento, 
alinhando-se às diretrizes de segurança, eficiência e resolutividade 
exigidas pela atenção hospitalar de alta complexidade.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia.pa@hc.fm.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo  - Instituto Central (HCFMUSP/ICHC) 

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Projeto de investimentos em Equipamentos de TI para unidades 
assistenciais de alta complexidade.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O projeto é essencial para a substituição de equipamentos obsoletos, 
assegurando que os ambientes atendam às exigências normativas 
e operacionais necessárias ao cuidado especializado.
Ao final da execução, espera-se restaurar e fortalecer a capacidade 
funcional desses setores, promovendo a continuidade da assistência 
especializada e contribuindo para a excelência dos serviços prestados 
à população usuária do Sistema Único de Saúde.

VALOR MÍNIMO R$ 799.500,00

ABRANGÊNCIA

O Instituto Central do Hospital das Clínicas atende pacientes de alta 
complexidade do Sistema Único de Saúde em diversas especialidades, 
recebendo diariamente pacientes com perfis clínicos diversos, 
incluindo doenças infectocontagiosas, queimaduras extensas, 
disfunções geriátricas, procedimentos endoscópicos diagnósticos e 
terapêuticos, entre outros. A qualidade do atendimento oferecido se 
relaciona com a disponibilidade de recursos tecnológicos atualizados, 
capazes de acompanhar a crescente demanda e integrar-se aos 
sistemas modernos de informação em saúde.
A falta de equipamentos de TI atualizados compromete o desempenho 
das atividades assistenciais e administrativas, dificultando o acesso 
e o registro de informações clínicas, a comunicação entre setores 
e a gestão eficiente dos fluxos de atendimento. Além disso, limita 
a adoção de inovações e a integração com sistemas institucionais, 
como prontuário eletrônico e regulação de consultas e exames.
Diante disso, a modernização tecnológica proposta é fundamental 
para fortalecer a capacidade de resposta desses setores, promovendo 
melhorias na qualidade do atendimento, na segurança do paciente e 
na gestão dos serviços. O investimento contribuirá para a valorização 
do cuidado ambulatorial, de internação, diagnóstico e terapêutico 
do hospital, com impactos positivos na organização da assistência 
e na resolutividade das ações de saúde.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde 

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia.pa@hc.fm.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo - Instituto de Ortopedia e Traumatologia  (HCFMUSP/ IOT) 

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO Modernização da CME

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Garantir segurança nos processos de esterilização dos instrumentais 
e OPME utilizados nas cirurgias ortopédica.

VALOR MÍNIMO R$ 2.601.812,00

ABRANGÊNCIA Necessidade da modernização do parque tecnológico de lavadoras 
e autoclaves da CME

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia.pa@hc.fm.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo - Instituto da Criança e do Adolescente (HCFMUSP/ICR)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Equipamentos e Mobília para o Ambulatório de Especialidades 
Pediátricas do Instituto da Criança e do Adolescente do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Por ser um hospital-escola e um dos principais centros de pesquisa 
em pediatria do Brasil e da América Latina, o ICr HCFMUSP 
acompanha uma mudança no grau de complexidade dos atendimentos 
ambulatoriais realizados, o que, por sua vez, exige também um 
acompanhamento na qualidade e na modernidade de equipamentos 
e mobiliários para responder as singularidades das doenças tratadas.

VALOR MÍNIMO R$ 10.445.451,00

ABRANGÊNCIA

O Ambulatório de Especialidades (AMB) tem como missão o 
atendimento médico e interdisciplinar global à crianças e adolescentes 
portadores de patologias crônicas de alta complexidade, a pacientes 
entre 0 e 18 anos incompletos, em condições de elevada gravidade 
e complexidade. Com média de 7 mil consultas mensais, tem 
estrutura composta por consultórios médicos e multiprofissionais, 
salas de medicação, de procedimentos e de vacinação, e farmácia 
ambulatorial. Por fim, durante a espera, as crianças e os adolescentes 
participam de atividades de arte e cultura promovidas por diferentes 
grupos de voluntariado.
Objetivo:
Por ser um hospital-escola e um dos principais centros de pesquisa 
em pediatria do Brasil e da América Latina, o ICr HCFMUSP 
acompanha uma mudança no grau de complexidade dos atendimentos 
ambulatoriais realizados, o que, por sua vez, exige também um 
acompanhamento na qualidade e na modernidade de equipamentos 
e mobiliários para responder as singularidades das doenças tratadas.”

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia.pa@hc.fm.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo - Instituto de Psiquiatria (HCFMUSP/IPq) 

OBJETO DA AÇÃO
MODERNIZAÇÃO DO CENTRO DE ESTIMULAÇÃO 
MAGNÉTICA TRANSCRANIANA PARA TRATAMENTO DA 
DEPRESSÃO REFRATÁRIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O projeto visa elevar o nível de cuidados para pacientes com 
transtorno depressivo refratário. A meta é aumentar a taxa de 
sucesso do tratamento de 30% para 90% através da aquisição de 
um novo aparelho de neuronavegação. Este avanço é considerado 
um ganho significativo para a saúde pública. A depressão é a principal 
causa de incapacidade globalmente e no Brasil, afetando cerca de 
um bilhão de pessoas em todo o mundo com transtornos mentais.
Os tratamentos tradicionais com antidepressivos têm uma 
eficácia moderada e muitos efeitos colaterais. Aproximadamente 
50% dos pacientes não respondem à medicação e, desses, 50% 
desistem do tratamento devido a efeitos colaterais. A estimulação 
magnética transcraniana (EMTr) é uma alternativa com um risco 
de efeitos colaterais inferior a 0,001%. Estudos de Cole et al. 
(2021) demonstraram que a EMTr pode alcançar taxas de resposta 
superiores a 90% em indivíduos com depressão refratária.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

O objetivo do projeto é elevar os cuidados de pacientes com 
transtorno depressivo refratário em níveis destrutivos, de 30% a 
90%. Isso representa importantes ganhos em saúde pública, através 
da aquisição de 1 novo aparelho de neuronavegação.

VALOR MÍNIMO R$ 730.000,00

ABRANGÊNCIA

Cerca de 1 bilhão de pessoas sofrem de transtornos mentais no 
mundo, sendo a depressão a primeira causa de incapacidade no 
Brasil e no mundo. Os tratamentos com antidepressivos apresentam 
eficácia modesta e muitos efeitos colaterais: cerca de 50% dos 
pacientes não respondem ao tratamento medicamentoso e 50% 
destes abandonam o tratamento por efeitos colaterais. A estimulação 
magnética Transcraniana (EMTr) é um tratamento com risco <0,001% 
de efeitos colaterais. Estudos (Cole et al., 2021) mostraram que a 
EMTr atinge taxas de resposta superiores a 90% em indivíduos com 
depressão refratária.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia.pa@hc.fm.usp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
(HCFMB)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O custeio é utilizado na aquisição de insumos utilizados para 
assistência direta a pacientes hospitalizados ou em atendimento 
ambulatorial (medicamentos, dispositivos médicos hospitalares, 
órteses e próteses). Estes insumos são utilizados para realização de 
pequenas, médias e grandes cirurgias, procedimentos de medicina 
intervencionista realizados na hemodinâmica, assistência de 
enfermagem nas unidades de internação, emergência e ambulatórios, 
cuidados pré e pós-operatórios, realização de exames de imagem, 
etc.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A utilização dos materiais servirá para tratamento de cada patologia 
e aplicada de forma segura nos pacientes atendidos no HCFMB.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMB é referência em média e alta complexidade, pertence 
ao Departamento Regional de Saúde VI - Bauru, abrangendo 68 
municípios no centro oeste paulista com uma população estimada 
de 2 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

0930: Atendimento Integrado e Regionalizado no SUS no Estado 
de São Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

sh.tomaz@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
(HCFMB)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de 01 tomógrafo computadorizado para ampliação da 
capacidade diagnóstica e agilidade no atendimento a pacientes 
SUS; 01 autoclave hospitalar para modernização da Central de 
Material e Esterilização, garantindo segurança no processamento de 
materiais e prevenção de infecções; e equipamentos de neonatologia 
(ventiladores, incubadoras, monitores e fototerapia) para qualificação 
do cuidado neonatal e suporte a recém-nascidos de alto risco:

	o Tomógrafo: R$ 2.800.000,00
	o Autoclave à vapor: R$ 580.000,00
	o Autoclave Peróxido: R$ 650.000,00
	o Secador de Traqueia: R$ 200.000,00
	o Termodesinfectadora: R$ 480.000,00
	o Cepap: R$ 100.000,00
	o Fototerapia tipo berço: R$ 100.000,00
	o Aparelho de dosagem de Bilirrubina: R$ 100.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Qualificar e ampliar a capacidade assistencial do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB), fortalecendo o 
diagnóstico por imagem, a segurança no processamento de materiais 
e a assistência neonatal, por meio da aquisição de tomógrafo 
computadorizado, autoclave hospitalar e equipamentos de suporte 
à neonatologia, visando melhorar a resolutividade, a qualidade do 
cuidado e a segurança dos pacientes atendidos pelo SUS.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMB é referência em média e alta complexidade, pertence 
ao Departamento Regional de Saúde VI – Bauru, abrangendo 68 
municípios no centro oeste paulista com uma população estimada 
de 2 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

sh.tomaz@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
(HCFMB)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O TRATAMENTO DE 
CATARATA PEDIÁTRICA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de um YAG Laser de última geração para o Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB), com o 
objetivo de qualificar e ampliar o tratamento da catarata pediátrica 
congênita, especialmente em casos de opacificação da cápsula 
posterior (VAO). O equipamento permitirá intervenções de alta 
precisão, menos invasivas e com menor necessidade de anestesia 
geral, beneficiando crianças atendidas pelo SUS nas DRS’s II, VI, 
IX e XI, região para a qual o HCFMB é referência no tratamento 
especializado da catarata pediátrica.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Implementar e fortalecer a capacidade de atendimento do HCFMB, 
junto às DRS’s II, VI, IX e XI, pelo fato de ser referência para catarata 
pediátrica para essas quatro DRS’s no diagnóstico e tratamento da 
catarata pediátrica, por meio da aquisição do YAG laser, garantindo 
intervenções cirúrgicas de alta precisão, reabilitação visual e 
melhorando os desfechos clínicos das crianças atendidas. O YAG 
laser, recentemente lançado no mercado mundial, foi projetado para 
uso em pacientes deitados sendo ideal para o manejo dos casos de 
VAO, sem necessidade de nova intervenção cirúrgica, podendo ser 
realizado sob leve sedação, oferecendo maior precisão e segurança a 
criança que não necessitará se submeter a anestesia geral e abertura 
do globo ocular.

VALOR MÍNIMO R$ 670.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMB é referência em média e alta complexidade, pertence 
ao Departamento Regional de Saúde VI – Bauru, abrangendo 68 
municípios no centro oeste paulista com uma população estimada 
de 2 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

sh.tomaz@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
(HCFMB)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE ECOENDOSCÓPIO BRÔNQUICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de um aparelho de Ecoendoscopia Brônquica (EBUS) 
para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
(HCFMB), visando aprimorar o diagnóstico precoce e preciso de 
doenças pulmonares, especialmente o câncer de pulmão, além 
de reduzir a necessidade de procedimentos cirúrgicos invasivos 
e otimizar o tempo entre o diagnóstico e o início do tratamento. 
O equipamento permitirá maior eficiência na assistência de alta 
complexidade, beneficiando diretamente os pacientes atendidos 
pelo SUS e fortalecendo o HCFMB como referência regional no 
cuidado pneumológico e oncológico.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ampliar a capacidade diagnóstica do HCFMB com a aquisição de 
um equipamento de Ecoendoscopia Brônquica (EBUS), permitindo a 
realização de biópsias pulmonares de forma minimamente invasiva.
Reduzir o tempo de diagnóstico e início do tratamento em pacientes 
com suspeita ou confirmação de câncer de pulmão e outras doenças 
pulmonares complexas.
Qualificar o atendimento especializado para os pacientes SUS 
da região, oferecendo tecnologia de ponta e aumentando a 
resolutividade do serviço.
Diminuir a necessidade de cirurgias diagnósticas mais agressivas, 
reduzindo riscos e tempo de internação hospitalar.

VALOR MÍNIMO R$ 2.800.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMB é referência em média e alta complexidade, pertence 
ao Departamento Regional de Saúde VI – Bauru, abrangendo 68 
municípios no centro oeste paulista com uma população estimada 
de 2 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 0941: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

sh.tomaz@unesp.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – 
(HCFMB)

OBJETO DA AÇÃO REFORMA DA ENFERMARIA DE PEDIATRIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

As instalações da Unidade Central do HC onde se localiza a Enfermaria 
de Pediatria têm mais de 60 anos. A reforma da enfermaria de 
pediatria é essencial por diversas razões que envolvem tanto a 
qualidade do atendimento quanto a segurança e o conforto das 
crianças. A área total contemplada no projeto é de 1.556,75m². 
A reforma permitirá a plena adequação da unidade às normas técnicas 
da Anvisa, Vigilância Sanitária Estadual e do Corpo de Bombeiros, 
garantindo conformidade legal e segurança institucional.
Esta ação é estratégica para a melhoria contínua da qualidade 
assistencial prestada pelo HCFMB, assegurando condições físicas 
e operacionais compatíveis com os princípios do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e com o cuidado integral e humanizado à saúde da 
criança.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Melhoria das Condições de Higiene e Biossegurança: a reforma 
abrangerá a substituição de pisos, revestimentos, forros e esquadrias 
por materiais de fácil assepsia, resistentes ao uso hospitalar e 
compatíveis com protocolos de controle de infecção hospitalar.
Adequações de Segurança Física e Funcional:
serão incorporadas medidas de segurança passiva e ativa, incluindo: 
a) instalação de pisos antiderrapantes e nivelamento de desníveis; 
b) implementação de proteções em janelas e mobiliário com cantos 
arredondados; c) reestruturação de áreas de isolamento para controle 
de infecção cruzada; d) adequações de acessibilidade conforme NBR 
9050 e demais normas correlatas.
Atualização da Infraestrutura Tecnológica e Instalações Prediais: 
a reforma contemplará a modernização das redes elétrica, lógica, 
hidráulica e de climatização, com o objetivo de:
a) suportar o uso de equipamentos médicos modernos; b) garantir 
a estabilidade dos sistemas de monitoramento e atendimento; c) 
melhorar a eficiência energética e o conforto térmico-ambiental 
da unidade.

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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Promoção do Conforto, Humanização e Bem-Estar Infantil:
o ambiente será redesenhado para atender às necessidades 
emocionais e psicológicas das crianças, com:
a) Ambientes acolhedores e temáticos;
b) Iluminação natural e artificial adequada;
c) criação de espaços lúdicos integrados ao setor assistencial; e
d) Ambientes adaptados para o convívio de familiares.

VALOR MÍNIMO R$ 4.000.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFMB é referência em média e alta complexidade, pertence 
ao Departamento Regional de Saúde VI – Bauru, abrangendo 68 
municípios no centro oeste paulista com uma população estimada 
de 2 milhões de habitantes.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 094: Estruturação da Rede de Assistência à Saúde

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

sh.tomaz@unesp.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA (HCFAMEMA)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
(HCFAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO À SAÚDE MATERNO INFANTIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Departamento de Atenção à Saúde Materno-Infantil do 
HCFAMEMA é dedicado ao cuidado da saúde de crianças e mulheres. 
Com 111 leitos, a unidade inclui UTI Neonatal, Unidade de Cuidados 
Intermediários, UTI Pediátrica, Enfermaria de Pediatria, Ginecologia, 
Obstetrícia, Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e Pronto Socorro 
Infantil e da Mulher. A estrutura também conta com uma sala 
de ordenha, incentivando o aleitamento materno e a doação de 
leito humano. Atualmente, está em construção um novo Hospital 
Materno-Infantil. O Hospital é referência em gestação de alto risco 
para toda a região, tendo uma grande demanda de leitos de UTI 
Neonatal, pela realização frequente de partos prematuros e/ou com 
complicações. 
O kit é composto por 02 unidades de cada equipamento e tem o 
valor total estimado R$240.000,00

	o Incubadora para Recém-Nascido Microprocessada Estacionária: 
R$140.000,00

	o Incubadora para Recém-Nascido Microprocessada de 
Transporte: R$100.000,00

Os itens serão destinados à UTI Neonatal para atendimento dos 
pacientes recém-nascidos com necessidade de cuidados intensivos. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernizar o parque tecnológico da Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal promovendo mais qualidade de vida aos recém-nascidos, 
fortalecendo as funções de seu desenvolvimento e ampliando o 
potencial de crescimento saudável.

VALOR MÍNIMO R$ 240.000,00 (Kit)

ABRANGÊNCIA

O HCFAMEMA é responsável pela atenção à saúde dos habitantes 
dos 62 minicípios que compreendem a área de abrangência do DRS-
IX, organizados em 05 microrregiões: Marília, Assis, Adamantina, 
Ourinhos e Tupã, sendo referência para uma população estimada 
em 1.200.000 vidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

941: Expansão e modernização na saúde (obras, reformas e 
equipamentos)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@hcfamema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA (HCFAMEMA)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília  
(HCFAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO À SAÚDE MATERNO INFANTIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Departamento de Atenção à Saúde Materno-Infantil do 
HCFAMEMA é dedicado ao cuidado da saúde de crianças e mulheres. 
Com 111 leitos, a unidade inclui UTI Neonatal, Unidade de Cuidados 
Intermediários, UTI Pediátrica, Enfermaria de Pediatria, Ginecologia, 
Obstetrícia, Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e Pronto Socorro 
Infantil e da Mulher. A estrutura também conta com uma sala de 
ordenha, incentivando o aleitamento materno e a doação de leito 
humano. Atualmente, está em construção um novo Hospital Materno-
Infantil. O hospital é referência em gestação de alto risco para toda 
a região, tendo uma grande demanda de leitos de UTI Neonatal e 
Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional, pela 
realização frequente de partos prematuros e/ou com complicações. 
O kit é composto por 02 unidades de cada equipamento e tem o 
valor total estimado R$ 510.000,00

	o Berço Aquecido Neonatal: R$ 70.000,00
	o Ventilador Pulmonar Mecânico Microprocessado Neonatal com 

Ventilação Não Invasiva (NVI): R$ 260.000,00
	o Ventilador Pulmonar Mecânico Microprocessado Neonatal de 

Transporte: R$ 180.000,00
Os itens serão destinados à Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 
e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional para 
atendimento dos pacientes recém-nascidos com necessidade de 
cuidados intensivos ou semi-intensivos.  

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernizar o parque tecnológico da Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional 
promovendo mais qualidade de vida aos recém-nascidos, fortalecendo 
as funções de seu desenvolvimento e ampliando o potencial de 
crescimento saudável.

VALOR MÍNIMO R$ 510.000,00 (Kit)
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ABRANGÊNCIA

O HCFAMEMA é responsável pela atenção à saúde dos habitantes 
dos 62 minicípios que compreendem a área de abrangência do DRS-
IX, organizados em 05 microrregiões: Marília, Assis, Adamantina, 
Ourinhos e Tupã, sendo referência para uma população estimada 
em 1.200.000 vidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

941: Expansão e modernização na saúde (obras, reformas e 
equipamentos)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@hcfamema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA (HCFAMEMA)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília  
(HCFAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PORTÁTIL PARA 
PRONTO SOCORRO DO DEPARTAMENTO MATERNO 
INFANTIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Departamento de Atenção à Saúde Materno-Infantil do 
HCFAMEMA é dedicado ao cuidado da saúde de crianças e mulheres. 
Com 111 leitos, a unidade inclui UTI Neonatal, Unidade de Cuidados 
Intermediários, UTI Pediátrica, Enfermaria de Pediatria, Ginecologia, 
Obstetrícia, Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e Pronto Socorro 
Infantil e da Mulher. A estrutura também conta com uma sala 
de ordenha, incentivando o aleitamento materno e a doação de 
leito humano. Atualmente, está em construção um novo Hospital 
Materno-Infantil. 

	o Aparelho de Ultrassonografia Portátil: R$ 150.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernizar o parque tecnológico do Pronto Socorro Materno Infantil 
com a aquisição de aparelho de ultrassonografia portátil, ferramenta 
importante para atendimento de urgência/emergência, pois permite 
que os médicos façam diagnósticos instantâneos promovendo um 
atendimento preciso em tempo oportuno.

VALOR MÍNIMO R$150.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFAMEMA é responsável pela atenção à saúde dos habitantes 
dos 62 minicípios que compreendem a área de abrangência do DRS-
IX, organizados em 05 microrregiões: Marília, Assis, Adamantina, 
Ourinhos e Tupã, sendo referência para uma população estimada 
em 1.200.000 vidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

941: Expansão e modernização na saúde (obras, reformas e 
equipamentos)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@hcfamema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA (HCFAMEMA)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
(HCFAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O CENTRO CIRÚRGICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Departamento de Atenção em Alta Complexidade é dedicado 
ao cuidado do paciente adulto, em situação de média e alta 
complexidade. Possui, dentro outros serviços, centro cirúrgico com 7 
salas cirúrgicas, realizando procedimentos em pacientes das diversas 
especialidades atendidas no hospital. Por ser porta de entrada 
em urgência e emergência, incluindo politraumatizados, há uma 
demanda significativo pelo uso do equipamento de arco cirúrgico 
durante o ato operatório, não havendo equipamento disponível 
para tender a demanda. 

	o Arco Cirúrgico: R$ 800.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernizar e ampliar o parque tecnológico do Centro Cirúrgico, 
provimento qualidade e segurança aos procedimentos realizados 
na instituição.

VALOR MÍNIMO R$ 800.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFAMEMA é responsável pela atenção à saúde dos habitantes 
dos 62 minicípios que compreendem a área de abrangência do DRS-
IX, organizados em 05 microrregiões: Marília, Assis, Adamantina, 
Ourinhos e Tupã, sendo referência para uma população estimada 
em 1.200.000 vidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

941: Expansão e modernização na saúde (obras, reformas e 
equipametnos)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@hcfamema.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA (HCFAMEMA)

BENEFICIÁRIO Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília  
(HCFAMEMA)

OBJETO DA AÇÃO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA PARA O 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE MATERNO INFANTIL

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O Departamento de Atenção à Saúde Materno-Infantil do 
HCFAMEMA é dedicado ao cuidado da saúde de crianças e mulheres. 
Com 111 leitos, a unidade inclui UTI Neonatal, Unidade de Cuidados 
Intermediários, UTI Pediátrica, Enfermaria de Pediatria, Ginecologia, 
Obstetrícia, Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e Pronto Socorro 
Infantil e da Mulher. A estrutura também conta com uma sala 
de ordenha, incentivando o aleitamento materno e a doação de 
leito humano. Atualmente, está em construção um novo Hospital 
Materno-Infantil. 

	o Aparelho de Ultrassonografia: R$ 300.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernizar o parque tecnológico do Departamento de Atenção 
à Saúde Materno Infantil, com a aquisição de aparelho de 
ultrassonografia, ferramenta importante para elucidação diagnóstica 
em situações de urgência e emergência ou internação, especialmente 
considerando o público de gestantes de alto risco, mulheres e 
crianças atendidas na instituição.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA

O HCFAMEMA é responsável pela atenção à saúde dos habitantes 
dos 62 minicípios que compreendem a área de abrangência do DRS-
IX, organizados em 05 microrregiões: Marília, Assis, Adamantina, 
Ourinhos e Tupã, sendo referência para uma população estimada 
em 1.200.000 vidas.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

941: Expansão e modernização na saúde (obras, reformas e 
equipametnos)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@hcfamema.sp.gov.br 

302



19.	SEGURANÇA PÚBLICA
A Secretaria de Segurança Pública tem como missão a preservação e a manutenção da ordem 
pública, a repressão ao crime, a proteção das pessoas e do patrimônio, buscando a redução 
objetiva da criminalidade e o ideal em percepção de segurança. Por meio de instituições 
como a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros, além da Polícia Civil e da Polícia Técnico-
científica, é responsável pelo policiamento ostensivo, pela prevenção e salvamento de vidas, 
por exercer atividades de polícia judiciária e periciais.

Entidade vinculada:
	o Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado - CBPM

As emendas impositivas podem reforçar o aparelhamento de cada um destes órgãos, 
destinando recursos para a aquisição de equipamentos como coletes balísticos, armamentos, 
viaturas, motocicletas, além de diversos itens de tecnologia da informação e comunicação 
que aprimoram e fortalecem as ações de inteligência policial.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
EQUIPAGEM DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E/OU DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL: 
VEÍCULOS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de veículos equipados (Motocicletas, Quadrículos, 
automóvel, veículos aquáticos e assemelhados)

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Incremento da Guarda Municipal e/ou da Secretaria da Segurança 
Pública Municipal., melhora das condições de trabalho e aumento 
da segurança.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA Municípios com estrutura de Segurança Municipal. (GCM ou 
Secretaria de Segurança Municipal).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ssp.dtp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
EQUIPAGEM DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E/OU DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL: 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de uniformes, coletes e equipamentos de proteção 
individual e coletiva

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Incremento da Guarda Municipal e/ou da Secretaria da Segurança 
Pública Municipal., melhora das condições de trabalho e aumento 
da segurança.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Municípios com estrutura de Segurança Municipal. (GCM ou 
Secretaria de Segurança Municipal).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ssp.dtp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO
EQUIPAGEM DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E/OU DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL: 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicação.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Equipagem da Guarda Civil Municipal e/ou da Secretaria da 
Segurança Pública Municipal; melhora das condições de trabalho 
e aumento da segurança.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00

ABRANGÊNCIA Municípios com estrutura de Segurança Municipal. (GCM ou 
Secretaria de Segurança Municipal).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ssp.dtp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO EQUIPAGEM DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL: MATERIAL 
BÉLICO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO Aquisição de material bélico.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Incremento da Guarda Municipal, melhora das condições de trabalho 
e aumento da segurança.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA Municípios com estrutura de Segurança Municipal. (GCM)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ssp.dtp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BENEFICIÁRIO Município

OBJETO DA AÇÃO EXECUÇÃO DE OBRAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO Reforma, ampliação e construção.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Reforma, ampliação e construção das instalações da Guarda Civil 
Municipal e/ou Secretaria de Segurança Pública Municipal.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA Municípios com estrutura de Segurança Municipal. (GCM)

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ssp.dtp@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
(CBPM)

BENEFICIÁRIO
Associação Cruz Azul de São Paulo
CNPJ: 62.106.505/0001-92

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
- CARRINHO MEDICAMENTOS BEIRA LEITO.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de materiais e equipamentos destinados a complementar a 
estrutura existente no Hospital Cruz Azul de São Paulo, localizada na 
Avenida Lins de Vasconcelos, 356, São Paulo – SP, e por conseguinte, 
prestar melhor suporte à saúde aos beneficiários da CBPM.

O carrinho de medicamento beira leito permite a entrega de 
medicamentos com segurança, agilidade, armazenamento adequado, 
evitando desperdícios e perdas.
Carrinho de medicamentos beira leito – Valor unitário: R$ 4.000,00

Necessidade de 25 unidades – Valor total: R$ 100.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Prestar melhor atendimento aos beneficiários da Caixa Beneficente 
da Polícia Militar do Estado. Valorização do

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
Os materiais e equipamentos estarão lotados no município de São 
Paulo, contudo o serviço será prestado a todos os beneficiários da 
autarquia que moram no Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1817: Programa de Proteção Social do Policial Militar (PPSPM)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@cbpm.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
(CBPM)

BENEFICIÁRIO
Associação Cruz Azul de São Paulo
CNPJ: 62.106.505/0001-92

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
- SETOR DE UROLOGIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de materiais e equipamentos destinados a complementar 
a estrutura existente do Setor de Urologia no Hospital Cruz Azul 
de São Paulo, localizada na Avenida Lins de Vasconcelos, 356, São 
Paulo – SP, e por conseguinte, prestar melhor suporte à saúde aos 
beneficiários da CBPM.
Tendo em vista a necessidade de reestruturação do setor de Urologia, 
especialmente no caso das cirurgias, se faz necessário a aquisição 
dos seguintes equipamentos para procedimentos de extração de 
cálculos renais, inserção de duplo J, correção de bexiga, doenças 
neurológicas e estudo Urodinâmico:

	o Ureteroscópio Semirigido – 4 unidades no valor total de  
R$ 100.000,00;

	o Ureteroscópio Flexível – 5 unidades no valor total de  
R$ 100.000,00;

	o Gerador de Laser Holium – 1 unidade no valor de  
R$ 300.000,00;

	o Litotridor balístico/Ultrassônico – 2 unidades no valor total de 
R$ 360.000,00;

	o Nefroscópio – 3 unidades no valor total de R$ 99.000,00;
	o Kit de Ressecção Bipolar/Gerador bipolar – 2 unidades no valor 

total de R$ 200.000,00. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Prestar melhor atendimento aos beneficiários da Caixa Beneficente 
da Polícia Militar do Estado. Valorização do militar do Estado.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA
Os materiais e equipamentos estarão lotados no município de São 
Paulo, contudo o serviço será prestado a todos os beneficiários da 
autarquia que moram no Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1817: Programa de Proteção Social do Policial Militar (PPSPM)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@cbpm.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
(CBPM)

BENEFICIÁRIO
Associação Cruz Azul de São Paulo
CNPJ: 62.106.505/0001-92

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
- TORRE DE VIDEOCIRURGIA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A verba parlamentar se destina a aquisição de materiais e 
equipamentos destinados a complementar a estrutura existente 
em relação a cirurgias minimamente invasivas no Hospital Cruz Azul 
de São Paulo, localizada na Avenida Lins de Vasconcelos, 356, São 
Paulo – SP, e por conseguinte, prestar melhor suporte à saúde aos 
beneficiários da CBPM.
O equipamento proporciona cirurgias minimamente invasivas, que 
visam trazer uma recuperação rápida e segura ao paciente.
Torre de Videocirurgia – Valor unitário: R$ 300.000,00
Necessárias de duas unidades.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Prestar melhor atendimento aos beneficiários da Caixa Beneficente 
da Polícia Militar do Estado. Valorização do Militar do Estado.

VALOR MÍNIMO R$ 300.000,00

ABRANGÊNCIA
Os materiais e equipamentos estarão lotados no município de São 
Paulo, contudo o serviço será prestado a todos os beneficiários da 
autarquia que moram no Estado de São Paulo.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1817: Programa de Proteção Social do Policial Militar (PPSPM)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@cbpm.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
(CBPM)

BENEFICIÁRIO
Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado
CNPJ: 61.000923/0001-38

OBJETO DA AÇÃO MODERNIZAÇÃO DE ELEVADORES

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Modernização de 02 (dois) elevadores do prédio da sede da 
CBPM, localizada na rua Alfredo Maia, 218, São Paulo – SP, e 
por conseguinte, proporcionar maior segurança e conforto aos 
funcionários e beneficiários da CBPM.
Valor unitário: R$ 250.000,00
Necessidade de modernização para 2 elevadores: 
Valor total: R$ 500.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Proporcionar maior segurança e conforto aos funcionários, 
contribuintes e beneficiários da Caixa Beneficente da Polícia Militar 
do Estado.

VALOR MÍNIMO R$ 500.000,00

ABRANGÊNCIA Todos os contribuintes e beneficiários so Sistema de Proteção Social 
dos Militares do Estado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1817: Programa de Proteção Social do Policial Militar (PPSPM)

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

superintendencia@cbpm.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
CNPJ: 04.378.330/0001-76

OBJETO DA AÇÃO VIATURA AUTO BOMBA LEVE 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Viatura Auto Bomba Leve 
Valor para aquisição de 1 Viatura: R$ 1.382.000,00 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de equipamentos e viaturas que contribuam com a 
atividade da prestação de serviço de bombeiros do Estado de São 
Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 1.382.000,00 (valor unitário) 

ABRANGÊNCIA

Diretamente, cerca de 200 (duzentos) municípios que possuem 
Convênios firmados de prestação de serviço de Bombeiros com a 
Secretaria de Segurança Pública.
Entretanto, o serviço do Corpo de Bombeiros é universal, sem limites 
municipais, abrangendo toda a população paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1811: Corpo de Bombeiros preparado para emergências com foco 
na gestão de riscos.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ccbconvenios@policiamilitar.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
CNPJ: 04.378.330/0001-76

OBJETO DA AÇÃO CONJUNTO DESENCARCERADOR LEVE ELETRO HIDRÁULICO 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Conjunto Desencarcerador leve eletro hidráulico 
Valor para aquisição de 01 conjunto: R$ 204.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de equipamentos e viaturas que contribuam com a 
atividade da prestação de serviço de bombeiros do Estado de São 
Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 204.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Diretamente, cerca de 200 (duzentos) municípios que possuem 
Convênios firmados de prestação de serviço de Bombeiros com a 
Secretaria de Segurança Pública.
Entretanto, o serviço do Corpo de Bombeiros é universal, sem limites 
municipais, abrangendo toda a população paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1811: Corpo de Bombeiros preparado para emergências com foco 
na gestão de riscos.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ccbconvenios@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
CNPJ: 04.378.330/0001-76

OBJETO DA AÇÃO BALSA PARA SALVAMENTO 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Balsa para salvamento
Valor para aquisição de 01 balsa: R$ 39.700,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de equipamentos e viaturas que contribuam com a 
atividade da prestação de serviço de bombeiros do Estado de São 
Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 119.100,00 (3 balsas) 

ABRANGÊNCIA

Diretamente, cerca de 200 (duzentos) municípios que possuem 
Convênios firmados de prestação de serviço de Bombeiros com a 
Secretaria de Segurança Pública.
Entretanto, o serviço do Corpo de Bombeiros é universal, sem limites 
municipais, abrangendo toda a população paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1811: Corpo de Bombeiros preparado para emergências com foco 
na gestão de riscos.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ccbconvenios@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
CNPJ: 04.378.330/0001-76

OBJETO DA AÇÃO CÂMERA TERMOGRÁFICA 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Câmera termográfica 
Valor para aquisição de 01 câmera: R$ 57.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de equipamentos e viaturas que contribuam com a 
atividade da prestação de serviço de bombeiros do Estado de São 
Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 114.000,00 (2 Câmeras) 

ABRANGÊNCIA

Diretamente, cerca de 200 (duzentos) municípios que possuem 
Convênios firmados de prestação de serviço de Bombeiros com a 
Secretaria de Segurança Pública.
Entretanto, o serviço do Corpo de Bombeiros é universal, sem limites 
municipais, abrangendo toda a população paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1811: Corpo de Bombeiros preparado para emergências com foco 
na gestão de riscos.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ccbconvenios@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
CNPJ: 04.378.330/0001-76

OBJETO DA AÇÃO VIATURA AUTO SALVAMENTO (PICK-UP + KIT DE INCÊNDIO) 

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Viatura Auto Salvamento (pick-up + kit de incêndio) 
Valor para aquisição de 1 viatura + 01 kit incêndios: 
R$ 396.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição de equipamentos e viaturas que contribuam com a 
atividade da prestação de serviço de bombeiros do Estado de São 
Paulo.

VALOR MÍNIMO R$ 396.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Diretamente, cerca de 200 (duzentos) municípios que possuem 
Convênios firmados de prestação de serviço de Bombeiros com a 
Secretaria de Segurança Pública.
Entretanto, o serviço do Corpo de Bombeiros é universal, sem limites 
municipais, abrangendo toda a população paulista.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

1811: Corpo de Bombeiros preparado para emergências com foco 
na gestão de riscos.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

ccbconvenios@policiamilitar.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Polícia Civil do Estado de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Computador Desktop Avançado: 
             Valor unitário de R$ 3.190,00 - aquisição de 31 unidades 
com o valor mínimo de R$ 100.000,00;  
Lousa Digital: 
             Valor unitário de R$ 9.120,00 - aquisição de 10 unidades 
com o valor mínimo de R$ 100.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição e modernização dos equipamentos de tecnologia da 
informação para otimização dos trabalhos de polícia judiciária.
Cumprimentos do Programa de Metas do Governo 2023-2026 e 
do PPA 2024-2027.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Abrangência intermunicipal com repercussão imediata na população 
local e atuação direta no combate à criminalidade organizada: 

	o DGP   
	o DGPAd
	o DAP
	o DIPOL  
	o DPPC  
	o DEIC 
	o DENARC 
	o DHPP  
	o DOPE 
	o DECAP  
	o DEMACRO  
	o DEINTERES 1 a 10 
	o CORREGEDORIA 
	o ACADEPOL

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1801: Fortalecimento e Integração da Polícia Judiciária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cartorio.apa@policiacivil.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Polícia Civil do Estado de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE MOBILIÁRIO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Cadeiras  
	o Sofás  
	o Mesas individuais e de reunião
	o Armários/Gaveteiros 
	o Poltronas

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição e modernização de mobiliário.
Cumprimentos do Programa de Metas do Governo 2023-2026 e 
do PPA 2024-2027.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Abrangência intermunicipal com repercussão positiva imediata no 
desempenho das atividades de polícia judiciária e administrativa da 
localidade, refletindo no melhor atendimento da população: 

	o DGP 
	o DGPAd 
	o DAP 
	o DIPOL 
	o DPPC
	o DEIC  
	o DENARC  
	o DHPP  
	o DOPE  
	o DECAP  
	o DEMACRO  
	o DEINTERES 1 a 10  
	o CORREGEDORIA 
	o ACADEPOL

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1801: Fortalecimento e Integração da Polícia Judiciária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cartorio.apa@policiacivil.sp.gov.br

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Polícia Civil do Estado de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA FROTA VEICULAR - 
VIATURAS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

VEÍCULOS TIPO DESCARACTERIZADOS: 
	o Hatch –  valor unitário de R$ 119.600,00; 
	o Sedan – valor unitário de R$ 123.552,00; 
	o Furgão - Furgonete - valor unitário de R$ 131.040,00;
	o Furgão – valor unitário de R$ 253.760,00;
	o SUV Compacta (Crossover) - valor unitário de R$ 137.280,00; 
	o Minivan – valor unitário de R$ 125.600,80; 
	o SUV – valor unitário de R$ 339.492,90

 
VEÍCULOS TIPO CARACTERIZADOS:

	o Sedan Híbrido – valor unitário de R$ 150.888,00; 
	o SUV – valor unitário de R$ 274.560,00; 
	o Minivan – valor unitário de R$ 179.192,00; 
	o Pick Up Cab. Dupla – valor unitário de R$ 252.720,00; 
	o Furgão – valor unitário de R$ 300.560,00; 
	o Pick Up Cab. Dupla Média – valor unitário de R$ 242.632,00;
	o SUV Semi-Blindado – valor unitário de R$ 327.288,00
	o OBS.: Os valores unitários acima são estimados

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição e Modernização da Frota Veicular - Viatura para otimização 
dos trabalhos de polícia judiciária.
Cumprimentos do Programa de Metas do Governo 2023-2026 e 
do PPA 2024-2027.

VALOR MÍNIMO R$ 119.600,00
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ABRANGÊNCIA

Abrangência intermunicipal com repercussão imediata na população 
local e atuação direta no combate à criminalidade organizada: 

	o DGP   
	o DGPAd
	o DAP
	o DIPOL  
	o DPPC  
	o DEIC 
	o DENARC 
	o DHPP  
	o DOPE 
	o DECAP  
	o DEMACRO  
	o DEINTERES 1 a 10 
	o CORREGEDORIA 
	o ACADEPOL

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1801: Fortalecimento e Integração da Polícia Judiciária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cartorio.apa@policiacivil.sp.gov.br

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Polícia Civil do Estado de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS, MUNIÇÕES, EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS OPERACIONAIS E DE PROTEÇÃO BALÍSTICA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

PISTOLA COMPACTA 9MM - Valor unitário de R$ 1.630,75 - Compra 
de 60 unidades com o valor mínimo de R$ 100.000,00 
PISTOLA OPERACIONAL 9MM - Valor unitário de R$ 1.700,00 
-  Compra de 60 unidades com o valor mínimo de R$ 100.000,00 
SUBMETRALHADORA 9MM - Valor unitário de R$ 19.600,00 - 
Compra de 10 unidades com o valor mínimo de R$ 196.000,00 
CARABINA 9MM - Valor unitário de R$ 8.960,00 - Compra de 15 
unidades com o valor mínimo de R$ 134.400,00 
ESPINGARDA SEMIAUTOMÁTICA CAL 12 - Valor unitário R$ 
6.875,00 - Compra de 20 unidades com o valor mínimo de R$ 
137.500,00 
ESPINGARDA SEMIAUTOMÁTICA CAL 12 TÁTICA - Valor unitário 
R$ 8.525,00 -  Compra de 20 unidades com o valor mínimo de R$ 
170.500,00
FUZIL DE PRECISÃO .308 WIN/.338 LAPUA MAGNUM - Valor 
unitário de R$ 130.000,00 - Compra de 02 unidades com o valor 
mínimo de R$ 260.000,00
METRALHADORA LEVE 5,56 X 45MM NATO - Valor unitário de 
R$ 123.000,00 - Compra de 2 unidades com o valor mínimo de R$ 
246.000,00
MUNIÇÃO OPERACIONAL - Valor unitário R$ 2,52 - Compra de 
40.000 unidades com valor mínimo de R$ 100.800,00
MUNIÇÃO TREINAMENTO - Valor unitário R$ 1,85 - Compra de 
60.000 unidades com valor mínimo de R$ 111.000,00
MUNIÇÃO MENOS LETAL - Valor unitário R$ 10,00 - Compra de 
10.000 unidades com valor mínimo de R$ 100.000,00
ARMA DE INCAPACITAÇÃO NEUROMUSCULAR - Valor unitário 
de R$ 11.000,00 – Compra de 10 unidades com o valor mínimo de 
R$ 110.000,00
CONJUNTOS DE CONVERSÃO PARA PISTOLA 9MM - Valor unitário 
de R$ 3.500,00 - Compra de 30 unidades com o valor mínimo de 
R$ 105.000,00
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CAPACETES BALÍSTICOS - Valor unitário de R$ 12.000,00 - Compra 
de 15 unidades com o valor mínimo de R$ 180.000,00 
COLETES BALÍSTICOS - Valor unitário de R$ 1.280,00 -  Compra 
de 78 unidades com o valor mínimo de R$ 100.000,00  
PLACAS BALÍSTICAS - Valor unitário de R$ 8.000,00 - Compra de 
20 unidades com o valor mínimo de R$ 160.000,00  
ESCUDO BALÍSTICO - Valor unitário de R$ 14.000,00 - Compra 10 
unidades no valor mínimo de R$ 140.000,00

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Aquisição e renovação contínua dos armamentos, munições e 
equipamentos bélicos.
Cumprimentos do Programa de Metas do Governo 2023-2026 e 
do PPA 2024-2027.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

Abrangência intermunicipal com repercussão imediata na população 
local e atuação direta no combate à criminalidade organizada: 

	o DGP   
	o DGPAd
	o DAP
	o DIPOL  
	o DPPC  
	o DEIC 
	o DENARC 
	o DHPP  
	o DOPE 
	o DECAP  
	o DEMACRO  
	o DEINTERES 1 a 10 
	o CORREGEDORIA 
	o ACADEPOL

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1801: Fortalecimento e Integração da Polícia Judiciária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cartorio.apa@policiacivil.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

BENEFICIÁRIO Polícia Civil do Estado de São Paulo

OBJETO DA AÇÃO MODERNIZAÇÃO DAS DELEGACIAS DE POLÍCIA DE DEFESA 
DA MULHER (DDMS) E DAS SALAS DDMS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

	o Equipamentos de informática
	o Mobiliários
	o Viaturas

O recurso poderá ser destinado à aquisição de qualquer um ou mais 
desses itens, de acordo com a necessidade da unidade policial.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Modernização e reforço as Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher 
e das Salas DDMs da Polícia Civil, promovendo o atendimento 
eficiente, seguro e humanizado às vítimas de violência doméstica 
em todo o Estado de São Paulo.
Cumprimentos do Programa de Metas do Governo 2023-2026 e 
PPA 2024-2027.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Todas as Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher do Estado de 
São Paulo e demais unidades policiais:
DECAP (Departamento de Polícia Judiciária da Capital); 
DEMACRO (Departamento de Polícia Judiciária da Macro São Paulo); 
DEINTERES 1 a 10 (Departamentos de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interiores).

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1801: Fortalecimento e Integração da Polícia Judiciária

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

cartorio.apa@policiacivil.sp.gov.br 

324



ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP)

BENEFICIÁRIO Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

OBJETO DA AÇÃO
AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS NECESSÁRIOS PARA CUMPRIR 
A FUNÇÃO PRECÍPUA DA PMESP PREVISTA NA CARTA 
MAGNA.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de armamentos a serem definidos pela área de logística 
da PMESP, levando-se em consideração a demanda da Instituição 
e o sucesso do processo licitatório.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Disponibilizar armas de fogo para auxiliar nas atividades policial-
militares aumentando proteção e a ostensividade da PMESP.
As armas portáteis podem ser destinadas às macrorregiões: Capital, 
Metropolitana, São José dos Campos, Campinas, Ribeirão Preto, 
Bauru, São José do Rio Preto, Baixada Santista, Sorocaba, Presidente 
Prudente, Piracicaba e Araçatuba.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA Todo o Estado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

4empmorcamento@policiamilitar.sp.gov.br

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP)

BENEFICIÁRIO Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

OBJETO DA AÇÃO
EQUIPAMENTOS POLICIAIS
EQUIPAMENTOS TIC
VIATURAS POLICIAIS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de equipamentos e/ou viaturas operacionais indispensáveis 
à efetiva prestação do serviço policial, mediante definição da área 
de logística da PMESP:

	o Equipamentos Policiais - colete de proteção balística, capacete 
balístico, escudo balístico, magnificador, mira optrônica, dentre 
outros (valor mínimo: R$ 150.000,00);

	o Equipamentos TIC – drone, radiocomunicadores, hardwares 
diversos para infraestrutura necessária à inteligência policial, 
materiais para sala de operações, dentre outros (valor mínimo: 
R$ 150.000,00);

	o Equipamentos Policiais Especiais – destinados a robustecer o 
acervo do CPChq, CPTran, CPRv, CavPM e/ou CPAmb (valor 
mínimo: R$ 150.000,00);

	o Equipamentos e materiais para a área de saúde do policial militar 
(valor mínimo: R$ 150.000,00);

	o Viaturas de Radiopatrulha (SUV/Compacta ou Minivan) pode 
ser destinada para todos os municípios (valor mínimo: R$ 
150.000,00);

	o Viaturas de Força Tática e BAEP (SUV) podem ser destinadas 
para Capital e para as macrorregiões: Metropolitana, São José 
dos Campos, Campinas, Ribeirão Preto, Bauru, São José do 
Rio Preto, Baixada Santista, Sorocaba, Presidente Prudente, 
Piracicaba e Araçatuba (valor mínimo: R$ 300.000,00);

	o Viaturas para os Batalhões de Choque podem ser destinadas 
para a Capital (valor mínimo: R$ 350.000,00).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Atuar de forma mais segura e consciente, em face da utilização 
de equipamentos e viaturas adequadas que permitam ampliar a 
consciência situacional da PMESP, bem como maximizar a eficiência 
no atendimento de ocorrências de toda ordem, simples ou complexas.
Proteger a integridade física do policial na execução da atividade 
policial operacional. 
Maximizar a capilaridade da Instituição nos 645 municípios do 
Estado de São Paulo.
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VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA Todo o Estado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

4empmorcamento@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP).

BENEFICIÁRIO Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE MENOR POTENCIAL 
OFENSIVO (IMPO).

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de IMPO a ser definido pela área de logística da Instituição: 
Arma de Incapacitação Neuromuscular – AIN, Lançador de munição 
química, dentre outros.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Visa preservar vidas nas ações policial-militares e manter a ordem 
pública em consonância com os direitos humanos fundamentais. 

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00.

ABRANGÊNCIA Todo o Estado

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

4empmorcamento@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP)

BENEFICIÁRIO Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E/OU MUNIÇÕES NECESSÁRIOS 
PARA CUMPRIR A FUNÇÃO PRECÍPUA DA PMESP.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Aquisição de munições e/ou uniformes operacionais indispensáveis 
à efetiva prestação do serviço policial, mediante definição da área 
de logística da PMESP, dependendo dos processos licitatórios, 
com o objetivo de agilizar a entrega dos objetos pelo parlamentar, 
facilitando, inclusive, a necessária e bem-vinda prestação de contas, 
a exemplo: 

	o Uniformes Operacionais;
	o Munições Operacionais; 
	o Munições químicas e de impacto controlado (Instrumentos de 

Menor Potencial Ofensivo – IMPO).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Valorizar o Policial Militar e maximizar a eficiência na formação e 
treinamento visando ao sucesso no atendimento das ocorrências 
de toda ordem, simples ou complexas, com resultado direto na 
proteção e defesa do cidadão.

VALOR MÍNIMO R$ 150.000,00

ABRANGÊNCIA Todo o Estado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1819: Proteção e Defesa do Cidadão.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

4empmorcamento@policiamilitar.sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PMESP)

BENEFICIÁRIO Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP)

OBJETO DA AÇÃO CONTRATAÇÃO DE REFORMAS CLASSIFICADAS COMO 1º 
ESCALÃO PARA AS OPM DA PMESP.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Contratação de serviços para manutenção de 1º escalão nas OPM 
da PMESP distribuídas em todo o Estado de São Paulo, a saber: 
Grupo PM (Gp PM) - Valor mínimo R$ 200.000,00 
(Total - 454 Gp PM); 
Pelotão PM (Pel PM) – Valor mínimo R$ 300.000,00 (Total – 637 
Pel PM);
Companhia PM (Cia PM) – Valor mínimo R$ 500.000,00 (Total – 
567 Cia PM);
Batalhão PM (Btl PM) – Valor mínimo R$ 700.000,00 (Total – 130 
Btl PM). 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A PMESP está disposta em todo o Estado de São Paulo, sendo seus 
mais de 80.000 integrantes distribuídos nos 645 municípios com 
base nos seguintes critérios: (i)  população residente; (ii) população 
pendular; (iii) índices de criminalidade e (iv) peculiaridade local.
As instalações físicas da Instituição tornam-se referência para a 
comunidade, além de serem amplamente utilizadas pelo efetivo 
policial-militar, seja para assunção do serviço, realização de refeições, 
higiente pessoal, descanso, entre outros.
Nesse prisma, é de suma importância que o ambiente de atendimento 
ao público, os banheiros, os alojamentos e o local para realização 
das alimentações estejam reformados e dignos da comunidade e 
dos policiais militares que ali labutam.

VALOR MÍNIMO R$ 200.000,00

ABRANGÊNCIA 645 municípios do Estado de São Paulo, de acordo com a OPM 
existente.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1819: Proteção e Defesa do Cidadão.

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

4empmorcamento@policiamilitar.sp.gov.br 
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

BENEFICIÁRIO Superintendência da Polícia Técnico-Científica

OBJETO DA AÇÃO EQUIPAMENTO DE RADIOGRAFIA MÓVEL PARA EXAMES NO 
INSTITUTO MÉDICO-LEGAL (IML)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de destino da emenda impositiva corresponde a “AMPLIAÇÃO 
DO PROCESSO DE REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES 
PERICIAIS” por meio da aquisição de equipamentos, implantação 
de novas tecnologias e metodologias de exames e/ou fomento as 
tecnologias e metodologias já aplicadas.
O equipamento de raio x móvel é um dispositivo compacto, montado 
sobre rodas, que permite a realização de exames radiológicos em 
diferentes ambientes, com total flexibilidade. Essa característica 
facilita sua utilização diretamente na mesa de necropsia. Seu 
funcionamento envolve a emissão de radiação por meio de um 
gerador de alta frequência, conectado a um tubo de raio x. A captação 
da imagem ocorre de maneira digital, permitindo que os resultados 
sejam visualizados em monitores e integrados aos sistemas de 
prontuário eletrônico da instituição. Diferente dos equipamentos 
fixos, o raio-x portátil elimina etapas logísticas do processo, como 
o transporte do paciente até a sala de radiologia. Isso reduz riscos, 
acelera o exame e libera recursos físicos da unidade para outros 
atendimentos.
O valor mínimo estimado para aquisição do equipamento pretendido 
é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Já a aquisição 
global, de modo a atender mais 05 Unidades, tem como valor 
estimado R$ 1.250.000,00 (Hum milhão e duzentos e cinquenta 
mil reais).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Otimização de recursos públicos e diminuição do tempo necessário 
para a realização das necropsias, uma vez que o equipamento é 
digital, dispensa o gasto com insumos e a necessidade da contratação 
de um técnico de RX para a aplicação da técnica.

VALOR MÍNIMO R$ 250.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Quanto a indicação da área territorial que poderá ser beneficiada 
com a ação pretendida, pontuamos: 

	o Aquisição Global (05 equipamentos): Unidades de Perícias 
Médico-Legais Leste, Oeste, Sul, Osasco e Santos;

CADERNO DE AÇÕES PARA EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS  2026
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	o Aquisição individual (01 equipamento): prioritariamente, será 
alocado na unidade que possui maior casuística de solicitações 
de exames dessa natureza, portanto, envolvem o território de 
cada um municípios citados.

PROGRAMA PPA 
2024-2027 1820: Integração da Segurança Pública

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

pharich@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

BENEFICIÁRIO Superintendência da Polícia Técnico-Científica

OBJETO DA AÇÃO WORKSTATION PARA ANÁLISES PERICIAIS EM CRIMES 
CIBERNÉTICO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de destino da emenda impositiva corresponde a “AMPLIAÇÃO 
DO PROCESSO DE REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES 
PERICIAIS” por meio da aquisição de equipamentos, implantação 
de novas tecnologias e metodologias de exames e/ou fomento as 
tecnologias e metodologias já aplicadas.
Uma workstation é um computador de alto desempenho projetado 
para realizar tarefas que exigem um poder de processamento 
acima da média. Ao contrário dos computadores convencionais, 
as workstations possuem componentes especializados que são 
otimizados para cargas de trabalho pesadas, como modelagem 3D, 
análises de big data, renderização de vídeos, entre outros. Na perícia, 
atuam na extração e análise de vestígios digitais de computadores, 
celulares, tablets e outros tipos de mídias digitais, que envolvem um 
imenso volume de dados, exigindo cada vez mais uma capacidade de 
processamento compatível. Valor estimado de cada equipamento é 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A aquisição proposta poderá tornar 
mais célere o processo de levantamento pericial das mídias digitais 
permitindo que resposta mais ágil aos solicitantes e a sociedade.

O valor mínimo estimado para aquisição do equipamento pretendido 
é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  Já a aquisição global, de modo 
a atender os 11 Núcleos de Perícias Criminalísticas do Interior do 
Estado, tem como valor estimado R$ 1.100.000,00.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Maior celeridade no processamento de vestígios digitais, com a 
diminuição do tempo de expedição do laudo pericial.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Quanto a indicação da área territorial que poderá ser beneficiada 
com a ação pretendida, pontuamos: 

	o Aquisição Global (11 equipamentos): Núcleos de Perícias 
Criminalísticas de Araçatuba, Araraquara, Bauru, Campinas, 
Ribeirão Preto, São José do Rio Preto, São José dos Campos, 
Santos, Presidente Prudente e Sorocaba;

	o Aquisição individual (01 equipamento): prioritariamente, será 
alocado na unidade que possui maior casuística de solicitações 
de exames dessa natureza, portanto, envolvem o território de 
cada um municípios citados.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
(SPTC)

BENEFICIÁRIO Superintendência da Polícia Técnico-Científica (SPTC)

OBJETO DA AÇÃO COLPOSCÓPIO FORENSE MULTIESPECTRAL POLARIZADO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de destino da emenda impositiva corresponde a 
“APRIMORAMENTO DAS TÉCNICAS E METODOLOGIAS DE 
EXAMES FORENSES”.
Aquisição de dispositivo móvel para exames forenses em casos de 
agressão sexual que utiliza técnica segura e não invasiva para exame 
dessa natureza dispensando a manipulação e contato diretos com 
a vítima. 
O equipamento é dotado de câmera multiespectral, com autofoco 
e zoom automático, braço para câmera integrado, software para 
captura de imagens e gravação de vídeo, sistema de luz multiespectral 
e filtro personalizado para detalhes e sistema de transferência e 
armazenamento de dados de forma segura e rastreável (criptografia), 
possibilita a detecção de hematomas e marcas de sangue sob a 
pele, como marcas de mordidas e hematomas, além da realização 
de exames vaginal e anal e a detecção de manchas de sêmen em 
casos de estupro, tais como manchas de sêmen latentes na pele, em 
roupas íntimas e pelos pubianos. A maior vantagem está na redução 
de realização de exames periciais invasivos, condição que fragiliza 
ainda mais as vítimas de violência sexual. 
O equipamento, por meio de suas luzes, evidencia a existência de 
fluídos biológicos de interesse médico-legal, ainda que latentes e 
em quantidade reduzida, em regiões específicas, orientando o local 
exato para coleta de vestígios biológicos deixados nas vítimas sem 
que, para tanto, sejam necessários exames diretos (manipulação 
direta na busca de vestígios), além de apontar para vestígios latentes, 
não visíveis a “olho nu” e que, certamente, passariam desapercebidos 
pelo profissional que realiza os exames. 

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

A aquisição proposta permitirá o aprimoramento das técnicas 
periciais médico- legais, permitindo o aumento da qualidade pericial 
e agilidade nos procedimentos, respeitando-se a dignidade das 
vítimas.

VALOR MÍNIMO R$ 930.000,00 (valor unitário)
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ABRANGÊNCIA

Quanto a indicação da área territorial que poderá ser beneficiada 
com a ação pretendida, pontuamos: 

Aquisição corresponde, prioritariamente, a região abrangida pela 
Capital e Grande São Paulo. Porém, considerando que a unidade 
pericial mencionada realiza atendimento médico-legal especializado, 
além de atender as demandas locais, também presta assessoria a 
todas as unidades periciais do estado que solicitam apoio técnico, 
condição possível de ser atendida visto o equipamento permitir o 
compartilhamento seguro de imagens e dados.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

BENEFICIÁRIO Superintendência da Polícia Técnico-Científica

OBJETO DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO SCANNER A LASER 3D DE 
ALTA PERFORMANCE

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de destino da emenda impositiva corresponde a “AMPLIAÇÃO 
DO PROCESSO DE REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES 
PERICIAIS” por meio da aquisição de equipamentos, implantação 
de novas tecnologias e metodologias de exames e/ou fomento as 
tecnologias e metodologias já aplicadas.
A aquisição corresponde a um sistema levantamentos topográficos 
permitindo a obtenção de medições precisas e, sobretudo, em 
áreas remotas, a partir de pontos privilegiados, permitindo que 
o local seja perpetuado, documentado e tenham registradas as 
posições relativas de elementos materiais, com detalhamento bi 
e tridimensional, enaltecendo a revisão e o esclarecimento da 
dinâmica dos fatos.. Utilizado em espaços abertos e fechados, produz 
imagens bidimensionais (2D) e tridimensionais (3D) dos lugares a 
serem periciados, trazendo mais informações e proporcionando 
uma otimização do tempo de perícia. A necessidade atual global da 
instituição é da aquisição de 06 (seis) unidades, a serem alocados nas 
unidades que ainda não dispõem desse equipamento. No entanto, 
os equipamentos podem ser adquiridos de forma unitária.

Assim, detalhadamente, temos: · Valor estimado de cada equipamento: 
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais); · A aquisição 
proposta poderá tornar mais célere o processo de levantamento 
pericial dos locais de crime permitindo que resposta mais ágil aos 
solicitantes e a sociedade. · Público-alvo direto a ser atingido com 
as aquisições pretendidas são 06 Núcleos de Perícias Criminalísticas 
do Interior do Estado. Público-alvo indireto a ser alcançado com as 
aquisições pretendidas, além de toda a sociedade do Estado de São 
Paulo, que compreende 44.411.238 pessoas – IBGE/2022 -, são os 
órgãos públicos solicitantes de exames periciais, como a Polícia Civil, 
a Polícia Militar, o Ministério Público, entre outros, que dispõem dos 
serviços que executamos para prosseguimento das causas judiciais.

O valor mínimo estimado para aquisição do equipamento pretendido 
é de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). Já a aquisição 
global, de modo a atender os 05 núcleos de perícias criminalísticas 
do interior do estado, tem como valor estimado R$ 4.250.000,00. 
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OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Otimização de recursos públicos e do tempo para análises 
periciais que envolvam os diversos tipos de locais de crimes em 
que são necessários levantamentos periciais precisos por meio de 
georreferenciamento.

VALOR MÍNIMO R$ 850.000,00 (valor unitário)

ABRANGÊNCIA

Quanto a indicação da área territorial que poderá ser beneficiada 
com a ação pretendida, pontuamos: 

	o Aquisição Global (05 equipamentos): Núcleos de Perícias 
Criminalísticas de Araçatuba, Campinas, Presidente 
Prudente,Sorocaba e Capital;

	o Aquisição individual (01 equipamento): este, prioritariamente, 
será alocado em uma das unidades citadas acima, aquela que 
possui maior casuística de solicitações de exames dessa natureza, 
portanto, envolvem o território de cada um municípios citados.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

BENEFICIÁRIO Superintendência da Polícia Técnico-Científica

OBJETO DA AÇÃO CONJUNTO DE 3 CÂMARAS CIENTÍFICAS PARA 
ARMAZENAMENTO DE VESTÍGIOS BIOLÓGICOS

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

A ação de destino da emenda impositiva corresponde a “AMPLIAÇÃO 
DO PROCESSO DE REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES 
PERICIAIS” por meio da aquisição de equipamentos, implantação 
de novas tecnologias e metodologias de exames e/ou fomento as 
tecnologias e metodologias já aplicadas.
Conjunto de 3 Câmaras Científicas para armazenamento de vestígios 
biológicos. As câmaras científicas são equipamentos profissionais de 
refrigeração, construídos de forma adequada a permitir o controle 
fino e qualificável da temperatura no interior do gabinete. São 
dotadas de sistema de segurança e monitoramento que garantem 
seu funcionamento ininterrupto durante sua vida útil. As câmaras 
científicas são essenciais na conservação dos vestígios biológicos que 
serão submetidos às análises de DNA ou toxicológicas, bem como 
na guarda das suas contraperícias, possibilitando o cumprimento 
da cadeia de custódia da prova pericial.
O valor mínimo estimado para aquisição do conjunto de 3 câmaras 
científicas é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  Já a aquisição global, 
de modo a atender 24 unidades da Capital e Grande São Paulo, tem 
como valor estimado R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Melhorar a guarda e as condições de armazenamento dos vestígios 
coletados de locais de crimes, cadáveres e pessoas, fortalecendo a 
cadeia de custódia das provas periciais.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00 (3 câmaras científicas)  

ABRANGÊNCIA

Quanto a indicação da área territorial que poderá ser beneficiada 
com a ação pretendida, pontuamos: 

	o Aquisição Global (08 conjuntos) atenderá: 7 Equipes de Perícias 
Criminalísticas da Grande São Paulo; 6 Equipes de Perícias 
Médico-Legais da Capital e 11 Equipes de Perícias Médico-
Legais Grande São Paulo;

	o  Aquisição individual (01 Conjunto de câmaras científicas): 
prioritariamente, será alocado na unidade que possuir maior 
casuística de solicitações de exames dessa natureza, portanto, 
envolvem o território de cada um municípios citados.
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20.	TRANSPORTES METROPOLITANOS

A Secretaria de Transportes Metropolitanos tem como missão principal a execução da política 
estadual de transportes metropolitanos de passageiros para as regiões metropolitanas, 
abrangendo os sistemas metroviário, ferroviário, de ônibus e trólebus, e demais modais de 
interesse metropolitano.
Para fortalecer a prestação dos serviços de transportes metropolitanos, emendas impositivas 
poderão subsidiar projetos de desenvolvimento e melhorias.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

BENEFICIÁRIO Secretaria dos Transportes Metropolitanos

OBJETO DA AÇÃO

OBSERVATÓRIO METROPOLITANO DA MOBILIDADE 
URBANA DE SÃO PAULO – OMMU-SP: UM POLO DE 
INTELIGÊNCIA SOBRE A MOBILIDADE URBANA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO (RMSP)

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O OMMU-SP é uma associação entre empresas de mobilidade da 
RMSP, sem fins lucrativos, cujo objetivo é melhorar a experiência 
de mobilidade da população paulista, mediante a criação do maior 
e mais confiável polo de inteligência da RMSP sobre o assunto. A 
otimização da utilização de dados recentes e confiáveis, para tomada 
de decisões das instituições públicas e privadas na alocação de 
recursos na área do transporte, poderá impactar de modo positivo 
uma população de 22 milhões de habitantes.

	o Atividades propostas pelo OMMU-SP com foco na mobilidade 
urbana na RMSP:

	o Adquirir plataforma tecnológica que permita coletar, tratar e 
ordenar os dados oriundos das instituições associadas (STM, 
CPTM, METRÔ, SPTrans, CET, FEI e outras);

	o Elaborar estudos e publicações;
	o Participar em fóruns e eventos, de modo a assimilar e difundir 

modelos de inovações e boas práticas;
	o Realizar Oficinas Sociais, para conscientizar e desenvolver 

hábitos sustentáveis;
	o Criar, estimular e divulgar projetos de pesquisas, junto às 

instituições acadêmicas;
	o Desenvolver um ambiente colaborativo, modelos de boas práticas 

e orientação quanto à estruturação de projetos de infraestrutura, 
assim como gerar interface entre instituições públicas e privadas 
que possam colaborar com a execução de melhorias.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoiar a elaboração de políticas públicas e fomentar boas práticas 
nos segmentos de mobilidade urbana e transporte.

VALOR MÍNIMO R$ 1.200.000,00   
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ABRANGÊNCIA

Área territorial: Região metropolitana de São Paulo; Público-
alvo: Instituições Públicas (Secretarias de Transportes Estadual e 
Municipais), Instituições Privadas, Instituições de Ensino, População 
em geral.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3708: Expansão, Modernização e Operação do Transporte 
Metroviário-PITU EM MARCHA

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

stm.cpg@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

BENEFICIÁRIO Secretaria dos Transportes Metropolitanos

OBJETO DA AÇÃO
JORNADA DO HIDROGÊNIO: UTILIZAÇÃO DO HIDROGÊNIO 
COMO FONTE DE ENERGIA LIMPA NO SISTEMA 
METROFERROVIÁRIO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Considerando a relevância dos aspectos energéticos e de 
sustentabilidade na operação metroviária, a equipe técnica do Metrô 
de São Paulo tem investido esforços no processo de adoção de 
alternativas que tragam desenvolvimento tecnológico e inovação 
para soluções atualmente em uso, particularmente em relação à 
utilização do hidrogênio como energia limpa.
Apesar do modal metrô já ser ambientalmente amigável, existem 
oportunidades de aplicação do hidrogênio em alguns sistemas de 
estação e pátio com vistas a redução na emissão anual de carbono. 
Pretende-se com este projeto alcançar a aplicação experimental 
(projeto piloto) em futura estação da extensão da Linha 2-Verde 
do Metrô, avançando na utilização do hidrogênio em substituição 
a outros combustíveis.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Jornada do Hidrogênio: utilização do Hidrogênio como fonte de 
energia limpa no sistema metroferroviário.

VALOR MÍNIMO R$ 2.330.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: Região metropolitana de São Paulo; Público-alvo.
População em geral.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3708: Expansão, Modernização e Operação do Transporte 
Metroviário-PITU EM MARCHA

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

stm.cpg@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

BENEFICIÁRIO Secretaria dos Transportes Metropolitanos

OBJETO DA AÇÃO MINI USINA FOTOVOLTÁICA LINHA 3

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O projeto tem como objetivo desenvolver um sistema sustentável 
com a instalação de 67 usinas voltaicas que gerarão 4MWh de 
energia e tubo de luz para substituição do atual sistema de iluminação 
natural das estações da Linha 3, que hoje é provida por meio de 
domos de fibra de vidro que não atendem a legislação vigente.
O tubo de luz é uma tecnologia de transporte de luz simples e 
econômica. O tubo coleta a radiação solar e transporta esta radiação 
para um difusor que irradia a luz no ambiente. Apesar da sua utilidade, 
iniciativas de aplicação de tubos de luz para a condução da luz 
natural não são tão comuns, especialmente no Brasil. Em âmbito 
mundial, eles vêm sendo usados nos Estados Unidos, Inglaterra e 
Alemanha em construções como escolas, hospitais, e estações de 
metrô.
A implantação da usina fotovoltaica trará a redução do consumo 
de energia nas estações da linha 3 e a redução de emissão de CO2 
devido a geração de uma fonte de energia renovável.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Desenvolver um sistema sustentável de geração de energia com 
usinas voltaicas e um sistema iluminação solar com tubo de luz, de 
maneira a reduzir o consumo de energia e a geração de carbono.

VALOR MÍNIMO R$ 1.100.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: Região Metropolitana de São Paulo.
Público-alvo: População em geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3708: Expansão, Modernização e Operação do Transporte 
Metroviário-PITU EM MARCHA

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

stm.cpg@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

BENEFICIÁRIO Secretaria dos Transportes Metropolitanos

OBJETO DA AÇÃO INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO METRÔ

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

O projeto tem como objetivo desenvolver um sistema de inteligência 
artificial para analisar e tomar decisões com os dados monitorados 
em tempo real dos equipamentos e sistemas que compõem a rede 
do Metrô. O escopo deste projeto contempla a aquisição do parque 
de computadores e o desenvolvimento do sistema de inteligência 
artificial para o monitoramento dos sistemas e equipamentos. 
O ambiente de análise de dados suportará todas as atividades de 
análise dos dados coletados pelos sistemas de monitoramento 
implantados no Metrô que possam fornecer informações a serem 
correlacionadas e analisadas em conjunto com os dados de 
monitoramento dos equipamentos operacionais. 
Resultados esperados de curto e longo prazo: Diminuir custos; 
aumentar a eficiência e a eficácia operacionais para a melhoria de 
qualidade ao passageiro.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Desenvolver um sistema baseado em inteligência artificial para tratar 
e analisar os dados monitorados em tempo real dos equipamentos 
e sistemas do Metrô, de maneira a reduzir as interferências e 
ocorrências operacionais, reduzir custos de manutenção, melhorar 
o desempenho e aumentar a disponibilidade dos sistemas.

VALOR MÍNIMO R$ 4.000.000,00

ABRANGÊNCIA
Área territorial: Região metropolitana de São Paulo.
Público-alvo: População em geral

PROGRAMA PPA 
2024-2027

3708: Expansão, Modernização e Operação do Transporte 
Metroviário-PITU EM MARCHA

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

stm.cpg@sp.gov.br 
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21.	TURISMO E VIAGENS
O Estado de São Paulo tem 70 estâncias turísticas, 140 municípios de interesse turístico e 
mais de 400 inseridos nas regiões turísticas do Mapa do Turismo Brasileiro, o que mostra a 
importância do segmento e o grande potencial que possui. São cidades com alta capacidade 
de receber visitantes e, principalmente, que têm sua economia movimentada pelo turismo 
que gera empregos, renda e receita de impostos. A gestão desta atividade, no campo de 
atuação estadual, foca no planejamento de ações para manter, requalificar, incrementar e 
aumentar o fluxo de pessoas entre municípios. Para isso, foram criados instrumentos de 
incentivo como as rotas turísticas e a legislação dos distritos turísticos.
Ao investir em projetos bem pensados e em planejamento, as cidades melhoraram para os 
moradores e, assim, tornam-se mais atraentes para os visitantes. Há agora a oportunidade 
de contribuir com as gestões municipais para a recuperação do setor, que foi duramente 
castigado pelos efeitos da pandemia de covid-19. Recursos adicionais poderão ser aportados 
diretamente em obras de infraestrutura turística, direcionados à elaboração de planos, ações 
de capacitação e qualificação de pessoas para e materiais promocionais no setor, ou ainda 
para apoiar a produção associada ao turismo.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

BENEFICIÁRIO

Secretaria de Turismo e Viagens

Município

Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO PROMOÇÃO DE EVENTOS PARA DIVULGAÇÃO DO TURISMO 
INTERNO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Itens de Estrutura para Eventos e Feiras (locação de gerador, palco, 
tenda e banheiros químicos etc...).

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Apoio a eventos de caráter tradicional e notório conhecimento popular 
de abrangência municipal, estadual, regional ou macrorregional, 
formalmente reconhecidos pela Secretaria de Turismo, que venham 
sendo realizados por ente público e que, comprovadamente, 
contribuam para a promoção e o posicionamento do destino no 
mercado turístico e o fomento da atividade turística.

VALOR MÍNIMO
R$ 100.000,00 (Municípios e Secretaria de Turismo)
R$ 50.000,00 (OSCs)

ABRANGÊNCIA

Destinado aos 645 municípios do Estado de São Paulo, com especial 
foco no Programa de Regionalização do Turismo, que organiza os 
municípios em 47 Regiões Turísticas, conforme o Mapa do Turismo 
Brasileiro atualizado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

5005: Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado de São 
Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria.gabinete@sp.gov.br
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Turismo e Viagens
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Construção e revitalização de espaços voltados ao turismo, incluindo 
estradas, terminais, centros culturais, centros de eventos, mirantes, 
portais de acesso, bem como intervenções voltadas à acessibilidade 
e à criação de centros de qualificação profissional.
Implantação e reforma de sinalização turística e interpretativa, 
sinalização de trânsito, placas de identificação de ruas e totens 
indicativos de atrativos turísticos em vias de acesso.
Aquisição de veículos e utilitários destinados exclusivamente ao 
suporte das atividades turísticas no município.
Desenvolvimento de projetos de acessibilidade, com foco na 
inclusão de pessoas com deficiência física, auditiva, intelectual 
ou com mobilidade reduzida, em espaços de interesse turístico.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Investir em infraestrutura, permitindo a expansão das atividades 
turísticas e a melhoria da qualidade dos produtos ofertados ao 
turista nas diversas regiões do Estado.

VALOR MÍNIMO R$ 100.000,00

ABRANGÊNCIA

Destinado aos 645 municípios do Estado de São Paulo, com especial 
foco no Programa de Regionalização do Turismo, que organiza os 
municípios em 47 Regiões Turísticas, conforme o Mapa do Turismo 
Brasileiro atualizado.

 PROGRAMA PPA 
2024-2027

5005: Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado de São 
Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria.gabinete@sp.gov.br
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PROCESSADOR SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Turismo e Viagens
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO APOIO A PROJETOS EXECUTIVOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
ESTRUTURAS NÁUTICAS.

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Apoio a projetos de implantação de estruturas náuticas permitindo 
o incremento do turismo náutico no Estado de São Paulo por meio 
de instalação de píeres, rampas, entre outras estruturas.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Incremento do turismo náutico marítimo, fluvial e represas existentes 
no Estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO R$100.000,00

ABRANGÊNCIA

De uma forma geral, uma vez identificado o potencial mercadológico, 
as análises preliminares para determinar a localização apropriada 
para implantação de uma estrutura ou instalação de apoio náutico, 
obedecem a dois conjuntos de critérios: os técnicos e os urbanísticos.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

5005: Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado de São 
Paulo
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

BENEFICIÁRIO

Secretaria de Turismo e Viagens

Município

Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O TURISMO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Elaboração de diagnóstico com objetivo de identificar a demanda 
por qualificação para o setor. Elaboração de plano de qualificação 
municipal para o turismo. Projetos de qualificação destinados à 
realização de cursos, seminários e oficinas. Projetos de certificação 
profissional e de serviços turísticos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Ações voltadas ao estímulo da qualificação de profissionais 
para o Turismo, que contemplam todos os setores e oferecem 
novas oportunidades, promovendo a inclusão social. Ampliar o 
conhecimento técnico- operacional e o incremento da qualidade 
dos serviços ofertados, por meio de novas concepções, tecnologias e 
modernas ferramentas de gestão dos serviços turísticos destinados 
aos profissionais e aos gestores do setor.

VALOR MÍNIMO
R$ 100.000,00 (Municípios e Secretaria de Turismo)
R$ 50.000,00 (OSCs)

ABRANGÊNCIA

Destinado aos 645 municípios do Estado de São Paulo, com especial 
foco no Programa de Regionalização do Turismo, que organiza os 
municípios em 47 Regiões Turísticas, conforme o Mapa do Turismo 
Brasileiro atualizado.
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ÓRGÃO 
PROCESSADOR SECRETARIA DO TURISMO E VIAGENS

BENEFICIÁRIO
Secretaria de Turismo e Viagens
Município
Organização da Sociedade Civil (OSC)

OBJETO DA AÇÃO APOIO A PROJETOS SOCIAIS DE INCENTIVO AO TURISMO 
PARA O IDOSO

DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Fomentar as viagens internas por meio de mecanismos que viabilizem 
a oferta de produtos de qualidade e acessíveis a idosos.

OBJETIVOS DA 
AÇÃO

Promover a inclusão social de pessoas com mais de 60 anos 
(aposentados, pensionistas e idosos em situação vulnerável), 
proporcionando-lhes oportunidades de viajar e de usufruir os 
benefícios da atividade turística, como forma de fortalecimento 
do setor no estado de São Paulo.

VALOR MÍNIMO
R$ 100.000,00 (Municípios e Secretaria de Turismo)
R$ 50.000,00 (OSCs)

ABRANGÊNCIA

Destinado aos 645 municípios do Estado de São Paulo, com especial 
foco no Programa de Regionalização do Turismo, que organiza os 
municípios em 47 Regiões Turísticas, conforme o Mapa do Turismo 
Brasileiro atualizado.

PROGRAMA PPA 
2024-2027

5005: Promoção e Desenvolvimento do Turismo no Estado de São 
Paulo

E-MAIL DE CONTATO 
DO ÓRGÃO 
PROCESSADOR

assessoria.gabinete@sp.gov.br 
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